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Origens e evolução histórica do preconceito e o papel 
do Serviço Social na sua desconstrução 

Compreendendo o fenômeno do preconceito: Conceitos fundamentais e 
suas raízes psicossociais 

Para iniciarmos nossa jornada no combate ao preconceito, é imprescindível que tenhamos 
clareza sobre o que exatamente estamos enfrentando. O preconceito, em sua essência, é 
um juízo de valor, uma opinião ou sentimento, geralmente desfavorável, formado 
antecipadamente e sem o devido conhecimento, exame ou reflexão sobre o objeto desse 
juízo. Ele se manifesta como uma atitude, uma predisposição a responder de determinada 
maneira a certos grupos ou indivíduos. Frequentemente, essa atitude é negativa e baseada 
em generalizações apressadas ou informações distorcidas. Imagine, por exemplo, um 
recrutador que, ao ver um currículo de uma pessoa com mais de 50 anos, imediatamente 
pensa: "essa pessoa não terá a mesma agilidade ou familiaridade com novas tecnologias 
que um candidato mais jovem", sem sequer analisar as qualificações e experiências 
descritas. Isso é um preconceito etário em ação, uma ideia pré-concebida que pode barrar 
oportunidades injustamente. 

Intimamente ligados ao preconceito, encontramos outros dois conceitos cruciais: o 
estereótipo e a discriminação. O estereótipo é um conjunto de crenças e generalizações 
simplificadas sobre as características de um determinado grupo social. São imagens 
padronizadas e muitas vezes caricatas que atribuímos a todos os membros de um grupo, 
desconsiderando suas individualidades. Pense, por exemplo, no estereótipo de que "todo 
político é corrupto" ou que "mulheres são mais emotivas e menos racionais que homens". 
Essas generalizações, mesmo que contenham um grão de verdade percebida em alguns 
casos isolados, tornam-se problemáticas quando aplicadas indiscriminadamente a todos os 
indivíduos de um grupo, alimentando o preconceito. Considere um Assistente Social 
atendendo uma família de uma comunidade indígena. Se ele carrega o estereótipo de que 
"indígenas são naturalmente passivos e não se interessam pelo desenvolvimento", sua 
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abordagem profissional pode ser paternalista e ineficaz, desconsiderando a rica diversidade 
cultural e as potencialidades daquela família específica. 

Já a discriminação é a manifestação comportamental do preconceito. É a ação, o 
tratamento desigual e injusto dispensado a indivíduos ou grupos com base em 
características como raça, gênero, orientação sexual, religião, origem, entre outras. 
Enquanto o preconceito reside no campo das atitudes e crenças, e o estereótipo no campo 
das generalizações cognitivas, a discriminação é a sua concretização em atos que negam 
direitos, oportunidades ou tratamento igualitário. Se o recrutador do exemplo anterior decidir 
não contratar o candidato mais velho unicamente com base em sua idade, isso é 
discriminação. Se um proprietário de imóvel se recusa a alugar para um casal homoafetivo, 
isso é discriminação. Se um serviço de saúde oferece atendimento de menor qualidade a 
pessoas negras, isso é discriminação. A discriminação, portanto, é a face mais visível e 
dolorosa do preconceito, com impactos diretos na vida das pessoas. 

Mas de onde vêm essas atitudes e crenças tão arraigadas? As raízes do preconceito são 
complexas e multifatoriais, envolvendo aspectos psicológicos e sociais. Psicologicamente, 
um dos mecanismos básicos que contribui para o preconceito é a categorização social. 
Nosso cérebro naturalmente organiza o mundo em categorias para simplificar a vasta 
quantidade de informações que recebemos. Classificamos pessoas em grupos (homens, 
mulheres, jovens, idosos, brasileiros, estrangeiros, etc.) como uma forma de facilitar a 
compreensão e a interação social. O problema surge quando essa categorização vem 
acompanhada de valorações excessivamente positivas para o nosso próprio grupo 
(endogrupo ou in-group) e valorações negativas para os grupos aos quais não 
pertencemos (exogrupo ou out-group). Essa tendência, conhecida como favoritismo 
endogrupal e depreciação exogrupal, pode ser uma forma de fortalecer nossa autoestima 
e identidade social, mas também é um terreno fértil para o preconceito. 

Outro fator psicológico relevante é o aprendizado social. O preconceito não é inato; ele é 
aprendido ao longo da vida por meio da socialização. Desde a infância, absorvemos as 
atitudes e crenças de nossos pais, familiares, amigos, da mídia e das instituições com as 
quais interagimos. Se uma criança cresce em um ambiente onde piadas racistas são 
comuns e naturalizadas, ou onde se fala abertamente mal de determinados grupos 
religiosos, é provável que ela internalize esses preconceitos. Considere um jovem que ouve 
repetidamente em casa que "pessoas de determinada região são preguiçosas". Mesmo sem 
nunca ter tido uma experiência direta que comprove isso, ele pode passar a acreditar e a 
reproduzir essa ideia. 

O viés de confirmação também desempenha um papel importante na manutenção dos 
preconceitos. Uma vez que temos uma crença preconceituosa, tendemos a buscar, 
interpretar e lembrar de informações que confirmem essa crença, enquanto ignoramos ou 
minimizamos evidências contrárias. Se alguém acredita que "jovens são irresponsáveis", 
essa pessoa prestará muito mais atenção a notícias sobre jovens envolvidos em problemas 
do que a exemplos de jovens engajados em projetos sociais ou com responsabilidades 
significativas. É como se usássemos óculos que só nos permitem ver aquilo que já 
esperamos ver. 



Socialmente, o preconceito muitas vezes serve para justificar e manter desigualdades de 
poder e privilégios. Grupos dominantes podem utilizar o preconceito para legitimar sua 
posição superior e a exploração ou marginalização de outros grupos. Pense em como o 
preconceito racial foi historicamente utilizado para justificar a escravidão e, posteriormente, 
a segregação e a negação de direitos a pessoas negras. Ao desumanizar o outro, ao 
pintá-lo como inferior, incapaz ou perigoso, torna-se mais "aceitável" oprimi-lo. A 
competição por recursos escassos (empregos, moradia, status social) também pode acirrar 
o preconceito entre grupos, onde um grupo pode culpar o outro por suas dificuldades, 
criando bodes expiatórios. 

Entender essas dinâmicas é o primeiro passo para que o Assistente Social possa 
desenvolver estratégias de intervenção eficazes, que não apenas lidem com as 
manifestações da discriminação, mas que também atuem na desconstrução das crenças 
preconceituosas e estereótipos que as sustentam, tanto no nível individual quanto no 
coletivo e institucional. 

Breve panorama histórico das manifestações de preconceito ao longo 
das civilizações 

O preconceito não é uma invenção moderna; suas sementes foram plantadas e cultivadas 
ao longo da história da humanidade, assumindo diferentes formas e justificativas em 
diversas civilizações. Se olharmos para a Antiguidade Clássica, por exemplo, na Grécia 
Antiga, a distinção entre gregos e "bárbaros" (literalmente, aqueles que "balbuciavam", ou 
seja, não falavam grego) carregava um forte componente de superioridade cultural. Os 
"bárbaros" eram frequentemente vistos como menos civilizados, menos racionais e, em 
alguns casos, naturalmente destinados à servidão. Aristóteles, um dos maiores filósofos da 
época, chegou a defender a ideia da escravidão natural, sugerindo que algumas pessoas 
nasciam para mandar e outras para obedecer. Essa visão, embora não seja idêntica ao 
conceito moderno de racismo, estabelecia uma hierarquia social baseada na origem e na 
cultura, justificando a dominação e a exploração. 

No Império Romano, encontramos uma dinâmica semelhante. Embora Roma fosse notável 
por sua capacidade de incorporar povos conquistados, a cidadania romana era um divisor 
de águas, conferindo privilégios e status. Aqueles que não eram cidadãos, especialmente 
os povos subjugados nas províncias mais distantes, eram frequentemente alvo de 
estereótipos e tratamento desigual. A escravidão era uma instituição central na economia 
romana, e os escravos, provenientes de diversas etnias e regiões, eram considerados 
propriedade, desprovidos de direitos e humanidade. Imagine um senador romano da época 
referindo-se com desdém aos "gauleses incultos" ou aos "egípcios supersticiosos", 
reforçando uma imagem de superioridade romana que legitimava o domínio imperial. 

Durante a Idade Média na Europa, o preconceito ganhou contornos predominantemente 
religiosos. A Igreja Católica detinha um poder imenso, e a identidade cristã era central. 
Judeus e muçulmanos, por exemplo, foram alvos constantes de preconceito e perseguição. 
Os judeus eram frequentemente acusados de crimes absurdos, como o deicídio (a morte de 
Cristo) ou o assassinato ritual de crianças cristãs (o chamado "libelo de sangue"). Eram 
segregados em guetos, proibidos de exercer diversas profissões e sujeitos a massacres e 
expulsões, como a ocorrida na Espanha em 1492. Para ilustrar, pense em um sermão 



medieval inflamado, onde um clérigo descreve os judeus como "infiéis conspiradores", 
incitando o ódio e a violência na população. Os muçulmanos, especialmente durante as 
Cruzadas, eram retratados como inimigos da fé, "sarracenos" cruéis e bárbaros, uma 
imagem construída para mobilizar os cristãos para a guerra santa e justificar a conquista de 
territórios. 

Com as Grandes Navegações e o início da era colonial, a partir do século XV, o preconceito 
começou a se entrelaçar de forma mais explícita com a ideia de "raça", embora o conceito 
biológico de raça como o conhecemos hoje ainda estivesse em formação. O encontro dos 
europeus com os povos indígenas das Américas, da África e da Ásia foi marcado por um 
profundo etnocentrismo. Os europeus se viam como o ápice da civilização e julgavam os 
costumes, as crenças e a organização social dos outros povos a partir de seus próprios 
valores, geralmente considerando-os inferiores, primitivos ou selvagens. Essa visão serviu 
como uma poderosa justificativa ideológica para a conquista, a exploração e a 
escravização. Considere os debates que ocorreram na Europa sobre a "natureza" dos 
indígenas americanos: seriam eles seres humanos com alma, dignos de conversão ao 
cristianismo, ou seriam mais próximos dos animais, podendo ser subjugados e explorados 
sem restrições? A Controvérsia de Valladolid, em meados do século XVI, entre Juan Ginés 
de Sepúlveda e Bartolomé de las Casas, é um exemplo emblemático dessa discussão, 
onde Sepúlveda defendia a inferioridade dos indígenas e o direito de subjugá-los pela força. 

Nos séculos XVIII e XIX, com o advento do Iluminismo e o desenvolvimento da ciência 
moderna, surgiram as primeiras tentativas de classificar a humanidade em "raças" com 
base em características físicas, como cor da pele, formato do crânio e tipo de cabelo. Essas 
classificações, imbuídas de um viés eurocêntrico, rapidamente se transformaram em 
hierarquias raciais, com a "raça branca" caucasiana posicionada no topo, considerada a 
mais inteligente, bela e civilizada. O chamado "racismo científico" buscou dar um verniz de 
objetividade e legitimidade científica a essas ideias preconceituosas, influenciando 
pensadores, políticas e a opinião pública. Autores como o Conde de Gobineau, com seu 
"Ensaio sobre a Desigualdade das Raças Humanas" (1853-1855), foram fundamentais na 
disseminação dessas teorias, que tiveram um impacto devastador, fornecendo a base para 
a manutenção da escravidão, o colonialismo imperialista e, posteriormente, para ideologias 
como o nazismo. Imagine um cientista do século XIX medindo crânios e utilizando esses 
dados, de forma pseudocientífica, para "provar" a superioridade intelectual dos europeus 
sobre os africanos, justificando assim o colonialismo e a exploração. 

Essa breve incursão histórica demonstra que o preconceito é um fenômeno persistente e 
adaptável, que se manifesta de diferentes maneiras conforme o contexto social, político, 
econômico e cultural de cada época. Compreender essa trajetória é crucial para o 
Assistente Social, pois revela como as estruturas de desigualdade e opressão, muitas vezes 
baseadas em preconceitos profundamente enraizados, foram construídas e perpetuadas ao 
longo do tempo. 

O preconceito no Brasil Colônia e Império: A naturalização da 
desigualdade e a herança da escravidão 

A história do preconceito no Brasil está intrinsecamente ligada ao processo de colonização 
e à instituição da escravidão, que perdurou por mais de três séculos. Desde a chegada dos 



portugueses em 1500, estabeleceu-se uma relação de dominação e exploração sobre os 
povos indígenas, os habitantes originários destas terras. Inicialmente vistos com uma 
mistura de curiosidade e estranhamento, os indígenas foram rapidamente subjugados, 
dizimados por doenças trazidas pelos europeus, escravizados para o trabalho forçado nas 
lavouras e na extração de recursos naturais, e tiveram suas culturas e modos de vida 
violentamente desrespeitados. O preconceito contra os indígenas se manifestava na ideia 
de que eram "selvagens", "preguiçosos", "sem fé, sem lei e sem rei", justificando a 
catequização forçada, a tomada de seus territórios e a imposição de um novo ordenamento 
social. Considere a figura de um bandeirante do século XVII, que via os indígenas não como 
seres humanos com direitos, mas como meros instrumentos de trabalho ou obstáculos à 
expansão territorial, tratando-os com extrema violência e crueldade. 

Com a intensificação da produção de cana-de-açúcar, a Coroa Portuguesa e os colonos 
voltaram-se para outra fonte de mão de obra: os africanos escravizados. Milhões de 
homens, mulheres e crianças foram brutalmente sequestrados de suas terras na África, 
transportados em condições desumanas nos navios negreiros e submetidos a um regime de 
trabalho extenuante e violência sistemática nas plantações, minas e casas dos senhores. 
Para legitimar essa atrocidade, construiu-se um poderoso aparato ideológico baseado no 
preconceito racial. Os africanos e seus descendentes foram desumanizados, associados à 
barbárie, à inferioridade intelectual e moral, e até mesmo à ausência de alma, segundo 
algumas interpretações religiosas da época. A cor da pele tornou-se um marcador indelével 
de escravidão e subalternidade. Imagine um anúncio de jornal do século XIX descrevendo 
um escravo fugido com detalhes físicos e "defeitos" de caráter, reforçando a ideia de que 
pessoas negras eram propriedade e propensas à "indisciplina". 

Durante todo o período colonial e imperial, a sociedade brasileira foi rigidamente 
estratificada, com base em critérios de "pureza de sangue", cor da pele, origem e status 
socioeconômico. No topo da pirâmide social estavam os brancos europeus (os "reinóis") e 
seus descendentes nascidos no Brasil (os "mazombos"), que detinham o poder político, 
econômico e social. Abaixo deles, havia uma complexa hierarquia de mestiços (mulatos, 
caboclos, cafuzos), que, embora pudessem ter alguma mobilidade social, ainda carregavam 
o estigma da "mistura de raças" e eram frequentemente vistos com desconfiança ou 
inferioridade. Na base da pirâmide, estavam os africanos escravizados e os indígenas, 
submetidos às mais diversas formas de opressão e violência. Essa estrutura social 
profundamente desigual era naturalizada por discursos que afirmavam a superioridade 
branca e a inferioridade dos demais grupos, perpetuando um ciclo de preconceito e 
discriminação que se refletia em todas as esferas da vida, do acesso à educação e à justiça 
até as relações cotidianas. 

Mesmo após a Abolição da Escravatura em 1888, o preconceito racial não desapareceu. 
Pelo contrário, ele se reconfigurou e persistiu, moldando as relações sociais e as 
oportunidades de vida da população negra. Não houve políticas efetivas de inclusão social 
para os ex-escravos e seus descendentes, que foram largados à própria sorte, sem terra, 
sem educação e sem apoio para competir em um mercado de trabalho que privilegiava 
imigrantes europeus, incentivados a vir para o Brasil com o objetivo, inclusive, de 
"branquear" a população. A ideologia do branqueamento, que via a miscigenação como 
uma forma de "melhorar a raça" brasileira, diluindo as características negras e indígenas, 
evidencia o profundo racismo que permeava o pensamento social e científico da época. 



Para ilustrar, pense em intelectuais do início do século XX defendendo políticas de 
imigração europeia como forma de "civilizar" o país, associando o progresso à branquitude. 

Além do preconceito racial e étnico, outras formas de preconceito também se 
manifestavam. O preconceito de gênero era evidente na sociedade patriarcal, onde as 
mulheres, especialmente as brancas de elite, eram relegadas ao espaço privado, 
submetidas à autoridade dos pais e maridos, e com acesso limitado à educação e à 
participação na vida pública. Mulheres negras e indígenas, por sua vez, sofriam uma dupla 
ou tripla opressão, em função de sua raça, gênero e classe social. Havia também 
preconceito de classe, com um profundo desprezo das elites pelos pobres, fossem eles 
brancos, negros ou mestiços, vistos como ignorantes, preguiçosos e moralmente inferiores. 

A herança desse período é complexa e duradoura. O preconceito e a discriminação racial, 
em particular, continuam a ser um dos maiores desafios da sociedade brasileira, com 
impactos profundos nas desigualdades sociais, econômicas e de acesso a direitos. 
Compreender como essas estruturas de preconceito foram historicamente construídas e 
naturalizadas no Brasil é fundamental para que o Assistente Social possa atuar de forma 
crítica e transformadora, combatendo não apenas as manifestações atuais da 
discriminação, mas também suas raízes históricas e ideológicas. 

Século XX: Novas configurações do preconceito e as teorias sociais 
críticas 

O século XX foi um período de transformações vertiginosas, marcado por guerras mundiais, 
avanços tecnológicos, profundas crises econômicas e o surgimento de novas ideologias e 
movimentos sociais. Nesse contexto, o preconceito não apenas persistiu, mas também 
assumiu novas configurações e foi alvo de intensos debates e críticas. As teorias 
pseudocientíficas do racismo, herdadas do século XIX, encontraram um terreno fértil para 
se desenvolverem no início do século XX, culminando em movimentos eugênicos em 
diversos países, incluindo o Brasil. A eugenia, que pregava o "aprimoramento da raça 
humana" através da seleção artificial e do controle da reprodução, via com preconceito 
grupos considerados "inferiores" ou "degenerados", como pessoas com deficiência, doentes 
mentais, criminosos e minorias étnicas. Imagine, por exemplo, discussões em congressos 
médicos e científicos no início do século XX sobre a necessidade de "purificar a raça 
brasileira" através da esterilização de "indesejáveis" ou do incentivo à imigração de "raças 
superiores". Essas ideias, hoje amplamente desacreditadas e condenadas, tiveram um 
impacto real nas políticas públicas e na vida de muitas pessoas. 

A expressão mais brutal e devastadora do preconceito no século XX foi, sem dúvida, o 
Nazismo na Alemanha. A ideologia nazista, baseada na crença da superioridade da "raça 
ariana" e no antissemitismo radical, levou ao genocídio de seis milhões de judeus (o 
Holocausto), além da perseguição e assassinato de ciganos, homossexuais, pessoas com 
deficiência e opositores políticos. O Nazismo demonstrou de forma trágica como o 
preconceito, quando levado ao extremo e instrumentalizado por um Estado totalitário, pode 
resultar em horrores inimagináveis. A propaganda nazista, por exemplo, utilizava caricaturas 
grotescas e desumanizantes para retratar os judeus, incitando o ódio e justificando a 
violência. A lembrança do Holocausto tornou-se um marco na luta contra o preconceito e a 



intolerância, impulsionando a criação de mecanismos internacionais de proteção aos 
direitos humanos. 

As duas Guerras Mundiais também exacerbaram preconceitos nacionalistas e xenófobos. 
Durante os conflitos, os "inimigos" eram frequentemente estereotipados e desumanizados 
para justificar a violência e mobilizar o apoio popular. No período pós-guerra, apesar da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948, que afirmava a igualdade e a 
dignidade de todos os seres humanos, o preconceito racial continuou a ser um problema 
grave em muitas partes do mundo, como no sistema de Apartheid na África do Sul, que 
institucionalizou a segregação e a opressão da maioria negra, e na luta por direitos civis nos 
Estados Unidos, onde a população afro-americana enfrentava discriminação sistemática em 
diversas esferas da vida. 

No entanto, o século XX também foi palco do surgimento e fortalecimento de teorias sociais 
críticas que buscaram desvendar as raízes e os mecanismos do preconceito e da opressão. 
A Escola de Frankfurt, com pensadores como Theodor Adorno e Max Horkheimer, analisou 
a "personalidade autoritária" e as bases psicossociais do fascismo e do antissemitismo, 
investigando como certas estruturas de personalidade e condições sociais podem predispor 
os indivíduos ao preconceito e à submissão à autoridade. Seus estudos sobre a "Indústria 
Cultural" também criticaram como a mídia de massa poderia contribuir para a disseminação 
de estereótipos e a manutenção do status quo. 

Os movimentos feministas ganharam força ao longo do século XX, denunciando o 
patriarcado, o machismo e as diversas formas de preconceito e discriminação contra as 
mulheres. Eles questionaram a naturalização dos papéis de gênero, lutaram por igualdade 
de direitos no trabalho, na política e na vida privada, e trouxeram à tona a violência de 
gênero como um grave problema social. Considere a luta das sufragistas no início do século 
XX pelo direito ao voto, ou as feministas da segunda onda, a partir dos anos 1960, 
questionando as desigualdades no mercado de trabalho e a opressão sexual. 

Os movimentos antirracistas, tanto nos Estados Unidos quanto em outras partes do mundo, 
incluindo o Brasil, desempenharam um papel fundamental na denúncia do racismo 
estrutural e na luta por igualdade racial. Intelectuais como Frantz Fanon, em obras como 
"Pele Negra, Máscaras Brancas", analisaram os impactos psicológicos do colonialismo e do 
racismo sobre os colonizados e os negros, e a necessidade de descolonizar o pensamento 
e as estruturas de poder. No Brasil, o Movimento Negro Unificado (MNU), surgido nos anos 
1970, foi crucial para recolocar a questão racial na agenda política e social, combatendo o 
mito da democracia racial e denunciando a persistência do racismo. 

A partir da segunda metade do século XX, também emergiram com mais força os 
movimentos pelos direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais 
(LGBTQIA+), que passaram a questionar a heteronormatividade compulsória, o preconceito 
(homofobia, transfobia) e a discriminação baseada na orientação sexual e na identidade de 
gênero. A Revolta de Stonewall em 1969, em Nova York, é considerada um marco nesse 
processo, impulsionando a organização e a visibilidade desses grupos na luta por 
reconhecimento e direitos. 

Essas teorias sociais críticas e os movimentos sociais a elas associados foram 
fundamentais para desafiar as narrativas hegemônicas sobre o preconceito, demonstrando 



que ele não é apenas um problema individual de "pessoas ruins" ou "ignorantes", mas sim 
um fenômeno social, político e histórico, profundamente enraizado nas estruturas de poder 
e nas relações sociais. Para o Assistente Social, o conhecimento dessas teorias é vital, pois 
oferece ferramentas analíticas para compreender a complexidade do preconceito e para 
embasar práticas profissionais comprometidas com a justiça social e a defesa intransigente 
dos direitos humanos. 

O surgimento do Serviço Social e sua relação inicial com as expressões 
da "questão social", incluindo o preconceito 

O Serviço Social, como profissão institucionalizada, surge no final do século XIX e início do 
século XX, em um contexto de profundas transformações sociais, econômicas e políticas 
impulsionadas pela Revolução Industrial e pela consolidação do capitalismo. O crescimento 
desordenado das cidades, a intensificação da exploração do trabalho, a pobreza urbana, as 
epidemias e as tensões sociais geradas pelas desigualdades crescentes deram origem ao 
que se convencionou chamar de "questão social". É nesse cenário que o Serviço Social 
emerge, inicialmente com um forte caráter filantrópico, moralizador e disciplinador, 
buscando intervir sobre as manifestações mais agudas dessa "questão social". 

Nos seus primórdios, tanto na Europa quanto nos Estados Unidos e, posteriormente, no 
Brasil (onde se institucionaliza a partir da década de 1930), o Serviço Social estava 
fortemente influenciado por uma visão positivista e por preceitos religiosos, especialmente 
da Igreja Católica. A abordagem inicial tendia a individualizar os problemas sociais, vendo a 
pobreza e a marginalização mais como resultado de falhas morais, desajustes individuais 
ou problemas de caráter do que como consequências de uma estrutura social desigual e 
excludente. Nesse sentido, a relação inicial do Serviço Social com o preconceito era 
ambígua e, por vezes, contraditória. 

Por um lado, os pioneiros do Serviço Social demonstravam uma genuína preocupação com 
os grupos mais vulneráveis e marginalizados da sociedade, como pobres, órfãos, doentes e 
"desvalidos". Havia um impulso de caridade e assistência, buscando aliviar o sofrimento e 
promover a "regeneração" moral e social desses indivíduos. No entanto, essa prática muitas 
vezes vinha acompanhada de um olhar carregado de preconceitos da época. As 
intervenções podiam ser paternalistas, buscando impor valores e comportamentos 
considerados "corretos" pela classe dominante, sem uma compreensão mais profunda das 
raízes estruturais da desigualdade ou das diversas formas de opressão, incluindo o 
preconceito racial, de gênero ou de classe. 

Imagine uma visitadora social do início do século XX entrando em um cortiço para "orientar" 
uma família pobre sobre higiene, economia doméstica e moralidade. Embora sua intenção 
pudesse ser de ajuda, sua abordagem poderia estar impregnada de preconceitos de classe, 
vendo aquela família como "ignorante" ou "desleixada", sem considerar as condições de 
extrema pobreza e a falta de acesso a recursos básicos que determinavam seu modo de 
vida. Da mesma forma, ao lidar com questões relacionadas a mulheres, a atuação poderia 
reforçar papéis de gênero tradicionais, incentivando a submissão e o foco exclusivo no lar e 
na família. 



No que diz respeito ao preconceito racial, a situação era ainda mais complexa. Em 
sociedades como a brasileira, marcada pela herança da escravidão e pelo mito da 
democracia racial, o Serviço Social em seus primórdios muitas vezes não abordava 
diretamente a questão racial como um determinante central das desigualdades. Podia haver 
uma preocupação com a pobreza da população negra, mas sem necessariamente 
conectá-la ao racismo estrutural e histórico. As intervenções podiam, inclusive, reproduzir 
estereótipos raciais de forma não intencional, ao adotar uma perspectiva assimilacionista 
que via a "integração" do negro na sociedade como uma adaptação aos valores e padrões 
da cultura branca dominante. 

Contudo, é importante não generalizar. Mesmo nesse período inicial, houve figuras e 
iniciativas dentro do Serviço Social que demonstraram uma sensibilidade maior para as 
questões da justiça social e da opressão. Alguns profissionais, em contato direto com a dura 
realidade dos grupos marginalizados, começaram a questionar as abordagens puramente 
moralizadoras e a buscar uma compreensão mais científica e crítica dos problemas sociais. 

A influência do pensamento católico, através da Doutrina Social da Igreja, embora 
conservadora em muitos aspectos, também trouxe para o debate a preocupação com a 
justiça social e as condições de vida dos trabalhadores. Nos Estados Unidos, o movimento 
das "Settlement Houses", como a Hull House de Jane Addams, embora também com suas 
limitações, buscou uma aproximação maior com as comunidades imigrantes e pobres, 
valorizando a pesquisa social e a defesa de reformas sociais. 

Portanto, a relação inicial do Serviço Social com o preconceito foi marcada por tensões e 
contradições. Se por um lado havia um esforço de assistência aos mais necessitados, por 
outro, a profissão estava inserida em um contexto social e intelectual onde muitos 
preconceitos eram naturalizados e reproduzidos, inclusive pelas próprias instituições e 
agentes de intervenção. A superação dessa perspectiva mais conservadora e 
individualizante em direção a uma compreensão crítica e estrutural do preconceito e da 
"questão social" seria um processo longo e gradual, impulsionado por mudanças teóricas, 
políticas e pelas lutas dos movimentos sociais. Este processo seria fundamental para que o 
Serviço Social pudesse se afirmar como uma profissão comprometida com a defesa dos 
direitos humanos e o combate a todas as formas de discriminação. 

A redemocratização e a Constituição de 1988: Marcos para a visibilidade 
e o combate ao preconceito no Brasil 

O processo de redemocratização do Brasil, iniciado no final da década de 1970 e 
consolidado ao longo dos anos 1980, após mais de duas décadas de Ditadura Militar 
(1964-1985), representou um momento crucial para a sociedade brasileira e, 
consequentemente, para a atuação do Serviço Social. Esse período foi marcado por intensa 
mobilização social, com diversos setores da sociedade civil organizada – sindicatos, 
movimentos estudantis, associações de bairro, movimentos feministas, movimento negro, 
movimentos indígenas, entre outros – lutando pelo fim do regime autoritário, pela anistia 
política, por eleições diretas e pela convocação de uma Assembleia Nacional Constituinte. 
Foi nesse efervescente caldeirão de lutas por direitos e cidadania que a questão do 
preconceito, em suas múltiplas manifestações, ganhou nova visibilidade e passou a ser 
pautada de forma mais incisiva na agenda política nacional. 



Durante a Ditadura Militar, a repressão e a censura dificultaram enormemente a 
organização e a manifestação de grupos que lutavam contra diferentes formas de 
discriminação. O regime autoritário, em nome da "segurança nacional" e da "ordem", muitas 
vezes silenciava ou minimizava as denúncias de racismo, machismo, homofobia e outras 
formas de opressão. O mito da "democracia racial", por exemplo, era frequentemente 
evocado para negar a existência do racismo no Brasil e deslegitimar as reivindicações do 
movimento negro. 

Com a abertura política, esses temas represados vieram à tona com força. Os movimentos 
sociais ganharam novo fôlego e passaram a exercer um papel fundamental na denúncia das 
violações de direitos humanos e na formulação de propostas para uma sociedade mais 
justa e igualitária. O movimento negro, por exemplo, intensificou sua luta pelo 
reconhecimento do racismo como um problema estrutural no Brasil, pela valorização da 
cultura afro-brasileira e pela implementação de políticas de promoção da igualdade racial. O 
movimento feminista, por sua vez, denunciou a violência contra a mulher, lutou por 
igualdade de gênero no trabalho e na política, e pautou questões como os direitos sexuais e 
reprodutivos. Grupos homossexuais começaram a se organizar de forma mais visível, 
lutando contra a discriminação e pela descriminalização da homossexualidade, que ainda 
era vista por muitos setores como doença ou desvio. 

A convocação da Assembleia Nacional Constituinte, que resultou na promulgação da 
Constituição Federal de 1988, foi um momento histórico de participação popular e de 
disputa de projetos para o país. Diversos movimentos sociais se organizaram para 
apresentar suas demandas e influenciar o texto constitucional. O resultado foi uma 
Constituição que, embora fruto de consensos e contradições, representou um avanço 
significativo no reconhecimento e na garantia de direitos fundamentais e sociais, e no 
estabelecimento de mecanismos para o combate ao preconceito e à discriminação. 

A Constituição de 1988, conhecida como "Constituição Cidadã", é um marco fundamental 
nesse sentido. Já em seu preâmbulo, ela afirma o compromisso com a construção de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos. O artigo 3º estabelece como um dos 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil "promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação". 
O artigo 5º, que trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, garante a igualdade de 
todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, e estabelece que "a prática do 
racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei". Imagine o impacto dessa criminalização do racismo em um país que, por tanto 
tempo, negou ou minimizou sua existência. Foi um passo fundamental, ainda que a 
efetivação dessa lei e o combate ao racismo institucional e estrutural continuem sendo 
grandes desafios. 

Além disso, a Constituição de 1988 reconheceu direitos específicos para diversos grupos 
historicamente discriminados. Ela assegurou direitos aos povos indígenas, como o 
reconhecimento de sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Garantiu também a 
proteção à maternidade e à infância, a igualdade de direitos e obrigações entre homens e 
mulheres, e a proteção do Estado à família, independentemente de sua configuração. 



Para o Serviço Social, a Constituição de 1988 representou um novo patamar ético-político e 
legal para sua atuação. Ela forneceu um arcabouço jurídico robusto para a defesa dos 
direitos humanos e sociais e para o combate a todas as formas de preconceito e 
discriminação. A profissão, que já vinha passando por um processo de renovação crítica e 
de ruptura com suas raízes conservadoras (o chamado "Movimento de Reconceituação" na 
América Latina e suas influências no Brasil), encontrou na nova Constituição um importante 
aliado para fortalecer seu compromisso com a construção de uma sociedade mais justa, 
democrática e igualitária. O Assistente Social passou a ter instrumentos legais mais 
consistentes para subsidiar sua prática cotidiana no enfrentamento das desigualdades e na 
defesa dos direitos de indivíduos e grupos vítimas de preconceito. Por exemplo, ao atender 
uma mulher vítima de violência doméstica, o Assistente Social pode se amparar nos 
princípios constitucionais de igualdade de gênero e dignidade da pessoa humana para 
orientar sua intervenção e acionar a rede de proteção. Da mesma forma, ao lidar com um 
caso de discriminação racial no trabalho, pode recorrer aos dispositivos constitucionais e 
legais que criminalizam o racismo e promovem a igualdade de oportunidades. 

A redemocratização e a Constituição de 1988, portanto, não eliminaram o preconceito da 
sociedade brasileira, mas criaram um novo ambiente político, social e jurídico, mais 
favorável à sua visibilidade, denúncia e combate. Eles representaram um divisor de águas, 
impulsionando a formulação de políticas públicas específicas e fortalecendo o papel de 
instituições e profissionais, como os Assistentes Sociais, na luta pela efetivação dos direitos 
e pela construção de uma cultura de respeito à diversidade. 

A evolução do Serviço Social brasileiro no debate sobre o preconceito: 
Da perspectiva individualizante à compreensão estrutural 

A trajetória do Serviço Social brasileiro em relação ao debate e à prática de combate ao 
preconceito reflete a própria evolução teórico-metodológica, ético-política e 
técnico-operativa da profissão ao longo das décadas. Como vimos anteriormente, em seus 
primórdios, a profissão estava fortemente marcada por uma perspectiva mais 
individualizante e moralizadora das expressões da "questão social". O preconceito, quando 
percebido, era frequentemente tratado como um problema de desajuste individual ou de 
falta de "bons costumes", tanto por parte de quem o praticava quanto, sutilmente, na forma 
como se via a "necessidade de adaptação" dos grupos marginalizados. Não havia, nesse 
momento inicial, uma análise aprofundada das raízes estruturais do preconceito, como o 
racismo, o machismo ou a discriminação de classe, como produtos de relações de poder e 
de sistemas de opressão historicamente construídos. 

Imagine um Assistente Social da década de 1940 ou 1950 atendendo uma família negra em 
situação de extrema pobreza. Sua intervenção, embora pudesse visar o alívio imediato de 
algumas necessidades, dificilmente questionaria o racismo estrutural que limitava as 
oportunidades de emprego, moradia e educação para aquela família. O foco poderia estar 
em "ajustar" a família às normas sociais vigentes, sem problematizar o fato de que essas 
normas eram, em si, excludentes e discriminatórias. 

Essa perspectiva começou a ser profundamente questionada a partir das décadas de 1960 
e 1970, com o chamado Movimento de Reconceituação do Serviço Social na América 
Latina. Esse movimento, influenciado por diversas correntes críticas de pensamento, como 



o marxismo, a teologia da libertação e a pedagogia de Paulo Freire, promoveu uma intensa 
autocrítica dentro da profissão, buscando romper com o tradicionalismo, o conservadorismo 
e a perspectiva tecnicista e a-histórica que predominavam. No Brasil, esse processo teve 
particularidades, dadas as condições da Ditadura Militar, mas suas influências foram 
sentidas e contribuíram para uma gradativa mudança de paradigma. 

A principal contribuição desse movimento, no que tange ao nosso tema, foi a passagem de 
uma compreensão individualizante e psicologizante dos problemas sociais para uma 
compreensão crítica e estrutural. O preconceito e a discriminação passaram a ser 
analisados não mais como meros desvios de conduta individuais, mas como manifestações 
de contradições e desigualdades inerentes à sociedade capitalista e às suas formas 
específicas de organização social, como o racismo estrutural e o patriarcado. A "questão 
social" foi redefinida como expressão das lutas de classes e das relações de exploração e 
opressão. 

Essa mudança de perspectiva teve implicações profundas para a forma como o Serviço 
Social passou a encarar o preconceito. O objetivo da intervenção profissional deslocou-se 
da mera "adaptação" do indivíduo à sociedade para a busca da transformação dessa 
sociedade, visando a superação das desigualdades e a construção de relações sociais mais 
justas e igualitárias. O Assistente Social passou a ser visto não apenas como um executor 
de políticas sociais, mas como um agente capaz de contribuir para a organização e o 
empoderamento dos grupos oprimidos, na luta por seus direitos e por sua emancipação. 

Considere, por exemplo, a atuação de um Assistente Social em uma comunidade periférica 
nos anos 1980, já sob a influência dessas novas perspectivas. Ao se deparar com situações 
de discriminação racial ou de violência contra a mulher, sua intervenção não se limitaria ao 
acolhimento individual da vítima. Ele buscaria compreender as dimensões estruturais 
desses problemas, articular-se com movimentos sociais, promover debates e ações de 
conscientização na comunidade, e pressionar por políticas públicas que enfrentassem 
essas questões de forma mais ampla. A prática profissional passou a incorporar a dimensão 
político-pedagógica, visando o desenvolvimento da consciência crítica dos usuários e sua 
participação ativa na transformação da realidade. 

A aprovação do Código de Ética Profissional do Assistente Social de 1986, e 
posteriormente o de 1993 (atualmente em vigor, com alterações), consolidou essa nova 
direção ético-política da profissão. Esses códigos romperam com a neutralidade axiológica 
e afirmaram o compromisso do Serviço Social com valores como a liberdade, a democracia, 
a equidade, a justiça social e a defesa intransigente dos direitos humanos. Eles 
explicitamente condenam todas as formas de preconceito e discriminação e orientam a 
prática profissional para o seu combate. 

Com a redemocratização do país e a promulgação da Constituição de 1988, o Serviço 
Social brasileiro encontrou um terreno fértil para aprofundar sua perspectiva crítica e sua 
atuação no combate ao preconceito. A profissão engajou-se ativamente na defesa dos 
direitos consagrados na Constituição e na luta pela implementação de políticas públicas que 
promovessem a igualdade e a inclusão social de grupos historicamente discriminados, 
como negros, mulheres, indígenas, população LGBTQIA+, pessoas com deficiência, entre 
outros. 



A produção teórica no campo do Serviço Social também acompanhou essa evolução, 
incorporando contribuições de estudos sobre relações raciais, gênero, sexualidade, 
interseccionalidade e outras temáticas relacionadas ao preconceito e à diversidade. Isso 
permitiu um aprofundamento da análise e o desenvolvimento de estratégias de intervenção 
mais sofisticadas e eficazes. Hoje, espera-se que o Assistente Social não apenas 
reconheça a existência do preconceito, mas que também compreenda suas múltiplas 
dimensões, suas raízes históricas e estruturais, e que seja capaz de desenvolver uma 
prática profissional cotidiana que seja ativamente anti-preconceituosa, antirracista, 
antissexista e comprometida com a promoção da cidadania plena para todos. 

Essa evolução, contudo, não é um processo linear ou isento de contradições. Os desafios 
persistem, e a luta contra o preconceito, tanto na sociedade quanto no interior da própria 
profissão, é uma tarefa contínua e que exige constante reflexão crítica e aprimoramento. 

O Código de Ética do Assistente Social como instrumento norteador no 
combate a todas as formas de discriminação 

O Código de Ética Profissional do Assistente Social, em sua versão atual (Lei 8.662/93, com 
as alterações consolidadas na Resolução CFESS nº 273/1993 e posteriores), é mais do que 
um conjunto de regras de conduta; ele é a materialização do projeto ético-político que a 
categoria profissional construiu e assumiu coletivamente, especialmente a partir do 
Movimento de Reconceituação e do processo de redemocratização do Brasil. Este projeto 
tem como um de seus pilares centrais a defesa intransigente dos direitos humanos e a 
recusa de todas as formas de arbítrio, autoritarismo e, crucialmente para o nosso tema, de 
preconceito e discriminação. 

Analisar o Código de Ética sob a ótica do combate ao preconceito revela o quão 
profundamente essa preocupação está enraizada nos fundamentos da profissão. Vamos 
destacar alguns dos seus princípios fundamentais e artigos que orientam diretamente a 
prática do Assistente Social nesse sentido: 

O Princípio Fundamental II do Código afirma o "Reconhecimento da liberdade como valor 
ético central e das demandas políticas a ela inerentes – autonomia, emancipação e plena 
expansão dos indivíduos sociais". A liberdade aqui não é apenas a ausência de coerção 
física, mas a possibilidade de pleno desenvolvimento das potencialidades humanas, o que é 
diretamente cerceado pelo preconceito e pela discriminação, que impõem barreiras e 
limitações injustas a determinados indivíduos e grupos. 

O Princípio Fundamental III estabelece a "Defesa intransigente dos direitos humanos e 
recusa do arbítrio e do autoritarismo". O preconceito e a discriminação são, em sua 
essência, violações dos direitos humanos, pois negam a igualdade fundamental entre as 
pessoas e o direito a um tratamento digno e respeitoso. Imagine um Assistente Social que, 
ao atender um imigrante em situação de vulnerabilidade, o trata com desconfiança ou lhe 
nega informações sobre seus direitos com base em sua nacionalidade. Tal postura seria 
uma afronta direta a este princípio ético. 

De forma ainda mais explícita, o Princípio Fundamental IV proclama o "Posicionamento 
em favor da equidade e justiça social, na perspectiva da universalização do acesso aos 



bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua gestão 
democrática". A equidade busca tratar desigualmente os desiguais na medida de suas 
desigualdades, visando alcançar a justiça social. O preconceito é um dos principais 
obstáculos à equidade, pois cria e perpetua desigualdades injustificadas. Um Assistente 
Social que atua em um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), por exemplo, 
deve garantir que todos os usuários, independentemente de sua raça, gênero, orientação 
sexual, religião ou qualquer outra característica, tenham acesso igualitário aos serviços e 
benefícios, e que suas particularidades sejam consideradas na busca por soluções que 
promovam a justiça social. 

O Princípio Fundamental VI é taxativo: "Empenho na eliminação de todas as formas de 
preconceito, incentivando o respeito à diversidade, à participação de grupos socialmente 
discriminados e à discussão das diferenças". Este princípio não deixa margem para dúvidas 
sobre o papel ativo que o Assistente Social deve desempenhar. Não se trata apenas de não 
ser preconceituoso em sua conduta individual, mas de se empenhar ativamente na 
eliminação do preconceito na sociedade. Isso implica em ações educativas, na denúncia de 
práticas discriminatórias, no apoio à organização e ao protagonismo dos grupos 
discriminados, e na promoção de espaços de diálogo e respeito às diferenças. Pense em 
um Assistente Social que trabalha em uma escola e desenvolve projetos com os alunos 
sobre o combate ao bullying homofóbico ou racista. Ele está concretizando este princípio 
ético. 

No que se refere aos deveres do Assistente Social, o Artigo 2º, alínea 'b', estabelece o 
dever de "Abster-se, no exercício da Profissão, de práticas que caracterizem a censura, o 
cerceamento da liberdade, o policiamento dos comportamentos, denunciando sua 
ocorrência aos órgãos competentes". Muitas vezes, o preconceito se manifesta através de 
tentativas de controlar, policiar ou censurar os comportamentos de grupos minoritários. 

Ainda mais diretamente, o Artigo 2º, alínea 'a', das relações com os usuários, do capítulo 
sobre os Deveres do Assistente Social, veda ao profissional "discriminar e ser discriminado 
por questões de inserção de classe social, gênero, etnia, religião, nacionalidade, orientação 
sexual, idade, condição física". Esta vedação é dupla: o profissional não pode discriminar, 
mas também tem o direito de não ser discriminado no exercício de sua profissão. 

O Código de Ética, portanto, não apenas proíbe a discriminação, mas conclama o 
Assistente Social a ser um agente ativo na sua superação. Ele fornece a base moral e 
normativa para que o profissional questione as estruturas de opressão, defenda os direitos 
dos grupos vulnerabilizados e trabalhe pela construção de uma sociedade onde a 
diversidade seja vista como riqueza, e não como pretexto para a desigualdade e a violência. 

Para ilustrar, considere um Assistente Social que atua no sistema socioeducativo com 
adolescentes em conflito com a lei. Ele pode se deparar com jovens que são alvos de 
múltiplos preconceitos (racial, de classe, territorial). Seu Código de Ética o orienta a não 
reproduzir esses estigmas, a garantir o respeito à dignidade desses adolescentes, a 
defender seus direitos a um tratamento justo e a oportunidades de ressocialização, e a 
combater o preconceito institucional que muitas vezes permeia esses espaços. 



Dessa forma, o Código de Ética é uma bússola fundamental para o Assistente Social no 
complexo e desafiador trabalho de combate ao preconceito, exigindo uma postura 
profissional crítica, reflexiva, engajada e profundamente humanista. 

Desafios históricos e persistentes para o Serviço Social na efetivação de 
uma prática anti-preconceituosa 

Apesar do sólido arcabouço ético-político e da evolução teórica que orientam o Serviço 
Social brasileiro para uma prática anti-preconceituosa, a efetivação desse compromisso no 
cotidiano profissional enfrenta desafios históricos e persistentes. Esses obstáculos não 
residem apenas nas estruturas sociais mais amplas, mas também podem se manifestar no 
interior das instituições onde os Assistentes Sociais atuam e, por vezes, nas próprias 
práticas e concepções dos profissionais. 

Um dos primeiros grandes desafios é a naturalização do preconceito na sociedade 
brasileira. Vivemos em um país profundamente marcado por desigualdades estruturais de 
raça, gênero e classe, onde muitas formas de preconceito estão tão arraigadas 
culturalmente que são frequentemente invisibilizadas ou minimizadas. O mito da 
democracia racial, por exemplo, embora amplamente criticado nos meios acadêmicos e 
pelos movimentos sociais, ainda persiste no imaginário de parte da população, dificultando 
o reconhecimento da profundidade e da extensão do racismo e suas consequências. Para o 
Assistente Social, isso significa um esforço constante de desconstrução, tanto em sua 
própria formação e visão de mundo quanto na sua intervenção junto aos usuários e às 
instituições. Imagine um Assistente Social tentando implementar um programa de cotas 
raciais em uma instituição onde a maioria dos gestores e colegas acredita que "somos todos 
iguais" e que "falar em raça é racismo". Ele enfrentará resistências significativas. 

Outro desafio importante são as condições de trabalho e os limites institucionais. 
Muitas vezes, os Assistentes Sociais atuam em instituições com recursos escassos, 
sobrecarga de trabalho, metas quantitativas que dificultam uma atenção mais qualificada e 
aprofundada aos usuários, e lógicas de funcionamento que podem reproduzir práticas 
burocráticas e até mesmo discriminatórias. Por exemplo, um Assistente Social em um 
serviço de saúde superlotado pode ter pouco tempo para acolher adequadamente uma 
pessoa trans que busca atendimento, correndo o risco de não compreender suas 
necessidades específicas ou de não conseguir garantir o respeito ao seu nome social por 
parte de outros profissionais da equipe. A luta por melhores condições de trabalho e por 
instituições mais democráticas e sensíveis às diversidades é, portanto, parte integrante do 
combate ao preconceito. 

A formação profissional, embora tenha avançado significativamente na incorporação de 
debates sobre relações étnico-raciais, gênero, sexualidade e direitos humanos, ainda 
precisa de aprimoramento contínuo. É fundamental que os futuros Assistentes Sociais e 
aqueles já em atuação tenham acesso a uma formação que não apenas apresente os 
conceitos teóricos, mas que também desenvolva habilidades e competências para 
identificar e combater o preconceito em suas diversas manifestações, incluindo o racismo 
institucional e as microagressões. A reflexão crítica sobre os próprios preconceitos e 
privilégios do profissional também é um aspecto crucial dessa formação. 



A complexidade e a interseccionalidade do preconceito representam outro desafio 
significativo. As pessoas não são vítimas de apenas uma forma de preconceito 
isoladamente; muitas vezes, as discriminações se cruzam e se potencializam. Uma mulher 
negra e lésbica, por exemplo, pode enfrentar preconceitos que são diferentes e mais 
intensos do que aqueles enfrentados por uma mulher branca heterossexual ou por um 
homem negro heterossexual. O Assistente Social precisa ter sensibilidade e ferramentas 
analíticas para compreender essas interseccionalidades e para desenvolver estratégias de 
intervenção que considerem a complexidade das experiências de opressão. Considere um 
Assistente Social atendendo uma família imigrante indígena e pobre. Ele precisa estar 
atento não apenas ao preconceito étnico, mas também à xenofobia, à discriminação de 
classe e às possíveis barreiras linguísticas e culturais. 

A resistência à mudança e a reprodução de preconceitos dentro das próprias equipes 
e instituições também são obstáculos. Assistentes Sociais frequentemente trabalham em 
equipes multiprofissionais e em instituições que podem ter culturas organizacionais 
conservadoras ou que reproduzem, mesmo que de forma não intencional, práticas 
discriminatórias. Lutar por uma cultura institucional anti-preconceituosa exige diálogo, 
persistência, habilidade política e, por vezes, o enfrentamento de resistências por parte de 
colegas e superiores. 

Por fim, um desafio persistente é a necessidade de articular a intervenção individual 
com a ação coletiva e política. Embora o acolhimento e o acompanhamento individual das 
vítimas de preconceito sejam fundamentais, o combate efetivo ao preconceito exige 
também ações mais amplas, que visem a transformação das estruturas sociais, das 
políticas públicas e das mentalidades. O Assistente Social precisa buscar formas de 
fortalecer os movimentos sociais, de participar de espaços de controle social e de 
formulação de políticas, e de promover a conscientização e a mobilização da sociedade 
para a causa da igualdade e do respeito à diversidade. 

Superar esses desafios exige um compromisso ético-político renovado a cada dia, uma 
formação continuada, uma postura crítica e autocrítica constante, e uma capacidade de 
articulação e de luta coletiva. A efetivação de uma prática anti-preconceituosa é um 
horizonte a ser permanentemente buscado pelo Serviço Social. 

Contribuições pioneiras e referências teóricas no Serviço Social para a 
desconstrução do preconceito 

Ao longo de sua história, especialmente a partir do processo de renovação crítica, o Serviço 
Social brasileiro tem sido enriquecido por contribuições de diversos teóricos e militantes, 
tanto de dentro quanto de fora da profissão, que forneceram subsídios fundamentais para a 
compreensão e o combate ao preconceito. Identificar algumas dessas referências nos ajuda 
a entender as bases sobre as quais se assenta a prática anti-preconceituosa 
contemporânea. 

No contexto da Reconceituação e da influência marxista no Serviço Social brasileiro, 
autores como José Paulo Netto e Marilda Iamamoto foram cruciais para uma análise 
crítica da sociedade capitalista e da "questão social". Embora não focassem exclusivamente 
no preconceito, suas obras forneceram ferramentas teóricas para compreender como as 



desigualdades de classe se articulam com outras formas de opressão e como o Estado e as 
políticas sociais podem tanto reproduzir quanto, potencialmente, mitigar essas 
desigualdades. Essa base crítica permitiu que o Serviço Social começasse a desvendar as 
raízes estruturais de fenômenos como o racismo e o machismo, para além de explicações 
individualizantes. 

No campo específico das relações étnico-raciais, intelectuais e militantes do movimento 
negro tiveram um impacto profundo no Serviço Social. Autoras como Lélia Gonzalez e 
Beatriz Nascimento, embora não fossem assistentes sociais, produziram análises 
pioneiras sobre o racismo e o sexismo na sociedade brasileira, cunhando conceitos como o 
de "amefricanidade" (Gonzalez) e desenvolvendo uma perspectiva de "feminismo negro" 
que enriqueceu imensamente o debate. Suas ideias ajudaram a trazer para o centro da 
discussão a experiência da mulher negra e a necessidade de uma análise interseccional 
das opressões. No âmbito do Serviço Social, profissionais e pesquisadoras como Maria 
Lúcia da Silva (autora do livro "Racismo em Debate: Contribuições do Serviço Social") e 
Jussara Francisca de Assis Cintra têm se dedicado a pensar as implicações do racismo 
para a formação e o exercício profissional do Assistente Social, propondo estratégias para 
uma prática antirracista. Imagine um Assistente Social que, após ler Lélia Gonzalez, passa 
a compreender de forma mais profunda como o racismo e o machismo se entrelaçam na 
vida das mulheres negras que ele atende, e como isso exige uma abordagem diferenciada e 
sensível. 

No que tange aos estudos de gênero e feminismo, o Serviço Social também absorveu 
contribuições importantes. Obras de feministas brasileiras e internacionais ajudaram a 
desnaturalizar as relações de gênero, a denunciar o patriarcado e a violência contra a 
mulher, e a lutar por igualdade de direitos. No Serviço Social, autoras como Potyara 
Amazoneida Pereira Pereira e Regina Célia Tamaso Mioto, entre muitas outras, têm 
contribuído para a reflexão sobre as relações de gênero, família e políticas sociais, 
instrumentalizando os Assistentes Sociais para uma intervenção mais crítica e qualificada 
junto às mulheres e na desconstrução do machismo. Considere uma Assistente Social que 
utiliza os referenciais teóricos feministas para analisar as dinâmicas de poder em uma 
família onde ocorre violência doméstica, e para empoderar a mulher na busca por seus 
direitos e autonomia. 

A luta pelos direitos da população LGBTQIA+ também encontrou eco no Serviço Social. 
Com o avanço dos movimentos sociais e da produção acadêmica sobre diversidade sexual 
e de gênero, a profissão tem sido desafiada a superar a heteronormatividade e a combater 
a LGBTfobia. Autores como Berenice Bento, que discute a transexualidade e a 
despatologização das identidades trans, e Luiz Mott, um dos pioneiros do movimento 
homossexual no Brasil, embora não sejam do Serviço Social, forneceram subsídios 
importantes. Dentro da profissão, há um crescente número de assistentes sociais e 
pesquisadores engajados na produção de conhecimento e em práticas que visam garantir 
os direitos e o respeito à população LGBTQIA+, como, por exemplo, o trabalho 
desenvolvido por Marco Aurélio Prado e outros que pesquisam a interface entre Serviço 
Social, gênero e sexualidade. 

A pedagogia de Paulo Freire, com sua ênfase na educação como prática da liberdade, no 
diálogo e na conscientização, embora não seja exclusiva do Serviço Social, influenciou 



profundamente a dimensão político-pedagógica da profissão. A ideia de que a intervenção 
profissional deve buscar o desenvolvimento da consciência crítica dos sujeitos sobre sua 
realidade e suas possibilidades de transformação é fundamental para o combate ao 
preconceito, que muitas vezes se baseia na ignorância e na naturalização das opressões. 
Um Assistente Social que organiza rodas de conversa em uma comunidade para discutir 
direitos e combater estereótipos está aplicando, em certa medida, os princípios freireanos. 

É importante ressaltar que o Serviço Social é uma profissão que se constrói em diálogo 
constante com as ciências sociais e humanas e com os movimentos sociais. Portanto, as 
referências teóricas que embasam a prática anti-preconceituosa são diversas e 
multidisciplinares. O desafio para o Assistente Social é apropriar-se criticamente dessas 
contribuições, traduzindo-as em estratégias de intervenção que sejam eficazes e eticamente 
comprometidas com a transformação social e a defesa dos direitos de todos, sem 
discriminação. A busca por essas referências e o aprofundamento teórico são parte 
essencial da formação continuada do profissional que deseja atuar de forma qualificada no 
complexo campo do combate ao preconceito. 

 

Identificando as múltiplas faces do preconceito na 
sociedade contemporânea: Racismo, LGBTQIA+fobia, 
capacitismo, etarismo, machismo, xenofobia, 
gordofobia e intolerância religiosa 

A persistência do racismo estrutural e suas manifestações cotidianas 

O racismo, infelizmente, continua a ser uma chaga profunda e persistente na sociedade 
brasileira contemporânea, mesmo após séculos de lutas e avanços legislativos. É 
fundamental compreendermos que o racismo vai muito além de atos individuais de 
discriminação explícita ou de injúrias raciais. Ele se manifesta de forma estrutural, ou seja, 
está entranhado nas instituições, nas práticas sociais, nas políticas e na cultura, operando 
de maneira a manter privilégios para grupos racializados como brancos e a perpetuar 
desvantagens para grupos racializados como negros (pretos e pardos, segundo a 
classificação do IBGE) e indígenas. O racismo estrutural não depende necessariamente da 
intenção individual de ser racista; ele funciona através de mecanismos normalizados e 
muitas vezes invisibilizados que reproduzem a desigualdade racial. 

Uma das formas como o racismo estrutural se manifesta é através do racismo 
institucional. Este ocorre quando as instituições públicas ou privadas, em seu 
funcionamento cotidiano, produzem ou reproduzem a discriminação racial, seja por meio de 
normas, práticas, critérios ou culturas organizacionais. Imagine, por exemplo, a diferença na 
abordagem policial em bairros periféricos, majoritariamente negros, em comparação com 
bairros nobres, majoritariamente brancos. A suspeição e a violência policial tendem a ser 
desproporcionalmente direcionadas à população negra, o que não é apenas fruto de 
preconceitos individuais de alguns policiais, mas de uma lógica institucional que 
historicamente criminalizou e associou a negritude ao perigo. Considere também as 



desigualdades no mercado de trabalho: pessoas negras, mesmo com qualificação similar, 
frequentemente enfrentam mais dificuldades para conseguir empregos, são 
sub-representadas em cargos de liderança e recebem salários inferiores. Isso pode ocorrer 
devido a processos seletivos que valorizam, implícita ou explicitamente, características mais 
associadas à branquitude (como o "perfil da empresa" ou a exigência de uma "boa 
aparência" que segue padrões eurocêntricos), ou pela falta de redes de contato e 
oportunidades que são historicamente mais acessíveis a pessoas brancas. 

O colorismo, uma faceta do racismo, também opera de forma insidiosa. Ele se refere à 
discriminação baseada na tonalidade da pele, onde pessoas negras de pele mais clara 
podem ter experiências diferentes e, por vezes, menos severas de discriminação do que 
pessoas negras de pele mais escura. Embora ambos os grupos sofram racismo, o 
colorismo pode criar hierarquias internas e impactar o acesso a oportunidades e a forma 
como são percebidos socialmente. Pense em como a mídia frequentemente retrata pessoas 
negras de pele mais clara em papéis de maior destaque ou como "mais aceitáveis" do que 
aquelas com traços fenotípicos mais acentuadamente negros. 

Outra manifestação sutil, mas perversa, é o chamado "racismo recreativo" ou o "racismo 
cordial". São aquelas piadas, comentários ou "brincadeiras" que utilizam estereótipos raciais 
para supostamente gerar humor, mas que na verdade reforçam preconceitos, inferiorizam e 
desumanizam pessoas negras e indígenas. Expressões como "a coisa tá preta" (para 
indicar uma situação difícil), "serviço de preto" (para algo malfeito) ou piadas sobre o cabelo 
crespo são exemplos disso. Embora quem as profere muitas vezes se defenda dizendo que 
"não teve a intenção" de ofender ou que "é só uma brincadeira", o impacto sobre quem é 
alvo dessas "brincadeiras" é de dor, constrangimento e reforço do estigma. 

A apropriação cultural também é um tema relevante no debate sobre racismo. Ela ocorre 
quando elementos de uma cultura historicamente oprimida (como tranças nagô, turbantes, 
músicas ou rituais religiosos de matriz africana) são adotados por membros da cultura 
dominante, muitas vezes de forma descontextualizada, esvaziada de seu significado original 
e utilizada para fins estéticos ou comerciais, sem o devido reconhecimento ou respeito à 
sua origem e importância para o grupo que a criou. O problema não está na troca cultural 
em si, mas no fato de que, enquanto os membros da cultura original são frequentemente 
discriminados e ridicularizados por esses mesmos elementos, os membros da cultura 
dominante podem ser elogiados ou lucrar com eles. 

As manifestações cotidianas do racismo são inúmeras e variadas: desde o segurança que 
segue uma pessoa negra em uma loja, presumindo que ela vá roubar algo; o "olhar torto" 
quando um negro ocupa um espaço de poder ou prestígio (o chamado "lugar do negro"); a 
dificuldade de encontrar produtos de beleza adequados para pele negra ou cabelo crespo 
no mercado; a ausência de representatividade negra em posições de destaque na mídia, na 
política ou no mundo corporativo; até as microagressões, que são comentários ou ações 
sutis, muitas vezes não intencionais, que comunicam mensagens hostis, depreciativas ou 
negativas a uma pessoa com base em sua raça (por exemplo, elogiar um negro por "falar 
bem" como se isso fosse uma exceção, ou perguntar a uma pessoa negra "de onde ela 
realmente é" como se ela não pudesse ser naturalmente daquele país). 



Para o Assistente Social, identificar essas diversas manifestações do racismo, que vão do 
mais explícito ao mais sutil e institucionalizado, é crucial. Isso exige uma escuta atenta às 
narrativas dos usuários, um olhar crítico sobre as dinâmicas institucionais e sociais, e um 
compromisso com a desconstrução de seus próprios possíveis vieses, a fim de promover 
uma prática verdadeiramente antirracista. 

LGBTQIA+fobia: Violência e discriminação contra a diversidade sexual e 
de gênero 

A LGBTQIA+fobia engloba um conjunto de preconceitos, discriminações e violências 
direcionadas a pessoas que não se enquadram no padrão heterossexual e/ou cisgênero 
imposto socialmente. O termo é um guarda-chuva que abrange diversas formas específicas 
de aversão e ódio, como a homofobia (medo, aversão ou discriminação contra pessoas 
homossexuais – gays e lésbicas), a lesbofobia (especificamente contra mulheres lésbicas, 
muitas vezes somando machismo à homofobia), a bifobia (preconceito contra pessoas 
bissexuais, frequentemente acusadas de indecisão, promiscuidade ou de estarem "em cima 
do muro"), e a transfobia ou travestifobia (aversão, discriminação ou violência contra 
pessoas transexuais, travestis e outras identidades transgênero, que não se identificam com 
o gênero que lhes foi atribuído ao nascer). A sigla LGBTQIA+ (Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Transexuais/Travestis, Queer, Intersexo, Assexuais e outras identidades) busca dar 
visibilidade a essa diversidade. 

As manifestações da LGBTQIA+fobia são vastas e podem ocorrer em diferentes níveis e 
intensidades. A violência física e verbal é uma das suas faces mais brutais. Agressões 
nas ruas, assassinatos motivados por ódio (LGBTcídios), espancamentos, ameaças e 
xingamentos são uma realidade alarmante, especialmente para pessoas trans e travestis, 
que estão entre as mais vulnerabilizadas. Imagine um jovem gay que é expulso de casa 
pelos pais ao revelar sua orientação sexual, ou uma travesti que é brutalmente agredida na 
rua simplesmente por existir. Essas são situações extremas, mas infelizmente não são 
raras. 

Além da violência física, há a negação de direitos e o tratamento desigual em diversas 
esferas. No mercado de trabalho, por exemplo, pessoas LGBTQIA+, especialmente trans e 
travestis, enfrentam enormes dificuldades para conseguir e manter empregos formais, 
muitas vezes sendo empurradas para a informalidade ou para a prostituição como única 
forma de sobrevivência. O acesso a serviços de saúde também pode ser problemático. 
Pessoas trans podem encontrar resistência para ter seu nome social respeitado, 
dificuldades para acessar tratamentos hormonais ou cirurgias de redesignação sexual, ou 
mesmo enfrentar o despreparo e o preconceito de profissionais de saúde. Considere um 
homem trans que evita procurar um ginecologista por medo de ser maltratado ou 
ridicularizado. 

A patologização das identidades LGBTQIA+ foi uma forma histórica de discriminação, 
embora a homossexualidade tenha sido retirada da lista de doenças mentais pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) em 1990, e a transexualidade também esteja 
passando por um processo de despatologização. No entanto, ainda persistem discursos que 
tratam a diversidade sexual e de gênero como "doença", "desvio" ou "perversão", 



alimentando projetos de "cura gay" ou "reversão sexual", que são cientificamente 
infundados, eticamente condenáveis e causam profundo sofrimento psíquico. 

A invisibilidade e a negação da existência também são formas de LGBTQIA+fobia. A 
ausência de representatividade positiva na mídia, nos livros didáticos, na política e em 
outros espaços sociais contribui para a ideia de que pessoas LGBTQIA+ são uma minoria 
insignificante ou que suas vidas e experiências não importam. O apagamento da história e 
das contribuições de personalidades LGBTQIA+ também faz parte desse processo. 

No cotidiano, a LGBTQIA+fobia se manifesta de formas mais sutis, mas igualmente 
dolorosas, como: 

●​ Piadas e comentários ofensivos: "Brincadeiras" que ridicularizam trejeitos, 
orientações sexuais ou identidades de gênero. 

●​ Não reconhecimento do nome social: Insistir em chamar uma pessoa trans pelo 
nome de registro, desrespeitando sua identidade de gênero. 

●​ Exclusão de espaços sociais: Olhares de reprovação, cochichos ou mesmo a 
proibição velada da presença de casais LGBTQIA+ em determinados ambientes. 

●​ Bullying escolar: Perseguição, humilhação e violência contra estudantes 
LGBTQIA+ no ambiente escolar, com graves consequências para sua saúde mental 
e desenvolvimento. 

●​ Pressão para "sair do armário" ou para "se manter no armário": A dificuldade de 
viver abertamente sua sexualidade ou identidade de gênero por medo de rejeição, 
violência ou perda de oportunidades. 

Para o Assistente Social, é fundamental reconhecer que a LGBTQIA+fobia não é apenas 
uma questão de "opinião pessoal" ou "moralidade", mas sim uma violação de direitos 
humanos que causa sofrimento, exclusão e morte. A atuação profissional deve ser pautada 
pelo respeito à diversidade, pela defesa do direito à livre orientação sexual e identidade de 
gênero, e pelo combate a todas as formas de discriminação. Isso implica em criar espaços 
de acolhimento seguros e respeitosos, em orientar sobre direitos, em encaminhar para 
serviços especializados quando necessário, e em atuar na desconstrução de preconceitos 
nas instituições e na sociedade. Imagine um Assistente Social que, ao atender um 
adolescente que está sofrendo bullying homofóbico na escola, não apenas acolhe o jovem, 
mas também articula com a escola a implementação de ações de combate à homofobia e 
de promoção do respeito à diversidade. 

Capacitismo: A opressão invisível contra pessoas com deficiência 

O capacitismo é uma forma de preconceito e discriminação direcionada a pessoas com 
deficiência (PcD), baseada na crença de que pessoas sem deficiência são o padrão de 
normalidade e, consequentemente, superiores. Ele se manifesta através de atitudes, 
práticas e estruturas sociais que subestimam, inferiorizam, excluem ou segregam pessoas 
com deficiência, partindo do pressuposto de que a deficiência é uma tragédia pessoal, uma 
limitação intransponível ou algo a ser "consertado" ou "superado" individualmente. Muitas 
vezes, o capacitismo é tão naturalizado em nossa sociedade que se torna invisível para 
quem não o vivencia diretamente, mas seus impactos na vida das pessoas com deficiência 
são profundos e limitadores. 



As barreiras impostas pelo capacitismo são múltiplas. As barreiras atitudinais são as mais 
insidiosas e se referem a preconceitos, estereótipos e estigmas. Alguns estereótipos 
comuns incluem: 

●​ Infantilização: Tratar pessoas com deficiência como se fossem eternas crianças, 
incapazes de tomar suas próprias decisões ou de ter uma vida adulta plena. Por 
exemplo, falar com uma pessoa adulta com deficiência intelectual em tom de voz 
infantilizado ou dirigir-se apenas ao seu acompanhante. 

●​ Super-herói ou "exemplo de superação": Elogiar excessivamente uma pessoa 
com deficiência por realizar tarefas cotidianas, como se sua vida fosse uma 
constante batalha e qualquer conquista fosse um milagre. Isso coloca um fardo 
sobre a pessoa com deficiência, que não deseja ser vista como um herói, mas 
apenas como um indivíduo com seus direitos e potencialidades. Frases como 
"Nossa, você trabalha mesmo sendo cego? Que exemplo!" são capacitistas. 

●​ Coitadismo ou vitimização: Sentir pena ou tratar pessoas com deficiência como 
vítimas passivas da sua condição, desconsiderando sua autonomia, resiliência e 
capacidade de agência. 

●​ Invisibilidade ou negação: Ignorar a presença de pessoas com deficiência, não as 
incluir em planejamentos ou atividades, ou agir como se suas necessidades não 
existissem. 

Além das barreiras atitudinais, existem as barreiras arquitetônicas e urbanísticas, que 
impedem ou dificultam a livre circulação e o acesso a espaços físicos. A falta de rampas, 
elevadores, banheiros adaptados, calçadas regulares, sinalização tátil ou sonora em 
edifícios públicos, transportes, escolas e locais de lazer é uma forma de exclusão. Imagine 
uma pessoa usuária de cadeira de rodas que não consegue entrar em um banco ou em 
uma loja porque não há rampa de acesso, ou um estudante cego que não tem acesso a 
materiais didáticos em braille ou formatos acessíveis na escola. 

As barreiras comunicacionais também são significativas. A ausência de intérpretes de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) em serviços públicos, eventos ou na televisão dificulta a 
comunicação para pessoas surdas. A falta de legendas em vídeos, de audiodescrição em 
programas ou de informações em formatos acessíveis (como textos com fontes ampliadas 
ou contraste adequado para pessoas com baixa visão) também são exemplos de barreiras 
que limitam o acesso à informação e à participação social. 

O capacitismo se manifesta no cotidiano de diversas formas: 

●​ Exclusão do mercado de trabalho: Muitas empresas ainda hesitam em contratar 
pessoas com deficiência, seja por preconceito, por desconhecimento sobre suas 
capacidades ou por não oferecerem as adaptações necessárias. 

●​ Discriminação em serviços de saúde: Dificuldade de acesso a exames, 
diagnósticos tardios, falta de preparo dos profissionais para lidar com as 
especificidades de cada deficiência. 

●​ Segregação educacional: Embora a inclusão escolar seja um direito, muitas 
crianças e jovens com deficiência ainda enfrentam barreiras para acessar uma 
educação de qualidade em escolas regulares. 



●​ Comentários e perguntas invasivas: Fazer perguntas íntimas sobre a deficiência 
de alguém sem ter nenhuma relação com a pessoa, ou fazer comentários do tipo 
"Mas você nem parece ter deficiência!" (como se isso fosse um elogio). 

●​ Uso de linguagem capacitista: Expressões como "dar uma de João sem braço", 
"estar cego de raiva", "não temos braço para isso" ou "que mancada" (referindo-se a 
pessoas com deficiência física) são exemplos de como a linguagem pode reforçar o 
capacitismo. 

●​ Falta de representatividade: A baixa representação de pessoas com deficiência na 
mídia, na política e em outros espaços de poder contribui para a sua invisibilidade e 
para a perpetuação de estereótipos. 

Para o Assistente Social, combater o capacitismo implica, primeiramente, em reconhecer 
sua existência e seus impactos. É preciso adotar uma perspectiva anticapacitista, que 
valorize a autonomia, a capacidade e os direitos das pessoas com deficiência, e que lute 
pela eliminação de todas as barreiras que impedem sua plena participação social. Isso 
envolve desde garantir a acessibilidade nos espaços de atendimento, utilizar uma 
comunicação inclusiva, orientar sobre direitos (como o Benefício de Prestação Continuada - 
BPC, a Lei de Cotas, o Estatuto da Pessoa com Deficiência), até atuar na sensibilização de 
outros profissionais e da sociedade em geral para a importância da inclusão e do respeito à 
diversidade funcional. Considere um Assistente Social que, ao identificar que um usuário 
com deficiência visual não consegue acessar informações sobre um programa social porque 
os formulários não estão em formato acessível, não apenas auxilia o usuário, mas também 
reivindica junto à gestão a adaptação desses materiais. 

Etarismo (Idadismo): O preconceito em todas as fases da vida, com foco 
nos idosos 

O etarismo, também conhecido como idadismo ou ageísmo, é o preconceito ou a 
discriminação baseada na idade de uma pessoa. Embora possa afetar qualquer faixa etária 
– crianças podem ser subestimadas, jovens podem ser vistos como irresponsáveis –, o 
etarismo costuma se manifestar de forma mais contundente e prejudicial contra pessoas 
idosas, mas também contra adolescentes e jovens adultos em contextos específicos, como 
o mercado de trabalho. Ele se baseia em estereótipos negativos associados ao 
envelhecimento ou à juventude, que não correspondem à diversidade de experiências e 
capacidades existentes em cada fase da vida. 

Quando falamos do etarismo contra pessoas idosas, estamos nos referindo a um 
conjunto de crenças e atitudes que as desvalorizam e marginalizam. Alguns estereótipos 
comuns incluem: 

●​ Incapacidade e dependência: A ideia de que todos os idosos são frágeis, doentes, 
senis ou incapazes de cuidar de si mesmos e de tomar decisões. 

●​ Inutilidade e fardo social: A percepção de que pessoas idosas não contribuem 
mais para a sociedade, sendo apenas um peso para a família e para os sistemas de 
saúde e previdência. 

●​ Resistência à mudança e dificuldade de aprendizado: A crença de que idosos 
são teimosos, não se adaptam a novas tecnologias ou não conseguem aprender 
coisas novas. 



●​ Assexualidade ou inadequação da expressão da sexualidade: A ideia de que 
pessoas idosas não têm desejos sexuais ou que sua expressão afetiva e sexual é 
inadequada ou motivo de piada. 

Esses estereótipos se traduzem em diversas formas de discriminação no cotidiano: 

●​ Exclusão do mercado de trabalho: Dificuldade para idosos conseguirem emprego, 
mesmo que estejam qualificados e dispostos a trabalhar, ou a expulsão precoce do 
mercado de trabalho. 

●​ Infantilização: Tratar pessoas idosas como crianças, usando diminutivos, falando 
em tom condescendente ou tomando decisões por elas sem consultá-las. Imagine 
um filho que decide internar o pai idoso em uma instituição de longa permanência 
sem discutir abertamente com ele, assumindo que ele não tem mais capacidade de 
decidir sobre sua própria vida. 

●​ Negligência e abandono: Falta de cuidados adequados por parte da família ou de 
instituições, levando à deterioração da saúde física e mental do idoso. 

●​ Violência física, psicológica, patrimonial e sexual: Pessoas idosas são 
frequentemente vítimas de diversos tipos de violência, muitas vezes cometidas por 
pessoas próximas. 

●​ Falta de paciência e desrespeito em serviços: Atendentes que se irritam com a 
lentidão de um idoso, médicos que não explicam adequadamente os tratamentos ou 
que atribuem todos os problemas de saúde à "idade". 

●​ Invisibilidade social: A ausência de representação de idosos ativos e engajados na 
mídia, ou a representação apenas de forma estereotipada (como o "velhinho gagá" 
ou a "vovozinha bondosa"). 

●​ Barreiras arquitetônicas e tecnológicas: Dificuldade de acesso a transportes 
públicos, calçadas inadequadas, ou a exclusão digital pela falta de familiaridade ou 
acesso a novas tecnologias, muitas vezes sem o devido suporte para aprendizado. 

É importante notar que o etarismo também pode afetar jovens, especialmente no início da 
vida adulta. Eles podem ser vistos como "inexperientes demais", "imaturos" ou 
"irresponsáveis", enfrentando dificuldades para conseguir o primeiro emprego, para ter suas 
opiniões levadas a sério ou para acessar crédito, por exemplo. Pense em um jovem 
recém-formado que, apesar de ter excelentes qualificações, não consegue uma 
oportunidade de trabalho porque os empregadores preferem "alguém com mais 
experiência", perpetuando um ciclo de exclusão. 

O etarismo tem consequências graves, como o isolamento social, a depressão, a perda de 
autonomia, a pobreza e a deterioração da saúde. Para o Assistente Social, combater o 
etarismo envolve: 

●​ Desconstruir estereótipos: Promover uma visão positiva e realista do 
envelhecimento e da juventude, valorizando a contribuição de todas as faixas 
etárias. 

●​ Defender os direitos da pessoa idosa: Orientar sobre o Estatuto do Idoso e outros 
direitos, e atuar na prevenção e no enfrentamento da violência contra a pessoa 
idosa. 



●​ Promover a autonomia e a participação social: Incentivar a participação de 
idosos em atividades comunitárias, culturais, educacionais e de lazer, e apoiar 
iniciativas de envelhecimento ativo e saudável. 

●​ Articular com a rede de serviços: Garantir o acesso de pessoas idosas a serviços 
de saúde, assistência social, previdência, cultura, etc. 

●​ Sensibilizar famílias e comunidades: Trabalhar com as famílias para melhorar a 
qualidade das relações intergeracionais e para combater a negligência e o 
abandono. 

●​ No caso dos jovens, apoiar sua inserção no mercado de trabalho, sua participação 
cidadã e o respeito às suas demandas e formas de expressão. 

Considere um Assistente Social que trabalha em um Centro de Convivência para Idosos. 
Sua atuação não se limitará a oferecer atividades recreativas, mas também buscará 
empoderar os idosos para que conheçam e reivindiquem seus direitos, para que participem 
ativamente da vida da comunidade e para que combatam os estereótipos etaristas que os 
afetam. Ele também pode atuar junto às famílias, orientando sobre os desafios e as 
potencialidades do envelhecimento. 

Machismo e suas diversas violências contra mulheres e meninas 

O machismo é um sistema de crenças e práticas que se baseia na ideia da superioridade do 
homem sobre a mulher, resultando em privilégios para os homens e em opressão, 
discriminação e violência contra mulheres e meninas. Ele está profundamente enraizado em 
uma estrutura patriarcal, que organiza a sociedade de forma hierárquica, com o poder 
concentrado nas mãos dos homens, e que atribui papéis de gênero rígidos e desiguais: aos 
homens, o espaço público, a força, a racionalidade e o sustento da família; às mulheres, o 
espaço privado, a fragilidade, a emotividade e o cuidado com o lar e os filhos. Essa 
estrutura, embora venha sendo questionada e transformada pelas lutas feministas, ainda 
molda profundamente as relações sociais e as oportunidades de vida de homens e 
mulheres. 

As manifestações do machismo são inúmeras e perpassam todas as esferas da vida, desde 
as relações mais íntimas até as estruturas institucionais. A violência doméstica e familiar 
contra a mulher é uma das suas expressões mais brutais e visíveis. Ela pode assumir 
diversas formas: 

●​ Violência física: tapas, socos, empurrões, queimaduras, uso de armas. 
●​ Violência psicológica: ameaças, humilhações, xingamentos, manipulação, controle 

da vida social, isolamento, perseguição (stalking). 
●​ Violência sexual: estupro (inclusive marital), assédio sexual, sexo forçado, impedir 

o uso de métodos contraceptivos. 
●​ Violência patrimonial: destruir ou reter bens da mulher, controlar seu dinheiro, 

impedi-la de trabalhar. 
●​ Violência moral: calúnia, difamação, injúria, expor a vida íntima da mulher. 

O feminicídio, que é o assassinato de mulheres em razão de sua condição de gênero 
(geralmente cometido por parceiros ou ex-parceiros), é o ápice dessa violência e uma triste 
realidade no Brasil. 



Além da violência doméstica, o machismo se manifesta de outras formas: 

●​ Assédio sexual e moral no trabalho e em outros espaços: Cantadas invasivas, 
comentários de teor sexual, toques não consentidos, ameaças ou promessas em 
troca de favores sexuais (assédio sexual); ou humilhações, desqualificações e 
perseguições que visam desestabilizar a mulher no ambiente de trabalho (assédio 
moral). 

●​ Desigualdade salarial e de oportunidades: Mulheres ainda ganham, em média, 
menos que homens para exercer as mesmas funções e enfrentam mais barreiras 
para ascender a cargos de liderança (o chamado "teto de vidro"). 

●​ Sobrecarga com o trabalho doméstico e de cuidado não remunerado: Mesmo 
quando trabalham fora, as mulheres ainda são majoritariamente responsáveis pelas 
tarefas domésticas e pelo cuidado com filhos, idosos e doentes na família (a "dupla" 
ou "tripla jornada"). 

●​ Cultura do estupro: Um conjunto de crenças e atitudes que normalizam, minimizam 
ou justificam a violência sexual contra mulheres, culpabilizando a vítima ("ela estava 
pedindo", "ela provocou") e isentando o agressor de responsabilidade. 

●​ Objetificação do corpo feminino: A representação da mulher como um objeto 
sexual, disponível para o prazer masculino, presente na mídia, na publicidade e no 
imaginário social. Isso contribui para a violência e para a desvalorização da mulher 
como ser humano pleno. 

●​ "Manterrupting" e "Mansplaining": Práticas comuns em que homens interrompem 
constantemente a fala de mulheres em reuniões ou outros espaços 
("manterrupting"), ou explicam algo a uma mulher de forma condescendente, 
presumindo que ela não entenda, mesmo que ela seja especialista no assunto 
("mansplaining"). 

●​ Restrições à autonomia e à liberdade: Controle sobre as roupas que a mulher 
veste, os lugares que frequenta, as amizades que tem, suas escolhas reprodutivas, 
etc. 

Para o Assistente Social, o combate ao machismo e à violência contra a mulher é uma 
prioridade ético-política. A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) é um marco 
fundamental nesse enfrentamento, estabelecendo mecanismos para coibir e prevenir a 
violência doméstica e familiar. A atuação profissional envolve: 

●​ Acolhimento qualificado e humanizado: Escutar a mulher vítima de violência sem 
julgamentos, validar sua experiência, garantir sua segurança e orientá-la sobre seus 
direitos e sobre os serviços da rede de proteção (Delegacias da Mulher, Centros de 
Referência, Casas Abrigo, etc.). 

●​ Trabalho em rede: Articular com os diversos serviços e órgãos para garantir um 
atendimento integral e eficaz à mulher. 

●​ Empoderamento da mulher: Fortalecer sua autoestima, sua autonomia e sua 
capacidade de romper o ciclo de violência e de reconstruir sua vida. 

●​ Ações preventivas e educativas: Promover debates, palestras e campanhas de 
conscientização sobre igualdade de gênero e combate ao machismo em escolas, 
comunidades e instituições. 



●​ Trabalho com homens autores de violência: Embora polêmico e complexo, 
alguns serviços desenvolvem grupos reflexivos e responsabilizantes para homens, 
buscando desconstruir padrões machistas de comportamento. 

●​ Defesa de políticas públicas: Lutar pela ampliação e qualificação dos serviços de 
atendimento à mulher, pela garantia de seus direitos sexuais e reprodutivos, e pela 
promoção da igualdade de gênero em todas as esferas. 

Imagine um Assistente Social que atua em um Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS). Ao atender uma mulher vítima de violência doméstica, ele não 
apenas a encaminhará para os serviços de proteção, mas também buscará, junto com ela, 
construir um plano de segurança, fortalecer suas redes de apoio, orientá-la sobre seus 
direitos legais e apoiá-la em seu processo de empoderamento para que ela possa sair da 
situação de violência. Ele também poderá atuar na comunidade, promovendo debates sobre 
o tema e buscando desnaturalizar o machismo. 

Xenofobia: A aversão e discriminação contra estrangeiros, migrantes e 
refugiados 

A xenofobia, do grego "xenos" (estrangeiro, estranho) e "phobos" (medo, aversão), é o 
preconceito, a hostilidade, a discriminação ou o ódio direcionado a pessoas percebidas 
como estrangeiras, sejam elas imigrantes, refugiadas, solicitantes de refúgio ou mesmo 
turistas. Em um mundo cada vez mais globalizado, com intensos fluxos migratórios 
impulsionados por guerras, conflitos, perseguições, desastres ambientais ou busca por 
melhores condições de vida, a xenofobia tem se manifestado de forma crescente e 
preocupante em diversos países, incluindo o Brasil. 

A xenofobia se baseia em estereótipos negativos e generalizações sobre determinados 
grupos nacionais, étnicos ou culturais. Alguns estereótipos comuns incluem: 

●​ Associar estrangeiros à criminalidade ou ao terrorismo. 
●​ Culpabilizar migrantes e refugiados pelo desemprego, pela sobrecarga dos 

serviços públicos ou pela perda de identidade cultural do país anfitrião. 
●​ Ver estrangeiros como "invasores" que vêm "roubar" oportunidades ou 

"ameaçar" a cultura local. 
●​ Atribuir características negativas generalizadas a determinadas 

nacionalidades (por exemplo, "todo [membro de X nacionalidade] é 
preguiçoso" ou "todo [membro de Y nacionalidade] é desonesto"). 

As manifestações da xenofobia podem variar em intensidade e forma: 

●​ Discursos de ódio e incitação à violência: Propagação de mensagens hostis 
contra estrangeiros em redes sociais, na mídia ou em discursos políticos. 

●​ Violência física e verbal: Agressões, xingamentos, ameaças e pichações com 
mensagens xenófobas. 

●​ Discriminação no acesso a serviços: Dificuldade para migrantes e refugiados 
acessarem serviços de saúde, educação, assistência social ou moradia, seja por 
barreiras linguísticas, por falta de documentação ou por puro preconceito dos 



atendentes. Imagine um refugiado que busca atendimento médico e é maltratado ou 
ignorado por não falar bem o idioma local. 

●​ Exploração no trabalho: Migrantes e refugiados, especialmente aqueles em 
situação irregular ou com pouca rede de apoio, são frequentemente submetidos a 
condições de trabalho análogas à escravidão, com salários baixos, jornadas 
exaustivas e ausência de direitos trabalhistas. 

●​ Dificuldades na regularização migratória e no processo de refúgio: Burocracia 
excessiva, demora na análise dos processos, falta de informação e de apoio jurídico, 
que podem deixar essas pessoas em um limbo legal e em situação de grande 
vulnerabilidade. 

●​ Isolamento social e dificuldades de integração: Hostilidade por parte da 
população local, dificuldade de fazer amizades, de encontrar moradia ou de se sentir 
pertencente à nova sociedade. 

●​ Piadas e comentários depreciativos: "Brincadeiras" sobre sotaques, costumes ou 
características culturais de estrangeiros, que podem parecer inofensivas para quem 
as faz, mas que são dolorosas e reforçam estereótipos para quem as ouve. 

No Brasil, a xenofobia tem se manifestado de forma mais visível contra determinados 
grupos de migrantes e refugiados, como haitianos, venezuelanos, bolivianos e africanos, 
embora possa atingir qualquer estrangeiro. É importante lembrar que o Brasil é um país 
historicamente formado por imigrantes de diversas origens, e que a Constituição Federal 
garante aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos da lei. A Lei de Migração (Lei nº 
13.445/2017) e a Lei do Refúgio (Lei nº 9.474/1997) também estabelecem direitos e 
garantias para essas populações. 

Para o Assistente Social, o combate à xenofobia e a proteção dos direitos de migrantes e 
refugiados são fundamentais. A atuação profissional pode incluir: 

●​ Acolhimento humanizado e orientação: Oferecer um espaço de escuta seguro e 
respeitoso, informar sobre direitos, sobre os procedimentos para regularização 
migratória ou solicitação de refúgio, e sobre os serviços disponíveis na rede de 
apoio. 

●​ Mediação de conflitos e combate à discriminação: Intervir em situações de 
discriminação, buscando sensibilizar a comunidade local e as instituições para a 
importância do respeito à diversidade cultural e da solidariedade. 

●​ Articulação com a rede de serviços: Encaminhar para serviços de saúde, 
educação, assistência jurídica, cursos de idiomas, qualificação profissional, etc. 

●​ Apoio na inserção social e laboral: Auxiliar na busca por moradia, na elaboração 
de currículos, na procura por emprego e na criação de redes de apoio. 

●​ Defesa de políticas públicas: Lutar pela implementação de políticas de 
acolhimento, integração e proteção para migrantes e refugiados, e pelo combate à 
exploração e à violência xenófoba. 

●​ Trabalho de sensibilização e informação: Promover debates, palestras e 
atividades culturais que valorizem a diversidade e desconstruam estereótipos 
xenófobos. 



Considere um Assistente Social que trabalha em um abrigo para refugiados. Sua atuação 
irá além de garantir alimentação e moradia. Ele buscará compreender as histórias de vida, 
os traumas e as necessidades específicas de cada pessoa ou família, auxiliará na 
regularização documental, na busca por autonomia e na reconstrução de seus projetos de 
vida no novo país, enfrentando e denunciando as manifestações de xenofobia que possam 
surgir. 

Gordofobia: O estigma e a discriminação baseados no peso e formato 
corporal 

A gordofobia é o preconceito, a aversão, o desprezo ou a discriminação direcionada a 
pessoas gordas, baseada unicamente em seu peso ou formato corporal. Ela é sustentada 
por uma forte pressão estética presente na sociedade contemporânea, que valoriza corpos 
magros como padrão de beleza, saúde e sucesso, e por uma patologização excessiva da 
gordura, que frequentemente associa o corpo gordo, de forma simplista e generalizada, à 
doença, ao desleixo, à falta de controle ou à preguiça. É importante distinguir a 
preocupação legítima com a saúde (que pode ou não estar relacionada ao peso) da 
discriminação e do estigma contra pessoas gordas, que é o cerne da gordofobia. 

As manifestações da gordofobia são diversas e afetam profundamente a vida das pessoas 
gordas em múltiplas dimensões: 

●​ Bullying e assédio moral: Desde a infância, muitas pessoas gordas são alvo de 
piadas, apelidos ofensivos, humilhações e exclusão por parte de colegas, familiares 
e até mesmo desconhecidos. Comentários não solicitados sobre o corpo, o peso ou 
a alimentação são extremamente comuns e invasivos. 

●​ Exclusão social e afetiva: Pessoas gordas podem ser preteridas em 
relacionamentos afetivos, ter dificuldade de fazer amigos ou de participar de 
atividades sociais por medo do julgamento ou pela falta de aceitação. 

●​ Dificuldades no mercado de trabalho: A gordofobia pode se manifestar em 
processos seletivos, onde pessoas gordas são descartadas para vagas, 
especialmente aquelas que envolvem atendimento ao público ou que exigem uma 
determinada "aparência". Elas também podem enfrentar discriminação no ambiente 
de trabalho, com menos oportunidades de promoção ou sendo alvo de comentários 
depreciativos. 

●​ Discriminação em serviços de saúde ("medical fatphobia"): Muitos profissionais 
de saúde têm um viés gordofóbico, atribuindo qualquer problema de saúde da 
pessoa gorda ao seu peso, sem uma investigação mais aprofundada. Isso pode 
levar a diagnósticos errados ou tardios, à recusa de tratamentos ou a um 
atendimento desrespeitoso e culpabilizador. Imagine uma pessoa gorda que procura 
um médico por causa de uma dor no joelho e, antes mesmo de ser examinada, ouve 
que "precisa emagrecer", sem que outras possíveis causas sejam investigadas. 

●​ Falta de acessibilidade e infraestrutura adequada: A dificuldade de encontrar 
roupas que sirvam e que sejam do seu agrado, assentos de avião ou ônibus 
apertados, catracas estreitas, macas hospitalares que não suportam seu peso, 
cadeiras desconfortáveis em espaços públicos são exemplos de como a sociedade 
não é pensada para incluir corpos gordos. 



●​ Impactos na saúde mental: A internalização da gordofobia pode levar a baixa 
autoestima, vergonha do próprio corpo, transtornos alimentares (como compulsão 
alimentar, bulimia, anorexia), ansiedade, depressão e isolamento social. 

●​ Invisibilidade ou representação estereotipada na mídia: Quando pessoas gordas 
aparecem na mídia, muitas vezes é de forma caricata, como o "gordo engraçado" ou 
a "gorda sofredora", raramente em papéis de protagonistas, de pessoas desejáveis, 
bem-sucedidas ou simplesmente normais. 

É crucial entender que o peso é influenciado por múltiplos fatores, incluindo genética, 
metabolismo, condições socioeconômicas, saúde mental, acesso à alimentação saudável e 
à prática de atividades físicas, e não apenas por "força de vontade" ou "desleixo". 
Culpabilizar o indivíduo pelo seu peso é uma forma de simplificar uma questão complexa e 
de justificar o preconceito. 

Para o Assistente Social, combater a gordofobia envolve: 

●​ Reconhecer a gordofobia como uma forma de discriminação: Validar as 
experiências de pessoas gordas e compreender os impactos do estigma em suas 
vidas. 

●​ Promover a aceitação corporal e a autoestima: Ajudar as pessoas a 
desenvolverem uma relação mais saudável e respeitosa com seus próprios corpos, 
independentemente do peso. 

●​ Questionar os padrões estéticos irreais: Desconstruir a ideia de que existe um 
único tipo de corpo "correto" ou "saudável". 

●​ Defender o acesso a serviços sem discriminação: Lutar para que pessoas 
gordas tenham acesso a serviços de saúde, educação, trabalho e lazer sem serem 
estigmatizadas ou maltratadas. 

●​ Advogar por espaços e produtos inclusivos: Sensibilizar para a necessidade de 
mobiliário adequado, roupas em tamanhos variados, equipamentos de saúde que 
comportem todos os corpos, etc. 

●​ Combater o bullying e o assédio: Atuar em escolas, locais de trabalho e outros 
espaços para prevenir e combater a gordofobia. 

●​ Orientar sobre direitos: Embora não exista uma legislação específica contra a 
gordofobia tão robusta quanto para outras formas de discriminação, os princípios de 
dignidade da pessoa humana e de não discriminação podem ser invocados. 

Considere um Assistente Social que atua em um posto de saúde. Ao perceber que uma 
usuária gorda reluta em fazer exames preventivos por medo de ser julgada ou maltratada 
pela equipe, ele pode intervir, conversando com a equipe sobre a importância de um 
atendimento respeitoso e livre de preconceitos, e acolhendo a usuária para encorajá-la a 
cuidar de sua saúde sem se sentir culpada ou envergonhada pelo seu corpo. Ele também 
pode promover grupos de discussão sobre autoestima e aceitação corporal. 

Intolerância religiosa: O desrespeito e a violência contra diferentes 
crenças e práticas espirituais 

A intolerância religiosa é a incapacidade ou a recusa em reconhecer, respeitar e conviver 
com crenças e práticas religiosas diferentes daquelas que se professa. Ela se manifesta 



através de atitudes e comportamentos que vão desde o desrespeito e a depreciação até a 
perseguição, a discriminação e a violência física e simbólica contra indivíduos e grupos 
religiosos minoritários ou estigmatizados. No Brasil, um país laico segundo a Constituição 
Federal (o que significa que o Estado não adota uma religião oficial e deve garantir a 
liberdade de crença e culto a todos), a intolerância religiosa é uma realidade preocupante, 
afetando especialmente as religiões de matriz africana (como Candomblé e Umbanda), mas 
também podendo atingir outras minorias religiosas, como judeus, muçulmanos, espíritas, e 
até mesmo vertentes minoritárias do cristianismo. 

As manifestações da intolerância religiosa são variadas: 

●​ Depreciação e demonização de crenças e símbolos religiosos: Ridicularizar 
rituais, divindades ou objetos sagrados de outras religiões, associando-os ao "mal", 
à "feitiçaria", à "ignorância" ou ao "atraso". No Brasil, é comum a demonização de 
orixás e entidades das religiões afro-brasileiras por parte de setores 
fundamentalistas de outras religiões. 

●​ Impedimento ou perturbação de cultos e rituais: Dificultar ou proibir a realização 
de cerimônias religiosas, fazer barulho excessivo próximo a templos para atrapalhar 
os cultos, ou mesmo invadir e depredar locais sagrados. 

●​ Violência física e verbal contra adeptos: Agressões, ameaças, xingamentos e 
pichações ofensivas direcionadas a pessoas por causa de sua religião ou por 
usarem vestimentas e símbolos religiosos. Imagine um praticante de Candomblé que 
é agredido na rua por estar usando suas guias (colares sagrados) ou uma mulher 
muçulmana que é hostilizada por usar o hijab (véu). 

●​ Destruição de templos e objetos sagrados: Incendiar ou depredar terreiros, 
igrejas, sinagogas, mesquitas ou outros locais de culto, e destruir imagens, altares 
ou outros objetos de valor religioso. 

●​ Discriminação no acesso a serviços e oportunidades: Pessoas de religiões 
minoritárias podem enfrentar preconceito no mercado de trabalho, na escola ou em 
serviços públicos, sendo tratadas com desconfiança ou hostilidade. 

●​ "Racismo religioso": No caso das religiões de matriz africana, a intolerância 
religiosa frequentemente se entrelaça com o racismo, pois essas religiões são parte 
fundamental da herança cultural afro-brasileira. O preconceito contra o Candomblé e 
a Umbanda, portanto, não é apenas uma questão de divergência teológica, mas 
também uma manifestação do racismo estrutural que busca apagar ou inferiorizar a 
cultura negra. 

●​ Proselitismo agressivo e desrespeitoso: Tentar converter à força ou de forma 
insistente e desrespeitosa pessoas de outras religiões, desqualificando suas crenças 
e impondo as próprias. 

●​ Dificuldade na obtenção de alvarás e licenças para funcionamento de templos: 
Burocracia excessiva ou má vontade de órgãos públicos para regularizar espaços de 
culto de religiões minoritárias. 

É fundamental lembrar que a liberdade religiosa é um direito humano fundamental, 
garantido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos e pela Constituição Brasileira. 
Ela implica não apenas o direito de ter ou não ter uma religião, mas também o direito de 
manifestar livremente sua crença, de praticar seus rituais, de cultuar seus deuses e de não 
ser discriminado por isso. 



Para o Assistente Social, o combate à intolerância religiosa é parte do compromisso com a 
defesa dos direitos humanos e com a promoção de uma cultura de paz e respeito à 
diversidade. A atuação profissional pode envolver: 

●​ Acolhimento e escuta qualificada: Oferecer um espaço seguro para que vítimas 
de intolerância religiosa possam relatar suas experiências sem medo de julgamento 
ou de proselitismo. 

●​ Orientação sobre direitos: Informar sobre o direito à liberdade religiosa, sobre 
como denunciar casos de intolerância e sobre os órgãos de proteção. 

●​ Mediação de conflitos: Atuar na mediação de conflitos entre grupos religiosos ou 
entre indivíduos e instituições, buscando soluções pacíficas e respeitosas. 

●​ Articulação com a rede de proteção: Encaminhar para serviços jurídicos, 
psicológicos ou de segurança, quando necessário. 

●​ Promoção do diálogo inter-religioso: Apoiar ou organizar iniciativas que 
promovam o conhecimento mútuo, o respeito e a cooperação entre diferentes 
tradições religiosas. 

●​ Educação em direitos humanos: Desenvolver ações educativas em escolas, 
comunidades e instituições sobre a importância da liberdade religiosa e do combate 
à intolerância. 

●​ Defesa do Estado Laico: Lutar para que o Estado se mantenha neutro em relação 
às religiões, garantindo a igualdade de tratamento a todas elas e não permitindo que 
convicções religiosas particulares interfiram nas políticas públicas. 

Considere um Assistente Social que atua em um Centro de Referência de Direitos Humanos 
e recebe a denúncia de que um terreiro de Candomblé em uma comunidade está sofrendo 
ataques e ameaças. Sua atuação envolverá acolher os membros do terreiro, orientá-los 
sobre como registrar um boletim de ocorrência e acionar os órgãos de segurança, articular 
com lideranças comunitárias e religiosas para buscar apoio e visibilidade para o caso, e 
talvez promover um evento na comunidade para discutir a importância do respeito à 
diversidade religiosa e combater o preconceito. 

A interseccionalidade na manifestação dos preconceitos: 
Compreendendo as sobreposições 

O conceito de interseccionalidade, cunhado pela jurista e professora afro-americana 
Kimberlé Crenshaw no final da década de 1980, é uma ferramenta analítica fundamental 
para compreendermos como as diferentes formas de preconceito e opressão (como 
racismo, machismo, LGBTQIA+fobia, capacitismo, etarismo, xenofobia, gordofobia, 
intolerância religiosa, preconceito de classe, entre outros) não operam de forma isolada, 
mas sim se cruzam, se sobrepõem e se potencializam, criando experiências únicas e 
complexas de discriminação para determinados indivíduos e grupos. A interseccionalidade 
nos ajuda a ver que as identidades sociais são múltiplas e que as opressões não podem ser 
entendidas de forma aditiva (racismo + machismo), mas sim como sistemas que interagem 
e produzem novas formas de vulnerabilidade e exclusão. 

Imagine, por exemplo, a experiência de uma mulher negra. Ela não sofre "apenas" racismo 
como um homem negro, nem "apenas" machismo como uma mulher branca. Ela enfrenta o 
racismo misógino ou a misoginia racializada, uma forma específica de opressão que se 



manifesta de maneiras particulares, como a hipersexualização de seu corpo, a negação de 
sua feminilidade segundo padrões brancos, a invisibilidade de suas contribuições 
intelectuais ou a maior vulnerabilidade à violência e à exploração no mercado de trabalho. 
Sua experiência não é a soma do racismo com o machismo, mas uma vivência 
qualitativamente diferente, moldada pela intersecção dessas duas categorias de opressão. 

Da mesma forma, considere uma mulher trans e negra. Ela estará sujeita à transfobia, ao 
racismo e ao machismo (pois, mesmo sendo uma mulher trans, a sociedade ainda pode 
impor sobre ela expectativas e violências baseadas em uma estrutura patriarcal que 
também oprime mulheres cisgênero). A combinação dessas opressões pode resultar em 
taxas alarmantes de violência, exclusão do mercado de trabalho formal (levando muitas à 
prostituição como única alternativa de sobrevivência), dificuldades de acesso à saúde e à 
educação, e uma expectativa de vida drasticamente reduzida. 

Outros exemplos de como a interseccionalidade se manifesta: 

●​ Um homem gay com deficiência: Pode enfrentar homofobia e capacitismo 
simultaneamente. Por exemplo, pode ser excluído de espaços da comunidade 
LGBTQIA+ que não são acessíveis, ou pode ter sua sexualidade negada ou 
infantilizada tanto por pessoas heterossexuais quanto por pessoas LGBTQIA+ sem 
deficiência. 

●​ Uma mulher idosa, pobre e imigrante: Pode sofrer etarismo, preconceito de classe 
e xenofobia. Sua vulnerabilidade à negligência, à exploração e à falta de acesso a 
direitos pode ser significativamente maior do que a de uma mulher idosa nativa e de 
classe média. 

●​ Um jovem negro da periferia: É frequentemente alvo de violência policial (racismo 
institucional e preconceito territorial), tem menos acesso a oportunidades de 
educação e trabalho de qualidade (racismo estrutural e desigualdade de classe), e 
pode ser estigmatizado como "perigoso" ou "vagabundo". 

●​ Uma pessoa gorda e não-binária: Pode enfrentar gordofobia e transfobia 
(especificamente a não-binariefobia), com dificuldades para encontrar roupas que se 
adequem ao seu corpo e à sua expressão de gênero, e pode ter sua identidade de 
gênero invalidada ou ridicularizada. 

A importância da interseccionalidade para o Assistente Social reside na capacidade de ir 
além de uma análise simplista e unidimensional do preconceito. Ao adotar uma perspectiva 
interseccional, o profissional consegue: 

●​ Compreender a complexidade das experiências individuais: Reconhecer que 
cada pessoa vivencia a opressão de forma única, dependendo da combinação de 
suas diversas identidades sociais (raça, gênero, classe, orientação sexual, 
deficiência, idade, nacionalidade, religião, etc.). 

●​ Identificar vulnerabilidades específicas: Perceber como a sobreposição de 
diferentes eixos de opressão pode criar vulnerabilidades particulares que exigem 
intervenções mais direcionadas e sensíveis. 

●​ Evitar generalizações e estereótipos: Não tratar todos os membros de um mesmo 
grupo (por exemplo, "todas as mulheres" ou "todos os negros") como se tivessem as 
mesmas experiências e necessidades. 



●​ Desenvolver estratégias de intervenção mais eficazes: Planejar ações que 
considerem a multiplicidade de fatores que afetam a vida dos usuários e que 
busquem enfrentar as opressões em suas diversas interconexões. 

●​ Promover a equidade de forma mais efetiva: Garantir que as políticas e os 
serviços sociais sejam capazes de alcançar e atender adequadamente aqueles que 
estão nas intersecções de múltiplas desvantagens. 

Para ilustrar, um Assistente Social que atende uma família indígena chefiada por uma 
mulher idosa e com baixa escolaridade, vivendo em contexto urbano precário, precisa 
considerar a interseccionalidade do preconceito étnico, do etarismo, do machismo (que 
pode se manifestar nas relações familiares ou comunitárias), da desigualdade educacional e 
da pobreza para compreender a totalidade dos desafios enfrentados por essa família e para 
construir um plano de acompanhamento que seja verdadeiramente responsivo às suas 
necessidades. Ele não pode focar apenas em um aspecto (como a questão indígena) e 
ignorar os demais, pois eles estão intrinsecamente ligados. A interseccionalidade, portanto, 
é uma lente poderosa para uma prática profissional mais crítica, justa e humanizada. 

O papel do Assistente Social na identificação ativa e na escuta 
qualificada das vítimas dessas diversas formas de preconceito 

Diante da miríade de formas como o preconceito se manifesta na sociedade 
contemporânea, muitas vezes de maneira sutil, velada ou naturalizada, o Assistente Social 
tem um papel crucial na identificação ativa dessas situações e na oferta de uma escuta 
qualificada às vítimas. Isso não significa que o profissional deva assumir uma postura 
inquisitória ou de "caça às bruxas", mas sim desenvolver uma sensibilidade e uma atenção 
aguçadas para os sinais, as narrativas e os contextos que podem indicar a presença de 
discriminação e opressão. 

A identificação ativa do preconceito começa com a própria formação e auto-reflexão do 
Assistente Social. É preciso que o profissional esteja constantemente se informando sobre 
as diversas "faces" do preconceito (racismo, LGBTQIA+fobia, capacitismo, etc.), 
compreendendo seus mecanismos, suas manifestações e seus impactos. Além disso, é 
fundamental que o Assistente Social reflita sobre seus próprios valores, crenças e possíveis 
vieses inconscientes, para que eles não interfiram negativamente em sua prática e para que 
ele não reproduza, mesmo que sem intenção, os preconceitos que busca combater. 

No cotidiano profissional, a identificação ativa envolve: 

●​ Observar o contexto: Analisar o ambiente institucional, as relações de poder, as 
dinâmicas comunitárias e as condições socioeconômicas que podem estar gerando 
ou perpetuando o preconceito. Por exemplo, em uma escola, observar se há grupos 
de alunos que são sistematicamente excluídos ou ridicularizados. 

●​ Prestar atenção à linguagem: Notar o uso de expressões pejorativas, piadas 
preconceituosas, generalizações ou estereótipos na fala dos usuários, de colegas de 
trabalho ou de outros atores sociais. 

●​ Analisar dados e indicadores: Quando possível, buscar dados sobre 
desigualdades no acesso a serviços, no mercado de trabalho, na saúde ou na 



educação, que possam revelar a existência de discriminação institucional ou 
estrutural. 

●​ Estar atento a sinais não verbais: Perceber expressões de desconforto, medo, 
tristeza ou raiva em usuários que podem estar vivenciando situações de preconceito, 
mesmo que não as verbalizem diretamente. 

●​ Criar um ambiente de confiança: Construir uma relação profissional baseada no 
respeito, na empatia e na confidencialidade, para que os usuários se sintam seguros 
para compartilhar suas experiências, inclusive as de discriminação. 

A escuta qualificada é uma ferramenta essencial nesse processo. Ela vai além do simples 
ato de ouvir; trata-se de uma escuta ativa, atenta, empática, sem julgamentos e focada na 
perspectiva do usuário. Para o Assistente Social, oferecer uma escuta qualificada a uma 
vítima de preconceito significa: 

●​ Validar a experiência do usuário: Acreditar naquilo que a pessoa está relatando, 
mesmo que pareça "exagero" ou "vitimismo" para quem não vivencia a mesma 
situação. Muitas vezes, as vítimas de preconceito duvidam de si mesmas ou são 
desacreditadas pelos outros. Frases como "Eu entendo que isso foi difícil para você" 
ou "Sinto muito que você tenha passado por isso" podem ser muito importantes. 

●​ Não revitimizar: Evitar fazer perguntas desnecessárias que obriguem a pessoa a 
reviver o trauma repetidamente, ou culpabilizá-la pela violência sofrida (por exemplo, 
perguntando a uma vítima de assédio "Mas o que você estava vestindo?"). 

●​ Demonstrar empatia e acolhimento: Colocar-se no lugar do outro, tentar 
compreender seus sentimentos e oferecer apoio emocional. 

●​ Respeitar o tempo e o silêncio do usuário: Nem sempre a pessoa estará pronta 
para falar sobre tudo de uma vez. É preciso respeitar seu ritmo e seus momentos de 
silêncio. 

●​ Focar nas necessidades e potencialidades: Ajudar a pessoa a identificar suas 
necessidades, seus direitos, suas redes de apoio e suas próprias forças para 
enfrentar a situação. 

●​ Ser sigiloso: Garantir a confidencialidade das informações compartilhadas, 
conforme preconiza o Código de Ética Profissional. 

●​ Ser proativo na busca por soluções (quando desejado pelo usuário): Após 
escutar e acolher, discutir com o usuário as possíveis estratégias para lidar com a 
situação de preconceito, que podem incluir orientação jurídica, encaminhamento 
para serviços especializados, mediação de conflitos, etc. 

Imagine um Assistente Social que atende uma senhora idosa que relata, de forma hesitante, 
que está sofrendo violência patrimonial por parte de um filho. Uma escuta qualificada 
envolveria não apenas ouvir o relato, mas também perceber o medo e a vergonha da 
senhora, validar seus sentimentos, assegurar-lhe que ela não tem culpa, informá-la sobre 
seus direitos e sobre as medidas de proteção existentes, e construir junto com ela um plano 
de ação que respeite sua autonomia e suas decisões. 

Ou pense em um jovem que procura o Serviço Social relatando dificuldades de 
relacionamento na família após se assumir gay. O profissional, através de uma escuta 
atenta e livre de preconceitos, poderá ajudá-lo a processar seus sentimentos, a fortalecer 



sua autoestima, a pensar em estratégias de diálogo com a família (se for o caso e o desejo 
do jovem) e a identificar redes de apoio na comunidade LGBTQIA+. 

Portanto, a capacidade de identificar ativamente o preconceito e de oferecer uma escuta 
qualificada são competências fundamentais para o Assistente Social que busca efetivar seu 
compromisso ético-político com a defesa dos direitos humanos e com a construção de uma 
sociedade mais justa, igualitária e livre de todas as formas de opressão. 

 

Fundamentos ético-políticos e técnico-operativos do 
Serviço Social no enfrentamento às diversas formas de 
preconceito e discriminação 

A centralidade do projeto ético-político profissional na luta contra o 
preconceito 

A atuação do Assistente Social no enfrentamento às múltiplas formas de preconceito e 
discriminação não é uma escolha aleatória ou uma opção meramente pessoal de cada 
profissional. Pelo contrário, ela está profundamente enraizada no projeto ético-político que 
a categoria profissional construiu e assumiu coletivamente, especialmente a partir do 
Movimento de Reconceituação nas décadas de 1960 e 1970 e consolidado com a 
redemocratização do país. Este projeto representa uma ruptura significativa com as práticas 
conservadoras e moralizadoras que marcaram os primórdios da profissão, alinhando o 
Serviço Social com a defesa intransigente dos direitos humanos e com a luta por uma 
sociedade radicalmente mais justa, igualitária e democrática. 

No cerne deste projeto ético-político encontram-se valores fundamentais que se opõem 
frontalmente a qualquer forma de preconceito. A liberdade, compreendida não apenas 
como ausência de coerção, mas como a possibilidade de pleno desenvolvimento das 
potencialidades humanas e de autodeterminação dos sujeitos, é um valor central. O 
preconceito, ao impor rótulos, limitações e barreiras injustas, nega essa liberdade, 
confinando indivíduos e grupos a estereótipos e a um destino socialmente predeterminado. 
Imagine um jovem negro que sonha em ser médico, mas que ouve desde cedo que 
"medicina não é para gente como ele". O preconceito racial, nesse caso, atua como uma 
força que cerceia sua liberdade de escolha e de desenvolvimento. 

A equidade e a justiça social são outros pilares deste projeto. A equidade reconhece que, 
para alcançar a igualdade real, é preciso tratar desigualmente os desiguais, na medida de 
suas desigualdades, oferecendo mais a quem mais precisa e removendo as barreiras que 
impedem o acesso a direitos e oportunidades. A justiça social, por sua vez, busca a 
superação das desigualdades estruturais e a garantia de que todos tenham acesso aos 
bens e serviços necessários para uma vida digna. O preconceito é um dos principais 
motores da injustiça social, pois justifica e perpetua a exclusão e a marginalização de 
determinados grupos. Considere a luta por políticas de ação afirmativa, como as cotas 
raciais nas universidades. Elas são um exemplo de medida que busca a equidade, 



reconhecendo que o racismo histórico criou desvantagens que precisam ser compensadas 
para que se possa alcançar uma maior justiça social no acesso à educação superior. 

A defesa intransigente dos direitos humanos é, talvez, a expressão mais direta do 
compromisso do Serviço Social com o combate ao preconceito. Os direitos humanos são 
universais, indivisíveis e interdependentes, e se baseiam no reconhecimento da dignidade 
inerente a toda pessoa humana. O preconceito, ao desumanizar o outro, ao negar sua 
dignidade e ao justificar a violação de seus direitos, é a antítese dos direitos humanos. O 
Assistente Social, ao se posicionar contra o preconceito, está reafirmando seu compromisso 
com a materialização desses direitos para todos, sem distinção. 

Este projeto ético-político não é um documento estático, mas um processo contínuo de 
construção e reafirmação, que se reflete nos instrumentos normativos da profissão, como o 
Código de Ética e a Lei de Regulamentação, e que deve orientar a prática cotidiana de cada 
Assistente Social. Ele exige uma postura crítica e reflexiva sobre a realidade social, uma 
compreensão das relações de poder e das estruturas de opressão, e um engajamento ativo 
na transformação dessas estruturas. 

A luta contra o preconceito, sob a ótica deste projeto, não é apenas uma questão de "boas 
intenções" ou de "tolerância". É uma questão de justiça, de direitos e de compromisso 
com a emancipação humana. Trata-se de reconhecer que o preconceito é uma violência 
que adoece, que mata, que exclui e que impede a construção de uma sociedade 
verdadeiramente democrática. Por isso, o enfrentamento ao preconceito não é uma tarefa 
secundária ou opcional para o Assistente Social, mas uma dimensão central e indissociável 
de sua identidade profissional e de seu projeto societário. 

O Código de Ética de 1993 e a Lei de Regulamentação da Profissão (Lei 
8.662/93) como alicerces normativos 

Os fundamentos ético-políticos do Serviço Social brasileiro, que orientam a luta contra o 
preconceito, encontram sua materialização e seu respaldo legal em dois documentos 
cruciais: o Código de Ética Profissional do Assistente Social (Resolução CFESS nº 
273/1993, com suas posteriores alterações) e a Lei de Regulamentação da Profissão (Lei nº 
8.662/1993). Esses instrumentos não são meros conjuntos de regras burocráticas; eles 
expressam o compromisso da categoria com um projeto profissional crítico e alinhado com 
os interesses da classe trabalhadora e dos segmentos sociais mais vulnerabilizados. 

O Código de Ética de 1993 é explícito em seu posicionamento contra todas as formas de 
discriminação. Como já abordamos brevemente no Tópico 1, ele estabelece princípios e 
deveres que norteiam a conduta profissional de forma inequívoca. Relembremos e 
aprofundemos alguns pontos: 

●​ Princípio Fundamental VI: "Empenho na eliminação de todas as formas de 
preconceito, incentivando o respeito à diversidade, à participação de grupos 
socialmente discriminados e à discussão das diferenças." Este princípio não apenas 
condena o preconceito, mas conclama o profissional a uma ação propositiva, a um 
"empenho" ativo em sua eliminação. Isso implica em não ser apenas um observador 
passivo, mas um agente de transformação. 



●​ Artigo 2º (Deveres do Assistente Social), alínea 'b': "Abster-se, no exercício da 
Profissão, de práticas que caracterizem a censura, o cerceamento da liberdade, o 
policiamento dos comportamentos, denunciando sua ocorrência aos órgãos 
competentes." O preconceito muitas vezes se manifesta por meio de tentativas de 
controlar ou policiar os comportamentos de grupos minoritários ou estigmatizados. O 
Assistente Social tem o dever de não reproduzir essas práticas e de denunciá-las. 

●​ Artigo 5º (Direitos do Assistente Social), alínea 'a': "Livre exercício das atividades 
inerentes à Profissão". Um ambiente de trabalho livre de preconceitos contra o 
próprio profissional (seja por sua raça, gênero, orientação sexual, etc.) é essencial 
para o pleno exercício profissional. 

●​ Nas Relações com os Usuários, o Código é taxativo ao vedar ao profissional 
"discriminar e ser discriminado por questões de inserção de classe social, gênero, 
etnia, religião, nacionalidade, orientação sexual, idade, condição física" (Artigo 2º, 
alínea 'a' do capítulo "Das Relações com os Usuários" nas disposições sobre 
deveres). A clareza desta vedação impõe uma prática profissional rigorosamente 
anti-discriminatória. 

Imagine um Assistente Social que, em sua prática institucional, percebe que colegas de 
trabalho fazem comentários pejorativos sobre a orientação sexual de um usuário. Com base 
no Código de Ética, este profissional não apenas tem o dever de não participar de tais 
comentários, mas também de intervir, orientar os colegas e, se necessário, denunciar a 
situação, sempre visando a proteção do usuário e a promoção de um ambiente respeitoso. 

A Lei de Regulamentação da Profissão (Lei nº 8.662/1993), por sua vez, estabelece as 
competências e atribuições privativas do Assistente Social, muitas das quais estão 
diretamente relacionadas ao enfrentamento do preconceito. Vejamos algumas: 

●​ Artigo 4º, inciso II: "elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto 
a órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e 
organizações populares". Ao atuar na formulação e execução de políticas sociais, o 
Assistente Social tem a oportunidade e o dever de garantir que estas sejam 
inclusivas, equitativas e que combatam as desigualdades e discriminações. 

●​ Artigo 4º, inciso V: "orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no 
sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na 
defesa de seus direitos". Muitas vítimas de preconceito desconhecem seus direitos 
ou os recursos disponíveis para sua defesa. A orientação qualificada do Assistente 
Social é fundamental nesse processo. 

●​ Artigo 4º, inciso VII: "planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços 
Sociais". A gestão desses benefícios e serviços deve ser pautada pela 
universalidade, pela equidade e pelo combate a qualquer forma de discriminação no 
acesso. 

●​ Artigo 5º (Atribuições Privativas), inciso IV: "realizar vistorias, perícias técnicas, 
laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social". Em 
muitas situações, como em casos de disputa de guarda, adoção, ou acesso a 
benefícios, o parecer do Assistente Social pode ser crucial para garantir que 
decisões não sejam tomadas com base em preconceitos (por exemplo, contra um 
casal homoafetivo que deseja adotar, ou contra uma mãe solo em situação de 
pobreza). 



Considere um Assistente Social que atua em um Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) e recebe uma denúncia de negligência contra uma pessoa 
idosa com deficiência. Ao realizar a visita domiciliar e elaborar o relatório técnico, o 
profissional deve estar atento para não reproduzir estereótipos etaristas ou capacitistas, e 
para garantir que sua análise e encaminhamentos visem a proteção integral dos direitos 
daquela pessoa, combatendo qualquer forma de discriminação que ela possa estar 
sofrendo. 

Portanto, tanto o Código de Ética quanto a Lei de Regulamentação fornecem um arcabouço 
normativo robusto que não apenas permite, mas exige uma prática profissional 
comprometida com a erradicação do preconceito e da discriminação, alicerçando a atuação 
do Assistente Social em bases legais e éticas sólidas. 

A dimensão investigativa como subsídio para a compreensão das 
dinâmicas do preconceito 

A atuação do Assistente Social no enfrentamento ao preconceito não pode se basear em 
achismos, impressões superficiais ou generalizações. Para que a intervenção seja eficaz e 
transformadora, ela precisa estar fundamentada em um conhecimento crítico e aprofundado 
da realidade social, das particularidades do território, das instituições e dos grupos com os 
quais se trabalha. É aqui que a dimensão investigativa da profissão se revela crucial. A 
capacidade de investigar, analisar e diagnosticar as dinâmicas do preconceito é uma 
competência técnico-operativa indispensável. 

A dimensão investigativa no Serviço Social não se confunde, necessariamente, com a 
pesquisa acadêmica formal, embora possa se beneficiar dela. Trata-se, sobretudo, de uma 
postura profissional de constante questionamento, de busca por informações, de análise 
crítica dos dados e de construção de um conhecimento situado sobre as manifestações do 
preconceito. Isso envolve: 

●​ Observação qualificada: Estar atento aos detalhes do cotidiano institucional e 
comunitário, às interações sociais, aos discursos, às práticas e às relações de poder 
que podem revelar a presença de preconceitos, mesmo que sutis ou velados. 

●​ Escuta sensível e aprofundada: Ir além do que é dito explicitamente pelos 
usuários, buscando compreender suas experiências, percepções e sentimentos em 
relação ao preconceito, e como isso afeta suas vidas. 

●​ Levantamento de dados: Coletar informações relevantes sobre o perfil dos 
usuários, as demandas apresentadas, as barreiras de acesso aos serviços, os casos 
de violência ou discriminação, utilizando instrumentais como entrevistas, 
questionários (com os devidos cuidados éticos), análise documental (prontuários, 
relatórios), entre outros. 

●​ Análise crítica da realidade: Interpretar os dados coletados à luz do referencial 
teórico-metodológico e ético-político da profissão, identificando as causas estruturais 
e conjunturais do preconceito, suas formas de manifestação e suas consequências 
para os indivíduos e grupos. 

●​ Diagnóstico social: Construir uma compreensão abrangente e fundamentada sobre 
a situação de preconceito em um determinado contexto, que sirva de base para o 
planejamento de intervenções. 



Imagine um Assistente Social que trabalha em uma Unidade Básica de Saúde (UBS) e 
percebe que há uma baixa adesão de mulheres trans aos programas de prevenção e 
tratamento de saúde. Em vez de simplesmente atribuir isso à "falta de interesse" delas, o 
profissional, utilizando sua dimensão investigativa, pode: 

1.​ Conversar com as poucas usuárias trans que frequentam a UBS para entender 
suas experiências, dificuldades e percepções sobre o serviço (escuta qualificada). 

2.​ Observar o fluxo de atendimento e a postura dos demais profissionais da equipe 
em relação a essas usuárias. 

3.​ Analisar os prontuários (com a devida autorização e respeito ao sigilo) para 
verificar se há registros de desrespeito ao nome social ou de outras formas de 
discriminação. 

4.​ Buscar informações junto a movimentos sociais LGBTQIA+ sobre as principais 
barreiras de acesso à saúde para essa população. 

A partir dessa investigação, o Assistente Social pode descobrir, por exemplo, que as 
mulheres trans se sentem constrangidas pelo desrespeito ao nome social na recepção, que 
têm medo de serem julgadas pelos profissionais ou que já sofreram transfobia em outros 
serviços de saúde. Esse diagnóstico permitirá que ele planeje ações mais efetivas, como a 
sensibilização da equipe da UBS, a criação de um fluxo de atendimento mais acolhedor e a 
divulgação dos serviços de forma direcionada e respeitosa. 

Outro exemplo: um Assistente Social que atua em um CRAS em uma comunidade com alta 
taxa de desemprego entre jovens negros. Ele pode realizar uma pequena investigação 
local, mapeando as ofertas de emprego na região, conversando com os jovens sobre suas 
experiências na busca por trabalho, e dialogando com empregadores locais para entender 
os critérios de contratação. Essa investigação pode revelar a existência de racismo 
institucional nos processos seletivos ou a falta de qualificação específica exigida pelo 
mercado local, subsidiando a proposição de ações como cursos de capacitação 
direcionados ou a mediação com empresas para promover a igualdade de oportunidades. 

A dimensão investigativa, portanto, não é um fim em si mesma, mas um instrumento 
fundamental para qualificar a intervenção profissional, permitindo que o Assistente Social 
compreenda as raízes e as manifestações do preconceito de forma mais profunda e, assim, 
possa atuar de maneira mais estratégica e eficaz na sua desconstrução e no fortalecimento 
dos sujeitos. 

O planejamento da intervenção profissional com foco na desconstrução 
de práticas discriminatórias 

Após uma investigação criteriosa e a elaboração de um diagnóstico social que revele as 
dinâmicas do preconceito em um determinado contexto, o Assistente Social necessita 
traduzir essa compreensão em ações concretas e intencionais. É nesse momento que o 
planejamento da intervenção profissional se torna um instrumento técnico-operativo 
fundamental. Planejar significa definir objetivos claros, traçar estratégias, prever recursos, 
estabelecer metas e indicadores, e organizar as ações de forma lógica e coerente, visando 
alcançar os resultados esperados na desconstrução de práticas discriminatórias e na 
promoção da igualdade. 



Um planejamento eficaz no combate ao preconceito deve considerar alguns elementos 
essenciais: 

●​ Participação dos usuários: Sempre que possível, os indivíduos e grupos que 
vivenciam o preconceito devem ser envolvidos ativamente no processo de 
planejamento. Suas vozes, experiências e perspectivas são cruciais para definir 
prioridades, identificar as estratégias mais adequadas e garantir que as ações sejam 
relevantes e significativas para eles. Isso fortalece o protagonismo dos sujeitos e 
aumenta as chances de sucesso da intervenção. 

●​ Objetivos claros e realistas: O que se pretende alcançar com a intervenção? Os 
objetivos devem ser específicos, mensuráveis, alcançáveis, relevantes e com prazo 
definido (critério SMART, por exemplo). No combate ao preconceito, os objetivos 
podem variar desde aumentar a conscientização sobre uma forma específica de 
discriminação, reduzir o número de incidentes de bullying em uma escola, até 
melhorar o acesso de um grupo vulnerabilizado a um determinado serviço. 

●​ Estratégias diversificadas: Não existe uma única forma de combater o 
preconceito. O planejamento deve prever um conjunto de estratégias que atuem em 
diferentes níveis (individual, grupal, comunitário, institucional) e que utilizem 
diferentes abordagens (educativa, de mobilização, de mediação, de advocacy, de 
denúncia, etc.). 

●​ Definição de ações e atividades: Quais são os passos concretos que serão dados 
para alcançar os objetivos? As atividades devem ser detalhadas, com 
responsabilidades definidas e cronograma estabelecido. 

●​ Previsão de recursos: Quais recursos humanos, materiais, financeiros e 
institucionais são necessários para implementar o plano? É preciso ser realista em 
relação à disponibilidade de recursos e buscar parcerias quando necessário. 

●​ Monitoramento e avaliação: Como o progresso do plano será acompanhado e 
como os resultados serão avaliados? É importante definir indicadores que permitam 
verificar se os objetivos estão sendo alcançados e se a intervenção está tendo o 
impacto desejado. A avaliação também permite identificar falhas e ajustar o plano ao 
longo do processo. 

Imagine um Assistente Social que atua em uma escola de ensino médio onde foi 
identificado, através de uma investigação, um alto índice de bullying homofóbico e 
transfóbico. O planejamento de uma intervenção poderia incluir: 

1.​ Diagnóstico Participativo: Realizar rodas de conversa com alunos LGBTQIA+ 
(com seu consentimento e em um espaço seguro) para entender suas vivências e 
colher sugestões; aplicar questionários anônimos com todos os alunos para mapear 
a percepção sobre o bullying; conversar com professores e gestores. 

2.​ Objetivo Geral: Reduzir os casos de bullying homofóbico e transfóbico na escola e 
promover um ambiente escolar mais seguro e inclusivo para alunos LGBTQIA+. 

3.​ Objetivos Específicos: 
○​ Aumentar a conscientização de alunos, professores e funcionários sobre o 

que é LGBTQIA+fobia e suas consequências. 
○​ Fortalecer a autoestima e a rede de apoio de alunos LGBTQIA+. 
○​ Criar canais de denúncia seguros e eficazes para casos de bullying. 



○​ Envolver a comunidade escolar na construção de um pacto de respeito à 
diversidade. 

4.​ Estratégias e Ações: 
○​ Educativa: Realizar palestras e oficinas sobre diversidade sexual e de 

gênero, direitos LGBTQIA+ e combate ao bullying, com a participação de 
convidados (membros de movimentos sociais, psicólogos, etc.); exibir filmes 
e documentários seguidos de debates; produzir e distribuir materiais 
informativos. 

○​ De Fortalecimento: Apoiar a criação de um grupo de afinidade ou coletivo 
LGBTQIA+ na escola, oferecendo suporte técnico e espaço para reuniões (se 
os alunos desejarem). 

○​ Institucional: Propor à direção da escola a inclusão do tema da diversidade 
sexual e de gênero no projeto político-pedagógico; auxiliar na elaboração de 
um protocolo de acolhimento e encaminhamento para casos de bullying; 
realizar formações com professores e funcionários. 

○​ De Mobilização: Organizar uma semana da diversidade na escola, com 
atividades culturais, artísticas e debates abertos à comunidade. 

5.​ Recursos: Espaço físico na escola, materiais audiovisuais, cartolinas, impressões, 
possíveis palestrantes voluntários, apoio da gestão escolar. 

6.​ Monitoramento e Avaliação: Aplicar novamente os questionários anônimos após 
um período para comparar os resultados; acompanhar o número de denúncias de 
bullying; realizar novas rodas de conversa para avaliar a percepção dos alunos 
sobre as mudanças no ambiente escolar. 

Este exemplo ilustra como o planejamento transforma o diagnóstico em um roteiro de ação 
intencional e organizado. Sem um bom planejamento, as intervenções correm o risco de 
serem fragmentadas, pontuais e com pouco impacto na desconstrução das práticas 
discriminatórias. O planejamento é, portanto, uma ferramenta essencial para que o 
Assistente Social exerça sua competência técnica e seu compromisso ético-político de 
forma efetiva. 

A abordagem individualizada: Acolhimento, escuta qualificada e 
orientação a vítimas de preconceito 

No universo da intervenção do Assistente Social, a abordagem individualizada continua 
sendo um espaço privilegiado e fundamental, especialmente quando se trata de atender 
vítimas de preconceito e discriminação. Embora o preconceito seja um fenômeno social e 
estrutural, seus impactos são vivenciados de forma singular por cada indivíduo, gerando 
sofrimento, isolamento, medo, raiva e uma série de outras emoções e consequências que 
precisam ser acolhidas e trabalhadas caso a caso. A qualidade da relação profissional 
estabelecida nesse atendimento individualizado é determinante para o sucesso da 
intervenção. 

O acolhimento é o primeiro passo e a base de toda a abordagem. Acolher significa receber 
o indivíduo em um ambiente seguro, respeitoso, livre de julgamentos e que transmita 
confiança. Para uma pessoa que já está fragilizada pela experiência do preconceito, 
sentir-se verdadeiramente acolhida pelo profissional pode ser o início de um processo de 
cura e fortalecimento. Isso envolve desde a organização do espaço físico de atendimento 



(que deve ser privativo e confortável) até a postura do Assistente Social (que deve ser 
atenta, empática e disponível). 

A escuta qualificada, como já mencionamos anteriormente, é a principal ferramenta do 
Assistente Social nesse momento. Não se trata apenas de ouvir passivamente o relato, mas 
de uma escuta ativa, que busca compreender a totalidade da experiência do sujeito, seus 
sentimentos, suas percepções, suas necessidades e suas potencialidades. Alguns aspectos 
da escuta qualificada no atendimento individual a vítimas de preconceito incluem: 

●​ Validação da experiência: É crucial que o profissional acredite e valide o relato da 
vítima. Muitas vezes, quem sofre preconceito é desacreditado ou tem sua dor 
minimizada ("Você está exagerando", "Isso é coisa da sua cabeça"). O Assistente 
Social deve afirmar o direito da pessoa de se sentir como se sente e reconhecer a 
legitimidade de sua experiência. 

●​ Empatia genuína: Tentar se colocar no lugar do outro, compreendendo a dor e o 
impacto do preconceito em sua vida, sem, contudo, se confundir com ele ou assumir 
uma postura paternalista. 

●​ Não revitimização: Evitar perguntas desnecessárias que forcem a pessoa a reviver 
o trauma de forma repetitiva ou que a culpabilizem pela violência sofrida. O foco 
deve ser no acolhimento e na busca de soluções, e não em uma investigação 
exaustiva dos detalhes da agressão, a menos que isso seja estritamente necessário 
e conduzido com extremo cuidado. 

●​ Respeito ao tempo do usuário: Cada pessoa tem seu próprio ritmo para processar 
suas experiências e para se abrir. O profissional deve respeitar os silêncios, as 
hesitações e a forma como o usuário escolhe narrar sua história. 

A partir do acolhimento e da escuta qualificada, o Assistente Social pode passar para a fase 
de orientação. Orientar não é dar conselhos ou impor soluções, mas fornecer informações 
claras, precisas e relevantes que possam subsidiar o usuário em suas decisões e na defesa 
de seus direitos. As orientações podem abranger: 

●​ Direitos violados: Explicar quais direitos foram violados na situação de preconceito 
e quais são as legislações que amparam a vítima. 

●​ Recursos disponíveis: Informar sobre os serviços da rede de proteção e apoio que 
podem ser acionados (delegacias especializadas, centros de referência de direitos 
humanos, serviços de saúde, assistência jurídica gratuita, abrigos, etc.). 

●​ Procedimentos para denúncia: Orientar sobre como e onde registrar uma 
denúncia, quais documentos são necessários e quais são os possíveis 
desdobramentos. 

●​ Estratégias de enfrentamento: Discutir com o usuário as possíveis estratégias 
para lidar com a situação de preconceito, fortalecendo seus mecanismos de coping 
e sua capacidade de agência. 

●​ Fortalecimento da autoestima e da identidade: Ajudar o usuário a reconhecer seu 
valor, a fortalecer sua identidade (racial, de gênero, de orientação sexual, etc.) e a 
não internalizar os discursos preconceituosos. 

Imagine um Assistente Social que atende um trabalhador que sofreu discriminação racial no 
ambiente de trabalho, sendo preterido em uma promoção e alvo constante de piadas 



racistas por parte de colegas e do chefe. A abordagem individualizada poderia seguir os 
seguintes passos: 

1.​ Acolhimento: Receber o trabalhador em um espaço reservado, garantindo o sigilo e 
oferecendo uma escuta atenta e respeitosa. 

2.​ Escuta Qualificada: Permitir que ele relate toda a situação, expressando seus 
sentimentos de raiva, frustração e humilhação. O profissional validaria sua 
experiência, reconhecendo a gravidade do racismo no trabalho. 

3.​ Orientação: 
○​ Informar sobre a legislação que criminaliza o racismo e a discriminação no 

trabalho (Constituição Federal, Lei Caó, etc.). 
○​ Explicar os procedimentos para registrar uma denúncia formal na empresa 

(se houver canais internos), no sindicato da categoria, no Ministério Público 
do Trabalho ou em outros órgãos competentes. 

○​ Orientar sobre a importância de reunir provas (e-mails, mensagens, 
testemunhas, se houver). 

○​ Informar sobre a possibilidade de buscar reparação por danos morais. 
○​ Discutir estratégias para lidar com o assédio moral e o racismo no cotidiano 

do trabalho, e para fortalecer sua saúde mental. 
○​ Encaminhar para serviços de assistência jurídica gratuita, se necessário, e 

para grupos de apoio ou movimentos sociais que trabalham com a questão 
racial, se for do interesse do usuário. 

É fundamental que, em todo o processo, o Assistente Social respeite a autonomia do 
usuário, suas decisões e seu tempo. O objetivo não é tomar decisões por ele, mas 
empoderá-lo para que ele possa fazer suas próprias escolhas de forma consciente e 
informada, e para que se sinta fortalecido para lutar contra o preconceito e por seus direitos. 
A abordagem individualizada, quando bem conduzida, pode ser um espaço potente de 
reparação, de resgate da dignidade e de construção de estratégias de resistência. 

A intervenção com grupos: Fortalecendo a identidade coletiva e o 
empoderamento de populações vulnerabilizadas 

Além da abordagem individualizada, a intervenção com grupos é uma estratégia 
técnico-operativa de grande relevância no trabalho do Assistente Social, especialmente no 
enfrentamento ao preconceito e na promoção do empoderamento de populações 
vulnerabilizadas. O trabalho em grupo oferece um espaço coletivo onde os indivíduos 
podem compartilhar experiências, reconhecer que não estão sozinhos em suas lutas, 
construir laços de solidariedade, fortalecer sua identidade e desenvolver estratégias 
conjuntas de enfrentamento e transformação da realidade. 

A intervenção com grupos no contexto do combate ao preconceito pode assumir diversas 
modalidades e objetivos, como: 

●​ Grupos de apoio mútuo: Reunir pessoas que vivenciam formas semelhantes de 
preconceito (por exemplo, um grupo de mulheres vítimas de violência doméstica, um 
grupo de jovens LGBTQIA+, um grupo de pessoas com deficiência) para que 
possam compartilhar suas histórias, sentimentos e desafios em um ambiente seguro 



e acolhedor. A troca de experiências pode gerar identificação, alívio do isolamento e 
fortalecimento emocional. 

●​ Grupos de reflexão e conscientização: Promover debates e reflexões críticas 
sobre as raízes e as manifestações do preconceito, suas consequências e as formas 
de combatê-lo. Esses grupos podem ajudar os participantes a desconstruir 
estereótipos internalizados, a desenvolver uma consciência crítica sobre as relações 
de poder e a compreender a dimensão estrutural da opressão. 

●​ Grupos de fortalecimento da identidade: Criar espaços onde os membros de 
grupos historicamente discriminados possam valorizar sua cultura, sua história, sua 
estética e suas contribuições para a sociedade, fortalecendo sua autoestima e seu 
sentimento de pertencimento. Por exemplo, um grupo de jovens negros que se 
reúne para discutir a história da África, a cultura afro-brasileira e as estratégias de 
combate ao racismo. 

●​ Grupos de desenvolvimento de habilidades e estratégias de enfrentamento: 
Trabalhar com os participantes o desenvolvimento de habilidades de comunicação 
assertiva, de defesa de direitos, de resolução de conflitos e de autocuidado, para 
que possam lidar de forma mais eficaz com as situações de preconceito que 
enfrentam. 

●​ Grupos de mobilização e ação coletiva: Incentivar a organização e a participação 
dos grupos na luta por seus direitos, na denúncia de injustiças, na formulação de 
propostas de políticas públicas e na transformação das estruturas que geram o 
preconceito. 

Para que a intervenção com grupos seja bem-sucedida, o Assistente Social, como 
facilitador, precisa dominar algumas técnicas e ter uma postura adequada: 

●​ Planejamento cuidadoso: Definir claramente os objetivos do grupo, o público-alvo, 
a metodologia, a frequência e a duração dos encontros, os temas a serem 
abordados e as estratégias de avaliação. 

●​ Criação de um ambiente seguro e respeitoso: Estabelecer regras de convivência 
que garantam o sigilo, o respeito mútuo, a escuta atenta e a livre expressão de todos 
os participantes, sem julgamentos ou hierarquias. 

●​ Facilitação democrática e participativa: O Assistente Social não é o "dono do 
saber" no grupo, mas um facilitador que estimula a participação de todos, valoriza os 
conhecimentos e as experiências dos participantes, e promove o diálogo e a 
construção coletiva. 

●​ Utilização de metodologias ativas e criativas: Empregar dinâmicas de grupo, 
jogos cooperativos, dramatizações, exibição de vídeos, leitura de textos, produção 
de materiais artísticos e outras técnicas que tornem os encontros mais participativos, 
reflexivos e engajadores. 

●​ Manejo de conflitos: Estar preparado para lidar com possíveis divergências, 
tensões ou conflitos que possam surgir no grupo, de forma construtiva e mediadora. 

●​ Flexibilidade: Adaptar o planejamento e as atividades às necessidades e aos 
interesses do grupo, que podem mudar ao longo do processo. 

●​ Foco no empoderamento: O objetivo final do trabalho em grupo deve ser o 
fortalecimento da autonomia, da capacidade de agência e do protagonismo dos 
participantes, tanto individualmente quanto coletivamente. 



Imagine um Assistente Social que atua em um Centro de Referência da Juventude e decide 
formar um grupo com adolescentes que relatam sofrer gordofobia na escola e na família. A 
intervenção grupal poderia: 

1.​ Iniciar com encontros de acolhimento e integração, onde os jovens pudessem 
compartilhar suas experiências e sentimentos em um ambiente seguro e livre de 
julgamentos. 

2.​ Promover debates sobre padrões de beleza, pressão estética, gordofobia e seus 
impactos na saúde física e mental, utilizando vídeos, reportagens e depoimentos. 

3.​ Realizar atividades para fortalecer a autoestima e a aceitação corporal, como 
dinâmicas de valorização da diversidade de corpos, oficinas de expressão corporal 
ou produção de um fanzine sobre o tema. 

4.​ Discutir estratégias para lidar com o bullying e os comentários gordofóbicos, 
como o desenvolvimento da comunicação assertiva e a busca por redes de apoio. 

5.​ Estimular o grupo a pensar em ações coletivas para combater a gordofobia na 
escola ou na comunidade, como a organização de uma campanha de 
conscientização, a elaboração de uma carta para a direção da escola com propostas 
de melhoria, ou a criação de um perfil em redes sociais para divulgar mensagens 
positivas sobre diversidade corporal. 

Nesse processo, o Assistente Social atuaria como um facilitador, mediando as discussões, 
oferecendo suporte técnico e emocional, e incentivando o protagonismo dos jovens. O 
trabalho em grupo, nesse caso, não apenas ofereceria um espaço de apoio individual, mas 
também fortaleceria a identidade coletiva desses adolescentes e os capacitaria para se 
tornarem agentes de transformação em seus próprios contextos. 

A atuação em redes e a articulação intersetorial para o enfrentamento ao 
preconceito 

O preconceito e a discriminação são fenômenos complexos e multifacetados, cujas causas 
e consequências extrapolam a capacidade de intervenção isolada de um único profissional 
ou de uma única instituição. Por isso, a atuação em redes e a articulação intersetorial 
são estratégias técnico-operativas cruciais para o Assistente Social no enfrentamento a 
essas problemáticas. Trabalhar em rede significa reconhecer a interdependência entre os 
diversos atores sociais e institucionais que atuam em um determinado território e buscar 
construir parcerias, fluxos de comunicação e ações conjuntas para otimizar recursos, evitar 
a fragmentação dos serviços e potencializar os resultados. 

A rede socioassistencial é o ponto de partida, envolvendo os diversos serviços da 
assistência social (CRAS, CREAS, Centros Pop, abrigos, etc.), mas ela precisa se expandir 
para incluir outros setores e atores fundamentais, configurando uma rede intersetorial. No 
combate ao preconceito, essa articulação pode envolver: 

●​ Setor da Saúde: Hospitais, Unidades Básicas de Saúde, Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), serviços especializados em HIV/AIDS, etc. A articulação com a 
saúde é vital para o atendimento a vítimas de violência, para o acompanhamento de 
pessoas LGBTQIA+ em processo de transição de gênero, para o cuidado com a 



saúde mental de pessoas que sofrem preconceito, para o atendimento a pessoas 
com deficiência, entre outros. 

●​ Setor da Educação: Escolas, creches, universidades. A escola é um espaço 
privilegiado para a prevenção do preconceito e para a promoção de uma cultura de 
respeito à diversidade. A parceria com educadores e gestores escolares é 
fundamental para implementar projetos educativos, combater o bullying e garantir a 
inclusão de todos os alunos. 

●​ Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente: Conselhos 
Tutelares, Varas da Infância e Juventude, Ministério Público, Defensoria Pública. 
Essencial para proteger crianças e adolescentes vítimas de preconceito, negligência 
ou violência. 

●​ Órgãos de Segurança Pública: Delegacias (especialmente as Delegacias da 
Mulher, de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância, onde existirem), Polícia Militar, 
Guarda Civil. Importante para o registro de denúncias, para a proteção de vítimas e 
para a responsabilização de agressores. 

●​ Sistema de Justiça: Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário. 
Fundamental para garantir o acesso à justiça, a reparação de danos e a punição de 
crimes motivados por preconceito. 

●​ Conselhos de Direitos: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, Conselho da 
Comunidade Negra, Conselho da Pessoa com Deficiência, Conselho do Idoso, 
Conselho da Juventude, Conselho LGBT, etc. São espaços importantes de controle 
social, de formulação de políticas e de articulação com a sociedade civil. 

●​ Movimentos Sociais e Organizações da Sociedade Civil (OSCs): Grupos 
feministas, movimento negro, movimento LGBTQIA+, organizações de pessoas com 
deficiência, associações de imigrantes, grupos religiosos, etc. Esses atores 
acumulam conhecimento, experiência e legitimidade na luta contra o preconceito e 
são parceiros estratégicos para o Assistente Social. 

A atuação em rede e a articulação intersetorial podem se dar de diversas formas: 

●​ Encaminhamentos responsáveis: Não basta apenas encaminhar o usuário para 
outro serviço; é preciso conhecer o serviço, estabelecer contato prévio, garantir que 
o usuário será bem acolhido e acompanhar o resultado do encaminhamento. 

●​ Estudos de caso e discussões técnicas conjuntas: Reunir profissionais de 
diferentes áreas para discutir casos complexos e construir planos de intervenção 
integrados. 

●​ Construção de fluxos de atendimento: Definir protocolos e fluxogramas que 
orientem o encaminhamento e o atendimento de vítimas de preconceito entre os 
diferentes serviços da rede. 

●​ Participação em fóruns, comitês e conselhos: Engajar-se em espaços de 
discussão e deliberação de políticas públicas e de articulação da rede. 

●​ Desenvolvimento de projetos e ações conjuntas: Planejar e executar campanhas 
de sensibilização, eventos, capacitações ou outras iniciativas em parceria com 
outros órgãos e entidades. 

●​ Advocacy e mobilização por políticas públicas: Unir esforços para pressionar o 
poder público pela criação, implementação ou aprimoramento de políticas de 
combate ao preconceito e de promoção da igualdade. 



Imagine um Assistente Social que atua em um CREAS e recebe um caso de uma 
adolescente indígena que abandonou a escola devido a repetidos episódios de racismo e 
bullying por parte de colegas e até de um professor. Uma atuação em rede eficaz poderia 
envolver: 

1.​ Acolhimento e escuta qualificada da adolescente e sua família. 
2.​ Articulação com o Conselho Tutelar para garantir a proteção dos direitos da 

adolescente, incluindo o direito à educação livre de violência. 
3.​ Contato com a direção da escola para apresentar a situação, discutir as 

responsabilidades da instituição e propor medidas como a apuração do caso do 
professor, a realização de atividades de sensibilização sobre diversidade 
étnico-racial com alunos e educadores, e a criação de um ambiente mais acolhedor 
para a aluna. 

4.​ Encaminhamento da adolescente para acompanhamento psicológico no CAPS 
ou em outro serviço de saúde mental, se necessário, para lidar com os traumas 
causados pelo racismo. 

5.​ Busca por apoio em organizações indígenas ou em órgãos de promoção da 
igualdade racial para fortalecer a identidade da adolescente e oferecer suporte 
jurídico, se preciso. 

6.​ Discussão do caso (de forma anônima e ética) em reuniões da rede de 
proteção local para que outras instituições possam contribuir e para que se possa 
pensar em estratégias mais amplas de combate ao racismo nas escolas do 
município. 

A articulação intersetorial não é uma tarefa simples; ela exige proatividade, habilidade de 
negociação, persistência e um esforço constante para superar a fragmentação e a 
setorialização das políticas. No entanto, ela é indispensável para oferecer respostas mais 
integrais, eficazes e humanizadas às complexas situações de preconceito e discriminação, 
fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos como um todo. 

A educação popular e a mobilização social como estratégias de 
conscientização e transformação 

O enfrentamento ao preconceito não se esgota na intervenção direta junto às vítimas ou na 
articulação entre serviços. Para que haja transformações mais profundas e duradouras, é 
preciso atuar também na esfera da conscientização e da mobilização social, buscando 
desconstruir as raízes culturais e ideológicas do preconceito e engajar a sociedade na luta 
por uma cultura de respeito à diversidade e de garantia de direitos. Nesse sentido, a 
educação popular e o apoio à mobilização social emergem como estratégias 
técnico-operativas fundamentais para o Assistente Social. 

A educação popular, inspirada em grande medida no pensamento de Paulo Freire, é uma 
concepção pedagógica que se baseia no diálogo, na valorização dos saberes populares, na 
problematização da realidade e na busca coletiva por sua transformação. Ela se contrapõe 
a modelos de educação transmissivos e bancários, onde um "sabe" e o outro "não sabe". 
No contexto do combate ao preconceito, a educação popular pode ser utilizada para: 



●​ Promover a reflexão crítica: Instigar indivíduos e grupos a refletirem sobre as 
origens históricas, sociais e culturais do preconceito, sobre como ele se manifesta 
no cotidiano e sobre seus impactos na vida das pessoas. 

●​ Desconstruir estereótipos e naturalizações: Questionar as ideias pré-concebidas, 
os mitos e as "verdades" naturalizadas que sustentam o preconceito (por exemplo, o 
mito da democracia racial, a ideia de que existem "doenças de gay", a crença de que 
pessoas com deficiência são incapazes, etc.). 

●​ Valorizar a diversidade: Apresentar e celebrar a riqueza da diversidade humana 
(étnico-racial, de gênero, de orientação sexual, cultural, religiosa, funcional, etária, 
etc.), mostrando que as diferenças não são ameaças, mas fontes de aprendizado e 
enriquecimento mútuo. 

●​ Informar sobre direitos: Divulgar de forma acessível e compreensível os direitos 
humanos e os direitos específicos de grupos vulnerabilizados, bem como os 
mecanismos para sua defesa. 

●​ Estimular a empatia e a solidariedade: Promover atividades que permitam às 
pessoas se colocarem no lugar do outro e desenvolverem sentimentos de empatia e 
solidariedade para com aqueles que sofrem preconceito. 

O Assistente Social pode utilizar os princípios e as metodologias da educação popular em 
diversos espaços e com diferentes públicos: em rodas de conversa com usuários dos 
serviços, em oficinas com jovens em escolas, em reuniões com famílias, em capacitações 
com outros profissionais, na produção de materiais informativos (cartilhas, vídeos, podcasts) 
com linguagem acessível, etc. O importante é que a abordagem seja dialógica, participativa 
e libertadora. 

A mobilização social, por sua vez, refere-se ao processo de agregar e articular diferentes 
atores sociais (indivíduos, grupos, movimentos, entidades) em torno de uma causa comum, 
visando promover mudanças sociais e políticas. O Assistente Social, como profissional 
engajado com a transformação social, pode desempenhar um papel importante no apoio e 
no fortalecimento da mobilização social contra o preconceito, através de ações como: 

●​ Apoiar a organização e o protagonismo dos grupos vulnerabilizados: Incentivar 
e apoiar a formação e o fortalecimento de coletivos, associações e movimentos de 
mulheres, negros, LGBTQIA+, pessoas com deficiência, etc., respeitando sua 
autonomia e suas formas de organização. 

●​ Facilitar o acesso à informação e a espaços de participação: Divulgar 
informações sobre audiências públicas, conferências, conselhos de direitos e outros 
espaços onde os grupos podem apresentar suas demandas e influenciar as políticas 
públicas. 

●​ Contribuir para a construção de agendas e pautas comuns: Ajudar a articular 
diferentes grupos e movimentos em torno de pautas conjuntas de combate ao 
preconceito e de promoção da igualdade. 

●​ Participar de atos, manifestações e campanhas: Engajar-se, como cidadão e 
como profissional, em mobilizações sociais que visem a defesa dos direitos 
humanos e o combate à discriminação, sempre em consonância com os princípios 
éticos da profissão. 



●​ Utilizar os canais de comunicação para dar visibilidade à causa: Ajudar a 
divulgar as lutas, as conquistas e os desafios dos grupos que combatem o 
preconceito, utilizando a mídia, as redes sociais e outros canais. 

Imagine um Assistente Social que trabalha em uma comunidade onde há uma forte 
presença de religiões de matriz africana que vêm sofrendo com a intolerância religiosa. Ele 
poderia: 

1.​ Promover rodas de conversa com os membros dessas religiões e com outros 
moradores da comunidade para discutir o que é intolerância religiosa, quais são 
seus impactos e como combatê-la (educação popular). 

2.​ Organizar uma oficina para produzir materiais informativos sobre a diversidade 
religiosa e a importância do respeito, utilizando a linguagem e os símbolos culturais 
da comunidade. 

3.​ Apoiar os líderes religiosos locais na organização de um evento inter-religioso 
pela paz e pelo respeito, convidando representantes de outras crenças e 
autoridades locais (mobilização social). 

4.​ Orientar sobre como denunciar casos de intolerância e como acionar os órgãos 
de proteção. 

5.​ Articular com escolas da região para que o tema da diversidade religiosa seja 
trabalhado com os alunos. 

Ao combinar estratégias de educação popular e de mobilização social, o Assistente Social 
contribui não apenas para remediar os efeitos do preconceito, mas também para 
transformar as mentalidades, as relações sociais e as estruturas de poder que o sustentam, 
avançando na construção de uma sociedade mais justa, democrática e plural. 

O papel do Assistente Social na formulação, execução e avaliação de 
políticas públicas anti-preconceituosas 

A luta contra o preconceito e a discriminação não pode depender apenas de ações 
individuais ou de iniciativas isoladas da sociedade civil. É fundamental que o Estado, em 
suas diversas esferas (federal, estadual e municipal), assuma sua responsabilidade na 
promoção da igualdade e na garantia dos direitos de todos os cidadãos, através da 
formulação, execução e avaliação de políticas públicas específicas e transversais que 
visem o enfrentamento ao preconceito em suas múltiplas manifestações. O Assistente 
Social, por sua formação, inserção institucional e compromisso ético-político, desempenha 
um papel crucial em todas as etapas do ciclo dessas políticas. 

Na formulação de políticas públicas, o Assistente Social pode contribuir de diversas 
maneiras: 

●​ Produzindo diagnósticos e estudos: A dimensão investigativa da profissão 
permite que o Assistente Social produza conhecimentos sobre a realidade social, 
identificando as demandas, as necessidades e as vulnerabilidades de grupos 
específicos que são alvos de preconceito. Esses diagnósticos podem subsidiar a 
elaboração de políticas mais adequadas e eficazes. Por exemplo, um estudo sobre o 
acesso da população trans aos serviços de saúde pode revelar barreiras e 



necessidades que devem ser consideradas na formulação de uma política de saúde 
integral para essa população. 

●​ Participando de espaços de discussão e deliberação: Assistentes Sociais podem 
integrar conselhos de direitos (da mulher, da pessoa com deficiência, da igualdade 
racial, etc.), conferências de políticas públicas, fóruns temáticos e outros espaços 
onde as políticas são debatidas e formuladas, levando a voz dos usuários e as 
demandas da realidade para esses espaços. 

●​ Assessorando gestores e parlamentares: Com seu conhecimento técnico e sua 
experiência prática, o Assistente Social pode oferecer assessoria qualificada a 
gestores públicos e legisladores na elaboração de projetos de lei, planos, programas 
e serviços que visem o combate ao preconceito. 

●​ Articulando com movimentos sociais: Os movimentos sociais são atores 
fundamentais na proposição de políticas anti-preconceituosas. O Assistente Social 
pode atuar como um mediador entre os movimentos e o poder público, ajudando a 
traduzir as demandas sociais em propostas concretas de políticas. 

Na execução das políticas públicas, o Assistente Social está na linha de frente, sendo o 
profissional que, muitas vezes, materializa essas políticas no contato direto com os 
usuários. Nesse papel, é fundamental que: 

●​ Garanta o acesso universal e equitativo: Assegurar que os serviços e benefícios 
cheguem a quem de direito, sem discriminação de qualquer natureza, e que as 
particularidades dos grupos vulnerabilizados sejam consideradas. 

●​ Atue com qualidade e compromisso ético: Prestar um atendimento humanizado, 
respeitoso e qualificado, pautado pelos princípios do Código de Ética e pelos 
objetivos da política. 

●​ Trabalhe em rede: Articular com outros serviços e setores para garantir a 
integralidade do atendimento e a efetividade da política. 

●​ Identifique lacunas e desafios: A experiência na execução das políticas permite 
que o Assistente Social identifique problemas, gargalos, insuficiências de recursos 
ou inadequações no desenho da política, que precisam ser reportados e corrigidos. 

Na avaliação das políticas públicas, o Assistente Social também tem um papel relevante: 

●​ Coletando dados e informações: Registrar e sistematizar informações sobre a 
implementação da política, o perfil dos usuários atendidos, os resultados alcançados 
e os impactos gerados. 

●​ Analisando criticamente os resultados: Avaliar se a política está atingindo seus 
objetivos, se está sendo eficaz no combate ao preconceito e na promoção da 
igualdade, e quais são seus pontos positivos e negativos. 

●​ Participando de processos de monitoramento e avaliação: Integrar comissões 
de monitoramento, responder a instrumentos de avaliação e contribuir com sua 
análise para o aprimoramento contínuo das políticas. 

●​ Dando voz aos usuários: Criar canais para que os usuários das políticas possam 
expressar suas opiniões, críticas e sugestões, garantindo que a avaliação também 
contemple a perspectiva de quem é diretamente afetado pela política. 



Imagine um município que decide elaborar um Plano Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial. Assistentes Sociais poderiam: 

1.​ Na formulação: Participar das audiências públicas, apresentar dados sobre as 
desigualdades raciais no município (coletados em seus espaços de trabalho), 
integrar o grupo de trabalho responsável pela elaboração do plano, e articular com o 
movimento negro local para que suas propostas sejam incorporadas. 

2.​ Na execução: Atuar nos CRAS, CREAS, escolas, postos de saúde e outros 
serviços, implementando as ações previstas no plano (como rodas de conversa 
sobre racismo, atendimento especializado a vítimas de discriminação racial, 
encaminhamento para cursos de qualificação profissional voltados para a população 
negra, etc.). 

3.​ Na avaliação: Participar do conselho municipal de igualdade racial, monitorando a 
implementação do plano, analisando os indicadores de resultado (por exemplo, 
redução da evasão escolar de jovens negros, aumento da inserção de negros no 
mercado de trabalho formal) e propondo ajustes e melhorias para os próximos ciclos 
do plano. 

Dessa forma, o Assistente Social se configura como um ator estratégico em todo o ciclo das 
políticas públicas, contribuindo para que elas sejam, de fato, instrumentos de transformação 
social, de combate ao preconceito e de construção de uma sociedade onde os direitos e a 
dignidade de todos sejam respeitados e promovidos. 

Desafios técnico-operativos na materialização da prática 
anti-preconceituosa e a importância da supervisão técnica 

Apesar do robusto arcabouço ético-político e dos diversos instrumentos técnico-operativos 
disponíveis, a materialização de uma prática profissional consistentemente 
anti-preconceituosa no cotidiano do Assistente Social não é uma tarefa simples e enfrenta 
uma série de desafios. Reconhecer esses obstáculos é o primeiro passo para buscar 
estratégias de superação e para reafirmar a importância de espaços como a supervisão 
técnica. 

Alguns dos principais desafios técnico-operativos incluem: 

●​ Resistência institucional: Muitas instituições onde os Assistentes Sociais atuam 
podem ter culturas organizacionais conservadoras, burocráticas ou que reproduzem, 
mesmo que veladamente, práticas discriminatórias. Tentar implementar ações de 
combate ao preconceito nesses ambientes pode gerar resistências por parte de 
colegas, chefias ou da própria estrutura institucional. Imagine um Assistente Social 
que propõe a criação de um ambulatório trans em um hospital e enfrenta a oposição 
de médicos que se recusam a atender essa população ou da direção que alega falta 
de recursos. 

●​ Sobrecarga de trabalho e precarização das condições de trabalho: A alta 
demanda por atendimento, o número reduzido de profissionais, a falta de recursos 
materiais e financeiros, os baixos salários e a instabilidade nos vínculos 
empregatícios podem dificultar a realização de um trabalho mais qualificado, 
aprofundado e reflexivo, que é essencial para o combate ao preconceito. A urgência 



e o imediatismo muitas vezes se sobrepõem à necessidade de planejamento, 
investigação e intervenções mais processuais. 

●​ Formação profissional insuficiente ou descontinuada: Embora os cursos de 
graduação em Serviço Social tenham avançado na discussão das temáticas 
relacionadas ao preconceito, nem sempre a formação dá conta da complexidade e 
da diversidade dessas questões. Além disso, a falta de investimento em educação 
permanente e em capacitações contínuas pode deixar os profissionais 
despreparados para lidar com novas formas de preconceito ou com as 
particularidades de determinados grupos. 

●​ Dificuldade de articulação em rede: A fragmentação dos serviços, a falta de 
comunicação entre as instituições, a disputa por recursos ou a ausência de 
protocolos claros podem dificultar o trabalho em rede e a construção de respostas 
intersetoriais eficazes para as vítimas de preconceito. 

●​ Impacto emocional e desgaste profissional (burnout): Lidar diariamente com 
situações de violência, injustiça, sofrimento e opressão pode ser extremamente 
desgastante para o Assistente Social. O contato constante com o preconceito e a 
sensação de impotência diante de problemas estruturais podem levar ao 
esgotamento físico e emocional, comprometendo a qualidade da intervenção. 

●​ Reprodução inconsciente de preconceitos: Por mais que o profissional tenha um 
compromisso ético com o combate ao preconceito, ele também é um ser social, 
inserido em uma sociedade que é estruturalmente preconceituosa. Existe sempre o 
risco de que vieses inconscientes ou estereótipos internalizados se manifestem na 
prática, mesmo que de forma não intencional. 

●​ Falta de autonomia profissional: Em alguns contextos institucionais, o Assistente 
Social pode ter sua autonomia técnica cerceada, sendo pressionado a adotar 
posturas ou a realizar encaminhamentos que não condizem com os princípios éticos 
da profissão ou com as necessidades dos usuários. 

Diante desses e de outros desafios, a supervisão técnica emerge como um espaço 
fundamental de apoio, reflexão crítica, aprendizado e aprimoramento da prática profissional. 
A supervisão, que pode ser realizada por um profissional mais experiente dentro da 
instituição ou por um supervisor externo, tem como objetivos: 

●​ Analisar criticamente a prática: Oferecer um espaço para que o Assistente Social 
possa discutir seus casos, suas dificuldades, seus dilemas éticos e suas estratégias 
de intervenção, à luz do referencial teórico-metodológico e ético-político da 
profissão. 

●​ Desenvolver habilidades e competências: Ajudar o profissional a aprimorar suas 
habilidades de escuta, de diagnóstico, de planejamento, de mediação de conflitos, 
de trabalho em grupo, etc. 

●​ Promover a reflexão sobre os próprios valores e preconceitos: Estimular o 
profissional a refletir sobre seus próprios vieses e como eles podem estar 
influenciando sua prática, buscando a desconstrução de posturas discriminatórias. 

●​ Oferecer suporte emocional e técnico: Acolher o profissional em seus momentos 
de angústia, dúvida ou desgaste, oferecendo suporte para que ele possa lidar com 
as complexidades e as tensões do trabalho. 



●​ Fortalecer o compromisso ético-político: Reafirmar os princípios e valores da 
profissão, incentivando uma prática engajada com a defesa dos direitos humanos e 
com a transformação social. 

●​ Identificar necessidades de capacitação: Ajudar a identificar lacunas na formação 
do profissional e a buscar oportunidades de capacitação e atualização. 

Considere um Assistente Social recém-formado que está atendendo um caso complexo de 
violência contra uma mulher imigrante indocumentada, que não fala português e tem medo 
de denunciar o agressor por receio de ser deportada. Ele pode se sentir inseguro, 
sobrecarregado e sem saber como proceder. Em um espaço de supervisão técnica, ele 
poderia: 

1.​ Compartilhar suas angústias e dúvidas com o supervisor. 
2.​ Analisar o caso em detalhes, identificando os diversos eixos de opressão 

envolvidos (machismo, xenofobia, vulnerabilidade pela situação migratória). 
3.​ Discutir as possíveis estratégias de intervenção, como a busca por um tradutor, 

o contato com organizações de apoio a imigrantes, a orientação sobre os direitos da 
mulher (independentemente de sua situação migratória) e as medidas de proteção. 

4.​ Refletir sobre seus próprios sentimentos em relação ao caso e sobre como não 
deixar que o medo da usuária o paralise. 

5.​ Receber orientações sobre a legislação migratória e sobre os fluxos de 
atendimento para essa população específica. 

A supervisão técnica, portanto, não é um luxo, mas uma necessidade para qualificar a 
intervenção do Assistente Social, especialmente no desafiador campo do combate ao 
preconceito. Ela contribui para que os profissionais possam superar os obstáculos 
técnico-operativos, fortalecer seu compromisso ético e efetivar uma prática que seja 
verdadeiramente transformadora e promotora de direitos. 

 

Legislação, políticas públicas e marcos regulatórios de 
combate ao preconceito no Brasil: Instrumentos para a 
atuação do Assistente Social 

A Constituição Federal de 1988 como marco fundamental da igualdade e 
da não discriminação 

A Constituição Federal de 1988, promulgada em um contexto de redemocratização e 
intensa participação social, representa a pedra angular de todo o arcabouço jurídico e 
político de combate ao preconceito e à discriminação no Brasil. Conhecida como 
"Constituição Cidadã", ela não apenas restaurou direitos e garantias fundamentais 
suprimidos durante o regime militar, mas também incorporou uma visão de sociedade 
pautada pela dignidade da pessoa humana, pela igualdade, pela justiça social e pela 
erradicação de todas as formas de discriminação. Para o Assistente Social, conhecer e se 



apropriar dos dispositivos constitucionais é o primeiro e mais fundamental passo para 
embasar sua prática profissional na defesa dos direitos dos grupos vulnerabilizados. 

Desde o seu Preâmbulo, a Constituição já sinaliza seu compromisso ao afirmar a 
instituição de um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos. 
Essa declaração inicial, embora não tenha força normativa direta, expressa o espírito e os 
fundamentos que guiarão toda a interpretação do texto constitucional. 

O Artigo 1º estabelece os fundamentos da República Federativa do Brasil, entre os quais 
se destaca o inciso III, que consagra a dignidade da pessoa humana. Este é um princípio 
basilar que irradia seus efeitos sobre todos os demais direitos e que se contrapõe 
radicalmente a qualquer forma de preconceito, pois o preconceito, em sua essência, nega 
ou diminui a dignidade de quem é seu alvo. 

O Artigo 3º define os objetivos fundamentais da República, e o inciso IV é particularmente 
relevante para o nosso tema: "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação". Este dispositivo 
não é uma mera carta de intenções; ele impõe ao Estado e a toda a sociedade um dever 
ativo de combater a discriminação e de construir uma sociedade efetivamente inclusiva e 
igualitária. Para o Assistente Social, este artigo é um mandato para a ação, orientando sua 
prática no sentido de identificar e enfrentar as barreiras impostas pelo preconceito. 

O Artigo 5º, que trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, é um dos mais extensos 
e detalhados da Constituição, e nele encontramos diversas garantias cruciais: 

●​ Caput do Artigo 5º: "Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade...". O princípio da isonomia (igualdade perante a lei) é a base para a 
recusa de qualquer tratamento discriminatório. 

●​ Inciso I: "homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição". Um comando direto para o combate ao machismo e à desigualdade 
de gênero. 

●​ Inciso XLI: "a lei punirá qualquer discriminação atentatória aos direitos e liberdades 
fundamentais". Este inciso abre caminho para a criação de legislações específicas 
que criminalizem diversas formas de discriminação. 

●​ Inciso XLII: "a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito 
à pena de reclusão, nos termos da lei". Este é um dos dispositivos mais fortes da 
Constituição no combate ao preconceito, elevando o racismo à categoria de crime 
grave e imprescritível, o que demonstra a preocupação do constituinte com a chaga 
do racismo em nossa sociedade. 

Além desses, outros artigos da Constituição tratam de direitos sociais (educação, saúde, 
trabalho, moradia, assistência social – Art. 6º), da proteção à família, à criança, ao 
adolescente e ao idoso (Art. 226 a 230), dos direitos dos índios (Art. 231 e 232), entre 
outros, que, embora não mencionem diretamente a palavra "preconceito", estabelecem as 



bases para a construção de uma sociedade mais justa e para a proteção de grupos 
frequentemente vulnerabilizados pela discriminação. 

Imagine um Assistente Social que atua em um Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e recebe uma família imigrante que está enfrentando dificuldades para matricular 
seus filhos na escola local devido à sua nacionalidade. O profissional pode se amparar no 
Artigo 3º, inciso IV (promover o bem de todos, sem preconceito de origem) e no caput do 
Artigo 5º (igualdade sem distinção de qualquer natureza, garantida também aos 
estrangeiros residentes) para intervir junto à escola, argumentando que a recusa da 
matrícula configura uma prática discriminatória e inconstitucional. 

Da mesma forma, ao atender uma mulher vítima de violência doméstica, o Assistente Social 
pode fundamentar sua intervenção no Artigo 1º, inciso III (dignidade da pessoa humana), no 
Artigo 5º, inciso I (igualdade entre homens e mulheres) e no Artigo 226, § 8º (que 
estabelece o dever do Estado de coibir a violência no âmbito das relações familiares), além, 
claro, da Lei Maria da Penha, que é uma legislação infraconstitucional que detalha esses 
princípios. 

A Constituição Federal de 1988, portanto, não é apenas um documento jurídico abstrato; ela 
é um projeto de sociedade e um poderoso instrumento de trabalho para o Assistente Social. 
Conhecê-la profundamente, saber interpretar seus princípios e aplicá-los à realidade 
concreta dos usuários é essencial para uma prática profissional transformadora e 
comprometida com a erradicação do preconceito e com a efetivação da cidadania plena 
para todos. 

Legislação específica de combate ao racismo e à injúria racial: Avanços 
e desafios 

A Constituição Federal de 1988, ao determinar que "a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível", estabeleceu um comando fundamental, mas que necessitava 
de legislação infraconstitucional para sua plena aplicabilidade. Nesse sentido, a principal 
legislação específica de combate ao racismo no Brasil é a Lei nº 7.716/1989, conhecida 
como Lei Caó (em homenagem ao seu autor, o então deputado Carlos Alberto Caó 
Oliveira). Esta lei define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor e 
estabelece as respectivas punições. 

A Lei Caó tipifica diversas condutas racistas como crime, abrangendo situações como: 

●​ Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a cargo na 
Administração Pública ou em empresas privadas por motivo de preconceito de raça 
ou de cor. 

●​ Negar ou obstar emprego em empresa privada. 
●​ Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, 

atender ou receber cliente ou comprador. 
●​ Recusar ou impedir acesso a estabelecimentos de ensino, hotéis, restaurantes, 

bares ou locais semelhantes abertos ao público. 
●​ Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 

estabelecimento similar. 



●​ Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 
elevadores ou escada de acesso aos mesmos. 

●​ Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional (este último inciso foi ampliado para incluir etnia, religião e 
procedência nacional, tornando a lei mais abrangente). 

É importante destacar que a Lei Caó pune atos de segregação e discriminação racial que 
afetam a coletividade ou que impedem o exercício de direitos por um grupo ou indivíduo em 
razão de sua raça/cor. Por muito tempo, houve uma distinção jurídica entre o crime de 
racismo (previsto na Lei 7.716/89) e o crime de injúria racial, previsto no Artigo 140, § 3º, 
do Código Penal. A injúria racial se configuraria quando a ofensa é direcionada à honra de 
um indivíduo específico, utilizando elementos referentes à raça, cor, etnia, religião ou 
origem. Por exemplo, xingar alguém de "macaco" ou "preto fedorento" era frequentemente 
enquadrado como injúria racial, com penas mais brandas e passível de fiança e prescrição, 
ao contrário do crime de racismo. 

Essa distinção gerava muita controvérsia e críticas por parte de movimentos sociais e 
juristas, que argumentavam que a injúria racial também é uma manifestação do racismo e 
deveria ser tratada com o mesmo rigor. Recentemente, houve avanços significativos nesse 
sentido. O Supremo Tribunal Federal (STF) já vinha consolidando o entendimento de que a 
injúria racial é uma espécie do gênero racismo e, portanto, imprescritível. E, em janeiro de 
2023, foi sancionada a Lei nº 14.532/2023, que equipara a injúria racial ao crime de 
racismo, alterando a Lei Caó e o Código Penal. Com essa mudança, a injúria racial passa a 
ter pena mais grave (reclusão de dois a cinco anos, e multa) e se torna inafiançável e 
imprescritível. Essa foi uma vitória importante na luta antirracista, buscando dar uma 
resposta mais efetiva a atos de racismo que, embora direcionados individualmente, refletem 
um preconceito estrutural. 

Outro marco legal fundamental é o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). 
Este estatuto destina-se a garantir à população negra a efetivação da igualdade de 
oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos, e o combate à 
discriminação e às demais formas de intolerância étnica. O Estatuto abrange diversas 
áreas, como saúde, educação, cultura, esporte, lazer, liberdade de consciência e de crença, 
acesso à terra e à moradia adequada, trabalho e meios de comunicação. Ele prevê, por 
exemplo, a inclusão de história e cultura afro-brasileira e africana nos currículos escolares 
(já determinada pela Lei nº 10.639/2003), o fomento à participação da população negra na 
produção cultural, e o incentivo a programas de ação afirmativa. 

Apesar desses avanços legislativos, os desafios na aplicação e efetividade dessas leis são 
enormes: 

●​ Subnotificação: Muitas vítimas de racismo não denunciam por medo, vergonha, 
desconhecimento dos seus direitos ou por não acreditarem na eficácia do sistema 
de justiça. 

●​ Dificuldade de comprovação: O racismo muitas vezes se manifesta de forma sutil, 
velada ou institucional, o que dificulta a produção de provas. 

●​ Racismo institucional no próprio sistema de justiça: Policiais, delegados, 
promotores e juízes podem, eles mesmos, reproduzir vieses racistas em sua 



atuação, minimizando as denúncias ou interpretando os fatos de forma a não 
caracterizar o crime de racismo. 

●​ Resistência à implementação de políticas afirmativas: O Estatuto da Igualdade 
Racial e outras políticas de promoção da igualdade ainda enfrentam resistências e 
contestações. 

●​ A persistência do racismo estrutural: As leis, por si só, não são capazes de 
eliminar um problema tão profundamente enraizado na sociedade. Elas precisam ser 
acompanhadas de políticas públicas efetivas e de uma mudança cultural. 

Para o Assistente Social, conhecer essa legislação é crucial para orientar as vítimas de 
racismo e injúria racial sobre seus direitos, sobre como proceder para registrar uma 
denúncia e sobre os mecanismos de apoio disponíveis. Imagine um Assistente Social que 
atende um jovem que foi impedido de entrar em uma loja por seguranças que o julgaram 
"suspeito" unicamente por sua cor. O profissional poderá orientá-lo sobre a Lei Caó, explicar 
que essa conduta pode configurar crime de racismo, e encaminhá-lo para a delegacia 
especializada (se houver) ou para a Defensoria Pública, além de oferecer apoio 
psicossocial. A nova legislação sobre injúria racial também fortalece a atuação do 
profissional ao lidar com ofensas diretas, reforçando que tais atos são graves e devem ser 
combatidos. O Estatuto da Igualdade Racial, por sua vez, oferece um leque de direitos e 
políticas que podem ser acionados para promover a inclusão e combater as desigualdades 
raciais em diversas áreas. 

Marcos legais e políticas para a promoção dos direitos das mulheres e o 
enfrentamento à violência de gênero 

O enfrentamento à violência de gênero e a promoção dos direitos das mulheres no Brasil 
contam com um conjunto significativo de marcos legais e políticas públicas, resultado de 
décadas de luta dos movimentos feministas e de mulheres. O Assistente Social, que 
frequentemente se depara com as consequências nefastas do machismo e da violência 
patriarcal, precisa dominar esses instrumentos para oferecer um atendimento qualificado e 
efetivo. 

A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) é, sem dúvida, o principal e mais conhecido 
marco legal no combate à violência doméstica e familiar contra a mulher. Ela não apenas 
tipifica e pune diversas formas de violência (física, psicológica, sexual, patrimonial e moral), 
mas também estabelece medidas de prevenção, assistência e proteção às mulheres em 
situação de violência. Alguns dos seus principais avanços incluem: 

●​ Criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher: Varas 
especializadas para julgar esses casos. 

●​ Estabelecimento de medidas protetivas de urgência: Como o afastamento do 
agressor do lar, a proibição de contato com a vítima e seus familiares, a suspensão 
da posse ou restrição do porte de armas, entre outras, que podem ser concedidas 
rapidamente para garantir a segurança da mulher. 

●​ Previsão de uma rede de atendimento: Articulação entre serviços de segurança, 
justiça, saúde, assistência social e outros para oferecer um suporte integral à 
mulher. 



●​ Foco na prevenção e na educação: A lei também prevê ações educativas para 
desconstruir o machismo e promover a igualdade de gênero. 

Para o Assistente Social, a Lei Maria da Penha é uma ferramenta cotidiana. Imagine uma 
mulher que procura o CREAS relatando que sofre agressões físicas e psicológicas por parte 
do companheiro. O profissional, após o acolhimento e a escuta qualificada, poderá: 

1.​ Orientá-la sobre seus direitos previstos na Lei Maria da Penha. 
2.​ Explicar o que são as medidas protetivas e como solicitá-las. 
3.​ Acompanhá-la (se ela desejar e for seguro) até a Delegacia da Mulher para registrar 

o boletim de ocorrência. 
4.​ Encaminhá-la para serviços de apoio psicossocial e jurídico. 
5.​ Articular com a rede de abrigamento, se houver risco iminente à sua vida. 

Outra legislação importante é a Lei do Feminicídio (Lei nº 13.104/2015), que alterou o 
Código Penal para incluir o feminicídio como uma circunstância qualificadora do crime de 
homicídio, quando este é cometido contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino (envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo e discriminação à 
condição de mulher). Essa lei deu visibilidade a uma forma extrema de violência de gênero 
e busca garantir punições mais severas para esses crimes. 

Além das leis, diversas políticas públicas foram desenvolvidas para promover os direitos 
das mulheres e combater a violência: 

●​ Planos Nacionais de Políticas para as Mulheres (PNPM): Documentos que 
estabelecem diretrizes, objetivos e ações do governo federal para a promoção da 
igualdade de gênero em diversas áreas (trabalho, educação, saúde, participação 
política, enfrentamento à violência, etc.). 

●​ Secretarias e Coordenadorias de Políticas para as Mulheres: Órgãos 
governamentais, em nível federal, estadual e municipal, responsáveis por articular e 
implementar essas políticas. 

●​ Casa da Mulher Brasileira: Um espaço que integra diversos serviços 
especializados para o atendimento a mulheres em situação de violência (Delegacia 
da Mulher, Juizado, Ministério Público, Defensoria Pública, apoio psicossocial, 
abrigamento de curta duração, orientação para emprego e renda, etc.). Onde existe, 
é um recurso fundamental da rede. 

●​ Centros de Referência de Atendimento à Mulher (CRAMs ou similares): 
Serviços que oferecem acolhimento, acompanhamento psicossocial e orientação 
jurídica a mulheres em situação de violência. 

●​ Programas de autonomia econômica: Iniciativas que visam promover a 
independência financeira das mulheres, como cursos de qualificação profissional, 
acesso a crédito e incentivo ao empreendedorismo, pois a dependência econômica 
muitas vezes aprisiona a mulher no ciclo de violência. 

O Assistente Social tem um papel crucial na implementação dessas políticas, seja atuando 
diretamente nos serviços da rede de atendimento à mulher, seja orientando as usuárias 
sobre seus direitos e sobre os recursos disponíveis, seja participando de conselhos de 
direitos da mulher e contribuindo para a formulação e o controle social dessas políticas. É 
fundamental que o profissional conheça não apenas a legislação, mas também os fluxos de 



atendimento, os equipamentos existentes em seu território e os desafios para a efetivação 
desses direitos, buscando sempre fortalecer a rede e garantir um atendimento integral e 
humanizado às mulheres. 

Direitos da população LGBTQIA+: Legislação, jurisprudência e políticas 
afirmativas 

A luta por direitos da população LGBTQIA+ no Brasil tem sido marcada por uma 
combinação de mobilização social, avanços na jurisprudência dos tribunais superiores e, 
mais recentemente, pela construção de algumas políticas afirmativas. Embora ainda não 
exista uma legislação federal abrangente que trate de todos os direitos desse grupo de 
forma unificada, como um "Estatuto da Diversidade Sexual e de Gênero", conquistas 
importantes foram alcançadas, e o Assistente Social precisa estar a par delas para orientar 
e defender os direitos dessa população. 

Um dos avanços mais significativos veio por meio do Poder Judiciário. Em 2019, o 
Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão (ADO) nº 26 e no Mandado de Injunção (MI) nº 4733, decidiu que a conduta 
da homotransfobia (LGBTfobia) se enquadra no conceito de racismo, conforme 
previsto na Lei nº 7.716/1989, até que o Congresso Nacional legisle sobre a matéria. Isso 
significa que atos de violência ou discriminação motivados pela orientação sexual ou 
identidade de gênero da vítima podem ser punidos como crime de racismo, com as mesmas 
penas e características (inafiançável e imprescritível). Essa decisão foi um marco 
importantíssimo, pois oferece um instrumento legal para combater a violência e a 
discriminação que atingem duramente a população LGBTQIA+. 

Outras conquistas relevantes através da jurisprudência incluem: 

●​ Reconhecimento da união estável homoafetiva (2011) e do casamento civil 
entre pessoas do mesmo sexo (2013): O STF e o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) garantiram a casais do mesmo sexo os mesmos direitos e deveres dos casais 
heterossexuais, incluindo questões patrimoniais, previdenciárias, sucessórias e o 
direito à adoção. 

●​ Direito ao nome social e à retificação de registro civil para pessoas 
transexuais e travestis: O STF (RE 670.422, em 2018) e o CNJ (Provimento nº 
73/2018) garantiram que pessoas trans possam alterar seu prenome e gênero 
diretamente no cartório de registro civil, sem a necessidade de cirurgia de 
redesignação sexual, laudos médicos ou autorização judicial. O direito ao uso do 
nome social em documentos, cadastros, serviços públicos e privados também é uma 
conquista fundamental para o respeito à identidade de gênero. 

No âmbito das políticas públicas afirmativas, ainda há um caminho a ser percorrido, mas 
alguns avanços podem ser observados: 

●​ Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais (PNSILGBT): Instituída em 2011, busca promover o acesso dessa 
população aos serviços de saúde de forma humanizada, equânime e livre de 



discriminação, contemplando suas especificidades (como o processo 
transexualizador no SUS, a prevenção de IST/AIDS, a saúde mental, etc.). 

●​ Programas e ações de combate à LGBTfobia em escolas: Iniciativas que visam 
promover o respeito à diversidade sexual e de gênero no ambiente escolar e 
combater o bullying. 

●​ Criação de Centros de Cidadania LGBTQIA+ ou similares: Espaços que 
oferecem acolhimento, orientação jurídica, apoio psicossocial e encaminhamento 
para serviços especializados. 

●​ Políticas de empregabilidade para pessoas trans: Algumas iniciativas buscam 
facilitar a inserção de pessoas transexuais e travestis, que enfrentam altíssimos 
índices de exclusão, no mercado de trabalho formal. 

Para o Assistente Social, esses marcos são ferramentas essenciais. Imagine um 
profissional que atende uma jovem trans que deseja retificar seu nome e gênero nos 
documentos, mas não sabe como proceder. O Assistente Social poderá: 

1.​ Orientá-la sobre o Provimento nº 73/2018 do CNJ, explicando que ela pode fazer a 
alteração diretamente no cartório, sem necessidade de processo judicial. 

2.​ Ajudá-la a reunir a documentação necessária. 
3.​ Encaminhá-la para a Defensoria Pública, se houver dificuldades ou necessidade de 

apoio jurídico. 
4.​ Oferecer suporte emocional durante o processo, que pode ser burocrático e, por 

vezes, desgastante. 

Ou, considere o caso de um casal de homens que sofreu uma agressão verbal e ameaças 
em um espaço público por estarem de mãos dadas. O Assistente Social pode orientá-los 
sobre a decisão do STF que criminaliza a LGBTfobia, incentivá-los a registrar um boletim de 
ocorrência e buscar apoio jurídico para responsabilizar os agressores, além de oferecer 
acolhimento e encaminhamento para apoio psicológico, se necessário. 

O Assistente Social também tem um papel importante na sensibilização de outros 
profissionais e da sociedade em geral sobre os direitos da população LGBTQIA+, na luta 
pela criação e implementação de mais políticas públicas inclusivas, e no combate ao 
preconceito institucional que ainda é muito presente em diversos serviços. Conhecer e 
utilizar esses instrumentos é fundamental para garantir a cidadania e a dignidade dessa 
população. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão - Lei nº 
13.146/2015) e a luta anticapacitista 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, também conhecido como Lei Brasileira de Inclusão 
(LBI), é um marco legislativo fundamental na garantia dos direitos e na promoção da 
autonomia das pessoas com deficiência no Brasil. Inspirado na Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU (da qual o Brasil é signatário e que 
tem status de emenda constitucional), o Estatuto adota um modelo social de deficiência, 
que a compreende como resultado da interação entre as barreiras impostas pelo meio e as 
limitações da pessoa, e não mais como um problema meramente individual ou médico. 
Essa mudança de paradigma é crucial para a luta anticapacitista. 



A LBI estabelece um conjunto abrangente de direitos e garantias em diversas áreas, 
visando assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais pela pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania. Alguns dos principais eixos abordados pelo Estatuto incluem: 

●​ Acessibilidade: Garante o direito à acessibilidade em edificações públicas e 
privadas de uso coletivo, nos transportes, nos sistemas e meios de comunicação e 
informação (incluindo a internet e a TV), nos instrumentos de trabalho, etc. Isso 
envolve a eliminação de barreiras arquitetônicas, urbanísticas, comunicacionais e 
atitudinais. 

●​ Educação Inclusiva: Assegura o direito à educação em todos os níveis e 
modalidades, em sistemas educacionais inclusivos, vedando a cobrança de valores 
adicionais por parte das escolas privadas e garantindo a oferta de recursos de 
acessibilidade e de atendimento educacional especializado. 

●​ Direito ao Trabalho: Proíbe qualquer forma de discriminação no trabalho em razão 
da deficiência e estabelece mecanismos para promover a inclusão da pessoa com 
deficiência no mercado de trabalho, como a Lei de Cotas (Lei nº 8.213/91, que 
obriga empresas com 100 ou mais empregados a preencherem uma porcentagem 
de seus cargos com pessoas com deficiência reabilitadas ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social). 

●​ Direito à Saúde: Garante o acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
saúde, incluindo a atenção integral, a reabilitação, o acesso a órteses, próteses e 
tecnologias assistivas. 

●​ Direito à Assistência Social: Assegura o acesso aos serviços e benefícios 
socioassistenciais, como o Benefício de Prestação Continuada (BPC), destinado a 
idosos e pessoas com deficiência de baixa renda. 

●​ Direito à Cultura, Esporte, Turismo e Lazer: Promove a participação da pessoa 
com deficiência nessas áreas, garantindo a acessibilidade e o incentivo à produção 
cultural e esportiva. 

●​ Combate à Discriminação e ao Capacitismo: Tipifica o crime de discriminação 
contra a pessoa com deficiência e estabelece o dever de todos de comunicar às 
autoridades competentes qualquer forma de ameaça ou violação aos direitos da 
pessoa com deficiência. 

Para o Assistente Social, o Estatuto da Pessoa com Deficiência é um instrumento de 
trabalho indispensável. Sua atuação pode se dar em diversas frentes: 

●​ Orientação e informação: Esclarecer as pessoas com deficiência e suas famílias 
sobre os direitos garantidos pela LBI e sobre como acessá-los. 

●​ Defesa e advocacy: Atuar na defesa dos direitos violados, mediando conflitos, 
acionando os órgãos competentes (Ministério Público, Defensoria Pública, 
Conselhos de Direitos) e lutando pela remoção de barreiras. 

●​ Articulação da rede de serviços: Promover a articulação entre os serviços de 
saúde, educação, assistência social, trabalho e outros para garantir um atendimento 
integral e integrado à pessoa com deficiência. 

●​ Apoio na conquista da autonomia: Incentivar e apoiar a pessoa com deficiência 
em seu processo de desenvolvimento da autonomia, da independência e da 
participação social. 



●​ Combate ao capacitismo institucional e social: Sensibilizar outros profissionais, 
gestores e a comunidade em geral sobre a importância da inclusão, do respeito à 
diversidade funcional e da eliminação de atitudes e práticas capacitistas. 

Imagine um Assistente Social que atua em um CRAS e recebe uma mãe que relata que seu 
filho com deficiência intelectual está sendo recusado por diversas escolas particulares sob a 
alegação de que "não têm estrutura" ou com a cobrança de taxas extras. O profissional, 
com base na LBI (especialmente nos artigos que tratam da educação inclusiva), poderá: 

1.​ Orientar a mãe sobre o direito do filho à matrícula em escola regular, sem ônus 
adicional, e sobre a obrigação da escola de promover as adaptações necessárias. 

2.​ Mediar o contato com as escolas, buscando uma solução amigável. 
3.​ Se a mediação não for suficiente, encaminhar o caso para a Secretaria de 

Educação, para o Conselho Tutelar, para o Ministério Público ou para a Defensoria 
Pública, para que as medidas legais cabíveis sejam tomadas. 

4.​ Oferecer apoio psicossocial à família, que pode estar desgastada pela situação de 
discriminação. 

Outro exemplo: um Assistente Social que trabalha em um serviço de reabilitação e percebe 
que muitos usuários com deficiência física enfrentam dificuldades de locomoção no bairro 
devido à falta de calçadas acessíveis e de transporte público adaptado. Ele pode, além de 
orientar os usuários sobre seus direitos, articular com o Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência e com a prefeitura para reivindicar melhorias na acessibilidade urbana, 
utilizando os dispositivos da LBI que tratam do direito à cidade e à mobilidade. 

A LBI, portanto, oferece um amplo leque de ferramentas para que o Assistente Social atue 
na promoção da inclusão, na defesa dos direitos e no combate ao capacitismo, contribuindo 
para que as pessoas com deficiência possam exercer sua cidadania de forma plena e 
participativa. 

Proteção aos direitos da pessoa idosa: O Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003) e políticas de envelhecimento ativo 

O envelhecimento populacional é uma realidade crescente no Brasil, e com ele aumentam 
os desafios para garantir os direitos e a qualidade de vida da pessoa idosa. O Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/2003) é o principal marco legal de proteção a essa parcela da 
população, estabelecendo direitos fundamentais e mecanismos para coibir a negligência, a 
discriminação, a violência e a crueldade contra pessoas com 60 anos ou mais. Ele visa 
assegurar à pessoa idosa a oportunidade de um envelhecimento saudável e em condições 
de dignidade. 

O Estatuto do Idoso é bastante abrangente e trata de diversas áreas, como: 

●​ Direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária. 

●​ Prioridade no atendimento: Garante prioridade no atendimento em serviços 
públicos e privados, nos transportes coletivos, nos processos judiciais e 
administrativos, e na formulação e execução de políticas sociais. 



●​ Atenção integral à saúde: Assegura o acesso universal e igualitário aos serviços 
de saúde do SUS, com atendimento preferencial, fornecimento gratuito de 
medicamentos (especialmente os de uso continuado), próteses, órteses e outros 
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 

●​ Direito ao transporte: Garante a gratuidade nos transportes coletivos públicos 
urbanos e semiurbanos para maiores de 65 anos (alguns municípios estendem para 
60 anos) e descontos ou gratuidades em transportes interestaduais. 

●​ Direito à moradia: Estabelece prioridade na aquisição de imóveis em programas 
habitacionais e prevê mecanismos para coibir o despejo de idosos em situação de 
vulnerabilidade. 

●​ Combate à violência e à negligência: Tipifica crimes como expor a perigo a 
integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso; apropriar-se ou desviar bens, 
proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso; reter o cartão magnético 
de conta bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão do idoso. Também 
estabelece o dever de todos de comunicar à autoridade competente qualquer forma 
de violação ao Estatuto. 

●​ Direito à convivência familiar e comunitária: Reforça a obrigação da família, da 
comunidade, da sociedade e do Poder Público de assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação desses direitos. 

Além do Estatuto, existem políticas de envelhecimento ativo e saudável, que buscam 
promover a participação social dos idosos, a manutenção de sua autonomia e 
independência, e a prevenção de doenças e incapacidades. Essas políticas podem incluir: 

●​ Centros de Convivência para Idosos (CCIs) ou Centros Dia: Espaços que 
oferecem atividades socioeducativas, culturais, de lazer, esportivas e de promoção 
da saúde. 

●​ Programas de educação permanente: Como universidades abertas à terceira 
idade, cursos de informática, artesanato, etc. 

●​ Ações de prevenção de quedas e de promoção da saúde física e mental. 
●​ Políticas de cuidado domiciliar e de instituições de longa permanência para 

idosos (ILPIs) que necessitam de cuidados mais intensivos, com foco na qualidade 
do atendimento e no respeito à dignidade. 

O Assistente Social desempenha um papel fundamental na garantia dos direitos da pessoa 
idosa e na promoção de um envelhecimento digno: 

●​ Orientação e informação: Divulgar os direitos previstos no Estatuto do Idoso e os 
serviços disponíveis para essa população. 

●​ Acolhimento e escuta qualificada: Atender idosos em situação de vulnerabilidade, 
violência ou negligência, oferecendo um espaço seguro para o relato e o apoio 
necessário. 

●​ Mediação de conflitos familiares: Atuar na mediação de conflitos que envolvam a 
pessoa idosa e sua família, buscando soluções que preservem os laços familiares e 
garantam o bem-estar do idoso. 

●​ Articulação da rede de proteção: Encaminhar para serviços de saúde, assistência 
jurídica, delegacias especializadas (quando houver), Conselhos do Idoso, ILPIs, etc. 



●​ Combate ao etarismo: Sensibilizar a sociedade, as instituições e as próprias 
famílias sobre os estereótipos e preconceitos contra a pessoa idosa, promovendo 
uma visão positiva do envelhecimento. 

●​ Incentivo à participação social: Estimular a participação de idosos em grupos de 
convivência, atividades comunitárias e espaços de decisão. 

Imagine um Assistente Social que recebe uma denúncia anônima de que um idoso está 
sofrendo maus-tratos e abandono por parte de seus familiares. O profissional, com base no 
Estatuto do Idoso, deverá: 

1.​ Realizar uma visita domiciliar (se possível, acompanhado de outros profissionais da 
rede, como da saúde) para verificar a situação. 

2.​ Caso se confirme a violência ou negligência, acolher o idoso, orientá-lo sobre seus 
direitos e sobre as medidas de proteção. 

3.​ Notificar o caso ao Conselho do Idoso e ao Ministério Público. 
4.​ Articular com a rede de saúde para garantir o atendimento médico necessário. 
5.​ Trabalhar com a família (se houver possibilidade de responsabilização e mudança 

de postura) ou buscar alternativas de cuidado, como o encaminhamento para uma 
ILPI (se for o desejo do idoso e não houver outra rede de apoio). 

O trabalho do Assistente Social junto à pessoa idosa é essencial para combater o etarismo, 
garantir a efetivação dos direitos consagrados no Estatuto e promover um envelhecimento 
com dignidade, autonomia e participação. 

Legislação e políticas de combate à intolerância religiosa e de promoção 
da diversidade religiosa 

A liberdade de consciência e de crença é um direito fundamental assegurado pela 
Constituição Federal de 1988 (Artigo 5º, inciso VI), que estabelece que "é inviolável a 
liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias". O 
Brasil é um Estado laico, o que significa que não há uma religião oficial e que o Estado deve 
manter uma postura de neutralidade em relação às diversas manifestações religiosas, 
garantindo a todas o mesmo respeito e a mesma liberdade. 

Apesar dessa garantia constitucional, a intolerância religiosa é uma realidade preocupante 
no país, afetando principalmente as religiões de matriz africana (Candomblé e Umbanda), 
mas também outras minorias religiosas. O combate a essa forma de preconceito envolve a 
aplicação de dispositivos legais já existentes e a implementação de políticas públicas 
específicas. 

Do ponto de vista legal, além da proteção constitucional, a intolerância religiosa pode ser 
enquadrada em diferentes tipos penais: 

●​ Crime de racismo (Lei nº 7.716/1989): Quando a intolerância religiosa está 
associada ao preconceito de raça ou cor, como frequentemente ocorre com as 
religiões afro-brasileiras (o chamado "racismo religioso"), a Lei Caó pode ser 
aplicada. Atos como impedir o acesso a locais por motivo de religião ou praticar, 
induzir ou incitar a discriminação por religião são puníveis por esta lei. 



●​ Injúria qualificada pela religião (Artigo 140, § 3º, do Código Penal): Ofender a 
dignidade ou o decoro de alguém utilizando elementos referentes à sua religião. 
Com a recente equiparação da injúria racial ao racismo, há um debate sobre se a 
injúria por motivo religioso também deveria receber tratamento mais rigoroso, 
embora a lei que fez a equiparação não a tenha incluído explicitamente. 

●​ Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo (Artigo 208 
do Código Penal): Punir quem escarnece de alguém publicamente, por motivo de 
crença ou função religiosa; impede ou perturba cerimônia ou prática de culto 
religioso; vilipendia publicamente ato ou objeto de culto religioso. 

●​ Dano qualificado (Artigo 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal): Se o 
dano a patrimônio (como a depredação de um templo) é cometido por motivo 
egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima. 

No âmbito das políticas públicas, algumas iniciativas têm sido desenvolvidas para 
combater a intolerância religiosa e promover a diversidade: 

●​ Criação de delegacias especializadas em crimes raciais e delitos de 
intolerância (Decradi): Embora ainda não presentes em todos os estados, essas 
delegacias são importantes para qualificar a investigação e o atendimento às 
vítimas. 

●​ Programas de educação para a diversidade religiosa: Ações em escolas e na 
sociedade para promover o conhecimento e o respeito às diferentes tradições 
religiosas. 

●​ Canais de denúncia: Como o Disque 100 (Disque Direitos Humanos), que recebe 
denúncias de violações de direitos, incluindo a intolerância religiosa. 

●​ Políticas de promoção da igualdade racial: Que, indiretamente, também 
beneficiam as religiões de matriz africana ao combater o racismo. 

●​ Fóruns e comitês de diálogo inter-religioso e de combate à intolerância: 
Espaços que reúnem representantes de diferentes religiões, do poder público e da 
sociedade civil para discutir o problema e propor soluções. 

●​ Datas comemorativas: Como o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa 
(21 de janeiro), que busca dar visibilidade à causa. 

O papel do Assistente Social no enfrentamento à intolerância religiosa é crucial e pode se 
manifestar de diversas formas: 

●​ Acolhimento e orientação às vítimas: Oferecer um espaço de escuta seguro e 
respeitoso, informar sobre os direitos violados e sobre como proceder para 
denunciar. 

●​ Articulação com a rede de proteção: Encaminhar para delegacias, Defensoria 
Pública, Ministério Público, órgãos de promoção da igualdade racial e de direitos 
humanos. 

●​ Mediação de conflitos: Atuar na mediação de conflitos entre grupos religiosos ou 
entre comunidades e templos, buscando soluções pacíficas e baseadas no respeito 
mútuo. 

●​ Educação em direitos e promoção da cultura de paz: Desenvolver atividades em 
comunidades, escolas e instituições para desconstruir preconceitos, valorizar a 
diversidade religiosa e promover o diálogo inter-religioso. 



●​ Defesa do Estado Laico: Lutar para que o Estado se mantenha neutro em relação 
às religiões e para que as políticas públicas não sejam influenciadas por dogmas 
religiosos particulares. 

●​ Apoio à regularização de templos: Auxiliar comunidades religiosas minoritárias na 
obtenção de alvarás e licenças para o funcionamento de seus locais de culto, 
quando estas enfrentam barreiras burocráticas ou preconceituosas. 

Imagine um Assistente Social que atua em um CRAS e é procurado por membros de um 
terreiro de Umbanda que relatam estar sofrendo ameaças, pichações ofensivas em seu 
muro e perturbação de seus cultos por vizinhos de outra religião. O profissional poderá: 

1.​ Acolher os membros do terreiro, validando seu sofrimento e reconhecendo a 
gravidade da situação. 

2.​ Orientá-los sobre seus direitos à liberdade religiosa e à proteção aos locais de culto, 
e sobre os crimes de intolerância religiosa e dano. 

3.​ Ajudá-los a registrar um boletim de ocorrência e a formalizar uma denúncia no 
Ministério Público. 

4.​ Tentar mediar um diálogo com os vizinhos agressores (com o consentimento e a 
segurança dos membros do terreiro), buscando sensibilizá-los e promover a 
coexistência pacífica. 

5.​ Articular com órgãos de segurança pública para garantir a proteção do terreiro. 
6.​ Propor a realização de um evento na comunidade sobre diversidade religiosa e 

cultura de paz, convidando representantes de diferentes crenças. 

O combate à intolerância religiosa é uma tarefa complexa, que exige do Assistente Social 
conhecimento da legislação, sensibilidade cultural, habilidade de mediação e um firme 
compromisso com a defesa dos direitos humanos e da laicidade do Estado. 

A Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) e o Estatuto do Refugiado (Lei nº 
9.474/1997) no combate à xenofobia 

A xenofobia, como aversão ou hostilidade a estrangeiros, é um fenômeno que infelizmente 
se manifesta em diversas partes do mundo, inclusive no Brasil. Para combater essa forma 
de preconceito e garantir os direitos de migrantes e refugiados em território nacional, o país 
conta com dois importantes marcos legais: a Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) e o 
Estatuto do Refugiado (Lei nº 9.474/1997). Esses instrumentos legais estabelecem os 
direitos e deveres de migrantes e refugiados, bem como as responsabilidades do Estado 
brasileiro em relação a essa população. 

A Lei de Migração, que substituiu o antigo e restritivo Estatuto do Estrangeiro (de 1980, 
período da ditadura militar), representa um avanço significativo ao adotar uma perspectiva 
mais humanitária e baseada nos direitos humanos. Ela estabelece princípios como: 

●​ A universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos. 
●​ O repúdio e a prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de 

discriminação. 
●​ A não criminalização da migração. 
●​ A acolhida humanitária. 



●​ A garantia do direito à reunião familiar. 
●​ A igualdade de tratamento e de oportunidades ao migrante e a seus familiares. 
●​ O acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e benefícios sociais, 

bens públicos, educação, assistência jurídica integral pública, trabalho, moradia, 
serviço bancário e seguridade social. 

A lei também trata dos tipos de visto, da regularização migratória, da naturalização, da 
proteção ao apátrida e de medidas de cooperação internacional. Ela é fundamental para 
garantir que migrantes, independentemente de sua condição documental, tenham seus 
direitos básicos respeitados e acesso a serviços essenciais. 

O Estatuto do Refugiado (Lei nº 9.474/1997), por sua vez, define quem pode ser 
considerado refugiado no Brasil, em consonância com a Convenção da ONU de 1951 
relativa ao Estatuto dos Refugiados. Considera-se refugiado todo indivíduo que: 

●​ Devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, encontre-se fora de seu país de 
nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país. 

●​ Não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência 
habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias 
descritas no item anterior. 

●​ Devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar 
seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país. 

O Estatuto estabelece o procedimento para solicitação de refúgio, os direitos dos 
solicitantes e dos refugiados reconhecidos (como direito à documentação, ao trabalho, à 
educação, à saúde, à liberdade de locomoção e à não devolução para o país onde sua vida 
ou liberdade esteja ameaçada – princípio do non-refoulement). 

Apesar desses marcos legais, migrantes e refugiados ainda enfrentam muitos desafios no 
Brasil, incluindo a xenofobia, dificuldades de inserção no mercado de trabalho, barreiras 
linguísticas e culturais, e acesso limitado a alguns serviços. 

O Assistente Social desempenha um papel crucial no acolhimento, na orientação e na 
defesa dos direitos dessa população: 

●​ Acolhimento humanizado: Oferecer um primeiro acolhimento sensível às 
particularidades culturais e aos traumas que muitos migrantes e refugiados 
carregam. 

●​ Orientação sobre direitos e procedimentos: Informar sobre a Lei de Migração e o 
Estatuto do Refugiado, sobre como solicitar refúgio, regularizar a situação 
migratória, obter documentos, etc. 

●​ Encaminhamento para a rede de apoio: Articular com a Polícia Federal 
(responsável pela documentação), o Comitê Nacional para os Refugiados 
(CONARE), a Defensoria Pública da União (DPU), organizações da sociedade civil 
que trabalham com migrantes e refugiados (como o ACNUR e seus parceiros), 
serviços de saúde, educação, assistência social, abrigos, etc. 

●​ Apoio na inserção social e laboral: Auxiliar na busca por moradia, cursos de 
português, qualificação profissional e oportunidades de trabalho. 



●​ Combate à xenofobia e à discriminação: Sensibilizar a comunidade local, as 
instituições e outros profissionais sobre a importância do respeito à diversidade 
cultural e da solidariedade para com migrantes e refugiados, e denunciar casos de 
xenofobia. 

●​ Mediação cultural: Ajudar a mediar as relações entre migrantes/refugiados e a 
sociedade de acolhida, facilitando a compreensão mútua e a superação de barreiras 
culturais. 

Imagine um Assistente Social que atua em um CRAS e recebe uma família de refugiados 
venezuelanos que acabou de chegar ao município, sem documentos brasileiros, sem 
moradia e com crianças pequenas. O profissional poderá: 

1.​ Acolher a família, buscando compreender sua situação e suas necessidades 
imediatas. 

2.​ Orientá-los sobre o direito de solicitar refúgio e sobre os procedimentos junto à 
Polícia Federal. 

3.​ Encaminhá-los para a Defensoria Pública da União para obterem assistência jurídica 
gratuita. 

4.​ Articular com a rede de assistência social para conseguir um abrigo temporário e 
acesso a programas de transferência de renda (como o Bolsa Família, após a 
regularização). 

5.​ Informar sobre escolas para as crianças e serviços de saúde. 
6.​ Conectá-los com organizações que oferecem cursos de português e apoio na busca 

por trabalho. 
7.​ Se perceber que a família está sendo vítima de xenofobia na comunidade, atuar na 

mediação e na sensibilização dos moradores locais. 

O conhecimento da Lei de Migração e do Estatuto do Refugiado instrumentaliza o 
Assistente Social para que ele possa ser um agente efetivo na proteção dos direitos dessa 
população vulnerabilizada, contribuindo para sua integração digna e para a construção de 
uma sociedade mais acolhedora e livre de xenofobia. 

Políticas de Ação Afirmativa como instrumentos de reparação e 
promoção da igualdade 

As políticas de ação afirmativa são medidas especiais e temporárias, adotadas pelo Estado 
e, por vezes, pela iniciativa privada, que visam corrigir as desigualdades históricas e 
promover a igualdade de oportunidades para grupos sociais que foram sistematicamente 
discriminados e excluídos ao longo do tempo. Elas partem do reconhecimento de que a 
igualdade formal perante a lei (tratar todos da mesma forma) não é suficiente para garantir a 
igualdade real em sociedades profundamente marcadas por preconceitos estruturais como 
o racismo, o machismo e o capacitismo. Para alcançar a igualdade de fato, é preciso, em 
certas circunstâncias, tratar desigualmente os desiguais, oferecendo vantagens ou 
compensações àqueles que partem de uma posição de desvantagem histórica. 

No Brasil, as políticas de ação afirmativa mais conhecidas e debatidas são as cotas raciais 
em universidades públicas e em concursos públicos federais, destinadas a aumentar a 
representação de pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas nesses espaços. A 



justificativa para essas cotas reside no reconhecimento da dívida histórica do Estado 
brasileiro em relação à escravidão e à persistência do racismo estrutural, que criaram 
barreiras significativas para o acesso da população negra e indígena à educação de 
qualidade e a cargos públicos. 

Além das cotas raciais, outras formas de ação afirmativa podem incluir: 

●​ Cotas para pessoas com deficiência: Como a Lei de Cotas (Lei nº 8.213/91) para 
o mercado de trabalho. 

●​ Cotas para estudantes de escolas públicas: Visando democratizar o acesso ao 
ensino superior. 

●​ Políticas de fomento e incentivo: Programas que oferecem bolsas de estudo, 
financiamento para projetos, capacitação profissional ou acesso facilitado a crédito 
para membros de grupos minorizados (mulheres empreendedoras, artistas negros, 
pesquisadores indígenas, etc.). 

●​ Reserva de vagas ou pontuação adicional em processos seletivos. 
●​ Políticas de valorização da diversidade em empresas e instituições: Programas 

de trainee ou de liderança voltados para grupos sub-representados. 

As políticas de ação afirmativa são frequentemente alvo de debates e controvérsias. 
Alguns críticos argumentam que elas ferem o princípio da igualdade formal, que podem 
gerar "racismo reverso" (um conceito equivocado, pois não considera as relações de poder), 
que podem estigmatizar os beneficiários ou que a seleção deveria ser baseada unicamente 
no mérito individual. 

No entanto, os defensores das ações afirmativas, incluindo o Supremo Tribunal Federal 
(que já declarou a constitucionalidade das cotas raciais), argumentam que: 

●​ Elas são instrumentos de justiça social e reparação histórica. 
●​ O "mérito" não pode ser medido de forma abstrata, sem considerar as 

desigualdades de oportunidades e os obstáculos enfrentados por grupos 
discriminados. 

●​ Elas promovem a diversidade nos espaços de poder, decisão e produção de 
conhecimento, o que enriquece a sociedade como um todo. 

●​ Elas têm um caráter temporário, devendo ser reavaliadas periodicamente e 
extintas quando seus objetivos forem alcançados. 

●​ Elas têm demonstrado resultados positivos no aumento da representação de 
grupos minorizados em universidades e no serviço público, contribuindo para a 
redução das desigualdades. 

Para o Assistente Social, as políticas de ação afirmativa são instrumentos importantes para 
a promoção da igualdade e para o combate aos efeitos do preconceito estrutural. A atuação 
profissional pode envolver: 

●​ Orientar os usuários sobre seus direitos a essas políticas: Informar sobre a 
existência de cotas, bolsas e outros programas, e sobre como acessá-los. 

●​ Desmistificar e defender a legitimidade das ações afirmativas: Em espaços de 
debate, em atendimentos individuais ou em grupos, explicar o propósito e a 



importância dessas políticas, combatendo os discursos preconceituosos e 
desinformados. 

●​ Apoiar os beneficiários em seu processo de inserção e permanência: Oferecer 
suporte psicossocial e orientação para que os estudantes cotistas, por exemplo, 
possam superar os desafios acadêmicos e sociais e concluir seus estudos com 
sucesso. 

●​ Lutar pela ampliação e pelo aprimoramento das políticas de ação afirmativa: 
Participar de debates, conselhos e movimentos sociais que defendam a 
continuidade e a expansão dessas políticas para outras áreas e outros grupos. 

●​ Monitorar a implementação e os resultados dessas políticas: Contribuir para a 
avaliação da eficácia das ações afirmativas e para a identificação de possíveis 
ajustes. 

Imagine um Assistente Social que atua em um cursinho popular pré-vestibular e percebe 
que muitos jovens negros e de baixa renda desconhecem a política de cotas nas 
universidades ou se sentem inseguros em utilizá-la. O profissional pode: 

1.​ Realizar palestras e oficinas para explicar o que são as cotas, como elas funcionam 
e qual é sua importância histórica e social. 

2.​ Ajudar os jovens a identificar se eles se enquadram nos critérios para concorrer às 
vagas reservadas. 

3.​ Oferecer apoio na inscrição para os vestibulares e para o SISU. 
4.​ Promover rodas de conversa com universitários cotistas para que eles possam 

compartilhar suas experiências e incentivar os vestibulandos. 
5.​ Combater discursos que desqualificam os cotistas, reforçando que eles têm o 

mesmo direito e a mesma capacidade que os demais estudantes. 

As políticas de ação afirmativa, embora não sejam a única solução para o problema do 
preconceito e da desigualdade, representam um passo importante na direção de uma 
sociedade mais justa e inclusiva, e o Assistente Social tem um papel fundamental em 
garantir que elas sejam conhecidas, acessadas e defendidas. 

O papel do Assistente Social no conhecimento, na aplicação e na luta 
pela efetivação desses marcos legais e políticos 

Ao longo deste tópico, exploramos um vasto conjunto de legislações, políticas públicas e 
marcos regulatórios que visam combater o preconceito e promover a igualdade no Brasil. 
Para o Assistente Social, esses instrumentos não são apenas textos legais ou programas 
governamentais distantes de sua prática; eles são ferramentas essenciais de trabalho, que 
devem ser conhecidas, aplicadas e, muitas vezes, defendidas em sua efetivação. O papel 
do profissional nesse contexto é multifacetado e exige um compromisso ético-político 
contínuo. 

Primeiramente, o conhecimento desses marcos é fundamental. O Assistente Social precisa 
ter um domínio mínimo das principais leis (Constituição Federal, Lei Caó, Estatuto da 
Igualdade Racial, Lei Maria da Penha, Estatuto da Pessoa com Deficiência, Estatuto do 
Idoso, Lei de Migração, Estatuto do Refugiado, etc.) e das políticas públicas relevantes para 
os diferentes grupos com os quais trabalha. Isso implica não apenas saber da existência 



dessas normas, mas compreender seus objetivos, seus principais dispositivos, os direitos 
que elas asseguram, os serviços que elas preveem e os mecanismos para sua 
exigibilidade. A formação continuada, a leitura, a participação em cursos e seminários são 
essenciais para manter esse conhecimento atualizado, já que leis e políticas estão em 
constante evolução. 

Em segundo lugar, a aplicação desses marcos no cotidiano profissional é o que lhes dá 
vida e sentido. Isso pode ocorrer de diversas formas: 

●​ Orientação e informação aos usuários: Esclarecer as pessoas sobre seus 
direitos, sobre as leis que as protegem e sobre os serviços e benefícios a que têm 
acesso. Muitas vezes, o desconhecimento é a primeira barreira para o exercício da 
cidadania. 

●​ Acolhimento e escuta qualificada de vítimas de preconceito: Utilizar o 
conhecimento legal para validar a experiência da vítima, identificar os direitos 
violados e apresentar as possíveis alternativas de encaminhamento e proteção. 

●​ Encaminhamentos responsáveis para a rede de serviços: Conhecer os fluxos e 
os equipamentos da rede (delegacias, conselhos, centros de referência, serviços de 
saúde, assistência jurídica, etc.) e realizar encaminhamentos que sejam efetivos e 
respeitosos. 

●​ Mediação de conflitos: Utilizar os marcos legais como base para mediar conflitos 
que envolvam situações de preconceito, buscando soluções que restaurem direitos e 
promovam o respeito. 

●​ Elaboração de relatórios, laudos e pareceres técnicos: Fundamentar suas 
análises e conclusões na legislação e nas políticas públicas pertinentes, oferecendo 
subsídios qualificados para a tomada de decisões por outras instâncias (judiciário, 
gestão, etc.). 

●​ Atuação em equipes interprofissionais: Compartilhar o conhecimento sobre os 
marcos legais com outros profissionais da equipe, contribuindo para uma 
intervenção mais integrada e consciente dos direitos dos usuários. 

Em terceiro lugar, o Assistente Social tem um papel crucial na luta pela efetivação desses 
marcos legais e políticos. Sabemos que a existência de uma lei ou de uma política não 
garante, por si só, sua plena aplicação e seus resultados. Muitas vezes, é preciso lutar para 
que os direitos saiam do papel e se concretizem na vida das pessoas. Isso envolve: 

●​ Denúncia de violações: Identificar e denunciar situações em que os direitos estão 
sendo negados, as leis estão sendo descumpridas ou as políticas não estão sendo 
implementadas adequadamente. 

●​ Advocacy e defesa de direitos: Atuar como um defensor dos direitos dos usuários 
junto a órgãos públicos, instituições e na sociedade em geral, buscando a remoção 
de barreiras e a garantia do acesso. 

●​ Participação em espaços de controle social: Integrar conselhos de direitos, 
conferências, fóruns e outros espaços onde a sociedade civil pode monitorar, 
fiscalizar e influenciar as políticas públicas. 

●​ Mobilização social: Apoiar e participar de movimentos sociais e campanhas que 
lutem pela ampliação e pelo fortalecimento dos direitos e das políticas de combate 
ao preconceito. 



●​ Contribuição para a formulação e o aprimoramento de leis e políticas: Utilizar 
sua experiência prática e seu conhecimento da realidade para subsidiar propostas 
de novas leis, de alteração das existentes ou de melhoria das políticas públicas. 

●​ Educação em direitos: Promover ações educativas que visem conscientizar a 
população sobre seus direitos e sobre a importância de lutar por eles. 

Imagine um Assistente Social que atua na área da saúde e percebe que a Política Nacional 
de Saúde Integral LGBTQIA+ não está sendo efetivamente implementada na unidade onde 
trabalha, com desrespeito ao nome social de pessoas trans e falta de preparo da equipe 
para lidar com as especificidades dessa população. O profissional poderá: 

1.​ Orientar os usuários LGBTQIA+ sobre seus direitos no âmbito da saúde. 
2.​ Realizar uma capacitação com a equipe sobre a política e sobre as boas práticas 

no atendimento a essa população, utilizando os marcos legais como base. 
3.​ Propor à gestão da unidade a criação de um fluxo de atendimento que respeite 

o nome social e as necessidades específicas dos usuários trans. 
4.​ Levar a discussão para o Conselho Municipal de Saúde, buscando apoio para a 

implementação da política em todo o município. 
5.​ Articular com movimentos LGBTQIA+ locais para fortalecer a cobrança por um 

atendimento de saúde qualificado e livre de discriminação. 

Portanto, o Assistente Social não é um mero aplicador passivo de leis e políticas, mas um 
agente político que, com base em seu conhecimento técnico e em seu compromisso ético, 
atua de forma crítica e propositiva para que esses instrumentos se tornem ferramentas 
efetivas de transformação social, de combate ao preconceito e de construção de uma 
sociedade onde a igualdade e a dignidade humana sejam uma realidade para todos. 

 

Abordagens psicossociais e metodologias de 
intervenção do Assistente Social no acolhimento, 
orientação e acompanhamento de indivíduos e grupos 
vítimas de preconceito 

A importância da compreensão psicossocial do impacto do preconceito 
na saúde mental e bem-estar dos sujeitos 

O preconceito e a discriminação não são meras abstrações sociais ou simples desacordos 
de opinião; são vivências concretas que infligem feridas profundas naqueles que são seus 
alvos. Para além das consequências materiais, como a perda de oportunidades de 
emprego, a exclusão de espaços ou a violência física, o preconceito tem um impacto 
devastador na saúde mental e no bem-estar psicossocial dos indivíduos e grupos. Uma 
compreensão apurada dessa dimensão psicossocial é, portanto, fundamental para que o 
Assistente Social possa desenvolver intervenções verdadeiramente eficazes e 
humanizadas. 



Quando uma pessoa é repetidamente exposta a mensagens de desvalorização, a 
estereótipos negativos, a atitudes hostis ou a atos de discriminação por causa de sua raça, 
gênero, orientação sexual, deficiência, religião, origem, idade ou qualquer outra 
característica, ela pode desenvolver uma série de respostas psicológicas e emocionais. O 
estresse crônico é uma das consequências mais comuns. Viver sob a constante ameaça 
do preconceito, ter que estar sempre alerta, antecipando possíveis agressões ou 
microagressões, gera um estado de tensão permanente que afeta o sistema nervoso, o 
sistema imunológico e a saúde como um todo. 

A baixa autoestima e a dificuldade na construção de uma identidade positiva são 
outros impactos significativos. Se a sociedade constantemente envia a mensagem de que 
você é inferior, incapaz, feio, perigoso ou indesejável por pertencer a um determinado 
grupo, é difícil não internalizar, em algum grau, essa visão negativa sobre si mesmo. Isso 
pode levar a sentimentos de vergonha, inadequação, auto-aversão e a uma luta constante 
para se sentir valorizado e aceito. Imagine uma criança negra que cresce ouvindo piadas 
racistas e vendo poucas representações positivas de pessoas negras na mídia. Ela pode 
desenvolver uma imagem negativa sobre sua própria aparência e identidade racial. 

O preconceito também pode levar à internalização da opressão, um fenômeno complexo 
onde a vítima passa a acreditar nos estereótipos negativos sobre seu próprio grupo e a 
reproduzir, consciente ou inconscientemente, as atitudes e comportamentos do opressor. 
Isso pode se manifestar, por exemplo, em uma pessoa LGBTQIA+ que sente vergonha de 
sua orientação sexual ou em uma mulher que acredita que não é capaz de ocupar cargos 
de liderança. 

Ansiedade e depressão são transtornos mentais frequentemente associados à experiência 
do preconceito. O medo constante da discriminação, o isolamento social, a sensação de 
desesperança e a perda de controle sobre a própria vida podem desencadear ou agravar 
quadros de ansiedade e depressão. A discriminação no acesso a serviços de saúde mental 
pode, inclusive, dificultar o diagnóstico e o tratamento desses transtornos. 

O trauma psicossocial é outra consequência grave, especialmente em casos de violência 
explícita (física, sexual ou verbal) motivada por preconceito. Um crime de ódio, por exemplo, 
não atinge apenas a vítima direta, mas também toda a sua comunidade de pertença, 
gerando medo, insegurança e um sentimento de vulnerabilidade coletiva. A vítima pode 
desenvolver Transtorno de Estresse Pós-Traumático (TEPT), com sintomas como 
flashbacks, pesadelos, evitação de situações que lembrem o trauma e hipervigilância. 

É crucial compreender a interrelação entre o social e o psíquico. O sofrimento causado 
pelo preconceito não é um problema puramente individual ou "interno" da pessoa; ele é 
produzido socialmente, nas interações desiguais e opressoras. Portanto, a intervenção não 
pode se limitar a uma abordagem puramente psicológica ou medicamentosa, mas deve 
considerar o contexto social, as estruturas de poder e as dinâmicas de discriminação que 
geram e perpetuam esse sofrimento. 

Para o Assistente Social, essa compreensão psicossocial implica em: 

●​ Validar o sofrimento do usuário: Reconhecer que a dor causada pelo preconceito 
é real e legítima, e não "frescura" ou "vitimismo". 



●​ Adotar uma escuta sensível: Estar atento não apenas aos fatos relatados, mas 
também às emoções, aos sentimentos e aos significados que o usuário atribui às 
suas experiências. 

●​ Considerar o impacto do preconceito no diagnóstico social: Incluir na análise da 
situação do usuário os efeitos da discriminação em sua saúde mental, em suas 
relações sociais e em seu projeto de vida. 

●​ Planejar intervenções que fortaleçam os recursos psicossociais do indivíduo e 
do grupo: Ajudar a construir estratégias de enfrentamento (coping), a fortalecer a 
autoestima, a resgatar a identidade positiva e a ampliar as redes de apoio. 

●​ Articular com a rede de saúde mental: Quando necessário, encaminhar para 
psicólogos, psiquiatras ou outros profissionais de saúde mental, mas sempre em 
uma perspectiva de trabalho em rede e de cuidado integral, onde o social e o 
psíquico sejam considerados de forma integrada. 

Ao compreender a profundidade do impacto psicossocial do preconceito, o Assistente Social 
se torna mais capaz de oferecer um acolhimento verdadeiramente empático e de construir, 
junto com os usuários, caminhos para a superação do sofrimento e para a conquista de 
uma vida mais digna e saudável. 

O acolhimento sensível e a construção do vínculo como pressupostos 
para a intervenção 

No trabalho com indivíduos e grupos vítimas de preconceito, o primeiro contato e a forma 
como ele se estabelece são absolutamente cruciais. O acolhimento sensível e a 
construção de um vínculo de confiança não são meras formalidades ou etapas 
preliminares, mas pressupostos essenciais para qualquer intervenção psicossocial eficaz. 
Muitas vezes, a pessoa que busca o Serviço Social já carrega consigo um histórico de 
desrespeito, invisibilidade, violência e desconfiança em relação às instituições e aos outros. 
Oferecer um espaço onde ela se sinta verdadeiramente acolhida, ouvida e respeitada pode 
ser o diferencial para que ela se abra, compartilhe suas dores e se engaje em um processo 
de mudança. 

O acolhimento sensível vai além da simples recepção cordial. Ele envolve uma postura 
profissional que demonstra: 

●​ Empatia: A capacidade de se colocar no lugar do outro, de tentar compreender seus 
sentimentos e perspectivas sem julgamento. Não é sentir o mesmo que o outro, mas 
demonstrar que se importa e que está ali para ajudar. 

●​ Respeito à singularidade: Cada pessoa é única, com sua história, seus valores, 
suas crenças e sua forma de vivenciar o preconceito. O acolhimento deve respeitar 
essa individualidade, evitando generalizações ou rótulos. 

●​ Não julgamento: Suspender qualquer tipo de juízo moral, crítica ou preconceito em 
relação ao usuário, sua aparência, seu comportamento, suas escolhas ou sua 
história de vida. O espaço de atendimento deve ser um refúgio seguro. 

●​ Disponibilidade e atenção plena: Dedicar tempo e atenção exclusiva ao usuário 
durante o atendimento, demonstrando interesse genuíno em sua narrativa e em 
suas necessidades. Evitar interrupções desnecessárias ou a aparência de pressa. 



●​ Linguagem acessível e clara: Comunicar-se de forma que o usuário compreenda, 
evitando jargões técnicos ou uma postura academicista que possa criar 
distanciamento. 

●​ Garantia de sigilo: Deixar claro para o usuário que as informações compartilhadas 
serão tratadas com confidencialidade, conforme preconiza o Código de Ética 
Profissional, exceto em situações de risco iminente que exijam comunicação a 
outros órgãos. 

A construção do vínculo é um processo gradual, que se desenvolve a partir de um 
acolhimento bem-sucedido e se fortalece ao longo dos atendimentos. O vínculo é a relação 
de confiança, respeito e colaboração que se estabelece entre o Assistente Social e o 
usuário. É ele que permite que o usuário se sinta seguro para se expor, para compartilhar 
suas vulnerabilidades e para se engajar ativamente na busca por soluções. Alguns 
elementos que contribuem para a construção de um vínculo positivo incluem: 

●​ Consistência e previsibilidade: Manter uma postura acolhedora e respeitosa em 
todos os contatos, cumprir os combinados (horários, prazos, encaminhamentos) e 
oferecer um atendimento regular e contínuo, quando necessário. 

●​ Autenticidade: Ser genuíno e transparente na relação com o usuário, sem assumir 
uma postura artificial ou distante. 

●​ Horizontalidade (na medida do possível): Embora exista uma assimetria de 
papéis (o profissional e o usuário), buscar estabelecer uma relação o mais horizontal 
possível, valorizando os saberes e as experiências do usuário e construindo as 
soluções em conjunto. 

●​ Escuta ativa e devolutiva: Demonstrar que está ouvindo atentamente, fazer 
perguntas pertinentes para esclarecer dúvidas, resumir o que foi dito para confirmar 
a compreensão e oferecer devolutivas sobre os encaminhamentos e as ações 
realizadas. 

●​ Reconhecimento das potencialidades: Mesmo diante de situações de grande 
sofrimento e vulnerabilidade, buscar identificar e valorizar as forças, os recursos e as 
capacidades do usuário, estimulando seu protagonismo. 

Imagine o primeiro contato de um Assistente Social com uma pessoa trans que sofreu 
violência transfóbica e está profundamente traumatizada e desconfiada. Um acolhimento 
sensível envolveria: 

1.​ Respeitar seu nome social e pronomes de tratamento desde o primeiro 
momento, sem questionamentos. 

2.​ Oferecer um espaço privativo e seguro para a conversa. 
3.​ Iniciar a conversa de forma calma e empática, permitindo que ela fale no seu 

tempo e da sua maneira, sem pressa ou interrupções. 
4.​ Validar seus sentimentos de medo, raiva e dor, mostrando que compreende a 

gravidade do que ela vivenciou. 
5.​ Assegurar o sigilo e explicar o papel do Serviço Social e como ele pode ajudá-la. 
6.​ Não fazer perguntas invasivas ou desnecessárias sobre sua transição ou sua 

vida íntima, focando na situação de violência e em suas necessidades atuais. 



A partir desse primeiro acolhimento, e com a continuidade dos atendimentos pautados pelo 
respeito e pela confiança, o vínculo entre o profissional e a usuária pode se fortalecer, 
permitindo que ela se sinta mais segura para buscar os seus direitos, para acessar outros 
serviços da rede de proteção e para iniciar um processo de reparação e empoderamento. 
Sem um acolhimento sensível e um vínculo bem estabelecido, qualquer técnica ou 
metodologia de intervenção, por mais sofisticada que seja, terá poucas chances de 
sucesso. Eles são a base sobre a qual se constrói toda a relação de ajuda. 

A escuta qualificada e a validação da experiência da vítima: 
Fundamentos da abordagem psicossocial 

No âmago da abordagem psicossocial com vítimas de preconceito, a escuta qualificada e 
a validação da experiência da vítima emergem como pilares insubstituíveis. Estes não 
são apenas procedimentos técnicos, mas posturas éticas e humanas que reconhecem a 
centralidade do sujeito e de sua vivência singular do sofrimento. Para quem foi silenciado, 
desacreditado ou culpabilizado pela violência que sofreu, encontrar um profissional que 
genuinamente escuta e valida sua dor pode ser o primeiro passo rumo à cura e ao resgate 
da dignidade. 

A escuta qualificada diferencia-se fundamentalmente do simples "ouvir". Ouvir é um ato 
passivo de captação de sons, enquanto escutar, no contexto profissional, é uma ação 
intencional, ativa e reflexiva. Ela envolve: 

●​ Atenção Plena: Concentrar-se totalmente no que o usuário está comunicando, tanto 
verbalmente (palavras, tom de voz) quanto não verbalmente (expressões faciais, 
postura corporal, gestos). Implica desligar-se de distrações internas e externas. 

●​ Empatia Cognitiva e Afetiva: Tentar compreender o mundo do usuário a partir de 
sua própria perspectiva (cognitiva) e conectar-se com os sentimentos que ele 
expressa (afetiva), sem, contudo, perder a objetividade profissional. 

●​ Não Interrupção (a menos que estritamente necessário): Permitir que o usuário 
desenvolva seu raciocínio e expresse seus sentimentos sem ser constantemente 
interrompido com perguntas ou comentários que desviem o foco. 

●​ Perguntas Abertas e Esclarecedoras: Quando necessário intervir, utilizar 
perguntas que incentivem o usuário a elaborar mais sobre suas experiências e 
sentimentos, em vez de perguntas fechadas que geram respostas curtas (sim/não). 
Por exemplo, em vez de perguntar "Você ficou triste?", perguntar "Como você se 
sentiu com essa situação?". 

●​ Parafrasear e Resumir: De tempos em tempos, repetir com suas próprias palavras 
o que o usuário disse ou resumir os pontos principais. Isso demonstra que você está 
entendendo, permite que o usuário corrija possíveis mal-entendidos e o encoraja a 
continuar. 

●​ Identificação de Sentimentos e Necessidades Subjacentes: Muitas vezes, o que 
é dito explicitamente não revela toda a profundidade do sofrimento ou as 
necessidades reais. A escuta qualificada busca captar as entrelinhas, os 
sentimentos não verbalizados e as necessidades não atendidas. 

A validação da experiência da vítima é o ato de reconhecer e legitimar os sentimentos, as 
percepções e o sofrimento do usuário como reais e compreensíveis, dada a situação que 



ele vivenciou. Muitas vítimas de preconceito são confrontadas com o descrédito ("Isso não 
foi nada", "Você está exagerando", "Foi só uma brincadeira") ou com a culpabilização ("Mas 
o que você fez para provocar isso?"). A validação por parte do Assistente Social tem um 
poder terapêutico imenso, pois: 

●​ Combate o Isolamento: Mostra à vítima que ela não está sozinha e que sua dor é 
compreendida. 

●​ Restaura a Confiança em Si Mesma: Ajuda a vítima a confiar em suas próprias 
percepções e sentimentos, que foram invalidados pela experiência do preconceito 
ou por reações de terceiros. 

●​ Reduz a Autoculpabilização: Deixa claro que a responsabilidade pela violência ou 
discriminação é do agressor ou do sistema opressor, e não da vítima. 

●​ Abre Caminho para a Expressão Emocional: Ao se sentir validada, a pessoa se 
sente mais segura para expressar emoções difíceis como raiva, tristeza, medo ou 
vergonha. 

●​ Fortalece o Vínculo Terapêutico: A validação é um dos principais componentes na 
construção de uma relação de confiança entre o profissional e o usuário. 

Imagine um jovem que relata ter sido alvo de microagressões racistas no ambiente 
universitário – comentários sutis, olhares de desdém, piadas veladas – que o fazem 
sentir-se constantemente desconfortável e questionar sua própria capacidade. Um 
Assistente Social, utilizando a escuta qualificada, permitiria que ele expressasse essa 
angústia, mesmo que os fatos parecessem "pequenos" isoladamente. A validação ocorreria 
quando o profissional dissesse algo como: "Eu entendo que, mesmo que esses comentários 
pareçam sutis para outras pessoas, para você eles têm um peso enorme e são uma forma 
de racismo que te machuca e te faz questionar seu lugar aqui. É compreensível que você se 
sinta assim, e você não tem culpa disso." 

É crucial evitar o perigo da revitimização (fazer a pessoa reviver o trauma 
desnecessariamente) e da culpabilização (insinuar que a vítima teve alguma 
responsabilidade pelo ocorrido). A postura do Assistente Social deve ser sempre de 
acolhimento incondicional da narrativa da vítima, focando em suas forças e em suas 
possibilidades de superação, sem jamais minimizar ou questionar a veracidade de seu 
sofrimento. A escuta qualificada e a validação são, portanto, fundamentos éticos e técnicos 
que capacitam o Assistente Social a ser um agente de cuidado e de empoderamento para 
aqueles cujas vozes e dores foram historicamente silenciadas pelo preconceito. 

Orientação psicossocial e o fortalecimento dos recursos internos e 
externos dos indivíduos e grupos 

Após o acolhimento sensível e a escuta qualificada, a intervenção do Assistente Social com 
vítimas de preconceito avança para a orientação psicossocial. Esta não se confunde com 
dar conselhos ou impor soluções, mas consiste em um processo colaborativo de reflexão, 
informação e construção de estratégias que visam fortalecer os recursos internos 
(habilidades, capacidades, resiliência, autoestima) e externos (redes de apoio, acesso a 
serviços, direitos) dos indivíduos e grupos, para que possam enfrentar as situações de 
preconceito e buscar a superação do sofrimento. 



A orientação psicossocial parte do pressuposto de que, mesmo em situações de extrema 
vulnerabilidade, os sujeitos possuem potencialidades e saberes que podem ser mobilizados. 
O papel do Assistente Social é o de facilitar esse processo, ajudando o indivíduo ou o grupo 
a: 

1.​ Compreender a situação vivenciada: Ajudar a nomear e analisar a experiência de 
preconceito, identificando suas causas, suas manifestações e seus impactos. Isso 
pode envolver a desconstrução de mitos e estereótipos, a compreensão da 
dimensão estrutural do preconceito e o reconhecimento de que a culpa não é da 
vítima. 

2.​ Identificar e fortalecer recursos internos: 
○​ Resiliência: Trabalhar a capacidade de lidar com adversidades, de se 

adaptar a situações difíceis e de se recuperar de traumas, sem, contudo, 
romantizar o sofrimento ou isentar a sociedade de sua responsabilidade. É 
reconhecer a força que o indivíduo já demonstrou ao buscar ajuda. 

○​ Autoestima e identidade positiva: Promover atividades e reflexões que 
valorizem a identidade do indivíduo (racial, de gênero, de orientação sexual, 
etc.), que combatam a internalização da opressão e que fortaleçam a 
autoimagem e o amor-próprio. 

○​ Habilidades de enfrentamento (coping): Discutir e desenvolver estratégias 
saudáveis para lidar com o estresse, a ansiedade e outras emoções 
negativas decorrentes do preconceito (por exemplo, técnicas de relaxamento, 
busca por atividades prazerosas, expressão artística). 

○​ Comunicação assertiva: Ajudar o indivíduo a desenvolver a capacidade de 
expressar seus sentimentos, opiniões e necessidades de forma clara, direta 
e respeitosa, e de colocar limites em situações de desrespeito. 

○​ Protagonismo e agência: Incentivar o indivíduo a assumir o controle de sua 
própria vida, a tomar decisões conscientes e a se perceber como agente de 
sua própria história, e não como vítima passiva das circunstâncias. 

3.​ Identificar e mobilizar recursos externos: 
○​ Redes de apoio social: Mapear e fortalecer as redes de apoio existentes 

(família, amigos, vizinhos, comunidade, grupos religiosos, etc.) que podem 
oferecer suporte emocional, prático ou material. Incentivar a busca por novas 
redes, se necessário. 

○​ Informação sobre direitos e serviços: Oferecer informações claras e 
precisas sobre os direitos da vítima de preconceito, sobre as leis de 
proteção, sobre os serviços da rede de atendimento (saúde, assistência 
social, justiça, educação, etc.) e sobre como acessá-los. 

○​ Encaminhamentos responsáveis: Realizar encaminhamentos para outros 
serviços de forma articulada e acompanhada, garantindo que o usuário seja 
bem recebido e atendido. 

○​ Acesso a benefícios e programas sociais: Orientar sobre a possibilidade 
de acesso a benefícios (como BPC, Bolsa Família), programas de 
transferência de renda, políticas de ação afirmativa, etc., que possam 
contribuir para a melhoria das condições de vida e para a superação de 
vulnerabilidades. 

○​ Conexão com movimentos sociais e grupos de afinidade: Informar sobre 
a existência de movimentos sociais, coletivos e grupos de apoio que lutam 



contra a forma específica de preconceito vivenciada pelo usuário, e que 
podem oferecer um espaço de acolhimento, fortalecimento identitário e 
engajamento político. 

Imagine um Assistente Social atendendo uma mulher idosa que está sofrendo etarismo por 
parte da família, que a infantiliza, controla suas finanças e a impede de participar de 
atividades sociais. A orientação psicossocial poderia envolver: 

●​ Compreensão da situação: Ajudá-la a reconhecer que o que ela está vivenciando é 
uma forma de violência e desrespeito (etarismo), e que ela tem direito a autonomia e 
dignidade. 

●​ Fortalecimento de recursos internos: Trabalhar sua autoestima, lembrando-a de 
suas capacidades, experiências e do valor de sua história de vida. Incentivá-la a 
expressar seus desejos e a tomar decisões sobre sua própria vida. 

●​ Mobilização de recursos externos: 
○​ Informá-la sobre os direitos previstos no Estatuto do Idoso. 
○​ Discutir a possibilidade de um diálogo com a família (talvez com a mediação 

do Assistente Social, se for o caso e o desejo dela) para tentar renegociar as 
relações e os limites. 

○​ Mapear atividades sociais e de lazer para idosos na comunidade (grupos de 
convivência, cursos, bailes) e incentivá-la a participar, buscando ampliar sua 
rede de apoio para além da família. 

○​ Orientá-la sobre como proteger seus bens e rendimentos, e sobre como 
buscar ajuda jurídica se a violência patrimonial persistir. 

○​ Conectá-la com o Conselho do Idoso ou com outros grupos de defesa dos 
direitos da pessoa idosa. 

Nesse processo, o Assistente Social atua como um facilitador, um mediador e um 
mobilizador de recursos, sempre respeitando a autonomia e as escolhas do usuário. O 
objetivo da orientação psicossocial não é "resolver" o problema para o indivíduo, mas 
empoderá-lo com informações, habilidades e redes de apoio para que ele mesmo possa 
encontrar seus próprios caminhos de superação e de conquista de uma vida mais plena e 
livre do preconceito. 

Metodologias de intervenção individualizada no acompanhamento de 
vítimas de preconceito 

O acompanhamento individualizado de vítimas de preconceito pelo Assistente Social requer 
o uso articulado de diversas metodologias e instrumentais técnico-operativos, adaptados à 
singularidade de cada caso e sempre pautados pelo respeito à autonomia e ao 
protagonismo do usuário. O objetivo central é oferecer um suporte contínuo que auxilie na 
superação dos impactos do preconceito, no fortalecimento do indivíduo e na busca por seus 
direitos. 

Algumas das principais metodologias e instrumentais utilizados nesse acompanhamento 
incluem: 



1.​ Entrevista Social: É um dos instrumentos mais utilizados e fundamentais. No 
acompanhamento de vítimas de preconceito, a entrevista social vai além da coleta 
de dados. Ela é um espaço de escuta qualificada, de construção de vínculo, de 
aprofundamento da compreensão da situação e de planejamento conjunto de ações. 
As entrevistas podem ser: 

○​ Iniciais: Para conhecimento do caso, acolhimento, identificação das 
demandas e início da construção do vínculo. 

○​ De Acompanhamento: Para monitorar a evolução da situação, avaliar as 
ações implementadas, oferecer suporte contínuo e replanejar as estratégias, 
se necessário. 

○​ De Devolutiva: Para apresentar ao usuário as conclusões de um estudo 
social, os encaminhamentos realizados ou os resultados de uma intervenção. 

○​ De Desligamento: Para finalizar o acompanhamento de forma planejada, 
avaliando o processo e garantindo que o usuário tenha clareza sobre os 
próximos passos ou sobre como buscar ajuda novamente, se precisar. 

2.​ Visita Domiciliar (quando aplicável e segura): A visita domiciliar pode ser um 
instrumento importante para conhecer o contexto de vida do usuário, suas relações 
familiares e comunitárias, e as condições socioeconômicas que podem estar 
influenciando a situação de preconceito. No entanto, ela deve ser cuidadosamente 
planejada, com o consentimento do usuário, e realizada de forma a garantir a 
segurança tanto do profissional quanto do usuário, especialmente em casos de 
violência. A visita não deve ter um caráter fiscalizador ou invasivo, mas sim de 
aproximação e compreensão da realidade. 

3.​ Estudo Social: É um processo metodológico que visa conhecer e analisar em 
profundidade uma determinada situação social, com o objetivo de subsidiar uma 
decisão ou uma intervenção. No caso de vítimas de preconceito, o estudo social 
pode ser solicitado por órgãos do sistema de justiça (por exemplo, em casos de 
discriminação no trabalho ou de violência LGBTfóbica) ou realizado por iniciativa do 
próprio Assistente Social para fundamentar um plano de acompanhamento. Ele 
envolve a coleta de dados através de entrevistas, observação, análise documental e 
outras técnicas, seguida de uma análise crítica e da elaboração de um parecer ou 
relatório técnico. 

4.​ Elaboração de Planos de Acompanhamento Individualizado (PAI) ou Planos de 
Intervenção: O PAI é um instrumento de planejamento construído em conjunto com 
o usuário (e, quando pertinente, com sua família), que define os objetivos do 
acompanhamento, as metas a serem alcançadas, as estratégias e ações a serem 
desenvolvidas, os responsáveis por cada ação, os prazos e os indicadores de 
avaliação. Ele ajuda a organizar o trabalho, a dar clareza ao usuário sobre o 
processo e a monitorar os avanços. No PAI de uma vítima de preconceito, podem 
constar ações como: encaminhamento para apoio psicológico, orientação jurídica, 
busca por qualificação profissional, participação em grupos de apoio, fortalecimento 
de redes sociais, etc. 

5.​ Orientação e Informação Contínua: Ao longo de todo o acompanhamento, o 
Assistente Social deve fornecer informações atualizadas e relevantes sobre direitos, 
serviços, legislações e recursos disponíveis, de forma clara e acessível, capacitando 
o usuário para tomar decisões informadas. 

6.​ Articulação em Rede: O acompanhamento individualizado raramente se dá de 
forma isolada. O Assistente Social precisa articular constantemente com outros 



serviços e profissionais da rede (saúde, educação, justiça, segurança, movimentos 
sociais, etc.) para garantir um atendimento integral e para mobilizar os recursos 
necessários para o usuário. 

Imagine um Assistente Social acompanhando um caso de um imigrante que está sofrendo 
xenofobia no bairro onde mora, com dificuldades de conseguir emprego e com seus filhos 
sofrendo bullying na escola. O acompanhamento individualizado poderia envolver: 

●​ Entrevistas sociais regulares com o imigrante e sua família para oferecer suporte 
emocional, monitorar a situação e discutir estratégias. 

●​ Visita domiciliar (com consentimento) para entender melhor o contexto de 
moradia e as relações com a vizinhança. 

●​ Elaboração de um PAI que inclua: 
○​ Orientação sobre como registrar denúncias de xenofobia. 
○​ Encaminhamento para cursos de português e de qualificação profissional. 
○​ Articulação com a escola para combater o bullying contra os filhos. 
○​ Busca por apoio em organizações da sociedade civil que trabalham com 

imigrantes. 
○​ Orientação sobre acesso a benefícios sociais, se for o caso. 

●​ Contato com a Defensoria Pública da União para garantir assistência jurídica em 
relação à regularização migratória ou a casos de discriminação. 

●​ Mediação de um diálogo com lideranças comunitárias do bairro para tentar 
sensibilizar sobre a questão da xenofobia e promover a integração. 

É fundamental que, em todas essas metodologias, o foco esteja na autonomia e no 
projeto de vida do usuário. O Assistente Social não é o protagonista da história do outro, 
mas um mediador qualificado que oferece suporte técnico, ético e humano para que o 
indivíduo possa superar os impactos do preconceito, reconstruir sua trajetória e exercer 
plenamente sua cidadania. O acompanhamento deve ser flexível, adaptando-se às 
necessidades e ao tempo de cada um, e sempre pautado pela escuta, pelo respeito e pela 
crença na capacidade de transformação dos sujeitos. 

O trabalho com grupos como estratégia de apoio mútuo, fortalecimento 
identitário e ressignificação de vivências 

O trabalho com grupos se configura como uma poderosa estratégia metodológica para o 
Assistente Social no enfrentamento ao preconceito, pois oferece um espaço coletivo 
privilegiado para o apoio mútuo, o fortalecimento identitário e a ressignificação de 
vivências dolorosas. Ao reunir pessoas que compartilham experiências semelhantes de 
discriminação e opressão, o grupo pode se tornar um microcosmo de transformação, onde o 
isolamento dá lugar à solidariedade, a vergonha se transforma em orgulho e o sentimento 
de impotência se converte em força para a ação. 

Os objetivos do trabalho com grupos nesse contexto podem ser diversos: 

●​ Romper o isolamento: Muitas vítimas de preconceito se sentem sozinhas em seu 
sofrimento. O grupo oferece um espaço onde elas podem perceber que não são as 
únicas a passar por aquela situação, o que por si só já é terapêutico. 



●​ Promover o apoio mútuo e a solidariedade: Os participantes podem trocar 
experiências, oferecer suporte emocional uns aos outros, compartilhar estratégias de 
enfrentamento e construir laços de afeto e companheirismo. 

●​ Fortalecer a identidade individual e coletiva: Para grupos historicamente 
estigmatizados (negros, LGBTQIA+, pessoas com deficiência, etc.), o grupo pode 
ser um espaço para valorizar sua cultura, sua história, sua estética e suas 
contribuições, construindo uma identidade positiva e combatendo a internalização da 
opressão. 

●​ Facilitar a ressignificação de vivências traumáticas: Ao compartilhar suas 
histórias em um ambiente seguro e acolhedor, e ao ouvir as histórias dos outros, os 
participantes podem começar a atribuir novos significados às suas experiências de 
preconceito, transformando a dor em aprendizado e em motor para a mudança. 

●​ Desenvolver a consciência crítica: O grupo pode promover reflexões sobre as 
raízes sociais, históricas e políticas do preconceito, ajudando os participantes a 
compreenderem que o problema não é individual, mas estrutural. 

●​ Estimular o empoderamento e o protagonismo: O grupo pode ser um espaço 
para que os participantes descubram suas potencialidades, desenvolvam novas 
habilidades (como a comunicação assertiva, a liderança, a organização coletiva) e 
se sintam encorajados a lutar por seus direitos e a transformar a realidade. 

●​ Construir estratégias coletivas de ação: O grupo pode se organizar para realizar 
ações de sensibilização, de denúncia, de advocacy ou de mobilização social, 
ampliando o impacto da luta contra o preconceito. 

O Assistente Social, como facilitador do grupo, desempenha um papel fundamental na 
criação de um ambiente propício para esses processos. Algumas metodologias 
participativas que podem ser utilizadas incluem: 

●​ Rodas de conversa: Espaços abertos para o diálogo, a troca de experiências e a 
construção coletiva de conhecimento. 

●​ Dinâmicas de grupo e jogos cooperativos: Atividades lúdicas que podem facilitar 
a integração, a comunicação, a reflexão e o aprendizado. 

●​ Utilização de recursos audiovisuais: Filmes, documentários, músicas, reportagens 
que possam disparar debates e reflexões sobre o tema do preconceito. 

●​ Leitura e discussão de textos: Artigos, poemas, depoimentos que abordem as 
vivências e as lutas dos grupos. 

●​ Oficinas temáticas: Por exemplo, oficinas sobre autoestima, direitos humanos, 
comunicação não violenta, história do movimento negro, etc. 

●​ Produção coletiva de materiais: Elaboração de cartazes, fanzines, vídeos, peças 
de teatro, músicas que expressem as ideias e os sentimentos do grupo e que 
possam ser utilizados para sensibilizar outras pessoas. 

●​ Técnicas do Teatro do Oprimido: Metodologias teatrais que permitem aos 
participantes encenarem situações de opressão e buscarem coletivamente 
alternativas de superação. 

Imagine um Assistente Social que organiza um grupo para pais e mães de crianças e 
adolescentes LGBTQIA+. Muitos desses pais podem estar vivenciando sentimentos de 
confusão, medo, culpa, luto pela "perda" do filho idealizado, ou podem estar sofrendo 
preconceito por parte de outros familiares ou da comunidade. O grupo poderia: 



1.​ Oferecer um espaço de acolhimento e escuta onde os pais pudessem 
compartilhar seus medos e angústias sem julgamento. 

2.​ Promover a troca de informações sobre diversidade sexual e de gênero, 
desconstruindo mitos e preconceitos. 

3.​ Facilitar o apoio mútuo entre os pais, para que eles percebam que não estão 
sozinhos e que podem aprender uns com os outros. 

4.​ Ajudá-los a ressignificar sua relação com os filhos, fortalecendo os laços de 
amor e aceitação. 

5.​ Orientá-los sobre como proteger seus filhos da LGBTfobia e como se tornarem 
aliados na luta por seus direitos. 

6.​ Incentivá-los a formar uma rede de apoio que possa se estender para além do 
grupo, e talvez até a se engajarem em ações de sensibilização na comunidade. 

O trabalho com grupos, nesse contexto, não tem um caráter psicoterapêutico no sentido 
estrito (pois o Assistente Social não é psicoterapeuta), mas possui um forte foco 
terapêutico-social, na medida em que promove a saúde mental, o bem-estar, o 
fortalecimento dos vínculos, a ressignificação de experiências e a transformação das 
relações sociais. É uma metodologia que reconhece a dimensão coletiva do sofrimento 
causado pelo preconceito e a potência do encontro e da organização para a sua superação. 

Abordagens com foco na resiliência e no empoderamento 
(empowerment) de sujeitos e coletividades 

No acompanhamento de indivíduos e grupos vítimas de preconceito, o Assistente Social 
busca ir além da mera constatação dos problemas e da oferta de soluções paliativas. Duas 
abordagens se destacam por seu potencial transformador e por seu foco nas capacidades e 
na agência dos sujeitos: a promoção da resiliência e o fomento ao empoderamento 
(empowerment). Embora distintos, esses conceitos frequentemente se complementam na 
prática profissional. 

A resiliência, no campo psicossocial, refere-se à capacidade de um indivíduo, grupo ou 
comunidade de enfrentar, adaptar-se, resistir e se recuperar de situações adversas, traumas 
ou estresses significativos, e até mesmo sair fortalecido dessas experiências. Não se trata 
de uma característica inata ou de uma simples "força de vontade", mas de um processo 
dinâmico que envolve a interação entre fatores individuais (como autoestima, otimismo, 
habilidades de enfrentamento), fatores familiares (como coesão, apoio afetivo) e fatores 
sociais e comunitários (como redes de apoio, acesso a oportunidades, políticas inclusivas). 

Promover a resiliência em vítimas de preconceito não significa minimizar a gravidade da 
opressão ou culpabilizar a vítima por não ser "forte o suficiente". Pelo contrário, significa: 

●​ Reconhecer e validar as estratégias de sobrevivência e resistência que os 
indivíduos e grupos já utilizam. Muitas vezes, as pessoas já demonstram uma 
imensa resiliência ao simplesmente continuarem lutando e buscando seus direitos 
apesar de todas as adversidades. 

●​ Fortalecer os fatores de proteção internos e externos: Ajudar a desenvolver a 
autoestima, o senso de autoeficácia, as habilidades de resolução de problemas, e a 
construir ou fortalecer redes de apoio social, familiar e comunitário. 



●​ Ajudar a encontrar sentido e propósito mesmo em meio à adversidade: Facilitar 
a ressignificação das experiências dolorosas, transformando-as em aprendizado, em 
fonte de solidariedade ou em motivação para a luta. 

●​ Promover o acesso a recursos e oportunidades: Garantir que os indivíduos e 
grupos tenham acesso a serviços de saúde, educação, trabalho, cultura e lazer, que 
são fundamentais para o bem-estar e para a capacidade de recuperação. 

O empoderamento (empowerment), por sua vez, é um conceito mais diretamente ligado à 
transformação das relações de poder. Ele se refere a um processo pelo qual indivíduos e 
grupos que foram historicamente marginalizados e desprovidos de poder ganham controle 
sobre suas próprias vidas, desenvolvem uma consciência crítica sobre as causas de sua 
opressão e se tornam capazes de agir individual e coletivamente para transformar sua 
realidade e lutar por seus direitos. O empoderamento envolve dimensões: 

●​ Individual: Desenvolvimento da autoestima, da autoconfiança, do senso de 
identidade e da capacidade de tomar decisões e de agir. 

●​ Relacional: Capacidade de negociar, de influenciar e de construir relações mais 
igualitárias com os outros. 

●​ Coletiva/Comunitária: Organização e participação em grupos, movimentos e ações 
coletivas para reivindicar direitos e promover mudanças sociais. 

●​ Estrutural: Transformação das leis, das políticas, das instituições e das estruturas 
sociais que geram e perpetuam a opressão. 

Para o Assistente Social, fomentar o empoderamento de vítimas de preconceito implica em: 

●​ Facilitar o acesso à informação e ao conhecimento crítico: Ajudar os sujeitos a 
compreenderem as raízes históricas e estruturais do preconceito, a identificarem as 
relações de poder e a desconstruírem discursos opressores. 

●​ Estimular a participação e o protagonismo: Criar espaços e oportunidades para 
que os indivíduos e grupos possam expressar suas opiniões, tomar decisões, 
planejar ações e assumir o controle de seus próprios processos. 

●​ Apoiar a organização e a mobilização coletiva: Incentivar a formação de grupos, 
associações e movimentos que lutem pelos direitos dos grupos discriminados, 
respeitando sua autonomia e suas formas de luta. 

●​ Fortalecer as capacidades e habilidades: Oferecer capacitações, oficinas e outras 
atividades que desenvolvam habilidades de liderança, de comunicação, de 
negociação, de advocacy, etc. 

●​ Desafiar as estruturas de poder: Atuar junto com os grupos na denúncia de 
injustiças, na reivindicação de políticas públicas e na transformação das instituições 
para que se tornem mais justas e inclusivas. 

Imagine um Assistente Social trabalhando com uma comunidade de imigrantes que enfrenta 
xenofobia e dificuldades de acesso a serviços básicos. 

●​ Para promover a resiliência, ele poderia organizar grupos de apoio onde os 
imigrantes pudessem compartilhar suas dificuldades e encontrar suporte mútuo, 
ajudá-los a identificar suas habilidades e conhecimentos prévios que podem ser 
úteis no novo contexto, e conectá-los com redes de compatriotas ou com serviços de 
saúde mental que ofereçam acolhimento. 



●​ Para fomentar o empoderamento, ele poderia facilitar oficinas sobre direitos dos 
migrantes e sobre a legislação brasileira, apoiar a formação de uma associação de 
imigrantes na comunidade para que eles possam se organizar e reivindicar seus 
direitos coletivamente, e ajudá-los a construir um diálogo com o poder público local 
para apresentar suas demandas (por exemplo, por cursos de português, por acesso 
facilitado a creches para seus filhos, ou por combate à discriminação no comércio 
local). 

É importante notar que a resiliência não pode ser uma desculpa para a manutenção da 
opressão ("eles são fortes, eles aguentam"). Ela deve ser vista como uma capacidade a ser 
fortalecida, enquanto se luta, simultaneamente, pela eliminação das condições adversas 
que exigem tanta resiliência. O empoderamento, por sua vez, é um processo contínuo e 
muitas vezes conflituoso, que exige do Assistente Social uma postura de aliado, de 
facilitador e de co-construtor, sempre respeitando o protagonismo dos sujeitos e das 
coletividades na busca por sua emancipação. 

A mediação de conflitos em situações de preconceito: Possibilidades e 
limites 

A mediação de conflitos é uma metodologia de intervenção que pode ser utilizada pelo 
Assistente Social em determinadas situações de preconceito, visando facilitar o diálogo 
entre as partes envolvidas, promover a compreensão mútua e construir soluções 
consensuais para restaurar relações e reparar danos, sempre que possível e adequado. No 
entanto, é crucial que o profissional compreenda as possibilidades e, principalmente, os 
limites da mediação em contextos de opressão e desigualdade de poder, para não correr o 
risco de revitimizar a parte mais vulnerável ou de legitimar a violência. 

A mediação de conflitos se baseia em princípios como: 

●​ Voluntariedade: As partes devem participar do processo de mediação de forma 
voluntária. 

●​ Imparcialidade/Neutralidade do mediador: O mediador não toma partido, mas 
facilita a comunicação e a negociação entre os envolvidos (embora, em contextos de 
Serviço Social, a "neutralidade" seja sempre questionada em favor de um 
posicionamento ético-político ao lado do oprimido, o que exige um cuidado 
redobrado na mediação). 

●​ Confidencialidade: O que é discutido na mediação é sigiloso. 
●​ Autonomia das partes: As próprias partes são responsáveis por construir as 

soluções para o conflito, com o auxílio do mediador. 
●​ Foco nos interesses e necessidades: A mediação busca ir além das posições 

declaradas, explorando os interesses e as necessidades subjacentes de cada parte. 

Possibilidades da mediação em situações de preconceito: 

A mediação pode ser uma ferramenta útil em alguns cenários, como: 

●​ Conflitos interpessoais de baixa intensidade: Desentendimentos entre vizinhos, 
colegas de trabalho ou de escola, onde houve manifestações de preconceito (como 



piadas ofensivas, comentários depreciativos, mal-entendidos culturais), mas sem 
violência física grave ou uma clara relação de poder que inviabilize o diálogo. 

●​ Situações onde há interesse mútuo na restauração da relação: Por exemplo, 
entre membros de uma mesma família ou comunidade que desejam superar um 
conflito gerado por preconceito. 

●​ Como parte de um processo mais amplo de justiça restaurativa: Em alguns 
casos, após a responsabilização do agressor, a mediação pode ser utilizada para 
promover o diálogo, o reconhecimento do dano e a busca por formas de reparação 
simbólica ou material, sempre com o consentimento e a segurança da vítima. 

●​ Na prevenção de conflitos: Promovendo o diálogo e a compreensão mútua entre 
diferentes grupos em uma comunidade ou instituição, antes que os preconceitos se 
transformem em conflitos abertos. 

Limites e cuidados essenciais na mediação em situações de preconceito: 

É aqui que o Assistente Social precisa ter um discernimento crítico e ético apurado: 

●​ Não mediar em casos de violência grave e explícita: Em situações de violência 
doméstica, estupro, agressões físicas graves, crimes de ódio ou qualquer outra 
forma de violência que coloque a vítima em risco, a mediação não é adequada. 
Nesses casos, o foco deve ser na proteção da vítima, na responsabilização do 
agressor e no acionamento dos mecanismos legais de punição e reparação. Tentar 
mediar nessas situações pode colocar a vítima em maior perigo, minimizar a 
gravidade da violência e inverter a responsabilidade. 

●​ Cuidado com a assimetria de poder: O preconceito é, por natureza, uma 
manifestação de relações de poder desiguais. Tentar mediar um conflito entre uma 
pessoa que pertence a um grupo historicamente oprimido e uma pessoa que 
pertence a um grupo privilegiado, como se fossem "iguais" na mesa de negociação, 
pode ser injusto e ineficaz. O mediador precisa estar atento a essa assimetria e 
garantir que a voz da parte mais vulnerável seja ouvida e respeitada. 

●​ Não igualar vítima e agressor: A mediação não pode servir para diluir a 
responsabilidade do agressor ou para sugerir que a vítima também teve culpa no 
episódio de preconceito. O foco deve ser no reconhecimento do dano causado pelo 
preconceito e na busca por formas de reparação e de mudança de comportamento 
por parte de quem o praticou. 

●​ Garantir a segurança física e emocional da vítima: A vítima só deve participar de 
um processo de mediação se se sentir segura e se for de sua livre e espontânea 
vontade. O mediador deve estar atento a qualquer sinal de constrangimento, medo 
ou coação. 

●​ Não utilizar a mediação para substituir a denúncia e a punição legal: Em casos 
onde o preconceito se configura como crime (racismo, LGBTfobia, etc.), a mediação 
não pode ser vista como uma alternativa à denúncia e à responsabilização penal do 
agressor. Ela pode, em alguns contextos específicos e com muitos cuidados, ser um 
processo complementar, mas nunca substitutivo. 

●​ O papel do Assistente Social não é o de um mediador "neutro" no sentido 
tradicional: O compromisso ético-político da profissão é com a defesa dos direitos 
humanos e com a justiça social. Portanto, mesmo ao facilitar um processo de 
mediação, o Assistente Social deve manter seu posicionamento em favor da vítima e 



contra o preconceito, buscando garantir que o processo seja justo e que contribua 
para a desconstrução da opressão. 

Imagine um conflito entre dois vizinhos: um deles, praticante de uma religião de matriz 
africana, queixa-se que o outro vizinho faz comentários depreciativos sobre seus rituais e 
joga lixo em sua porta. Se não houver violência física grave e se ambas as partes 
concordarem em participar, o Assistente Social poderia tentar uma mediação, com o 
objetivo de: 

1.​ Permitir que cada um exponha sua perspectiva e seus sentimentos em um ambiente 
seguro. 

2.​ Ajudar o vizinho que praticou a intolerância a compreender o impacto de suas ações 
e a reconhecer o direito do outro à liberdade religiosa. 

3.​ Construir acordos de convivência pacífica e respeitosa. 

No entanto, se o vizinho praticante da religião afro estivesse sofrendo ameaças de morte ou 
se seu terreiro tivesse sido depredado, a mediação não seria o caminho inicial. A prioridade 
seria garantir sua segurança, orientá-lo a registrar uma denúncia e acionar os órgãos 
competentes. 

A mediação, portanto, é uma ferramenta que exige grande habilidade, sensibilidade e 
discernimento ético por parte do Assistente Social, especialmente em situações de 
preconceito, onde as relações de poder e as feridas emocionais são profundas. 

Encaminhamentos responsáveis e a articulação com a rede de saúde 
mental e outros serviços especializados 

No acompanhamento a indivíduos e grupos vítimas de preconceito, o Assistente Social 
frequentemente se depara com demandas e necessidades que extrapolam suas 
competências privativas ou os recursos disponíveis em seu próprio serviço. Nesses 
momentos, a capacidade de realizar encaminhamentos responsáveis e de articular com 
a rede de saúde mental e outros serviços especializados torna-se uma habilidade 
técnico-operativa crucial. Um encaminhamento bem feito pode ser determinante para que o 
usuário receba o apoio adequado e para que sua situação seja abordada de forma integral. 

Um encaminhamento responsável não se resume a simplesmente indicar outro serviço ou 
fornecer um número de telefone. Ele envolve um processo cuidadoso que inclui: 

●​ Avaliação da necessidade real do encaminhamento: O profissional deve analisar 
se o encaminhamento é, de fato, a melhor estratégia para o usuário naquele 
momento, considerando suas demandas, seus recursos e sua autonomia. 

●​ Conhecimento da rede de serviços: É fundamental que o Assistente Social 
conheça os serviços existentes em seu território, suas especificidades, seus critérios 
de acesso, seus fluxos de atendimento e a qualidade dos serviços prestados. Isso 
exige um mapeamento constante da rede e a construção de relações 
interinstitucionais. 

●​ Discussão e consentimento do usuário: O encaminhamento deve ser discutido 
com o usuário, explicando os motivos, os objetivos, o que ele pode esperar do outro 
serviço e quais são seus direitos. A decisão final de buscar o outro serviço deve ser 



do usuário (respeitando sua autonomia), a menos que haja um risco iminente que 
exija uma intervenção compulsória (o que é raro e exige amparo legal). 

●​ Contato prévio com o serviço de destino (sempre que possível): Ligar para o 
serviço, apresentar o caso (com o consentimento do usuário e respeitando o sigilo), 
verificar a disponibilidade de vagas e o procedimento para o atendimento pode 
facilitar o acesso e evitar que o usuário se sinta perdido ou "jogado" de um lado para 
o outro. 

●​ Formalização do encaminhamento: Utilizar instrumentais adequados (como 
relatórios, ofícios ou formulários de referência e contrarreferência) que contenham 
as informações essenciais sobre o caso, os motivos do encaminhamento e os 
contatos do profissional que está encaminhando. 

●​ Acompanhamento do processo (contrarreferência): Buscar informações sobre se 
o usuário acessou o serviço para o qual foi encaminhado, se está sendo atendido 
adequadamente e quais foram os resultados. A contrarreferência (o retorno de 
informações do serviço de destino para o serviço de origem) é fundamental para 
garantir a continuidade do cuidado e para avaliar a efetividade da rede. 

A articulação com a rede de saúde mental (CAPS, ambulatórios de saúde mental, 
psicólogos e psiquiatras da rede pública ou conveniada) é particularmente importante no 
trabalho com vítimas de preconceito, dado o impacto significativo que a discriminação pode 
ter na saúde psíquica dos indivíduos (como vimos anteriormente). O Assistente Social pode 
precisar encaminhar para: 

●​ Acompanhamento psicológico: Para ajudar o usuário a lidar com traumas, 
ansiedade, depressão, baixa autoestima e outras questões emocionais decorrentes 
do preconceito. 

●​ Avaliação e acompanhamento psiquiátrico: Em casos onde há suspeita de 
transtornos mentais mais graves ou necessidade de medicação. 

●​ Grupos terapêuticos especializados: Que podem oferecer um suporte específico 
para determinadas vivências. 

Além da saúde mental, outros serviços especializados podem ser necessários, 
dependendo da natureza do preconceito e das demandas do usuário: 

●​ Assistência jurídica gratuita: Defensoria Pública, núcleos de prática jurídica de 
universidades, ONGs que oferecem apoio legal para vítimas de discriminação racial, 
LGBTfobia, violência contra a mulher, etc. 

●​ Delegacias especializadas: Delegacias da Mulher (DEAMs), Delegacias de Crimes 
Raciais e Delitos de Intolerância (DECRADIs), etc. 

●​ Serviços de abrigamento: Para vítimas de violência doméstica ou outras formas de 
violência que necessitem de um local seguro. 

●​ Centros de Referência de Direitos Humanos ou de Cidadania LGBTQIA+. 
●​ Organizações da Sociedade Civil que oferecem apoio específico a determinados 

grupos (imigrantes, refugiados, pessoas com deficiência, etc.). 

Imagine um Assistente Social que atende uma jovem lésbica que foi expulsa de casa pela 
família após revelar sua orientação sexual e está sofrendo com sintomas de depressão e 



ideação suicida. Um encaminhamento responsável e uma articulação em rede poderiam 
envolver: 

1.​ Acolhimento imediato e avaliação de risco. 
2.​ Encaminhamento urgente para um CAPS ou serviço de emergência 

psiquiátrica para avaliação e acompanhamento da ideação suicida, com contato 
prévio com a equipe de saúde mental para apresentar o caso. 

3.​ Busca por um abrigo temporário ou por uma casa de acolhida para jovens 
LGBTQIA+, se disponível na cidade, articulando com a rede socioassistencial. 

4.​ Orientação sobre seus direitos e sobre a possibilidade de buscar assistência 
jurídica na Defensoria Pública para mediar a relação com a família ou para garantir 
seus direitos (se houver questões patrimoniais, por exemplo). 

5.​ Conexão com grupos de apoio ou coletivos LGBTQIA+ que possam oferecer 
suporte emocional e fortalecimento identitário. 

6.​ Acompanhamento contínuo do caso pelo Assistente Social, mantendo contato 
com os serviços para os quais a jovem foi encaminhada e oferecendo suporte nas 
demais demandas sociais. 

A capacidade de realizar encaminhamentos responsáveis e de trabalhar em articulação com 
a rede é, portanto, um diferencial na prática do Assistente Social, pois potencializa os 
recursos disponíveis, garante a integralidade do cuidado e aumenta as chances de que as 
vítimas de preconceito recebam o apoio necessário para superar as violências sofridas e 
reconstruir seus projetos de vida com dignidade e autonomia. 

O cuidado com o profissional: Autoconhecimento, supervisão e a 
prevenção do esgotamento no trabalho com vítimas de preconceito 

O trabalho do Assistente Social no enfrentamento ao preconceito e no acompanhamento de 
suas vítimas é de extrema relevância social, mas também é permeado por uma intensa 
carga emocional e por desafios constantes. Lidar diariamente com narrativas de dor, 
violência, injustiça e opressão; confrontar-se com a morosidade das instituições e com a 
persistência das desigualdades; e, por vezes, sentir-se impotente diante da complexidade 
dos problemas pode levar o profissional a um processo de desgaste, estresse crônico e, em 
casos mais graves, ao esgotamento profissional, conhecido como Síndrome de Burnout. 
Portanto, o cuidado com o próprio profissional não é um luxo, mas uma necessidade 
ética e uma condição para a manutenção da qualidade e da sustentabilidade do trabalho. 

Alguns fatores que contribuem para o desgaste do Assistente Social nesse campo incluem: 

●​ Identificação excessiva com o sofrimento do outro: A empatia é fundamental, 
mas quando não há um distanciamento profissional saudável, o profissional pode 
absorver excessivamente a dor do usuário, levando ao sofrimento vicariante. 

●​ Sensação de impotência: Diante de problemas estruturais como o racismo ou a 
LGBTfobia, o profissional pode se sentir incapaz de promover mudanças 
significativas, gerando frustração e desesperança. 

●​ Altas demandas e baixos recursos: Sobrecarga de trabalho, falta de equipe, 
ausência de materiais e de suporte institucional adequado aumentam o estresse. 



●​ Exposição a situações de risco ou violência: Em alguns contextos, o profissional 
pode se sentir ameaçado ou inseguro. 

●​ Dificuldade em "desligar" do trabalho: Levar as preocupações e as angústias dos 
casos para casa pode impedir o descanso e a recuperação emocional. 

●​ Reprodução de preconceitos no ambiente de trabalho: Ter que lidar com o 
preconceito de colegas ou de chefias pode ser extremamente desgastante. 

Para prevenir o esgotamento e promover o bem-estar do profissional, algumas estratégias 
de autocuidado e de cuidado institucional são fundamentais: 

1.​ Autoconhecimento: O profissional precisa conhecer seus próprios limites, suas 
vulnerabilidades, seus gatilhos emocionais e seus próprios preconceitos 
internalizados. A reflexão crítica sobre si mesmo e sobre como as experiências dos 
usuários o afetam é crucial. A terapia pessoal ou outros processos de 
autoconhecimento podem ser de grande valia nesse sentido. 

2.​ Supervisão Técnica e Apoio Institucional: Como já mencionado, a supervisão 
técnica regular oferece um espaço seguro para discutir casos difíceis, compartilhar 
angústias, receber orientação e refletir sobre a prática. Além disso, as instituições 
empregadoras têm a responsabilidade de oferecer condições de trabalho 
adequadas, suporte técnico, programas de saúde do trabalhador e um ambiente que 
valorize e respeite o profissional. 

3.​ Estabelecimento de Limites Saudáveis: Aprender a dizer "não" a demandas 
excessivas, a respeitar seus horários de descanso e a separar a vida profissional da 
vida pessoal são habilidades importantes para evitar a sobrecarga. 

4.​ Prática de Atividades de Autocuidado: Reservar tempo para atividades que 
proporcionem prazer, relaxamento e bem-estar, como hobbies, exercícios físicos, 
meditação, contato com a natureza, convívio social com amigos e familiares. 

5.​ Construção de Redes de Apoio Profissional: Manter contato com outros 
Assistentes Sociais, participar de grupos de estudo, fóruns e associações da 
categoria pode oferecer um espaço de troca de experiências, de solidariedade e de 
fortalecimento mútuo. 

6.​ Educação Permanente: Continuar estudando, se atualizando e participando de 
capacitações pode aumentar a segurança e a competência profissional, reduzindo a 
sensação de despreparo diante de situações complexas. 

7.​ Foco nas Pequenas Vitórias e no Processo: Diante de problemas estruturais, é 
importante que o profissional reconheça e celebre as pequenas conquistas e os 
avanços, por menores que pareçam. Valorizar o processo e o impacto positivo que 
seu trabalho tem na vida das pessoas, mesmo que não resolva todos os problemas 
do mundo, pode ser uma fonte de motivação. 

8.​ Desenvolvimento da Resiliência Profissional: Aprender com as dificuldades, 
buscar soluções criativas, manter uma atitude de esperança crítica e focar nas 
possibilidades de transformação, mesmo em contextos adversos. 

Imagine um Assistente Social que trabalha em um Centro de Referência da Mulher e atende 
diariamente casos de violência doméstica grave. Se ele não cuidar de sua própria saúde 
mental e emocional, corre o risco de desenvolver burnout, o que pode comprometer sua 
capacidade de oferecer um atendimento qualificado e empático. Ele poderia buscar: 



●​ Supervisão regular com uma colega mais experiente ou com um supervisor externo 
para discutir os casos e suas próprias reações emocionais. 

●​ Terapia pessoal para lidar com o impacto do trabalho em sua vida e para 
desenvolver estratégias de autocuidado. 

●​ Estabelecer limites claros entre o trabalho e a vida pessoal, garantindo momentos 
de lazer e descanso. 

●​ Participar de grupos de discussão com outros profissionais que atuam na área da 
violência contra a mulher, para trocar experiências e buscar apoio. 

●​ Lutar junto com a equipe por melhores condições de trabalho na instituição, 
como a contratação de mais profissionais ou a oferta de programas de saúde 
ocupacional. 

O cuidado com quem cuida é um imperativo ético e uma condição para a sustentabilidade 
de um trabalho tão essencial e desafiador como o do Assistente Social no combate ao 
preconceito. Ao se cuidar, o profissional não apenas protege sua própria saúde, mas 
também garante que poderá continuar oferecendo um serviço de qualidade e transformador 
para aqueles que mais precisam. 

 

O papel do Assistente Social na educação em direitos 
humanos e na promoção da cultura da igualdade e do 
respeito à diversidade em diferentes espaços 
institucionais (escolas, empresas, serviços de saúde, 
comunidades) 

Educação em Direitos Humanos como dimensão ético-política e 
pedagógica da prática profissional 

A atuação do Assistente Social transcende a mera aplicação de técnicas ou a gestão de 
benefícios. Ela é intrinsecamente uma prática social que se orienta por um projeto 
ético-político comprometido com a defesa da liberdade, da justiça social, da equidade e, 
fundamentalmente, dos direitos humanos. Nesse contexto, a Educação em Direitos 
Humanos (EDH) emerge não como uma atividade acessória ou opcional, mas como uma 
dimensão ético-política e pedagógica central e indissociável da prática profissional. A 
EDH é um processo sistemático e multidimensional que visa formar sujeitos de direitos, 
capazes de conhecer, defender e promover os direitos humanos em todas as esferas da 
vida. 

Para o Serviço Social, a EDH não se resume à simples transmissão de informações sobre 
leis ou declarações de direitos. Embora o conhecimento dos marcos legais seja importante, 
a EDH vai muito além, buscando promover uma conscientização crítica sobre as raízes 
históricas, sociais, econômicas e culturais das desigualdades e das violações de direitos. 
Ela busca desvelar como o preconceito, a discriminação e as diversas formas de opressão 



se manifestam no cotidiano e como elas negam a dignidade humana e impedem a 
construção de uma sociedade verdadeiramente democrática. 

A EDH, na perspectiva do Serviço Social, está alinhada com uma pedagogia libertadora, 
que vê os sujeitos como protagonistas de seu próprio processo de aprendizado e de 
transformação social. Ela se baseia na ideia de que o conhecimento é construído 
coletivamente, a partir da reflexão sobre a própria realidade e da busca por alternativas para 
superar os problemas identificados. Nesse sentido, a EDH é uma ferramenta poderosa 
para: 

●​ Desnaturalizar as violações de direitos: Ajudar as pessoas a perceberem que as 
situações de injustiça, preconceito e opressão não são "naturais" ou "inevitáveis", 
mas sim construções sociais que podem e devem ser transformadas. 

●​ Fortalecer a identidade e a autoestima de grupos vulnerabilizados: Ao 
conhecerem seus direitos e sua história de luta, os membros de grupos 
historicamente discriminados podem fortalecer seu sentimento de valor próprio e sua 
capacidade de resistência. 

●​ Promover a empatia e a solidariedade: A EDH busca desenvolver a capacidade 
de se colocar no lugar do outro, de compreender e respeitar as diferenças, e de 
construir laços de solidariedade entre diferentes grupos sociais. 

●​ Estimular a participação cidadã e o controle social: Ao conhecerem seus direitos 
e os mecanismos para sua exigibilidade, os cidadãos se tornam mais aptos a 
participar da vida política, a fiscalizar o poder público e a lutar por políticas públicas 
mais justas e eficazes. 

●​ Construir uma cultura de paz e de respeito aos direitos humanos: A EDH visa 
transformar mentalidades, valores e atitudes, contribuindo para a construção de uma 
sociedade onde o respeito à dignidade humana e à diversidade seja a norma, e não 
a exceção. 

Imagine um Assistente Social que, ao atender um grupo de mulheres em situação de 
violência doméstica, não se limita a orientá-las sobre a Lei Maria da Penha. Ele promove, 
através de uma abordagem de EDH, discussões sobre as raízes do machismo, sobre os 
papéis de gênero socialmente construídos, sobre o ciclo da violência e sobre os direitos das 
mulheres a uma vida livre de opressão. Ele as incentiva a compartilharem suas 
experiências, a se apoiarem mutuamente e a buscarem, individual e coletivamente, 
caminhos para o empoderamento e para a superação da violência. Nesse processo, ele não 
está apenas "informando", mas sim "formando" sujeitos de direitos, capazes de 
compreender criticamente sua realidade e de agir para transformá-la. 

Portanto, a Educação em Direitos Humanos é uma dimensão intrínseca ao fazer profissional 
do Assistente Social, pois se alinha com seu compromisso fundamental de contribuir para a 
emancipação dos sujeitos e para a construção de uma ordem societária mais justa, onde os 
direitos humanos sejam a base de todas as relações sociais. 

Princípios e metodologias da Educação em Direitos Humanos aplicadas 
pelo Assistente Social 



A Educação em Direitos Humanos (EDH), quando incorporada à prática do Assistente 
Social, não se manifesta como um conjunto de aulas expositivas ou como a simples entrega 
de cartilhas. Ela se concretiza através de uma abordagem pedagógica específica, pautada 
por princípios e metodologias que visam a participação ativa, a reflexão crítica e a 
transformação social. O profissional torna-se um facilitador de processos de aprendizagem, 
onde o conhecimento é construído coletivamente e a partir da realidade dos sujeitos 
envolvidos. 

Alguns princípios fundamentais que norteiam a EDH na perspectiva do Serviço Social 
incluem: 

●​ Dialogicidade: Inspirado em Paulo Freire, este princípio coloca o diálogo como 
elemento central do processo educativo. Não há um "educador" que detém o saber e 
um "educando" que apenas o recebe. Ambos aprendem e ensinam na interação, 
através da troca de experiências, saberes e reflexões. 

●​ Problematização da realidade: A EDH parte dos problemas, das contradições e 
das vivências concretas dos sujeitos. Busca-se analisar criticamente as causas e as 
consequências das violações de direitos e das situações de preconceito, 
questionando as estruturas de poder e as ideologias que as sustentam. 

●​ Participação ativa e protagonismo dos sujeitos: Os participantes do processo 
educativo são vistos como sujeitos ativos, capazes de pensar, de criar, de propor e 
de agir. Suas vozes, suas histórias e seus conhecimentos são valorizados e 
considerados como ponto de partida para a construção do aprendizado. 

●​ Respeito ao saber popular e à diversidade cultural: A EDH reconhece que 
existem múltiplas formas de saber e de produzir conhecimento, e que o saber 
popular, as tradições culturais e as experiências de vida dos grupos são tão válidos 
quanto o conhecimento científico ou acadêmico. 

●​ Contextualização: O processo educativo deve estar conectado com a realidade 
local, com as questões que afetam o cotidiano dos participantes e com as 
possibilidades concretas de transformação em seu território. 

●​ Indissociabilidade entre teoria e prática (práxis): A reflexão crítica sobre a 
realidade (teoria) deve estar articulada com a ação transformadora (prática), e 
vice-versa. O objetivo não é apenas compreender o mundo, mas também 
transformá-lo. 

●​ Promoção da autonomia e da emancipação: A EDH visa fortalecer a capacidade 
dos sujeitos de pensarem por si mesmos, de tomarem suas próprias decisões e de 
se libertarem das amarras da opressão e da alienação. 

Para colocar esses princípios em prática, o Assistente Social pode lançar mão de diversas 
metodologias e técnicas participativas: 

●​ Rodas de Conversa e Círculos de Cultura: Espaços horizontais de diálogo onde 
os participantes podem compartilhar suas experiências, debater temas geradores 
(questões significativas da sua realidade) e construir coletivamente novos 
entendimentos e propostas. 

●​ Oficinas Temáticas: Encontros planejados para aprofundar a discussão sobre 
temas específicos (por exemplo, racismo, direitos das mulheres, diversidade sexual, 
etc.), utilizando dinâmicas, atividades lúdicas, artísticas ou reflexivas. 



●​ Teatro do Oprimido e outras linguagens artísticas: O teatro, a música, a poesia, 
o grafite, a fotografia e outras formas de expressão artística podem ser utilizadas 
como ferramentas poderosas para sensibilizar, problematizar a realidade, expressar 
sentimentos e construir narrativas alternativas. Imagine a criação de uma peça de 
teatro comunitária que encene situações de preconceito vivenciadas pelos 
moradores e que convide o público a buscar soluções. 

●​ Análise de Mídia e Produção de Conteúdo: Discutir criticamente como a mídia 
retrata determinados grupos sociais e como ela pode reforçar estereótipos, e 
também incentivar a produção de conteúdo próprio (vídeos, podcasts, blogs, 
fanzines) que apresente outras perspectivas. 

●​ Estudos de Caso e Análise de Situações-Problema: Partir de casos reais ou de 
situações hipotéticas para analisar as dinâmicas do preconceito, identificar os 
direitos violados e pensar em estratégias de enfrentamento. 

●​ Jogos Cooperativos e Dinâmicas de Grupo: Atividades que promovem a 
interação, a colaboração, a empatia e a reflexão sobre valores e atitudes. 

●​ Construção de Mapas Falantes ou Diagnósticos Comunitários Participativos: 
Envolver a comunidade na identificação de seus problemas, de seus recursos e de 
suas potencialidades, incluindo as questões relacionadas ao preconceito e à 
violação de direitos. 

●​ Visitas a locais significativos ou intercâmbio de experiências: Conhecer outras 
realidades, visitar espaços de memória ou de luta por direitos, ou promover o 
encontro entre diferentes grupos pode enriquecer o aprendizado e fortalecer a 
solidariedade. 

Considere um Assistente Social que deseja trabalhar a questão da violência contra a 
pessoa idosa em um grupo de convivência. Utilizando metodologias da EDH, ele poderia: 

1.​ Iniciar com uma roda de conversa onde os idosos pudessem compartilhar, de forma 
segura e sigilosa, suas percepções e vivências sobre o tema (ou sobre o que é ser 
bem tratado e maltratado). 

2.​ Exibir um curta-metragem ou uma cena de novela que retrate diferentes formas 
de violência contra idosos, e promover um debate sobre as causas e as 
consequências dessa violência. 

3.​ Organizar uma oficina para discutir os direitos previstos no Estatuto do Idoso e os 
mecanismos de denúncia, utilizando uma linguagem acessível e exemplos práticos. 

4.​ Propor a criação de um mural ou de uma pequena cartilha pelo próprio grupo, 
com mensagens de valorização da pessoa idosa e de repúdio à violência, para ser 
divulgado na comunidade. 

Ao aplicar esses princípios e metodologias, o Assistente Social não se coloca como um 
"professor" que transmite conhecimento, mas como um mediador de processos educativos 
que visam a emancipação dos sujeitos e a construção de uma cultura de direitos humanos a 
partir da base, do diálogo e da ação coletiva. 

A atuação do Assistente Social em espaços escolares: Promovendo o 
respeito à diversidade e prevenindo o bullying e a discriminação 



A escola é um espaço social fundamental, não apenas para a transmissão de 
conhecimentos formais, mas também para a socialização, a formação de valores e o 
desenvolvimento da cidadania. É no ambiente escolar que crianças e adolescentes passam 
grande parte de seu tempo, interagem com a diversidade e constroem suas primeiras 
percepções sobre si mesmos e sobre os outros. Por isso, a atuação do Assistente Social 
em escolas é estratégica para a promoção do respeito à diversidade, para a prevenção do 
bullying e de outras formas de discriminação, e para a construção de uma cultura de paz e 
de direitos humanos desde cedo. 

O papel do Assistente Social na escola, no que tange ao combate ao preconceito, pode se 
desdobrar em diversas frentes, envolvendo o trabalho com alunos, professores, funcionários 
e famílias: 

1.​ Trabalho com Alunos: 
○​ Rodas de conversa e debates: Sobre temas como racismo, machismo, 

LGBTfobia, capacitismo, bullying, respeito às diferenças, cultura de paz, 
direitos humanos, etc. É importante utilizar uma linguagem adequada à faixa 
etária e partir das vivências e questionamentos dos próprios alunos. 

○​ Oficinas temáticas e projetos socioeducativos: Desenvolver projetos mais 
longos e aprofundados que envolvam os alunos na reflexão e na ação. Por 
exemplo, um projeto sobre a história e a cultura afro-brasileira para combater 
o racismo, ou um projeto sobre igualdade de gênero que culmine em uma 
campanha de sensibilização na escola. 

○​ Mediação de conflitos: Atuar na mediação de conflitos entre alunos que 
envolvam situações de preconceito, buscando soluções que restaurem o 
respeito e promovam a aprendizagem. 

○​ Prevenção e combate ao bullying: Desenvolver ações específicas para 
identificar, prevenir e combater o bullying, que muitas vezes tem o 
preconceito como sua raiz (bullying racista, homofóbico, capacitista, 
gordofóbico, etc.). Isso pode envolver a criação de canais de denúncia 
seguros, o apoio às vítimas e a responsabilização dos agressores de forma 
pedagógica. 

○​ Apoio à formação de grêmios estudantis e coletivos: Incentivar o 
protagonismo dos alunos na defesa de seus direitos e na promoção de um 
ambiente escolar mais justo e inclusivo. 

2.​ Trabalho com Professores e Funcionários: 
○​ Formação continuada e sensibilização: Oferecer capacitações e 

momentos de reflexão para a equipe escolar sobre as diversas formas de 
preconceito, sobre como identificá-las e combatê-las na sala de aula e nos 
demais espaços da escola, e sobre a importância de uma prática pedagógica 
inclusiva e pautada nos direitos humanos. 

○​ Assessoria no desenvolvimento de práticas pedagógicas 
anti-preconceituosas: Ajudar os professores a incorporarem a temática da 
diversidade e do respeito em seus planos de aula e em suas atividades 
cotidianas. 

○​ Construção de protocolos de acolhimento e encaminhamento: Auxiliar a 
escola na elaboração de procedimentos claros para lidar com casos de 



discriminação, violência ou bullying, garantindo o acolhimento adequado às 
vítimas e o encaminhamento para a rede de proteção, quando necessário. 

○​ Mediação de conflitos entre a equipe escolar e os alunos ou famílias 
que possam envolver questões de preconceito. 

3.​ Trabalho com Famílias e a Comunidade: 
○​ Reuniões e palestras temáticas: Promover encontros com os pais e 

responsáveis para discutir temas como a importância da educação para a 
diversidade, o papel da família na prevenção do preconceito, os impactos do 
bullying na vida dos filhos, etc. 

○​ Articulação com a rede de serviços local: Conectar a escola com os 
serviços de saúde, assistência social, conselhos tutelares e outras 
instituições da comunidade para garantir um atendimento integral aos alunos 
e suas famílias. 

○​ Promoção de eventos e atividades abertas à comunidade: Organizar 
feiras culturais, semanas da diversidade, debates e outras atividades que 
envolvam a comunidade escolar e o entorno na reflexão e na promoção do 
respeito e da igualdade. 

Imagine um Assistente Social que é chamado para atuar em uma escola de ensino 
fundamental onde têm ocorrido frequentes casos de bullying contra um aluno com 
deficiência física. Sua intervenção poderia incluir: 

●​ Acolhimento individualizado do aluno vítima de bullying e de sua família, 
oferecendo suporte emocional e orientações. 

●​ Rodas de conversa com a turma onde o bullying ocorre, para discutir sobre 
empatia, respeito às diferenças e as consequências do bullying, sem expor 
diretamente o aluno vítima (a menos que ele deseje e se sinta seguro para isso). 

●​ Uma oficina com os professores sobre educação inclusiva e estratégias para 
combater o capacitismo na sala de aula. 

●​ Proposição de um projeto para toda a escola sobre o tema da inclusão e do 
respeito às pessoas com deficiência, envolvendo atividades lúdicas, palestras com 
atletas paralímpicos, exibição de filmes, etc. 

●​ Articulação com a família do aluno vítima e com a equipe pedagógica para 
construir um plano de acompanhamento que garanta sua segurança e bem-estar na 
escola. 

●​ Discussão com a gestão escolar sobre a necessidade de melhorar a 
acessibilidade física da escola, se for o caso. 

A atuação do Assistente Social na escola, portanto, é de fundamental importância para 
transformar esse espaço em um ambiente verdadeiramente inclusivo, democrático e 
promotor de uma cultura de direitos humanos, onde cada aluno se sinta respeitado em sua 
singularidade e potencializado para exercer sua cidadania. 

O Serviço Social em empresas e organizações: Contribuindo para 
ambientes de trabalho mais inclusivos e livres de assédio 

A inserção do Assistente Social em empresas e outras organizações do mundo do trabalho, 
embora historicamente tenha tido diferentes enfoques, ganha uma relevância crescente na 



contemporaneidade no que diz respeito à promoção de ambientes laborais mais justos, 
inclusivos e livres de preconceito e assédio. Atuando em departamentos de Recursos 
Humanos, em programas de qualidade de vida no trabalho, ou como consultor externo, o 
profissional pode desempenhar um papel estratégico na construção de uma cultura 
organizacional que valorize a diversidade e respeite a dignidade de todos os seus 
colaboradores. 

O preconceito e a discriminação no ambiente de trabalho podem se manifestar de diversas 
formas: 

●​ Discriminação na contratação, promoção ou demissão: Quando decisões são 
tomadas com base em raça, gênero, orientação sexual, idade, deficiência, religião, 
etc., e não nas qualificações e no desempenho do profissional. 

●​ Desigualdade salarial: Mulheres e pessoas negras, por exemplo, ainda recebem 
salários inferiores aos de homens brancos para exercer as mesmas funções. 

●​ Assédio moral: Exposição de trabalhadores a situações humilhantes, 
constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho, visando 
desestabilizá-los emocionalmente e profissionalmente. O assédio moral pode ter 
como pano de fundo o preconceito. 

●​ Assédio sexual: Condutas de natureza sexual, manifestadas fisicamente, 
verbalmente ou não verbalmente, com o objetivo de perturbar ou constranger a 
pessoa, afetando sua dignidade ou criando um ambiente intimidatório, hostil, 
degradante ou desestabilizador. 

●​ Microagressões: Comentários, piadas ou atitudes sutis, mas que carregam um viés 
preconceituoso e que, somadas, criam um ambiente hostil para grupos minorizados. 

●​ Falta de acessibilidade: Para pessoas com deficiência. 
●​ Cultura organizacional excludente: Onde determinados grupos não se sentem 

pertencentes ou valorizados. 

O Assistente Social pode contribuir para transformar essa realidade através de diversas 
ações: 

1.​ Diagnóstico Institucional: Realizar pesquisas e diagnósticos para identificar a 
percepção dos colaboradores sobre o clima organizacional, a existência de 
preconceito, discriminação ou assédio, e as barreiras à inclusão. 

2.​ Desenvolvimento e Implementação de Políticas de Diversidade e Inclusão: 
Ajudar a empresa a formular e implementar políticas claras que promovam a 
igualdade de oportunidades, a valorização da diversidade e o combate a todas as 
formas de discriminação. Isso pode incluir a revisão de processos de recrutamento e 
seleção, a criação de metas de inclusão, etc. 

3.​ Programas de Sensibilização e Treinamento: Desenvolver e ministrar 
treinamentos para todos os níveis da organização (desde a liderança até os demais 
colaboradores) sobre temas como: 

○​ O que é preconceito, discriminação, assédio moral e sexual. 
○​ Vieses inconscientes e como eles afetam as decisões. 
○​ Comunicação inclusiva e respeitosa. 
○​ Legislação trabalhista e direitos humanos no trabalho. 



○​ A importância da diversidade para a inovação e para os resultados da 
empresa. 

4.​ Criação de Canais de Denúncia Seguros e Confidenciais: Auxiliar na 
implementação de canais eficazes para que os colaboradores possam denunciar 
casos de preconceito, assédio ou discriminação, garantindo a apuração imparcial e a 
proteção do denunciante. 

5.​ Mediação de Conflitos e Acolhimento a Vítimas: Oferecer um espaço de escuta e 
acolhimento para os colaboradores que foram vítimas de preconceito ou assédio, 
orientando-os sobre seus direitos e sobre os procedimentos internos e externos para 
buscar reparação. Atuar na mediação de conflitos, quando cabível e seguro. 

6.​ Apoio à Formação de Grupos de Afinidade ou Comitês de Diversidade: 
Incentivar e apoiar a criação de grupos de colaboradores que se reúnem em torno 
de uma identidade comum (mulheres, negros, LGBTQIA+, pessoas com deficiência) 
para promover a troca de experiências, o apoio mútuo e a proposição de ações de 
inclusão. 

7.​ Monitoramento e Avaliação das Políticas e Programas: Ajudar a empresa a 
definir indicadores e a monitorar o impacto das ações de diversidade e inclusão, 
buscando o aprimoramento contínuo. 

8.​ Articulação com a Rede Externa: Conectar a empresa com órgãos públicos, 
movimentos sociais e outras organizações que trabalham com a temática da 
diversidade e dos direitos humanos. 

Imagine um Assistente Social contratado por uma grande empresa que deseja melhorar seu 
programa de inclusão de pessoas com deficiência. Ele poderia: 

●​ Realizar um diagnóstico para identificar as barreiras arquitetônicas, 
comunicacionais e atitudinais existentes na empresa. 

●​ Promover workshops de sensibilização com as lideranças e as equipes sobre 
capacitismo e sobre a importância de um ambiente de trabalho verdadeiramente 
inclusivo. 

●​ Revisar os processos de recrutamento e seleção para torná-los mais acessíveis 
e livres de vieses. 

●​ Apoiar a criação de um programa de mentoria para os colaboradores com 
deficiência, visando seu desenvolvimento profissional. 

●​ Auxiliar na adaptação dos postos de trabalho e na aquisição de tecnologias 
assistivas. 

●​ Acompanhar a implementação da Lei de Cotas, não apenas como uma obrigação 
legal, mas como uma oportunidade de enriquecer a diversidade da empresa. 

A atuação do Assistente Social em empresas e organizações, embora possa enfrentar 
desafios como a lógica do capital e a resistência a mudanças, representa uma oportunidade 
valiosa para humanizar as relações de trabalho, para promover a justiça social e para 
construir ambientes onde todos os colaboradores se sintam respeitados, valorizados e 
capazes de desenvolver seu pleno potencial, livres de preconceito e discriminação. 

No âmbito dos serviços de saúde: Sensibilizando equipes para um 
atendimento humanizado e equânime 



Os serviços de saúde são espaços cruciais onde a vida, a dignidade e o bem-estar das 
pessoas estão em jogo. No entanto, infelizmente, eles não estão imunes à reprodução de 
preconceitos e discriminações que permeiam a sociedade, o que pode resultar em um 
atendimento desumanizado, desigual e até mesmo iatrogênico (que causa dano à saúde) 
para determinados grupos. O Assistente Social, inserido em equipes de saúde (hospitais, 
Unidades Básicas de Saúde, CAPS, ambulatórios, etc.), tem um papel fundamental na 
sensibilização dessas equipes para a importância de um atendimento humanizado, 
equânime e livre de preconceitos, contribuindo para a efetivação do direito à saúde para 
todos, conforme preconiza o Sistema Único de Saúde (SUS). 

O preconceito institucional nos serviços de saúde pode se manifestar de diversas formas: 

●​ Discriminação no acesso: Dificuldade para determinados grupos conseguirem 
agendar consultas, realizar exames ou serem atendidos com a mesma prioridade 
que outros. 

●​ Tratamento desrespeitoso ou hostil: Profissionais que utilizam linguagem 
inadequada, fazem comentários pejorativos, ignoram as queixas do paciente ou o 
tratam com impaciência e descaso por causa de sua raça, gênero, orientação 
sexual, classe social, deficiência, idade, etc. 

●​ Não reconhecimento das especificidades de cada grupo: Falta de preparo das 
equipes para lidar com as necessidades particulares de saúde da população 
LGBTQIA+ (especialmente pessoas trans), de pessoas negras (que podem ter maior 
prevalência de certas doenças, como anemia falciforme ou hipertensão), de pessoas 
com deficiência, de idosos, de imigrantes, etc. 

●​ Vieses inconscientes no diagnóstico e no tratamento: Profissionais que, sem 
perceber, permitem que seus preconceitos influenciem suas decisões clínicas, 
resultando em diagnósticos errados, tratamentos inadequados ou subestimação da 
dor do paciente. Por exemplo, a "medical fatphobia", onde qualquer problema de 
saúde de uma pessoa gorda é atribuído ao seu peso, sem uma investigação mais 
aprofundada. 

●​ Desrespeito ao nome social de pessoas trans. 
●​ Violência obstétrica contra mulheres, especialmente negras e pobres. 
●​ Capacitismo no atendimento a pessoas com deficiência. 
●​ Etarismo no tratamento de idosos. 

O Assistente Social pode atuar na sensibilização das equipes de saúde e na promoção de 
um atendimento mais justo e humanizado através de diversas estratégias: 

1.​ Educação Permanente em Saúde: Propor e organizar atividades de capacitação, 
workshops, rodas de conversa e seminários para a equipe multiprofissional sobre 
temas como: 

○​ Direitos humanos e direito à saúde. 
○​ As diversas formas de preconceito e seus impactos na saúde. 
○​ Comunicação empática e humanizada no atendimento. 
○​ Especificidades de saúde e necessidades de grupos vulnerabilizados 

(LGBTQIA+, população negra, indígena, pessoas com deficiência, idosos, 
migrantes, etc.). 



○​ Legislação pertinente (Política Nacional de Saúde Integral da População 
Negra, Política Nacional de Saúde Integral LGBT, Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, Estatuto do Idoso, etc.). 

○​ Racismo institucional, LGBTfobia institucional, capacitismo institucional e 
como combatê-los. 

2.​ Estudos de Caso e Discussões Clínicas Ampliadas: Trazer para as reuniões de 
equipe casos em que o preconceito e a discriminação foram identificados como 
barreiras ao cuidado, promovendo uma reflexão coletiva sobre as práticas e 
buscando soluções conjuntas. 

3.​ Mediação de Conflitos: Atuar na mediação de conflitos entre usuários e 
profissionais, ou entre os próprios membros da equipe, quando estes envolvem 
questões de preconceito. 

4.​ Assessoria na Elaboração de Protocolos e Fluxos de Atendimento Inclusivos: 
Ajudar a instituição a desenvolver protocolos que garantam o respeito ao nome 
social, a acessibilidade, a comunicação adequada e o atendimento às necessidades 
específicas de cada grupo. 

5.​ Produção e Divulgação de Materiais Informativos: Criar e distribuir materiais 
(cartilhas, folders, cartazes) para a equipe e para os usuários sobre direitos, sobre 
como combater o preconceito na saúde e sobre os serviços disponíveis. 

6.​ Apoio à Criação de Comitês de Humanização ou de Equidade: Incentivar a 
formação de espaços institucionais dedicados a discutir e promover a humanização 
do atendimento e a equidade em saúde. 

7.​ Advocacy pelos Direitos dos Usuários: Ser um porta-voz das necessidades e dos 
direitos dos usuários dentro da instituição, especialmente daqueles que têm menos 
voz ou que são alvos de preconceito. 

Imagine um Assistente Social que trabalha em uma Unidade Básica de Saúde e percebe 
que a população trans do território tem dificuldade de acessar os serviços ou relata 
experiências de desrespeito por parte de alguns profissionais. Ele poderia: 

●​ Realizar um diagnóstico rápido junto à população trans para entender suas 
principais queixas e necessidades. 

●​ Propor um workshop para a equipe da UBS sobre saúde integral da população 
trans, convidando um profissional de saúde especializado no tema ou um ativista 
trans para compartilhar suas experiências. No workshop, seriam discutidos temas 
como o respeito ao nome social, as especificidades do processo transexualizador, a 
prevenção de IST/AIDS nessa população e a importância de um acolhimento livre de 
transfobia. 

●​ Ajudar a criar um cartaz para a recepção da UBS informando sobre o direito ao 
uso do nome social e sobre o compromisso da unidade com o respeito à 
diversidade. 

●​ Conversar individualmente com os profissionais que apresentem maior 
resistência ou dificuldade, buscando sensibilizá-los e orientá-los. 

●​ Acompanhar os indicadores de atendimento à população trans na unidade para 
verificar se houve melhorias após as ações de sensibilização. 



Ao atuar dessa forma, o Assistente Social contribui para que os serviços de saúde se 
tornem espaços mais acolhedores, resolutivos e promotores da equidade, garantindo que o 
direito à saúde seja efetivado para todos, sem nenhuma forma de discriminação. 

Trabalho em comunidades: Fortalecendo a cidadania ativa e a cultura 
dos direitos humanos 

A atuação do Assistente Social em comunidades, seja em Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), em projetos de desenvolvimento local, em organizações da 
sociedade civil ou em outros contextos, oferece um terreno fértil para o fortalecimento da 
cidadania ativa e para a promoção de uma cultura de direitos humanos e de respeito à 
diversidade a partir da base. O trabalho comunitário permite um contato direto com as 
vivências, os saberes, as potencialidades e os desafios dos moradores, e possibilita a 
construção de processos coletivos de conscientização e transformação. 

No âmbito comunitário, o Assistente Social pode desenvolver diversas ações para combater 
o preconceito e promover a igualdade: 

1.​ Diagnóstico Comunitário Participativo: Envolver os moradores na identificação 
das principais formas de preconceito e discriminação presentes na comunidade, 
suas causas, suas consequências e os grupos mais afetados. Utilizar metodologias 
como mapas falantes, rodas de conversa, entrevistas com lideranças e moradores. 

2.​ Educação Popular em Direitos Humanos: Realizar oficinas, cursos, debates e 
outras atividades formativas com diferentes grupos da comunidade (jovens, 
mulheres, idosos, lideranças comunitárias, etc.) sobre temas como: 

○​ O que são direitos humanos e como eles se aplicam ao cotidiano. 
○​ As diversas formas de preconceito (racismo, machismo, LGBTfobia, etc.) e 

como elas se manifestam na comunidade. 
○​ Legislação de proteção e mecanismos de denúncia. 
○​ Valorização da diversidade cultural, étnico-racial, religiosa, etc., presente na 

comunidade. 
○​ Estratégias de organização e mobilização social para a defesa de direitos. 

3.​ Apoio à Organização e ao Fortalecimento de Grupos Comunitários: Incentivar e 
apoiar a formação e o desenvolvimento de grupos, coletivos, associações de 
moradores e outras formas de organização comunitária que tenham como foco o 
combate ao preconceito, a promoção da igualdade ou a defesa de direitos de grupos 
específicos. 

4.​ Desenvolvimento de Projetos Socioeducativos e Culturais: Criar e implementar 
projetos que utilizem a arte, a cultura, o esporte e o lazer como ferramentas para 
promover o diálogo, a integração, o respeito às diferenças e a valorização das 
identidades locais. Por exemplo, um projeto de grafite com jovens sobre o tema do 
combate ao racismo, ou um festival cultural que celebre a diversidade étnica da 
comunidade. 

5.​ Mediação de Conflitos Comunitários: Atuar na mediação de conflitos entre 
moradores ou grupos da comunidade que tenham como pano de fundo o 
preconceito, buscando soluções pacíficas e restauradoras, sempre com os devidos 
cuidados e limites. 



6.​ Articulação com a Rede de Serviços e com o Poder Público Local: Fazer a 
ponte entre as demandas da comunidade e os serviços públicos, buscando garantir 
o acesso a direitos e a implementação de políticas que respondam às necessidades 
locais, incluindo o combate ao preconceito. 

7.​ Mobilização Social e Advocacy Comunitário: Apoiar a comunidade na 
organização de campanhas de sensibilização, atos públicos, abaixo-assinados e 
outras formas de mobilização para reivindicar seus direitos, denunciar injustiças e 
pressionar por mudanças. 

8.​ Valorização dos Saberes e Práticas Locais: Reconhecer e valorizar os 
conhecimentos, as tradições, as formas de organização e as estratégias de 
resistência que já existem na comunidade e que podem contribuir para o combate ao 
preconceito. 

Imagine um Assistente Social que atua em um CRAS localizado em uma comunidade 
periférica onde há uma forte presença de imigrantes haitianos que relatam sofrer xenofobia 
por parte de alguns moradores e comerciantes locais, com dificuldade de acesso a 
empregos e piadas sobre sua língua e cultura. O trabalho comunitário poderia envolver: 

●​ Rodas de conversa com os imigrantes haitianos para acolher suas demandas, 
fortalecer seus laços de solidariedade e informá-los sobre seus direitos. 

●​ Rodas de conversa com outros moradores da comunidade para discutir o que é 
xenofobia, desconstruir estereótipos sobre os haitianos e promover a empatia e o 
respeito. 

●​ Organização de uma feira cultural na comunidade, com a participação dos 
imigrantes haitianos e de outros grupos culturais presentes, para celebrar a 
diversidade e promover a integração. No evento, poderia haver apresentações de 
música e dança haitiana, culinária típica, e também de outras manifestações 
culturais locais. 

●​ Mediação de um diálogo entre os imigrantes e os comerciantes locais, com o 
apoio de lideranças comunitárias, para tentar superar os mal-entendidos e construir 
relações mais respeitosas. 

●​ Articulação com a prefeitura para oferecer cursos de português para os imigrantes 
e para promover sua inserção em programas de qualificação profissional e geração 
de renda. 

●​ Produção de um pequeno vídeo ou de um material informativo com 
depoimentos de imigrantes e de outros moradores sobre a importância da acolhida e 
do respeito, para ser divulgado nas redes sociais da comunidade e nos serviços 
locais. 

O trabalho comunitário exige do Assistente Social uma postura de proximidade, de escuta 
atenta, de respeito à autonomia dos sujeitos e de crença na capacidade de organização e 
transformação da comunidade. Ao fortalecer a cidadania ativa e a cultura dos direitos 
humanos no território, o profissional contribui para a construção de comunidades mais 
justas, solidárias e livres de preconceito. 

A importância da linguagem e da comunicação na promoção de uma 
cultura de respeito 



A linguagem não é apenas um meio de transmitir informações; ela é uma poderosa 
ferramenta que molda nossa percepção da realidade, constrói significados, expressa 
valores e pode tanto reforçar quanto desconstruir preconceitos. Na promoção de uma 
cultura de igualdade e respeito à diversidade, o Assistente Social deve estar profundamente 
atento à importância da linguagem e da comunicação, utilizando-as de forma consciente, 
inclusiva e não discriminatória, e também auxiliando os usuários e as comunidades a 
desenvolverem um olhar crítico sobre os discursos que os cercam. 

1. Uso de Linguagem Inclusiva e Não Discriminatória: O profissional deve se esforçar 
para utilizar uma linguagem que: 

●​ Respeite a identidade de gênero e a orientação sexual: Utilizar o nome social de 
pessoas trans, os pronomes corretos, evitar termos pejorativos ou patologizantes. 
Ao se referir a grupos, buscar formas neutras ou que incluam todos os gêneros (por 
exemplo, "pessoas" em vez de "homens", ou "profissionais da saúde" em vez de 
"médicos e enfermeiras"). 

●​ Evite estereótipos raciais, étnicos ou culturais: Não usar expressões que 
reforcem preconceitos contra determinados grupos (como "judiar", "denegrir", "a 
coisa tá preta", "programa de índio"). 

●​ Seja anticapacitista: Evitar termos que associem a deficiência a algo negativo ou 
que infantilizem a pessoa com deficiência (por exemplo, usar "pessoa com 
deficiência" em vez de "deficiente" ou "portador de deficiência"; não usar expressões 
como "dar uma de João sem braço" ou "estar cego de raiva" de forma pejorativa). 

●​ Combata o etarismo: Não usar termos que infantilizem ou desvalorizem pessoas 
idosas ou jovens. 

●​ Seja respeitosa com todas as religiões e crenças. 
●​ Evite a gordofobia: Não fazer comentários sobre o corpo alheio e utilizar uma 

linguagem que não estigmatize pessoas gordas. 
●​ Seja acessível: Utilizar uma linguagem clara, simples e direta, evitando jargões 

técnicos desnecessários, para que todos possam compreender. 

2. Desconstrução de Discursos Preconceituosos: O Assistente Social, em sua prática, 
pode e deve intervir pedagogicamente quando se depara com discursos que reproduzem 
preconceitos, seja em atendimentos individuais, em grupos, em reuniões de equipe ou em 
espaços comunitários. Isso não significa adotar uma postura agressiva ou de confronto 
direto que possa fechar os canais de diálogo, mas sim: 

●​ Questionar de forma respeitosa: "Por que você pensa assim?", "Você já parou 
para pensar se essa generalização se aplica a todas as pessoas desse grupo?". 

●​ Apresentar contrapontos e informações corretas: Oferecer dados, exemplos e 
argumentos que desconstruam o estereótipo ou a ideia preconceituosa. 

●​ Promover a reflexão sobre o impacto das palavras: Ajudar as pessoas a 
perceberem como suas palavras podem ferir, ofender ou excluir os outros. 

●​ Dar o exemplo: Utilizar consistentemente uma linguagem respeitosa e inclusiva. 

3. O Papel da Mídia e o Letramento Midiático: A mídia (TV, rádio, jornais, internet, redes 
sociais) desempenha um papel crucial na formação da opinião pública e na disseminação 



de representações sobre os diferentes grupos sociais. Muitas vezes, ela pode reforçar 
estereótipos e preconceitos. O Assistente Social pode: 

●​ Promover o letramento midiático: Ajudar os usuários e as comunidades a 
desenvolverem um olhar crítico sobre o conteúdo que consomem na mídia, a 
identificarem mensagens preconceituosas, a questionarem a ausência de 
representatividade de determinados grupos ou a forma estereotipada como são 
retratados. 

●​ Incentivar o consumo de mídias alternativas e plurais: Divulgar fontes de 
informação e entretenimento que ofereçam perspectivas diversas e que valorizem a 
diversidade. 

●​ Estimular a produção de conteúdo próprio: Encorajar os grupos vulnerabilizados 
a criarem seus próprios canais de comunicação e a contarem suas próprias 
histórias, disputando as narrativas hegemônicas. 

Imagine um Assistente Social que está facilitando uma oficina com adolescentes sobre 
bullying. Ele pode: 

●​ Iniciar a discussão pedindo para eles identificarem palavras ou expressões que 
são usadas para ofender ou excluir colegas. 

●​ Analisar com eles letras de músicas, memes ou cenas de programas de TV que 
reproduzam estereótipos de gênero, raça ou orientação sexual, e discutir o impacto 
disso. 

●​ Propor que eles criem uma campanha para as redes sociais da escola com 
mensagens positivas sobre respeito à diversidade, utilizando uma linguagem 
inclusiva e criativa. 

●​ Durante toda a oficina, policiar sua própria linguagem, evitando qualquer termo 
ou expressão que possa ser considerada preconceituosa. 

Ao trabalhar a dimensão da linguagem e da comunicação, o Assistente Social contribui para 
a construção de um ambiente social onde as palavras sejam usadas para promover o 
entendimento, o respeito e a inclusão, e não para ferir, excluir ou oprimir. É um trabalho 
sutil, mas de profundo impacto na desconstrução da cultura do preconceito. 

Desenvolvimento de materiais socioeducativos como ferramenta de 
sensibilização e informação 

A criação e utilização de materiais socioeducativos são ferramentas valiosas na prática 
do Assistente Social para sensibilizar, informar e mobilizar diferentes públicos em relação ao 
combate ao preconceito e à promoção dos direitos humanos. Esses materiais, quando bem 
elaborados e adequados ao contexto e ao público-alvo, podem facilitar a compreensão de 
temas complexos, despertar a reflexão crítica, disseminar informações importantes e 
incentivar a mudança de atitudes e comportamentos. 

O desenvolvimento de materiais socioeducativos deve ser um processo criativo e 
participativo, considerando alguns aspectos fundamentais: 

1.​ Definição do Público-Alvo: Para quem o material se destina? Crianças, 
adolescentes, adultos, idosos, profissionais de uma determinada área, a 



comunidade em geral? A linguagem, o formato, o conteúdo e o design do material 
devem ser pensados especificamente para o público que se quer alcançar. 

2.​ Objetivos Claros: O que se pretende com o material? Informar sobre um direito 
específico? Sensibilizar para uma forma de preconceito? Desconstruir um 
estereótipo? Incentivar uma ação? Os objetivos devem guiar todo o processo de 
criação. 

3.​ Conteúdo Relevante e Preciso: As informações apresentadas devem ser corretas, 
atualizadas, baseadas em fontes confiáveis e relevantes para o público. É 
importante evitar generalizações, simplificações excessivas que distorçam a 
realidade, ou a reprodução de novos estereótipos. 

4.​ Linguagem Acessível e Inclusiva: Utilizar uma linguagem clara, simples, direta e 
adequada ao nível de compreensão do público. Evitar jargões técnicos, termos muito 
abstratos ou uma linguagem que possa ser considerada excludente ou 
discriminatória (como vimos no H3 anterior). 

5.​ Formato Atraente e Adequado: O formato do material deve ser escolhido em 
função do público, dos objetivos e dos recursos disponíveis. Algumas possibilidades 
incluem: 

○​ Cartilhas e Folders: Úteis para apresentar informações de forma concisa e 
didática sobre direitos, serviços, leis ou temas específicos. Devem ter um 
design atraente, com ilustrações, cores e uma diagramação que facilite a 
leitura. 

○​ Cartazes e Banners: Para divulgar mensagens curtas e impactantes em 
espaços de grande circulação, como escolas, postos de saúde, centros 
comunitários. 

○​ Vídeos Curtos e Animações: Excelentes para sensibilizar e informar de 
forma dinâmica, especialmente o público jovem. Podem ser divulgados em 
redes sociais, grupos de WhatsApp ou exibidos em eventos e oficinas. 

○​ Podcasts e Programas de Rádio Comunitária: Para alcançar públicos que 
têm menos acesso a materiais escritos ou visuais, ou para aprofundar 
discussões sobre temas específicos. 

○​ Jogos Educativos (de tabuleiro, cartas, digitais): Uma forma lúdica e 
interativa de promover o aprendizado e a reflexão sobre direitos humanos, 
diversidade e combate ao preconceito, especialmente com crianças e 
adolescentes. 

○​ Histórias em Quadrinhos (HQs) e Fanzines: Linguagens que combinam 
texto e imagem e que podem ser muito eficazes para contar histórias, 
apresentar personagens diversos e abordar temas complexos de forma 
acessível e engajadora. 

○​ Manuais e Guias Práticos: Para orientar profissionais ou grupos específicos 
sobre como lidar com determinadas situações de preconceito ou como 
implementar ações de promoção da igualdade. 

6.​ Participação do Público na Criação (sempre que possível): Envolver o 
público-alvo no processo de concepção, elaboração e validação do material pode 
torná-lo mais relevante, significativo e eficaz. Por exemplo, criar uma cartilha sobre 
bullying com a participação dos próprios alunos de uma escola. 

7.​ Estratégia de Distribuição e Utilização: Não basta apenas criar o material; é 
preciso pensar em como ele será distribuído e utilizado para que alcance seus 



objetivos. Ele pode ser entregue em atendimentos individuais, utilizado em oficinas e 
grupos, divulgado em eventos, disponibilizado em sites e redes sociais, etc. 

Imagine um Assistente Social que trabalha com um grupo de mulheres imigrantes e percebe 
que elas têm pouco conhecimento sobre seus direitos trabalhistas no Brasil e sofrem 
exploração no trabalho. Ele poderia, junto com o grupo, desenvolver uma cartilha bilíngue 
(português e o idioma nativo delas) contendo: 

●​ Informações básicas sobre os principais direitos trabalhistas (salário mínimo, jornada 
de trabalho, férias, 13º salário, licença maternidade, etc.). 

●​ Orientações sobre como identificar situações de exploração e assédio no trabalho. 
●​ Contatos de órgãos de denúncia e de apoio (Ministério Público do Trabalho, 

sindicatos, Defensoria Pública, ONGs de apoio a imigrantes). 
●​ Depoimentos curtos (e anônimos, se necessário) de outras mulheres imigrantes que 

conseguiram lutar por seus direitos. 
●​ Ilustrações que representem a diversidade das mulheres imigrantes e que facilitem a 

compreensão do texto. 

Essa cartilha poderia ser utilizada nas reuniões do grupo, distribuída em locais frequentados 
pela comunidade imigrante e também disponibilizada online. 

Outro exemplo: um Assistente Social que atua com adolescentes em uma medida 
socioeducativa e quer trabalhar a questão da LGBTfobia. Ele poderia propor a criação de 
um vídeo curto (para TikTok ou Instagram) pelos próprios adolescentes, onde eles, de 
forma criativa e com a linguagem deles, passassem mensagens de respeito à diversidade 
sexual e de gênero. O processo de criação do vídeo (roteiro, gravação, edição) já seria em 
si uma atividade socioeducativa. 

O desenvolvimento de materiais socioeducativos, portanto, é uma prática que exige 
criatividade, sensibilidade, conhecimento técnico e um profundo respeito pelo público com o 
qual se trabalha. Quando bem planejados e executados, esses materiais podem ser 
poderosos aliados do Assistente Social na sua missão de educar para os direitos humanos 
e de promover uma cultura de igualdade e respeito à diversidade. 

Desafios e estratégias para a efetivação da educação em direitos 
humanos em contextos conservadores ou resistentes 

A promoção da Educação em Direitos Humanos (EDH) e de uma cultura de respeito à 
diversidade nem sempre encontra um terreno fértil. Em muitos contextos institucionais 
(escolas, empresas, serviços públicos) ou comunitários, o Assistente Social pode se 
deparar com ambientes conservadores, resistentes à mudança ou mesmo hostis a 
essas temáticas. Nesses cenários, a efetivação da EDH exige do profissional não apenas 
conhecimento técnico e compromisso ético, mas também muita habilidade política, 
estratégica e persistência. 

Alguns dos desafios mais comuns incluem: 



●​ Resistência de gestores e lideranças: Chefias que não veem a EDH como 
prioridade, que têm receio de "politizar" a instituição, ou que elas mesmas possuem 
visões conservadoras e preconceituosas. 

●​ Oposição de colegas de trabalho ou de outros profissionais: Pessoas que não 
compreendem a importância da EDH, que se sentem desconfortáveis com os temas 
abordados (como diversidade sexual, relações raciais, igualdade de gênero), ou que 
resistem a questionar suas próprias crenças e práticas. 

●​ Reação de pais, usuários ou membros da comunidade: Grupos que podem 
interpretar a EDH como uma "doutrinação ideológica", uma ameaça aos "valores 
tradicionais" da família ou uma tentativa de impor uma "agenda progressista". A 
disseminação de fake news e de discursos de ódio pode acirrar essas reações. 

●​ Falta de recursos e de apoio institucional: Ausência de tempo, de espaço físico, 
de materiais pedagógicos ou de investimento financeiro para a realização de 
atividades de EDH. 

●​ Cultura institucional arraigada: Práticas e normas institucionais que, mesmo que 
não intencionalmente, reproduzem o preconceito e a discriminação, e que são 
difíceis de serem transformadas. 

●​ Medo de represálias ou de isolamento profissional: O Assistente Social que 
levanta a bandeira dos direitos humanos em contextos hostis pode se sentir isolado, 
incompreendido ou até mesmo sofrer perseguições ou tentativas de silenciamento. 

Diante desses desafios, algumas estratégias podem ser adotadas pelo Assistente Social 
para tentar avançar na pauta da EDH: 

1.​ Começar pequeno e construir gradualmente: Em vez de tentar implementar um 
grande projeto de EDH de uma só vez, pode ser mais estratégico começar com 
ações menores, mais pontuais e menos "polêmicas", para ir sensibilizando o terreno 
e ganhando confiança. Por exemplo, uma roda de conversa sobre comunicação não 
violenta, que indiretamente já trabalha valores de respeito. 

2.​ Buscar aliados e construir parcerias: Identificar dentro da instituição ou da 
comunidade outras pessoas (colegas, gestores, lideranças, membros de outros 
setores) que também se preocupam com os direitos humanos e que podem se 
tornar parceiros na proposição e na defesa das ações de EDH. 

3.​ Utilizar uma linguagem estratégica e adaptada ao contexto: Em ambientes mais 
resistentes, pode ser necessário "traduzir" os conceitos da EDH para uma linguagem 
que seja mais palatável ou que se conecte com os valores e as preocupações 
daquele público. Por exemplo, em vez de falar em "igualdade de gênero", pode-se 
falar em "respeito entre meninos e meninas" ou em "prevenção da violência contra a 
mulher". 

4.​ Fundamentar as propostas em dados e na legislação: Apresentar argumentos 
racionais, dados estatísticos sobre as desigualdades e o preconceito, e embasar as 
propostas na Constituição Federal e nas leis de proteção aos direitos humanos pode 
ajudar a legitimar as ações de EDH e a reduzir as resistências baseadas em 
achismos ou preconceitos. 

5.​ Focar nos benefícios para todos: Mostrar como um ambiente mais respeitoso, 
inclusivo e livre de preconceito pode beneficiar não apenas os grupos 
vulnerabilizados, mas toda a instituição ou comunidade (melhorando o clima 



organizacional, reduzindo conflitos, aumentando a produtividade, promovendo a 
saúde mental, etc.). 

6.​ Ser persistente e resiliente: A mudança cultural é um processo lento e gradual, 
que exige paciência, persistência e capacidade de lidar com frustrações e 
retrocessos. Não desistir diante das primeiras dificuldades é fundamental. 

7.​ Valorizar e dar visibilidade às boas práticas: Quando uma ação de EDH é 
bem-sucedida, mesmo que pequena, é importante divulgá-la e celebrar seus 
resultados, para inspirar outras iniciativas e para mostrar que é possível avançar. 

8.​ Proteger-se e buscar apoio: Em contextos muito hostis, o Assistente Social precisa 
cuidar de sua própria saúde mental e buscar apoio em seus pares, em sua entidade 
de classe (CRESS/CFESS) ou em outras redes de proteção, para não se sentir 
isolado e para garantir sua segurança. 

Imagine um Assistente Social que trabalha em uma empresa com uma cultura 
predominantemente masculina e conservadora, onde há relatos de machismo e assédio 
moral contra funcionárias. Ele não poderá chegar impondo um programa radical de 
igualdade de gênero. Uma estratégia mais gradual poderia ser: 

●​ Iniciar com um diagnóstico discreto sobre o clima organizacional, através de 
conversas informais e da análise de dados de absenteísmo ou de pedidos de 
demissão de mulheres. 

●​ Propor à diretoria um workshop sobre "Comunicação Eficaz e Respeito no 
Ambiente de Trabalho" para todas as lideranças, sem focar inicialmente em 
"gênero", mas abordando a importância de um ambiente saudável para a 
produtividade e o bem-estar de todos. 

●​ Aos poucos, introduzir dados sobre os impactos negativos do assédio moral e 
da discriminação de gênero nos resultados da empresa (perda de talentos, 
processos trabalhistas, danos à imagem). 

●​ Buscar o apoio de mulheres em cargos de liderança ou de homens que sejam 
mais sensíveis à causa para formar um pequeno grupo de discussão sobre o tema. 

●​ Sugerir a criação de um canal de escuta confidencial para relatos de assédio, 
gerenciado por um profissional externo ou por um comitê com representação 
diversa. 

●​ Com o tempo, e com o aumento da sensibilização, propor ações mais diretas, 
como treinamentos específicos sobre igualdade de gênero, revisão de políticas de 
promoção e a criação de um comitê de diversidade. 

A efetivação da Educação em Direitos Humanos em contextos conservadores é um desafio 
constante, que exige do Assistente Social não apenas convicção, mas também inteligência 
estratégica, criatividade, capacidade de diálogo e uma profunda compreensão das 
dinâmicas de poder e das resistências culturais. 

A transversalidade da educação em direitos humanos na prática 
cotidiana do Assistente Social 

A Educação em Direitos Humanos (EDH) não deve ser compreendida pelo Assistente 
Social apenas como um conjunto de atividades específicas a serem desenvolvidas em 
momentos pontuais – como uma oficina, uma palestra ou um projeto temático. Embora 



essas ações sejam importantes, a verdadeira potência da EDH se revela quando ela é 
incorporada como uma dimensão transversal que perpassa e qualifica toda a prática 
cotidiana do profissional, desde o acolhimento individual até a participação na formulação 
de políticas públicas. Trata-se de uma lente, de uma postura ético-política e pedagógica que 
informa o olhar, a escuta, a análise e a intervenção em todas as situações. 

A transversalidade da EDH significa que, em cada atendimento, em cada reunião de equipe, 
em cada visita domiciliar, em cada relatório elaborado, o Assistente Social está, consciente 
e intencionalmente, promovendo os princípios dos direitos humanos, fomentando a reflexão 
crítica e contribuindo para a construção de uma cultura de respeito e igualdade. Vejamos 
como isso pode se manifestar: 

1.​ No Atendimento Individualizado: 
○​ Ao acolher um usuário, o profissional já está praticando a EDH ao garantir 

um espaço de escuta respeitosa, ao validar sua experiência e ao reconhecer 
sua dignidade, independentemente de sua condição social, raça, gênero, etc. 

○​ Ao orientar sobre direitos, o Assistente Social não apenas informa, mas 
também ajuda o usuário a compreender o significado desses direitos, como 
eles se aplicam à sua vida e como ele pode reivindicá-los, fortalecendo seu 
protagonismo. 

○​ Ao discutir com o usuário as causas de seus problemas, o profissional pode 
ajudá-lo a identificar as dimensões estruturais da desigualdade e do 
preconceito, promovendo uma consciência crítica. 

2.​ No Trabalho com Grupos: 
○​ Mesmo que o grupo não tenha como tema central os "direitos humanos", a 

forma como o Assistente Social facilita o grupo – garantindo a participação 
de todos, o respeito às opiniões divergentes, o diálogo horizontal e a 
construção coletiva de soluções – já é uma vivência prática de princípios 
democráticos e de direitos humanos. 

○​ Ao mediar conflitos no grupo, o profissional pode utilizar a oportunidade para 
discutir sobre respeito, tolerância e formas não violentas de resolução de 
controvérsias. 

3.​ No Trabalho Comunitário: 
○​ Ao apoiar a organização da comunidade para reivindicar melhores condições 

de vida (saneamento, moradia, transporte), o Assistente Social está 
contribuindo para a efetivação dos direitos econômicos, sociais e culturais, e 
para o fortalecimento da cidadania ativa. 

○​ Ao valorizar os saberes e as culturas locais, o profissional está promovendo 
o direito à identidade cultural e combatendo a homogeneização. 

4.​ Na Articulação em Rede e com Outras Instituições: 
○​ Ao defender os interesses e os direitos dos usuários perante outros serviços 

ou órgãos do poder público, o Assistente Social está exercendo um papel de 
advocacy e de controle social, que é fundamental para a EDH. 

○​ Ao sensibilizar outros profissionais da rede para a importância de um 
atendimento humanizado e livre de preconceitos, ele está disseminando a 
cultura dos direitos humanos. 

5.​ Na Elaboração de Documentos Técnicos (Relatórios, Pareceres, Laudos): 



○​ Ao fundamentar suas análises e conclusões nos princípios dos direitos 
humanos e na legislação pertinente, e ao utilizar uma linguagem respeitosa e 
não estigmatizante, o Assistente Social está produzindo documentos que têm 
um potencial educativo e que podem influenciar positivamente as decisões 
de outras instâncias. 

6.​ Na Participação em Espaços de Formulação e Controle Social de Políticas 
Públicas: 

○​ Ao levar para os conselhos, conferências e fóruns as demandas e as 
perspectivas dos usuários, especialmente dos grupos mais vulnerabilizados, 
e ao lutar por políticas públicas mais justas, inclusivas e eficazes, o 
Assistente Social está contribuindo para a construção de um Estado que 
seja, de fato, promotor dos direitos humanos. 

Imagine um Assistente Social que atua em um hospital e está acompanhando um paciente 
idoso que se queixa de ser tratado com impaciência e desrespeito por parte de alguns 
membros da equipe de enfermagem. A transversalidade da EDH poderia se manifestar da 
seguinte forma: 

●​ No atendimento individual ao paciente, o profissional o escutaria com atenção, 
validaria seus sentimentos, o orientaria sobre seus direitos como paciente e como 
pessoa idosa (Estatuto do Idoso), e discutiria com ele as possíveis formas de lidar 
com a situação. 

●​ Em uma reunião com a equipe de enfermagem, o Assistente Social poderia, de 
forma respeitosa e propositiva, trazer a discussão sobre a importância da 
humanização do atendimento, sobre os direitos dos pacientes idosos e sobre os 
impactos do etarismo na saúde, sem necessariamente expor o caso específico, mas 
utilizando-o como um disparador para uma reflexão mais ampla. 

●​ Ele poderia propor a criação de um pequeno material informativo para ser 
afixado nos corredores do hospital, com dicas sobre comunicação empática com 
pacientes idosos. 

●​ Se o hospital tiver um Comitê de Humanização, ele poderia levar essa questão 
para ser discutida e para que se pensem em estratégias institucionais de melhoria. 

Dessa forma, a Educação em Direitos Humanos deixa de ser uma "caixinha" isolada na 
prática do Assistente Social e se torna um fio condutor que orienta todas as suas ações, 
desde as mais micro até as mais macro, sempre com o objetivo de promover a dignidade, a 
igualdade, a justiça e a cidadania para todos. É um compromisso que se renova a cada dia, 
em cada encontro e em cada intervenção. 

 

Trabalho em rede e articulação intersetorial no 
combate ao preconceito: Estratégias para construir e 
fortalecer parcerias eficazes com órgãos de defesa de 
direitos, movimentos sociais e outras instituições 



Compreendendo a importância estratégica do trabalho em rede e da 
intersetorialidade no enfrentamento ao preconceito 

O fenômeno do preconceito, com suas múltiplas faces e suas profundas raízes sociais, 
culturais, econômicas e históricas, apresenta uma complexidade que transcende a 
capacidade de resposta isolada de qualquer profissional, instituição ou setor. Uma atuação 
fragmentada, por mais bem-intencionada que seja, corre o risco de ser ineficaz, pontual e 
de não alcançar as transformações estruturais necessárias para a construção de uma 
sociedade verdadeiramente justa e igualitária. É nesse contexto que o trabalho em rede e 
a articulação intersetorial emergem como estratégias fundamentais e indispensáveis para 
o Assistente Social no enfrentamento ao preconceito. 

O trabalho em rede pode ser compreendido como a construção de laços de cooperação, 
comunicação e ação conjunta entre diferentes atores sociais (indivíduos, grupos, 
instituições, movimentos) que compartilham objetivos comuns ou que atuam sobre uma 
mesma realidade. No combate ao preconceito, a rede se configura como um conjunto de 
serviços, órgãos de defesa de direitos, organizações da sociedade civil, movimentos sociais 
e outros parceiros que, de forma articulada, buscam prevenir a discriminação, proteger as 
vítimas, responsabilizar os agressores e promover uma cultura de respeito e direitos 
humanos. 

A intersetorialidade, por sua vez, refere-se à articulação entre diferentes setores das 
políticas públicas (como saúde, educação, assistência social, segurança, justiça, trabalho, 
cultura) e também com outros setores da sociedade (como o setor privado e o terceiro 
setor). Ela parte do reconhecimento de que os problemas sociais são complexos e 
interligados, e que suas soluções exigem uma abordagem integral e coordenada, que 
transcenda as fronteiras e as lógicas setoriais. 

A importância estratégica do trabalho em rede e da intersetorialidade no combate ao 
preconceito reside em diversos aspectos: 

●​ Abordagem integral e multidimensional: O preconceito afeta múltiplas dimensões 
da vida dos sujeitos (saúde, educação, trabalho, relações sociais, segurança, etc.). 
Uma rede articulada permite que essas diferentes dimensões sejam consideradas e 
que as respostas sejam mais completas e adequadas às necessidades das vítimas. 

●​ Otimização de recursos: A articulação evita a sobreposição de esforços, o 
desperdício de recursos (humanos, materiais e financeiros) e a fragmentação dos 
serviços, permitindo que cada ator contribua com sua expertise e seus recursos de 
forma mais eficiente. 

●​ Ampliação do alcance e do impacto das ações: Ações conjuntas e coordenadas 
tendem a ter um alcance maior e um impacto mais significativo do que iniciativas 
isoladas. 

●​ Fortalecimento da capacidade de advocacy e de pressão política: Uma rede 
unida e articulada tem mais força para reivindicar direitos, para influenciar a 
formulação de políticas públicas e para pressionar por mudanças institucionais e 
sociais. 



●​ Troca de conhecimentos e experiências: A rede proporciona um espaço para o 
intercâmbio de saberes, de boas práticas e de aprendizados entre os diferentes 
atores, qualificando a intervenção de todos. 

●​ Construção de um sistema de garantia de direitos mais robusto: A articulação 
entre os diferentes componentes do sistema de justiça, dos serviços de proteção e 
dos movimentos sociais fortalece a capacidade do Estado e da sociedade de 
prevenir, punir e erradicar o preconceito. 

●​ Empoderamento dos usuários: Uma rede de serviços que funciona de forma 
integrada e acolhedora pode facilitar o acesso dos usuários aos seus direitos e 
fortalecer sua capacidade de buscar ajuda e de superar as situações de violência e 
discriminação. 

Imagine uma mulher negra, lésbica e com deficiência que sofre múltiplas formas de 
preconceito no trabalho e na comunidade. Uma intervenção isolada de um único serviço 
dificilmente dará conta da complexidade de sua situação. No entanto, se houver uma rede 
articulada, ela poderá ser acolhida no CRAS, encaminhada para um Centro de Referência 
da Mulher, para um serviço de apoio à pessoa com deficiência, para um grupo de afinidade 
LGBTQIA+, para a Defensoria Pública (para questões trabalhistas e de discriminação) e 
para um serviço de saúde mental, se necessário. Cada um desses serviços, atuando de 
forma coordenada e trocando informações (com o consentimento da usuária), poderá 
oferecer um suporte muito mais completo e eficaz. 

Portanto, para o Assistente Social, compreender a importância estratégica do trabalho em 
rede e da intersetorialidade não é apenas uma questão de "boa vontade", mas uma 
exigência ético-política e uma condição para uma prática profissional efetiva e 
transformadora no campo do combate ao preconceito. 

Mapeamento e identificação dos atores da rede de combate ao 
preconceito em diferentes territórios 

Para que o trabalho em rede e a articulação intersetorial se tornem uma realidade efetiva no 
combate ao preconceito, o primeiro passo para o Assistente Social é conhecer o território 
onde atua e realizar um mapeamento criterioso dos atores que compõem ou que 
poderiam compor essa rede. Esse mapeamento não é um fim em si mesmo, mas um 
instrumento dinâmico que subsidia o planejamento de ações, a construção de parcerias e a 
otimização dos encaminhamentos. 

Identificar os atores da rede significa ir além dos serviços mais óbvios e buscar um 
conhecimento aprofundado sobre quem são, o que fazem, como funcionam, quais são seus 
públicos, seus limites, suas potencialidades e seus contatos. Esse mapeamento pode 
abranger diferentes setores e níveis: 

1.​ Setor Público: 
○​ Assistência Social: CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), 

CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), Centros 
Pop (para população em situação de rua), Serviços de Acolhimento 
Institucional (abrigos), Conselhos Tutelares. 



○​ Saúde: Unidades Básicas de Saúde (UBS), CAPS (Centro de Atenção 
Psicossocial), Hospitais, Ambulatórios especializados (por exemplo, para 
saúde da população trans, para doenças sexualmente transmissíveis), 
Vigilância em Saúde. 

○​ Educação: Escolas (da educação infantil ao ensino médio), Universidades 
(com seus núcleos de extensão, pesquisa e assistência jurídica), Secretarias 
de Educação. 

○​ Segurança Pública: Delegacias de Polícia (em especial as Delegacias da 
Mulher – DEAMs, Delegacias de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância – 
DECRADIs, onde houver), Polícia Militar (com programas como a Patrulha 
Maria da Penha), Guarda Civil Municipal. 

○​ Justiça e Defesa de Direitos: Ministério Público (Promotorias de Justiça de 
Direitos Humanos, da Mulher, da Infância e Juventude, do Idoso, da Pessoa 
com Deficiência, etc.), Defensoria Pública (Estadual e da União), Poder 
Judiciário (Varas especializadas, Juizados de Violência Doméstica), Procons. 

○​ Órgãos de Promoção da Igualdade e Direitos Humanos: Secretarias ou 
Coordenadorias Municipais e Estaduais de Direitos Humanos, de Políticas 
para as Mulheres, de Promoção da Igualdade Racial, da Juventude, da 
Pessoa com Deficiência, da Pessoa Idosa, de Políticas LGBTQIA+. 

○​ Trabalho e Emprego: Agências de emprego, programas de qualificação 
profissional, Superintendência Regional do Trabalho. 

2.​ Terceiro Setor (Organizações da Sociedade Civil - OSCs): 
○​ ONGs e associações que atuam na defesa de direitos de grupos específicos 

(mulheres, negros, LGBTQIA+, pessoas com deficiência, imigrantes, 
refugiados, crianças e adolescentes, idosos, etc.). 

○​ Organizações que oferecem serviços de acolhimento, assessoria jurídica, 
apoio psicossocial, capacitação profissional, atividades culturais, etc. 

○​ Fundações e institutos que financiam projetos sociais. 
3.​ Movimentos Sociais: 

○​ Movimento feminista, movimento negro, movimento LGBTQIA+, movimento 
de pessoas com deficiência, movimento indígena, movimento de luta por 
moradia, movimento de direitos humanos, etc. São atores fundamentais na 
denúncia de violações, na proposição de políticas e na mobilização social. 

4.​ Conselhos de Direitos: 
○​ Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial (COMPIR), Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência (CMDPD), Conselho Municipal do Idoso (CMI), Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), Conselho 
Municipal LGBT, entre outros. São espaços de participação e controle social. 

5.​ Iniciativas do Setor Privado: 
○​ Empresas com programas de diversidade e inclusão, responsabilidade social 

empresarial, ou que apoiam projetos de combate ao preconceito. 
6.​ Instituições Religiosas: 

○​ Algumas igrejas e organizações religiosas que desenvolvem trabalhos 
sociais e de defesa de direitos, ou que promovem o diálogo inter-religioso e o 
combate à intolerância. 

7.​ Universidades e Instituições de Pesquisa: 



○​ Com seus núcleos de pesquisa, extensão e prática que podem oferecer 
conhecimento, assessoria, formação e serviços à comunidade. 

Para realizar esse mapeamento, o Assistente Social pode utilizar diversas estratégias: 

●​ Pesquisa documental: Consultar guias de serviços, sites de prefeituras e de órgãos 
públicos, relatórios de atividades de OSCs. 

●​ Contatos telefônicos e visitas institucionais: Ligar para os serviços, agendar 
visitas para conhecer o trabalho, os profissionais e os fluxos de atendimento. 

●​ Participação em fóruns, reuniões de rede e eventos: Esses espaços são 
oportunidades para conhecer outros atores e trocar informações. 

●​ Conversas com os usuários dos serviços: Eles próprios podem indicar 
organizações e recursos que conhecem e utilizam. 

●​ Criação de um "mapa da rede" físico ou digital: Um documento que organize as 
informações coletadas (nome da instituição, endereço, telefone, e-mail, pessoa de 
contato, serviços oferecidos, público-alvo, etc.) e que possa ser compartilhado com a 
equipe e atualizado periodicamente. 

Imagine um Assistente Social que acabou de assumir um posto em um CREAS de um 
município de médio porte e precisa fortalecer a rede de atendimento a mulheres vítimas de 
violência. Ele poderia começar mapeando: a DEAM local, a Patrulha Maria da Penha, o 
CMDM, o Juizado de Violência Doméstica, os abrigos (se houver), as UBSs que podem 
oferecer o primeiro acolhimento, os CAPS (para saúde mental), as ONGs feministas que 
atuam na cidade, os núcleos de assistência jurídica, etc. Conhecer quem são esses atores 
e como eles funcionam é o primeiro passo para construir parcerias eficazes. 

Estabelecendo comunicação e construindo relações de confiança com 
os parceiros da rede 

Após o mapeamento e a identificação dos potenciais parceiros, o próximo passo crucial 
para o Assistente Social é estabelecer canais de comunicação eficazes e, 
fundamentalmente, construir relações de confiança mútua com esses atores da rede. 
Uma rede só funciona de verdade se houver diálogo constante, respeito pelas atribuições 
de cada um e a crença de que todos estão trabalhando, ainda que com abordagens 
diferentes, em prol de um objetivo comum no combate ao preconceito. A construção dessa 
confiança é um processo contínuo, que exige investimento de tempo e esforço. 

Algumas estratégias para estabelecer comunicação e construir confiança incluem: 

1.​ Primeiro Contato e Apresentação: 
○​ Iniciar o contato de forma proativa, seja por telefone, e-mail ou, 

preferencialmente, através de uma visita institucional. 
○​ Apresentar-se, apresentar seu serviço/instituição, seus objetivos e seu 

interesse em construir uma parceria. 
○​ Demonstrar interesse genuíno em conhecer o trabalho do outro parceiro, 

suas dificuldades e suas potencialidades. 
2.​ Manutenção de Reuniões Regulares: 



○​ Propor encontros periódicos (individuais ou coletivos) com os principais 
parceiros da rede para discutir casos (de forma ética e com consentimento 
dos usuários), alinhar fluxos de atendimento, planejar ações conjuntas, trocar 
informações e avaliar as parcerias. 

○​ Essas reuniões podem ser formais (com pauta e ata) ou mais informais, 
dependendo do contexto e da relação entre os parceiros. 

3.​ Transparência e Honestidade na Comunicação: 
○​ Ser claro sobre o que seu serviço pode ou não pode oferecer, quais são seus 

limites e suas responsabilidades. 
○​ Compartilhar informações relevantes (sempre respeitando o sigilo 

profissional e o consentimento dos usuários) que possam contribuir para o 
trabalho dos parceiros. 

○​ Ser honesto sobre os desafios e as dificuldades encontradas na articulação, 
buscando soluções conjuntas. 

4.​ Respeito Mútuo e Reconhecimento das Diferenças: 
○​ Cada instituição e cada profissional têm sua própria cultura organizacional, 

suas metodologias de trabalho, seus tempos e seus limites. É fundamental 
respeitar essas diferenças e não tentar impor sua própria lógica aos 
parceiros. 

○​ Reconhecer e valorizar a expertise e as contribuições de cada ator da rede, 
entendendo que a diversidade de olhares e de abordagens pode enriquecer 
o trabalho conjunto. 

5.​ Superação da Desconfiança Institucional: 
○​ Muitas vezes, existem histórico de desconfiança, competição ou falta de 

comunicação entre diferentes serviços ou setores. É preciso um esforço 
consciente para superar essas barreiras, focando nos objetivos comuns e 
nos benefícios da colaboração. 

○​ Construir relações interpessoais positivas entre os profissionais das 
diferentes instituições pode ajudar a quebrar a desconfiança institucional. 

6.​ Cumprimento de Acordos e Responsabilidades: 
○​ Quando acordos são feitos (por exemplo, sobre fluxos de encaminhamento, 

sobre a realização de uma ação conjunta), é essencial que todas as partes 
cumpram suas responsabilidades. A quebra de confiança pode minar toda a 
parceria. 

7.​ Celebração de Conquistas Conjuntas: 
○​ Reconhecer e celebrar os resultados positivos alcançados através do 

trabalho em rede fortalece os laços e motiva os parceiros a continuarem 
colaborando. 

8.​ Utilização de Diferentes Canais de Comunicação: 
○​ Além das reuniões presenciais, utilizar outros canais como telefone, e-mail, 

grupos de WhatsApp (com regras claras de uso) para manter uma 
comunicação ágil e constante, quando necessário. 

Imagine um Assistente Social de um CRAS que deseja melhorar a articulação com a 
Unidade Básica de Saúde (UBS) do mesmo território para o atendimento a famílias em 
situação de vulnerabilidade que também apresentam demandas de saúde relacionadas ao 
preconceito (como estresse crônico devido ao racismo, ou depressão em idosos vítimas de 
etarismo). Ele poderia: 



●​ Agendar uma reunião com a coordenação da UBS e com os profissionais de 
referência (médico, enfermeiro, agente comunitário de saúde). 

●​ Nessa reunião, apresentar o trabalho do CRAS, ouvir sobre o trabalho da UBS, e 
propor a construção de um fluxo de atendimento mais integrado, com discussão 
conjunta de casos e encaminhamentos mais ágeis. 

●​ Sugerir a realização de reuniões mensais entre as equipes para estudo de casos e 
planejamento de ações (por exemplo, uma palestra sobre saúde mental e 
preconceito para a comunidade). 

●​ Se houver resistência inicial por parte de algum profissional da UBS, o Assistente 
Social precisaria ter paciência, buscar entender os motivos da resistência e, aos 
poucos, demonstrar os benefícios da parceria através de exemplos concretos de 
como a articulação pode melhorar o atendimento aos usuários. 

●​ Com o tempo, e com a construção de uma relação de confiança, os profissionais de 
ambas as instituições passariam a se ver como parceiros e a trabalhar de forma 
mais colaborativa. 

A construção de relações de confiança na rede não é um processo automático; ela exige 
investimento, empatia, habilidade de comunicação e um compromisso genuíno com a 
colaboração. No entanto, os frutos desse esforço – uma rede forte, coesa e eficaz no 
combate ao preconceito – são imensuráveis. 

Estratégias de articulação com órgãos do Sistema de Justiça e 
Segurança Pública 

A articulação do Assistente Social com os órgãos do Sistema de Justiça (Poder Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública) e do Sistema de Segurança Pública (Polícias Civil e 
Militar, Guardas Municipais) é particularmente crucial no enfrentamento ao preconceito, 
especialmente quando este se manifesta através de violência, discriminação flagrante ou 
outras violações de direitos que exigem uma resposta legal e protetiva. Essa articulação, no 
entanto, pode ser complexa, dadas as diferentes lógicas institucionais, linguagens e, por 
vezes, a presença de preconceitos dentro dessas próprias estruturas. 

1. Articulação com a Defensoria Pública: A Defensoria Pública é um ator fundamental 
para garantir o acesso à justiça para a população vulnerabilizada, incluindo vítimas de 
preconceito que não têm condições de pagar por um advogado. O Assistente Social pode: 

●​ Orientar os usuários sobre o papel da Defensoria Pública e como acessá-la. 
●​ Realizar encaminhamentos qualificados, fornecendo relatórios sociais que 

subsidiem a atuação do defensor público (por exemplo, em casos de discriminação 
racial no trabalho, de LGBTfobia que resultou em demissão, de violência doméstica, 
de necessidade de retificação de nome social para pessoas trans). 

●​ Participar de reuniões e construir parcerias com os defensores públicos para 
discutir casos, fluxos de atendimento e estratégias conjuntas de defesa de direitos. 

●​ Solicitar a atuação da Defensoria em casos de direitos coletivos ou difusos, como 
a falta de acessibilidade em um serviço público para pessoas com deficiência. 

2. Articulação com o Ministério Público (MP): O MP é o fiscal da lei e o defensor dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. Suas promotorias especializadas (Direitos 



Humanos, Mulher, Infância e Juventude, Idoso, Pessoa com Deficiência, Meio Ambiente, 
etc.) são interlocutores importantes. O Assistente Social pode: 

●​ Encaminhar denúncias fundamentadas de violações de direitos, preconceito ou 
discriminação, fornecendo informações e documentos que possam instruir a atuação 
do promotor. 

●​ Solicitar a instauração de inquéritos civis ou ações civis públicas para apurar 
responsabilidades e buscar a reparação de danos coletivos. 

●​ Participar de audiências públicas e reuniões convocadas pelo MP sobre temas 
relacionados ao combate ao preconceito. 

●​ Colaborar com o MP na fiscalização de políticas públicas e na identificação de 
falhas ou omissões do poder público. 

3. Articulação com o Poder Judiciário: Embora o contato direto com juízes seja menos 
frequente, o Assistente Social pode ter um papel importante: 

●​ Elaborando estudos sociais, laudos e pareceres técnicos solicitados pelo 
judiciário em processos que envolvam vítimas de preconceito (disputa de guarda 
envolvendo casais homoafetivos, adoção, casos de violência, etc.), oferecendo um 
olhar psicossocial qualificado que auxilie na tomada de decisão judicial. 

●​ Acompanhando o cumprimento de medidas protetivas (no caso da Lei Maria da 
Penha, por exemplo) e informando ao juiz sobre a situação da vítima. 

●​ Participando de programas e projetos desenvolvidos pelo judiciário, como os 
de justiça restaurativa ou de mediação em determinados contextos. 

4. Articulação com Órgãos de Segurança Pública: Essa articulação é vital para a 
proteção imediata de vítimas de violência e para a investigação de crimes motivados por 
preconceito. 

●​ Orientar os usuários sobre como registrar um Boletim de Ocorrência (BO) em 
casos de agressão, ameaça, injúria racial, LGBTfobia, etc. 

●​ Conhecer e articular com as Delegacias Especializadas (DEAMs, DECRADIs), 
buscando um atendimento mais qualificado e humanizado para as vítimas. 

●​ Estabelecer contato com programas específicos da Polícia Militar, como a 
Patrulha Maria da Penha, para garantir a fiscalização do cumprimento de medidas 
protetivas. 

●​ Participar de Conselhos Comunitários de Segurança (CONSEGs) para levar as 
demandas da comunidade em relação à segurança e ao combate ao preconceito. 

●​ Promover a sensibilização de agentes de segurança sobre direitos humanos e 
sobre as especificidades no atendimento a grupos vulnerabilizados, através de 
parcerias para treinamentos (embora isso seja mais complexo e exija uma 
construção cuidadosa). 

Estratégias Gerais para a Articulação: 

●​ Conhecer a estrutura e o funcionamento de cada órgão. 
●​ Identificar os profissionais de referência e construir relações de confiança. 
●​ Utilizar uma linguagem clara e objetiva nos relatórios e encaminhamentos, 

destacando os aspectos psicossociais relevantes e as violações de direitos. 



●​ Ser persistente e proativo, buscando superar as barreiras burocráticas e a 
morosidade. 

●​ Respeitar a autonomia e as competências de cada instituição, evitando invadir 
atribuições ou criar falsas expectativas. 

Imagine um cenário onde um Assistente Social atende um jovem que foi brutalmente 
agredido na rua por um grupo em um claro ato de LGBTfobia. A articulação poderia 
envolver: 

1.​ Acolhimento e orientação ao jovem e sua família. 
2.​ Encaminhamento imediato para serviços de saúde para tratar os ferimentos. 
3.​ Acompanhamento até uma Delegacia de Polícia (preferencialmente uma 

DECRADI, se houver) para registrar o BO, auxiliando na descrição dos fatos e na 
caracterização da motivação LGBTfóbica. 

4.​ Contato com a Defensoria Pública para garantir assistência jurídica ao jovem no 
processo criminal e na busca por reparação de danos. 

5.​ Comunicação ao Ministério Público (Promotoria de Direitos Humanos ou Criminal) 
sobre a gravidade do caso, para que acompanhe as investigações. 

6.​ Se o jovem estiver sofrendo ameaças, solicitar ao Poder Judiciário, através da 
Defensoria ou do MP, medidas de proteção. 

Essa articulação exige do Assistente Social não apenas conhecimento técnico, mas 
também habilidade política, capacidade de negociação e um compromisso firme com a 
defesa dos direitos das vítimas de preconceito, mesmo diante das complexidades e dos 
desafios inerentes ao Sistema de Justiça e Segurança Pública. 

A parceria fundamental com os movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil 

Os movimentos sociais e as organizações da sociedade civil (OSCs) são protagonistas 
históricos e essenciais na luta contra o preconceito e na defesa dos direitos humanos no 
Brasil. Eles acumulam um vasto conhecimento sobre as realidades dos grupos que 
representam, desenvolvem estratégias de resistência e empoderamento, e exercem um 
papel crucial na denúncia de violações, na proposição de políticas públicas e na 
mobilização da sociedade. Para o Assistente Social, estabelecer uma parceria 
fundamental e respeitosa com esses atores não é apenas uma estratégia de trabalho em 
rede, mas um imperativo ético-político. 

Importância da Parceria: 

●​ Conhecimento Especializado e Vivencial: Movimentos sociais e OSCs geralmente 
possuem um profundo conhecimento sobre as especificidades das formas de 
preconceito que combatem (racismo, machismo, LGBTfobia, capacitismo, etc.) e 
sobre as necessidades e demandas dos grupos que representam. Eles trazem a voz 
da experiência vivida, o que é inestimável. 

●​ Legitimidade e Representatividade: Esses atores são reconhecidos pelos grupos 
que defendem e pela sociedade como porta-vozes legítimos de suas causas. 



●​ Capacidade de Mobilização e Advocacy: Possuem grande capacidade de 
mobilizar a opinião pública, de pressionar o poder público e de influenciar a agenda 
política. 

●​ Desenvolvimento de Serviços e Apoio Específico: Muitas OSCs oferecem 
serviços especializados que complementam a rede pública, como acolhimento, 
assessoria jurídica, apoio psicossocial, atividades culturais e de formação para 
grupos vulnerabilizados. 

●​ Produção de Conhecimento e Inovação Social: Frequentemente, são pioneiros 
na identificação de problemas, na proposição de soluções inovadoras e na produção 
de conhecimento crítico sobre as desigualdades. 

●​ Fortalecimento da Democracia e do Controle Social: Sua atuação contribui para 
o fortalecimento da sociedade civil organizada e para a fiscalização das ações do 
Estado. 

Estratégias de Parceria para o Assistente Social: 

1.​ Reconhecimento e Respeito à Autonomia: A primeira e mais fundamental 
estratégia é reconhecer a importância, a legitimidade e, sobretudo, a autonomia dos 
movimentos sociais e OSCs. O Assistente Social não deve tentar cooptá-los, 
dirigi-los ou impor sua própria agenda, mas sim estabelecer uma relação de diálogo, 
de escuta e de construção conjunta. 

2.​ Mapeamento e Aproximação: Identificar os movimentos e OSCs que atuam no 
território e que têm afinidade com as demandas dos usuários do serviço, buscando 
conhecer seu trabalho, seus objetivos e suas lideranças. 

3.​ Construção de Alianças e Ações Conjuntas: 
○​ Planejar e executar em conjunto campanhas de sensibilização, eventos, 

seminários, oficinas sobre temas relacionados ao combate ao preconceito. 
○​ Articular ações de advocacy e de incidência política para a defesa de direitos 

ou para a proposição de políticas públicas. 
○​ Desenvolver projetos em parceria, somando as expertises e os recursos de 

cada um. 
4.​ Troca de Informações e Encaminhamentos Qualificados: 

○​ Compartilhar informações relevantes (com os devidos cuidados éticos) sobre 
a realidade local, as demandas dos usuários e as violações de direitos. 

○​ Realizar encaminhamentos de usuários para os serviços oferecidos pelas 
OSCs, e também receber encaminhamentos dessas organizações, 
estabelecendo um fluxo de referência e contrarreferência. 

5.​ Apoio e Fortalecimento Institucional (quando pertinente e solicitado): 
○​ Oferecer suporte técnico (por exemplo, na elaboração de projetos, na busca 

por financiamento, na organização de eventos), sempre respeitando a 
autonomia da organização. 

○​ Ajudar a dar visibilidade às lutas e às pautas dos movimentos sociais. 
6.​ Aprendizagem Mútua: O Assistente Social tem muito a aprender com os saberes, 

as experiências e as estratégias de luta dos movimentos sociais e OSCs. Essa troca 
enriquece a prática profissional e a compreensão da realidade. 

7.​ Participação em Espaços Articulados pelos Movimentos: Engajar-se, quando 
convidado e pertinente, em fóruns, redes e mobilizações organizadas pelos 
movimentos sociais, somando forças na luta por direitos. 



Imagine um Assistente Social que atua em um serviço de saúde e identifica uma alta 
demanda de mulheres trans por atendimento, mas percebe que a equipe tem dificuldades 
em oferecer um acolhimento adequado. Ele poderia: 

●​ Mapear e contatar coletivos e ONGs LGBTQIA+ que atuam na cidade. 
●​ Convidar representantes desses coletivos para uma reunião com a equipe de 

saúde, para que eles possam compartilhar suas vivências, suas necessidades e 
suas sugestões para melhorar o atendimento (respeito ao nome social, 
conhecimento sobre o processo transexualizador, combate à transfobia institucional). 

●​ Construir em parceria com esses coletivos uma cartilha ou um material 
informativo para os usuários trans sobre seus direitos na saúde e sobre os serviços 
disponíveis. 

●​ Apoiar a realização de uma roda de conversa ou de um evento na unidade de 
saúde, organizado pelos coletivos, para sensibilizar os demais usuários e a 
comunidade sobre a importância do respeito à diversidade de gênero. 

Outro exemplo: um Assistente Social que trabalha com jovens em uma comunidade 
periférica e percebe a força do movimento hip-hop local como forma de expressão e de 
denúncia do racismo. Ele poderia: 

●​ Aproximar-se dos líderes do movimento, buscando entender suas pautas e suas 
necessidades. 

●​ Oferecer o espaço do serviço (CRAS, por exemplo) para a realização de oficinas 
de rap, grafite ou break dance, valorizando a cultura local e fortalecendo a 
identidade dos jovens. 

●​ Apoiar o grupo na organização de um festival de hip-hop na comunidade, com 
debates sobre racismo, violência policial e direitos da juventude. 

●​ Ajudar o grupo a registrar suas músicas ou a buscar editais de fomento à 
cultura, se for de seu interesse. 

A parceria com os movimentos sociais e OSCs exige do Assistente Social uma postura 
humilde, dialógica, respeitosa e comprometida com as lutas populares. É uma relação que 
se constrói na prática, no dia a dia, e que tem um potencial imenso para fortalecer o 
combate ao preconceito e para avançar na conquista de uma sociedade mais justa e 
democrática. 

Articulação intersetorial com as políticas de saúde, educação e 
assistência social 

A efetividade do combate ao preconceito e do apoio às suas vítimas depende crucialmente 
da capacidade de articulação entre as diferentes políticas setoriais, especialmente Saúde, 
Educação e Assistência Social. Estas três áreas formam um tripé fundamental do sistema 
de proteção social e, quando trabalham de forma integrada e intersetorial, podem oferecer 
respostas muito mais abrangentes e eficazes às complexas demandas geradas pela 
discriminação. O Assistente Social, muitas vezes inserido em um desses setores, tem o 
papel de fomentar e facilitar essa articulação. 



Desafios Comuns e a Necessidade de Integração: Muitas vezes, os usuários que sofrem 
preconceito apresentam demandas que perpassam os três setores: 

●​ Uma criança vítima de bullying racista na escola (Educação) pode desenvolver 
problemas de saúde mental (ansiedade, depressão) e sua família pode necessitar 
de acompanhamento da Assistência Social para lidar com a situação e buscar a 
garantia de direitos. 

●​ Uma pessoa trans que busca o processo transexualizador no SUS (Saúde) pode 
enfrentar dificuldades de inserção no mercado de trabalho devido à transfobia e 
necessitar de apoio da Assistência Social para acessar programas de qualificação 
ou de transferência de renda, além de poder ter tido seu direito à educação negado 
ou dificultado. 

●​ Uma família imigrante que busca o CRAS (Assistência Social) para regularizar sua 
situação e acessar benefícios pode ter crianças que precisam de vaga na escola e 
membros que necessitam de atendimento na saúde básica, enfrentando barreiras 
linguísticas e xenofobia em todos esses espaços. 

Estratégias de Articulação Intersetorial: 

1.​ Construção de Fluxos e Protocolos Conjuntos: 
○​ Desenvolver, entre os diferentes serviços, protocolos claros de atendimento e 

encaminhamento para casos de preconceito e discriminação, definindo as 
responsabilidades de cada setor e garantindo a continuidade do cuidado. Por 
exemplo, um protocolo para o atendimento a crianças e adolescentes vítimas 
de violência (que pode ser motivada por preconceito) envolvendo a escola, o 
Conselho Tutelar, a UBS e o CREAS. 

2.​ Estudos de Caso e Reuniões de Equipe Intersetoriais: 
○​ Promover encontros periódicos entre profissionais da saúde, educação e 

assistência social para discutir casos complexos de forma conjunta, 
compartilhar informações (com consentimento), construir diagnósticos mais 
abrangentes e elaborar planos de intervenção integrados. 

3.​ Capacitações e Formações Conjuntas: 
○​ Realizar capacitações e seminários intersetoriais sobre temas como direitos 

humanos, as diversas formas de preconceito, atendimento humanizado, 
legislação de proteção, etc., para que os profissionais dos diferentes setores 
possam alinhar seus conhecimentos e suas práticas. 

4.​ Desenvolvimento de Projetos e Ações Integradas: 
○​ Planejar e executar projetos que envolvam os três setores. Por exemplo, um 

projeto de prevenção à violência de gênero que envolva ações nas escolas 
(palestras, oficinas), nas unidades de saúde (acolhimento e orientação às 
vítimas) e nos serviços de assistência social (acompanhamento psicossocial 
e fortalecimento da autonomia das mulheres). 

5.​ Compartilhamento de Informações e Sistemas (com Segurança e Ética): 
○​ Buscar formas de compartilhar informações relevantes sobre os usuários 

entre os diferentes serviços, sempre respeitando o sigilo profissional, a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) e obtendo o consentimento do usuário, 
para evitar a revitimização e a fragmentação do atendimento. 

6.​ Participação em Fóruns e Redes Intersetoriais: 



○​ Engajar-se em espaços de discussão e planejamento de políticas públicas 
que reúnam representantes dos diferentes setores, contribuindo para a 
construção de uma agenda intersetorial de combate ao preconceito. 

Exemplos de Atuação Intersetorial: 

●​ Assistente Social da Educação: Ao identificar um aluno sofrendo bullying 
homofóbico, pode acionar a equipe de saúde da UBS de referência para oferecer 
apoio psicológico ao aluno e à sua família, e também o CRAS ou CREAS 
(Assistência Social) para um acompanhamento mais amplo da situação familiar e 
para o fortalecimento de redes de apoio. Pode também promover, em parceria com a 
UBS, palestras na escola sobre diversidade sexual e prevenção ao bullying. 

●​ Assistente Social da Saúde: Ao atender uma pessoa idosa vítima de negligência e 
violência patrimonial por parte da família, pode acionar o CREAS (Assistência 
Social) para um acompanhamento psicossocial da vítima e para a responsabilização 
dos agressores, e também o Ministério Público ou a Delegacia do Idoso. Se a 
pessoa idosa tiver deixado de frequentar um grupo de convivência na Educação 
(como uma universidade aberta à terceira idade) devido à violência, pode-se buscar 
a reinserção. 

●​ Assistente Social da Assistência Social (CRAS/CREAS): Ao acompanhar uma 
família com crianças com deficiência que enfrentam barreiras para acessar a escola 
regular ou para receber atendimento de reabilitação na saúde, pode atuar como um 
mediador entre a família e esses serviços, buscando garantir o cumprimento da Lei 
Brasileira de Inclusão e o acesso aos direitos. 

A articulação intersetorial não é um processo simples; ela exige vontade política, 
disponibilidade dos profissionais, superação de lógicas corporativistas e burocráticas, e 
investimento em espaços de diálogo e planejamento conjunto. No entanto, os benefícios 
são imensos: um atendimento mais humanizado, integral e eficaz para os usuários, uma 
otimização dos recursos públicos e um fortalecimento da rede de proteção social como um 
todo. O Assistente Social, com sua visão de totalidade e sua capacidade de mediação, é um 
ator chave para impulsionar essa integração. 

O papel dos Conselhos de Direitos como espaços privilegiados de 
articulação e controle social 

Os Conselhos de Direitos são instâncias fundamentais para a democracia participativa no 
Brasil, configurando-se como espaços privilegiados de articulação entre o governo e a 
sociedade civil e de controle social das políticas públicas. Eles são compostos, de 
forma paritária (ou com representação majoritária da sociedade civil, em alguns casos), por 
representantes do poder público e de organizações da sociedade civil (movimentos sociais, 
ONGs, entidades de classe, etc.) e têm como principal objetivo formular, deliberar, fiscalizar 
e monitorar as políticas públicas em suas respectivas áreas de atuação. Para o Assistente 
Social engajado no combate ao preconceito, os Conselhos de Direitos são arenas 
estratégicas de intervenção. 



Existem diversos Conselhos de Direitos em nível federal, estadual e municipal, muitos dos 
quais estão diretamente relacionados à luta contra o preconceito e à promoção da 
igualdade para grupos específicos: 

●​ Conselho Nacional (ou Estadual/Municipal) dos Direitos da Mulher (CNDM): 
Atua na formulação e fiscalização de políticas para a igualdade de gênero e o 
combate à violência contra a mulher. 

●​ Conselho Nacional (ou Estadual/Municipal) de Promoção da Igualdade Racial 
(CNPIR): Focado em políticas de combate ao racismo e de promoção da igualdade 
para a população negra, indígena e outros grupos étnico-raciais. 

●​ Conselho Nacional (ou Estadual/Municipal) dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CONADE): Delibera sobre políticas de inclusão e de garantia de 
direitos para pessoas com deficiência. 

●​ Conselho Nacional (ou Estadual/Municipal) dos Direitos da Pessoa Idosa 
(CNDI): Trabalha na defesa dos direitos e na promoção de políticas para o 
envelhecimento ativo e digno. 

●​ Conselho Nacional (ou Estadual/Municipal) dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA): Define as diretrizes para a política de atendimento à 
infância e adolescência, incluindo o combate à discriminação e à violência. 

●​ Conselho Nacional (ou Estadual/Municipal) de Combate à Discriminação e 
Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 
(CNCD/LGBTQIAPN+): Propõe e monitora políticas para a cidadania e os direitos 
da população LGBTQIA+. 

●​ Outros Conselhos: Como os de Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança 
Alimentar, Juventude, etc., que, embora não sejam específicos sobre preconceito, 
também são espaços onde essas pautas podem e devem ser transversalizadas. 

O Assistente Social e os Conselhos de Direitos: 

O Assistente Social pode se relacionar com os Conselhos de Direitos de diversas formas: 

1.​ Como Conselheiro(a): Representando seu órgão empregador (se for do setor 
público) ou uma organização da sociedade civil da qual faça parte. Como 
conselheiro, o profissional participa ativamente das discussões, deliberações, 
formulação de propostas, fiscalização de políticas e do orçamento. 

2.​ Como Assessor(a) Técnico(a): Alguns conselhos contam com o apoio técnico de 
Assistentes Sociais para subsidiar suas discussões, elaborar pareceres, organizar 
eventos, etc. 

3.​ Como Usuário(a) do Sistema de Direitos: Encaminhando denúncias de violações 
de direitos aos conselhos, buscando informações, solicitando o apoio do conselho 
para casos específicos ou para a defesa de pautas coletivas. 

4.​ Como Mobilizador(a) Social: Incentivando a participação da comunidade, dos 
usuários dos serviços e dos movimentos sociais nos conselhos, fortalecendo o 
controle social e a representatividade da sociedade civil. 

5.​ Como Articulador(a) da Rede: Utilizando o espaço do conselho para conhecer 
outros atores da rede, para construir parcerias e para articular ações conjuntas. 

Contribuições dos Conselhos para o Combate ao Preconceito: 



●​ Formulação de Planos e Políticas: Os conselhos têm um papel central na 
elaboração de planos municipais, estaduais e nacionais de políticas para mulheres, 
igualdade racial, pessoas com deficiência, etc., que são instrumentos importantes 
para o combate ao preconceito. 

●​ Fiscalização da Implementação das Leis e Políticas: Acompanham se as leis de 
proteção estão sendo cumpridas e se as políticas públicas estão sendo 
implementadas de forma adequada e com os recursos necessários. 

●​ Controle do Orçamento Público: Fiscalizam a destinação e a aplicação dos 
recursos públicos para as políticas de suas respectivas áreas. 

●​ Recebimento e Encaminhamento de Denúncias: Muitos conselhos possuem 
ouvidorias ou comissões que recebem denúncias de violações de direitos e as 
encaminham para os órgãos competentes. 

●​ Promoção de Debates e Campanhas: Organizam seminários, conferências, 
audiências públicas e campanhas de sensibilização sobre temas relacionados ao 
preconceito e à promoção da igualdade. 

●​ Fortalecimento da Participação Social: São canais importantes para que a 
sociedade civil possa influenciar as decisões do governo e participar da gestão das 
políticas públicas. 

Imagine um Assistente Social que atua em um CREAS e identifica que não existe no 
município um fluxo claro de atendimento para homens autores de violência doméstica, o 
que dificulta a aplicação integral da Lei Maria da Penha. Ele poderia: 

●​ Levar essa questão para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, propondo 
que o conselho cobre do poder executivo a criação de um serviço ou programa 
específico para esse público. 

●​ Apresentar dados e argumentos que justifiquem a necessidade desse serviço, 
embasados em sua prática profissional e no conhecimento da realidade local. 

●​ Articular com outras conselheiras (representantes do governo e da sociedade civil) 
para construir uma proposta conjunta. 

●​ Acompanhar as deliberações do conselho e a resposta do poder público. 

Outro exemplo: um Assistente Social que participa do Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial pode lutar pela inclusão de metas de combate ao racismo institucional 
nos planos de saúde e educação do município, pela destinação de mais recursos para 
políticas de ação afirmativa, ou pela criação de uma delegacia especializada em crimes 
raciais. 

Os Conselhos de Direitos, portanto, são espaços de disputa política, de construção de 
consensos e de exercício da cidadania. Para o Assistente Social, participar ativamente 
desses espaços ou articular-se com eles é uma forma concreta de contribuir para a 
efetivação dos direitos humanos, para o fortalecimento da democracia e para a construção 
de uma sociedade menos desigual e preconceituosa. 

Desenvolvimento de protocolos de atendimento e fluxos de referência e 
contrarreferência 



Para que o trabalho em rede e a articulação intersetorial no combate ao preconceito se 
tornem efetivos e não se percam em encaminhamentos desencontrados ou na 
fragmentação do cuidado, é fundamental o desenvolvimento de protocolos de 
atendimento e de fluxos de referência e contrarreferência claros e pactuados entre os 
diferentes serviços e atores da rede. Esses instrumentos ajudam a organizar o trabalho, a 
definir responsabilidades, a garantir a continuidade do atendimento e a otimizar os recursos 
disponíveis. 

Protocolos de Atendimento: Um protocolo de atendimento é um conjunto de diretrizes, 
normas e procedimentos que orientam a atuação dos profissionais diante de uma 
determinada situação ou demanda. No contexto do combate ao preconceito, podem ser 
desenvolvidos protocolos específicos para: 

●​ Atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 
●​ Acolhimento e acompanhamento de vítimas de racismo ou injúria racial. 
●​ Atendimento à população LGBTQIA+ vítima de violência ou discriminação. 
●​ Acolhimento e proteção de crianças e adolescentes vítimas de bullying ou outras 

formas de preconceito na escola. 
●​ Atendimento a pessoas com deficiência que enfrentam barreiras capacitistas. 
●​ Proteção a idosos vítimas de violência ou negligência. 
●​ Acolhimento de migrantes e refugiados em situação de xenofobia. 

Esses protocolos devem, minimamente, contemplar: 

●​ Objetivos do atendimento. 
●​ Princípios norteadores (respeito à autonomia, não revitimização, sigilo, etc.). 
●​ Etapas do atendimento (acolhimento, escuta qualificada, identificação de 

necessidades, orientação sobre direitos, construção do plano de intervenção, 
encaminhamentos, etc.). 

●​ Atribuições de cada profissional/serviço envolvido. 
●​ Instrumentais a serem utilizados (fichas de atendimento, relatórios, termos de 

consentimento). 
●​ Indicadores de monitoramento e avaliação. 

A construção desses protocolos deve ser, idealmente, um processo participativo, 
envolvendo os profissionais dos diferentes serviços que compõem a rede, e também, 
sempre que possível, representantes dos usuários ou dos movimentos sociais, para que 
reflitam as necessidades reais e as boas práticas já existentes. 

Fluxos de Referência e Contrarreferência: O fluxo de referência e contrarreferência (ou 
simplesmente "fluxograma") é a representação gráfica e descritiva do caminho que o 
usuário percorre ao ser encaminhado de um serviço para outro dentro da rede. Ele visa 
garantir que o encaminhamento seja feito de forma responsável, que o usuário não se perca 
no processo, que haja comunicação entre os serviços e que o cuidado seja contínuo. 

Um bom fluxo deve definir: 

●​ Quem encaminha para quem: Quais serviços são porta de entrada para 
determinadas demandas e para quais outros serviços eles podem encaminhar. 



●​ Quando encaminhar: Quais são os critérios para o encaminhamento (por exemplo, 
uma mulher vítima de violência física grave deve ser encaminhada prioritariamente 
para a delegacia e para o serviço de saúde). 

●​ Como encaminhar: Quais são os procedimentos para o encaminhamento (contato 
prévio, preenchimento de formulário específico, acompanhamento do usuário, etc.). 

●​ O que esperar da contrarreferência: Quais informações o serviço de origem 
espera receber do serviço de destino após o atendimento do usuário (por exemplo, 
se o usuário compareceu, qual foi a avaliação, qual o plano de acompanhamento). 

●​ Prazos e responsabilidades: Definir prazos para o atendimento e para a 
contrarreferência, e quem é o profissional de referência em cada serviço. 

Imagine a criação de um fluxo intersetorial para o atendimento a crianças vítimas de 
violência sexual (que pode estar relacionada a preconceito de gênero ou capacitismo) 
em um município. Esse fluxo poderia envolver: 

1.​ Porta de Entrada: Escola, UBS, CRAS, Conselho Tutelar ou Disque Denúncia. 
2.​ Acolhimento e Escuta Especializada: Realizada pelo profissional do serviço que 

recebeu a denúncia (Assistente Social, psicólogo, conselheiro tutelar). 
3.​ Notificação Compulsória: Para o Conselho Tutelar (se a denúncia não partiu dele) 

e para a autoridade policial (Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente – 
DPCA, ou similar). 

4.​ Encaminhamento Imediato para a Saúde: Para realização de exames (profilaxia 
de IST/AIDS, contracepção de emergência, exame de corpo de delito no IML), com 
fluxo prioritário e acolhimento humanizado. 

5.​ Encaminhamento para o CREAS: Para acompanhamento psicossocial 
especializado da criança e da família, e para articulação com outros serviços. 

6.​ Comunicação à Escola: Para que a escola possa adotar medidas de proteção e de 
apoio à criança no ambiente escolar. 

7.​ Acompanhamento do Inquérito Policial e do Processo Judicial: Pelo Conselho 
Tutelar, pelo CREAS e, se houver, pela Defensoria Pública ou Ministério Público. 

8.​ Contrarreferência entre os Serviços: Todos os serviços devem manter 
comunicação, trocando informações sobre o andamento do caso e o 
acompanhamento da criança e da família. 

Para que esses protocolos e fluxos funcionem, é preciso: 

●​ Pactuação entre os gestores e as equipes dos diferentes serviços. 
●​ Capacitação contínua dos profissionais sobre os protocolos e fluxos. 
●​ Monitoramento e avaliação periódica para identificar falhas e promover ajustes. 
●​ Criação de espaços de articulação da rede (fóruns, comitês) onde esses 

instrumentos possam ser discutidos e aprimorados. 
●​ Utilização de sistemas de informação integrados (com os devidos cuidados com 

o sigilo e a LGPD) que facilitem a comunicação e o acompanhamento dos casos. 

O desenvolvimento e a implementação de protocolos e fluxos de referência e 
contrarreferência são tarefas complexas, que exigem diálogo, negociação e compromisso 
dos diferentes atores da rede. No entanto, eles são essenciais para transformar a intenção 
de trabalhar em rede em uma prática concreta, organizada e eficaz no combate ao 



preconceito e na proteção de suas vítimas. O Assistente Social, com sua visão de totalidade 
e sua habilidade de articulação, pode ser um grande impulsionador desse processo. 

Superando os desafios do trabalho em rede: Fragmentação, burocracia, 
disputa de poder e falta de recursos 

Apesar da reconhecida importância estratégica do trabalho em rede e da articulação 
intersetorial, sua efetivação no cotidiano dos serviços e no enfrentamento ao preconceito é 
permeada por uma série de desafios e obstáculos que podem comprometer sua eficácia. O 
Assistente Social, como um dos principais articuladores dessa rede, precisa estar ciente 
desses desafios e buscar, junto com os demais parceiros, estratégias para superá-los. 

Alguns dos desafios mais comuns incluem: 

1.​ Fragmentação e Setorialização das Políticas e Serviços: 
○​ Desafio: As políticas públicas ainda são, muitas vezes, concebidas e 

implementadas de forma setorial (saúde cuida da saúde, educação da 
educação, etc.), com pouca comunicação e integração entre elas. Cada 
serviço tende a enxergar o problema apenas sob sua ótica, dificultando uma 
abordagem integral. 

○​ Estratégia de Superação: Promover espaços de diálogo intersetorial 
(fóruns, comitês, reuniões de equipe ampliadas), construir fluxos e protocolos 
conjuntos, e buscar uma compreensão compartilhada dos problemas e das 
responsabilidades. 

2.​ Burocracia Excessiva e Rigidez Institucional: 
○​ Desafio: Normas internas muito rígidas, excesso de formulários, hierarquias 

engessadas e processos burocráticos lentos podem dificultar a agilidade na 
comunicação, nos encaminhamentos e nas ações conjuntas. 

○​ Estratégia de Superação: Buscar simplificar os processos (dentro dos 
limites legais), construir relações interpessoais que facilitem a comunicação 
informal (sem dispensar a formalização quando necessária), e sensibilizar as 
gestões para a importância de flexibilizar algumas normas em prol da eficácia 
da rede. 

3.​ Disputa de Poder e de Protagonismo entre Instituições ou Profissionais: 
○​ Desafio: Às vezes, a vaidade institucional, a disputa por recursos, o 

corporativismo profissional ou a busca por "ser o dono do caso" podem gerar 
conflitos e dificultar a colaboração. 

○​ Estratégia de Superação: Focar nos objetivos comuns e nos benefícios 
para o usuário, promover uma cultura de respeito mútuo e de 
reconhecimento da importância de cada ator da rede, e estabelecer acordos 
claros sobre papéis e responsabilidades. A mediação de conflitos pode ser 
necessária. 

4.​ Falta de Recursos (Humanos, Materiais e Financeiros): 
○​ Desafio: A escassez de profissionais, a falta de materiais de trabalho, a 

ausência de transporte para visitas ou acompanhamentos, e a insuficiência 
de recursos financeiros para implementar projetos podem inviabilizar muitas 
iniciativas de trabalho em rede. 



○​ Estratégia de Superação: Otimizar os recursos existentes através da 
parceria (por exemplo, dividindo custos de um evento, compartilhando 
materiais), buscar fontes alternativas de financiamento (editais, emendas 
parlamentares, parcerias com o setor privado), e, fundamentalmente, lutar 
coletivamente por mais investimento nas políticas públicas. 

5.​ Desconhecimento da Rede e Falta de Comunicação: 
○​ Desafio: Muitas vezes, os profissionais não conhecem os outros serviços da 

rede, seus fluxos de atendimento ou quem são as pessoas de referência, o 
que leva a encaminhamentos inadequados ou à subutilização dos recursos 
existentes. 

○​ Estratégia de Superação: Realizar mapeamentos da rede, promover visitas 
institucionais, criar guias de serviços, organizar encontros para apresentação 
dos diferentes atores, e estabelecer canais de comunicação eficazes. 

6.​ Rotatividade de Profissionais: 
○​ Desafio: A alta rotatividade de profissionais nos serviços públicos 

(especialmente aqueles com vínculos precários) dificulta a construção de 
relações de confiança duradouras e a continuidade das ações em rede. 

○​ Estratégia de Superação: Investir na construção de processos institucionais 
(protocolos, fluxos, atas de reuniões) que não dependam apenas das 
relações pessoais, e lutar por melhores condições de trabalho e pela 
valorização dos profissionais para reduzir a rotatividade. 

7.​ Falta de Vontade Política e de Apoio das Gestões: 
○​ Desafio: Se as gestões superiores (secretários, diretores, coordenadores) 

não valorizam o trabalho em rede ou não oferecem o apoio necessário 
(recursos, tempo para reuniões, autonomia para os profissionais), fica muito 
difícil avançar. 

○​ Estratégia de Superação: Sensibilizar os gestores sobre a importância e os 
benefícios da articulação, apresentar dados e resultados concretos, e buscar 
o apoio de instâncias de controle social (conselhos, Ministério Público) para 
pressionar por mudanças. 

8.​ Diferenças de Concepções Teórico-Metodológicas e Ideológicas: 
○​ Desafio: Profissionais de diferentes áreas ou instituições podem ter visões 

distintas sobre os problemas, sobre as melhores formas de intervir ou sobre 
o papel do Estado e da sociedade, o que pode gerar tensões e dificultar o 
consenso. 

○​ Estratégia de Superação: Promover o diálogo respeitoso, buscar pontos de 
convergência, focar nos objetivos comuns e, quando necessário, construir 
acordos mínimos que permitam a ação conjunta, mesmo que as divergências 
persistam em outros níveis. 

Superar esses desafios não é uma tarefa fácil e exige do Assistente Social e dos demais 
atores da rede muita persistência, criatividade, habilidade de negociação e um compromisso 
renovado com a construção de alternativas. É importante lembrar que o trabalho em rede é 
um processo dinâmico, que se constrói no dia a dia, com avanços e recuos, e que exige 
uma avaliação constante para identificar os obstáculos e buscar novas estratégias de 
superação. Acreditar na potência do coletivo e na possibilidade de construir respostas mais 
eficazes e humanizadas para as vítimas de preconceito deve ser o motor dessa caminhada. 



O Assistente Social como articulador e mobilizador da rede: 
Competências e habilidades necessárias 

No complexo cenário do trabalho em rede e da articulação intersetorial, o Assistente Social 
frequentemente assume, ou é chamado a assumir, um papel de destaque como articulador 
e mobilizador desses processos. Sua formação generalista, sua visão de totalidade, sua 
inserção em diversos espaços institucionais e comunitários, e seu compromisso 
ético-político com a defesa dos direitos humanos o credenciam para facilitar a construção 
de pontes, a costura de parcerias e o fortalecimento de ações conjuntas no combate ao 
preconceito. Para desempenhar esse papel com efetividade, o profissional necessita 
mobilizar um conjunto de competências e habilidades específicas. 

Competências e Habilidades Essenciais: 

1.​ Visão Estratégica e de Totalidade: 
○​ Compreender o fenômeno do preconceito em sua complexidade e 

multidimensionalidade. 
○​ Analisar o contexto sociopolítico e institucional em que a rede está inserida. 
○​ Identificar os atores chave, seus interesses, suas potencialidades e seus 

limites. 
○​ Pensar a longo prazo, visualizando os objetivos a serem alcançados e os 

caminhos para chegar lá. 
2.​ Habilidade de Comunicação (Oral e Escrita): 

○​ Expressar-se de forma clara, objetiva, respeitosa e assertiva. 
○​ Saber ouvir ativamente as diferentes perspectivas e opiniões. 
○​ Adaptar a linguagem aos diferentes interlocutores (gestores, profissionais de 

outras áreas, usuários, movimentos sociais). 
○​ Elaborar documentos (atas, relatórios, ofícios, projetos) que sejam claros, 

bem fundamentados e que facilitem a comunicação e a formalização dos 
acordos. 

3.​ Capacidade de Negociação e Mediação: 
○​ Identificar pontos de convergência e de divergência entre os diferentes atores 

da rede. 
○​ Facilitar o diálogo e a construção de consensos, mesmo em situações de 

conflito ou de interesses diversos. 
○​ Mediar conflitos interpessoais ou interinstitucionais que possam surgir na 

rede, buscando soluções que preservem as parcerias. 
○​ Ser flexível e criativo na busca por alternativas que atendam às 

necessidades de todos os envolvidos (dentro dos limites éticos). 
4.​ Liderança Democrática e Facilitadora: 

○​ Inspirar e motivar os parceiros da rede a se engajarem no trabalho conjunto. 
○​ Facilitar processos participativos de planejamento, execução e avaliação das 

ações. 
○​ Delegar responsabilidades e reconhecer as contribuições de cada um. 
○​ Promover um ambiente de confiança, de respeito mútuo e de colaboração. 

5.​ Habilidade de Planejamento e Organização: 
○​ Coordenar o planejamento de ações conjuntas, definindo objetivos, metas, 

estratégias, cronogramas e responsabilidades. 



○​ Organizar reuniões produtivas, com pauta clara e encaminhamentos 
definidos. 

○​ Sistematizar informações, registrar os acordos e monitorar o andamento das 
ações. 

6.​ Proatividade e Iniciativa: 
○​ Não esperar que as coisas aconteçam, mas tomar a iniciativa de contatar os 

parceiros, de propor ações, de buscar soluções para os problemas. 
○​ Ser persistente diante das dificuldades e dos obstáculos. 

7.​ Conhecimento Técnico e Teórico: 
○​ Dominar o referencial teórico-metodológico e ético-político do Serviço Social. 
○​ Conhecer a legislação, as políticas públicas e os marcos regulatórios 

relacionados ao combate ao preconceito e à área de atuação da rede. 
○​ Compreender as dinâmicas institucionais e as relações de poder. 

8.​ Empatia e Sensibilidade Intercultural: 
○​ Colocar-se no lugar do outro, compreendendo suas perspectivas, suas 

necessidades e suas dificuldades. 
○​ Respeitar e valorizar a diversidade de saberes, de culturas e de formas de 

organização presentes na rede. 
9.​ Capacidade de Construção de Vínculos e Relações de Confiança: 

○​ Estabelecer relações interpessoais positivas e respeitosas com os diferentes 
atores da rede. 

○​ Ser transparente, ético e coerente em suas ações. 

O Assistente Social, ao atuar como articulador e mobilizador da rede, pode ser visto como 
um "tecelão de redes" (network weaver), alguém que ajuda a conectar os fios soltos, a 
fortalecer os laços existentes e a criar novas tramas de colaboração e solidariedade. 

Imagine um município onde os serviços de atendimento a vítimas de LGBTfobia são 
fragmentados e pouco conhecidos pela população. Um Assistente Social de um Centro de 
Cidadania LGBTQIA+ poderia assumir um papel de articulador, iniciando um processo para: 

1.​ Mapear todos os serviços que, direta ou indiretamente, podem oferecer algum tipo 
de apoio (saúde, assistência social, segurança, justiça, ONGs, coletivos). 

2.​ Convidar representantes desses serviços e movimentos para uma primeira 
reunião de apresentação e diagnóstico. 

3.​ Facilitar a construção de um diagnóstico conjunto sobre as principais demandas 
da população LGBTQIA+ e as lacunas na rede de atendimento. 

4.​ Propor a criação de um fórum permanente ou de um grupo de trabalho 
intersetorial para discutir e planejar ações conjuntas. 

5.​ Coordenar a elaboração de um guia de serviços para a população LGBTQIA+ e 
de um fluxo de atendimento integrado. 

6.​ Mobilizar a rede para a realização de uma campanha municipal de combate à 
LGBTfobia. 

Nesse processo, o Assistente Social não seria o "dono" da rede, mas um facilitador, um 
catalisador, alguém que ajuda a colocar as pessoas em contato, a construir pontes e a 
potencializar as energias e os recursos existentes em prol de um objetivo comum. Esse 



papel exige não apenas competência técnica, mas também paixão pela justiça social, 
crença na força do coletivo e uma grande dose de esperança e persistência. 

 

Interseccionalidade na prática do Assistente Social: 
Compreendendo e abordando as sobreposições de 
opressões 

Desvendando o conceito de interseccionalidade: Origens e fundamentos 
teóricos 

O conceito de interseccionalidade emergiu como uma poderosa ferramenta analítica e 
política para compreendermos a complexidade das identidades sociais e das experiências 
de opressão. Embora a ideia de que diferentes formas de discriminação se cruzam não seja 
inteiramente nova, foi a jurista e professora afro-americana Kimberlé Crenshaw, no final da 
década de 1980 e início da década de 1990, quem cunhou e popularizou o termo, 
oferecendo um arcabouço teórico consistente para sua aplicação, especialmente no campo 
do direito e dos estudos feministas e antirracistas. 

Crenshaw utilizou a metáfora de um cruzamento de avenidas para explicar a 
interseccionalidade. Se uma pessoa está em um cruzamento onde o tráfego vem de várias 
direções (por exemplo, racismo, machismo, classismo), ela pode ser atingida por múltiplos 
carros simultaneamente, e o impacto dessa colisão múltipla é diferente do impacto de ser 
atingido por apenas um carro. Ou seja, a interseccionalidade argumenta que as diferentes 
categorias sociais de diferenciação e opressão – como raça, gênero, classe social, 
orientação sexual, identidade de gênero, deficiência, nacionalidade, idade, religião, 
entre outras – não operam de forma isolada ou meramente aditiva (somando-se umas às 
outras). Pelo contrário, elas se interceptam, se cruzam e se influenciam mutuamente, 
criando experiências únicas e complexas de discriminação, vulnerabilidade e, por outro 
lado, de privilégio. 

Antes da popularização da interseccionalidade, muitas análises sobre opressão tendiam a 
focar em um único eixo de desigualdade por vez (uma análise de "eixo único" ou single-axis 
analysis). Por exemplo, o movimento feminista tradicional muitas vezes focava na 
experiência da mulher branca de classe média, invisibilizando as especificidades da 
opressão vivida por mulheres negras, lésbicas ou pobres. Da mesma forma, o movimento 
antirracista podia, por vezes, centrar-se na experiência do homem negro, deixando em 
segundo plano as questões de gênero que afetavam as mulheres negras. 

A interseccionalidade veio para desafiar essa abordagem fragmentada, mostrando que: 

●​ As categorias sociais não são independentes: A experiência de ser uma mulher 
negra não é simplesmente a soma da experiência de ser mulher com a experiência 
de ser negra; é uma experiência qualitativamente diferente, moldada pela 



intersecção específica dessas duas categorias em um determinado contexto social e 
histórico. 

●​ As opressões são interconectadas e co-constitutivas: Racismo, machismo, 
capacitismo, LGBTfobia, etc., não são sistemas de opressão separados, mas sim 
sistemas que se reforçam e se moldam mutuamente. Por exemplo, o racismo pode 
se manifestar de forma diferente para homens e mulheres negras, e o machismo 
pode ter contornos específicos quando direcionado a mulheres com deficiência. 

●​ As identidades são múltiplas e fluidas: Cada indivíduo possui múltiplas 
identidades sociais que se combinam de formas complexas e que podem mudar ao 
longo da vida e em diferentes contextos. 

●​ As experiências de privilégio também são interseccionais: Da mesma forma que 
as opressões se cruzam, os privilégios também o fazem. Um homem branco, 
heterossexual, cisgênero e de classe alta, por exemplo, acumula privilégios em 
diversos eixos de poder. 

Um exemplo clássico utilizado por Crenshaw foi o caso de mulheres negras que buscavam 
reparação por discriminação no emprego. Elas eram frequentemente preteridas porque as 
leis e as políticas antidiscriminatórias ou se focavam na discriminação racial (que tendia a 
beneficiar homens negros) ou na discriminação de gênero (que tendia a beneficiar mulheres 
brancas), mas não conseguiam capturar a forma específica de discriminação que elas 
sofriam enquanto mulheres negras. A interseccionalidade permitiu nomear e analisar essa 
lacuna. 

É importante ressaltar que a interseccionalidade não busca criar uma "hierarquia de 
opressões" (quem sofre mais), mas sim oferecer uma ferramenta para uma análise mais 
complexa, nuançada e precisa das desigualdades sociais, reconhecendo que diferentes 
grupos vivenciam a opressão de maneiras distintas e que as soluções para esses 
problemas precisam ser igualmente multifacetadas e sensíveis a essas intersecções. Para o 
Assistente Social, como veremos, essa perspectiva é fundamental para uma prática 
profissional que seja verdadeiramente justa, equânime e anti-opressiva. 

Por que a interseccionalidade é crucial para a análise da "questão 
social" pelo Serviço Social? 

A "questão social", objeto central da intervenção do Serviço Social, refere-se ao conjunto 
das expressões das desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais produzidas e 
reproduzidas na sociedade capitalista. Historicamente, a profissão buscou compreender e 
intervir sobre essas manifestações, como a pobreza, o desemprego, a violência, a fome, a 
falta de acesso a direitos, entre outras. No entanto, uma análise da "questão social" que não 
incorpore a lente da interseccionalidade corre o risco de ser superficial, incompleta e de 
reproduzir invisibilidades e exclusões. 

A interseccionalidade é crucial para a análise da "questão social" pelo Serviço Social por 
diversos motivos: 

1.​ Revela a Complexidade e a Heterogeneidade das Desigualdades: 
○​ As expressões da "questão social" não afetam a todos da mesma maneira. A 

pobreza vivenciada por uma mulher idosa, negra e moradora da periferia é 



diferente da pobreza vivenciada por um homem branco jovem 
desempregado. A interseccionalidade permite ao Assistente Social 
compreender como diferentes marcadores sociais (raça, gênero, classe, 
idade, território, etc.) se combinam para produzir experiências específicas de 
vulnerabilidade e desigualdade. 

2.​ Supera Análises de Eixo Único e Generalizações: 
○​ Abordagens que focam apenas na classe social, ou apenas no gênero, ou 

apenas na raça, são insuficientes para capturar a totalidade da experiência 
dos sujeitos. A interseccionalidade evita que o profissional caia em 
generalizações do tipo "os pobres", "as mulheres" ou "os negros", 
reconhecendo a imensa diversidade existente dentro desses grupos e as 
diferentes formas como a "questão social" os atinge. 

3.​ Aprofunda a Compreensão das Relações de Poder e Opressão: 
○​ A interseccionalidade ajuda a desvendar como os diferentes sistemas de 

opressão (capitalismo, patriarcado, racismo, capacitismo, etc.) não apenas 
coexistem, mas se interligam e se reforçam mutuamente, criando estruturas 
complexas de dominação e exclusão que estão na raiz da "questão social". 

4.​ Qualifica o Diagnóstico Social: 
○​ Ao realizar um diagnóstico da realidade social de um indivíduo, família, grupo 

ou comunidade, a perspectiva interseccional permite que o Assistente Social 
identifique de forma mais precisa os múltiplos fatores que contribuem para a 
situação de vulnerabilidade, as barreiras específicas que precisam ser 
superadas e os recursos e potencialidades que podem ser mobilizados. 

5.​ Orienta o Planejamento de Intervenções Mais Justas e Eficazes: 
○​ Se o diagnóstico é mais completo e nuançado, as intervenções planejadas 

também tendem a ser mais adequadas e eficazes. A interseccionalidade 
ajuda a evitar soluções "tamanho único" e a pensar em estratégias que 
considerem as necessidades específicas de cada sujeito ou grupo, em sua 
singularidade e em suas múltiplas identidades. 

6.​ Fortalece o Compromisso Ético-Político com a Justiça Social: 
○​ O projeto ético-político do Serviço Social tem como um de seus pilares a luta 

pela justiça social e pela equidade. A interseccionalidade é uma ferramenta 
fundamental para a concretização desse compromisso, pois nos obriga a 
olhar para as formas mais invisibilizadas e complexas de opressão e a 
buscar respostas que sejam verdadeiramente inclusivas e emancipatórias. 

7.​ Desafia Privilégios e Promove a Autorreflexão Crítica: 
○​ A interseccionalidade não se aplica apenas aos "oprimidos"; ela também nos 

ajuda a compreender como os privilégios se estruturam e se entrecruzam. 
Para o Assistente Social, isso implica em um constante exercício de 
autorreflexão sobre seus próprios lugares de privilégio e de opressão, e 
sobre como isso pode influenciar sua prática profissional. 

Imagine um Assistente Social analisando a questão do desemprego em uma determinada 
comunidade. Uma análise não interseccional poderia focar apenas nos aspectos 
econômicos gerais. Já uma análise interseccional investigaria: 

●​ Como o desemprego afeta diferentemente homens e mulheres naquela 
comunidade? 



●​ As mulheres negras enfrentam mais dificuldades para conseguir emprego do que as 
mulheres brancas ou os homens negros? 

●​ Jovens sem experiência têm as mesmas oportunidades que adultos mais velhos? 
●​ Pessoas com deficiência conseguem acessar o mercado de trabalho local? 
●​ A orientação sexual ou a identidade de gênero impõem barreiras adicionais? 

Ao fazer essas perguntas, o profissional começa a desvendar as camadas da "questão 
social" do desemprego, percebendo que ela não é homogênea, mas sim atravessada por 
múltiplas desigualdades. Essa compreensão mais profunda é essencial para que o Serviço 
Social possa desenvolver estratégias de intervenção que não apenas amenizem os 
sintomas, mas que também atuem nas causas estruturais da opressão e da exclusão, em 
toda a sua complexidade e interconexão. 

Identificando as múltiplas identidades e as sobreposições de opressões 
no cotidiano dos usuários 

A aplicação prática da interseccionalidade no Serviço Social começa com a capacidade do 
profissional de identificar as múltiplas identidades que constituem os sujeitos e de 
reconhecer como as diferentes formas de opressão se sobrepõem em suas vidas 
cotidianas. Isso exige uma escuta atenta, um olhar sensível e uma postura investigativa que 
vá além das aparências ou das demandas mais imediatas apresentadas pelos usuários. 
Trata-se de enxergar o indivíduo em sua totalidade, com todas as suas complexidades e 
contradições. 

Cada pessoa carrega consigo uma constelação de identidades sociais: ela é, 
simultaneamente, definida (ou se define) por sua raça/etnia, seu gênero, sua classe social, 
sua orientação sexual, sua identidade de gênero, sua idade, sua nacionalidade, sua religião, 
sua condição de pessoa com ou sem deficiência, seu local de moradia, sua profissão, entre 
muitas outras. Essas identidades não são estanques nem hierárquicas; elas se 
interconectam e se influenciam mutuamente, moldando as experiências de cada um no 
mundo. 

No trabalho com os usuários, o Assistente Social deve estar atento para não reduzi-los a 
uma única identidade ou a um único problema. Por exemplo: 

●​ Uma mulher que procura o serviço por causa de violência doméstica não é "apenas" 
uma vítima de violência. Ela também é uma trabalhadora (ou está desempregada), 
pode ser mãe, pode ser negra, pode ser lésbica, pode ter uma deficiência, pode ser 
idosa. Cada uma dessas identidades pode influenciar a forma como ela vivencia a 
violência, as barreiras que ela enfrenta para buscar ajuda e os recursos de que ela 
dispõe. 

●​ Um jovem que está cumprindo medida socioeducativa não é "apenas" um 
adolescente em conflito com a lei. Ele pode ser negro, morador da periferia, ter tido 
sua trajetória escolar interrompida, pode ser usuário de drogas, pode ter uma 
orientação sexual não hegemônica. Essas múltiplas identidades e vivências se 
cruzam e contribuem para sua situação atual. 

Como as sobreposições de opressões se manifestam no cotidiano? 



As sobreposições de opressões (ou discriminações múltiplas) criam experiências únicas e 
muitas vezes intensificadas de desvantagem. Alguns exemplos práticos: 

●​ Uma mulher negra e pobre que busca atendimento em um serviço de saúde: 
Ela pode enfrentar o racismo por parte de alguns profissionais (que podem 
subestimar sua dor ou tratá-la com descaso), o machismo (se suas queixas 
ginecológicas forem minimizadas ou se ela for julgada por sua vida sexual) e o 
classismo (se for tratada com menos atenção por ser pobre ou por não ter um plano 
de saúde). Sua experiência será diferente da de uma mulher branca de classe média 
ou de um homem negro no mesmo serviço. 

●​ Um homem gay com deficiência física que procura emprego: Ele pode ser 
discriminado por sua orientação sexual (LGBTfobia) e também por sua deficiência 
(capacitismo). A combinação dessas duas opressões pode tornar sua busca por 
trabalho ainda mais difícil do que a de um homem gay sem deficiência ou de uma 
pessoa com deficiência heterossexual. 

●​ Uma jovem indígena que se muda para a cidade grande para estudar: Ela pode 
sofrer preconceito por ser indígena (racismo/etnocentrismo), por ser mulher 
(machismo), por ser jovem (etarismo, com a ideia de que é "imaturo" ou "incapaz") e, 
dependendo de sua condição socioeconômica, por ser pobre. Ela pode enfrentar 
dificuldades de adaptação cultural, de acesso a moradia, de permanência na 
universidade e de construção de redes de apoio. 

●​ Um idoso LGBTQIA+ que vive em uma Instituição de Longa Permanência 
(ILPI): Ele pode sofrer etarismo por parte dos cuidadores (ser infantilizado ou 
negligenciado), homofobia ou transfobia por parte de outros idosos ou funcionários 
(ter sua sexualidade negada ou ridicularizada, não ter seu nome social respeitado), e 
ainda ter suas necessidades específicas de saúde (relacionadas ao envelhecimento 
ou à sua condição LGBTQIA+) ignoradas. 

Para identificar essas sobreposições, o Assistente Social precisa: 

●​ Desenvolver uma escuta empática e aprofundada: Ir além da queixa inicial, 
buscando compreender a história de vida do usuário, suas múltiplas identidades e as 
diferentes formas de preconceito que ele já vivenciou. 

●​ Fazer perguntas abertas e sensíveis: Que permitam ao usuário falar sobre suas 
diferentes identidades e experiências, sem impor rótulos ou fazer suposições. 

●​ Observar o contexto social e institucional: Analisar como as estruturas de poder 
e as dinâmicas institucionais podem estar reproduzindo ou potencializando as 
opressões. 

●​ Evitar a "cegueira interseccional": Não ignorar ou minimizar a importância de 
determinados marcadores sociais em detrimento de outros. Por exemplo, não focar 
apenas na pobreza de uma família sem considerar as questões raciais ou de gênero 
que também a afetam. 

●​ Estar aberto a aprender com o usuário: Reconhecer que o usuário é o 
especialista em sua própria vida e que ele pode ensinar muito ao profissional sobre 
as complexidades de suas vivências. 

Ao identificar e compreender as múltiplas identidades e as sobreposições de opressões, o 
Assistente Social se torna mais capaz de realizar diagnósticos mais precisos, de planejar 



intervenções mais adequadas e de construir, junto com os usuários, estratégias de 
enfrentamento que levem em conta a totalidade de suas experiências e a complexidade de 
suas lutas por reconhecimento e por direitos. 

Os impactos da interseccionalidade no acesso a direitos, serviços e 
oportunidades 

As sobreposições de opressões, analisadas pela lente da interseccionalidade, não são 
meras construções teóricas; elas têm impactos concretos e muitas vezes devastadores no 
acesso de indivíduos e grupos a direitos fundamentais, a serviços públicos essenciais e a 
oportunidades de desenvolvimento pessoal e social. Quando diferentes eixos de 
discriminação se cruzam, eles podem criar barreiras múltiplas e complexas, que são mais 
difíceis de serem transpostas do que aquelas enfrentadas por quem vivencia apenas uma 
forma de opressão isoladamente (se é que isso é possível, já que as opressões raramente 
vêm sozinhas). 

Vejamos como a interseccionalidade pode impactar o acesso em diferentes áreas: 

1.​ Acesso à Saúde: 
○​ Exemplo: Uma mulher travesti, negra e vivendo com HIV. Ela pode enfrentar 

a transfobia nos serviços de saúde (desrespeito ao nome social, curiosidade 
invasiva, falta de preparo dos profissionais), o racismo (que pode levar a um 
tratamento negligente ou à subestimação de suas queixas) e o estigma 
associado ao HIV (que pode gerar isolamento e medo de buscar ajuda). A 
combinação dessas barreiras pode resultar em diagnósticos tardios, em 
baixa adesão ao tratamento e em um pior prognóstico de saúde. Sua 
experiência será muito diferente da de um homem branco cisgênero com 
HIV. 

○​ Impactos: Dificuldade de acesso a exames preventivos, tratamentos 
específicos, acolhimento humanizado; maior vulnerabilidade a doenças e 
agravos; menor qualidade de vida. 

2.​ Acesso à Educação: 
○​ Exemplo: Um adolescente com deficiência intelectual, de família pobre e 

morador de uma área rural remota. Ele pode enfrentar o capacitismo na 
escola (falta de recursos pedagógicos adaptados, despreparo dos 
professores, bullying por parte de colegas), as barreiras socioeconômicas 
(dificuldade de transporte para chegar à escola, falta de material escolar) e a 
falta de oferta de educação especializada em sua região. 

○​ Impactos: Maior risco de evasão escolar, dificuldades de aprendizagem, 
baixo desenvolvimento de potencialidades, exclusão social. 

3.​ Acesso ao Mercado de Trabalho: 
○​ Exemplo: Uma mulher imigrante, com mais de 50 anos e que não domina 

bem o idioma local. Ela pode sofrer xenofobia (desconfiança em relação à 
sua origem, dificuldade de validação de diplomas), etarismo (ser considerada 
"velha demais" para aprender ou para se adaptar) e machismo (se for 
relegada a trabalhos precários e mal remunerados, como o trabalho 
doméstico, com poucas chances de ascensão). 



○​ Impactos: Dificuldade de conseguir emprego formal, subemprego, 
exploração no trabalho, baixos salários, falta de перспектива de carreira. 

4.​ Acesso à Justiça e à Segurança Pública: 
○​ Exemplo: Um jovem negro, LGBTQIA+ e morador da periferia. Ele pode ser 

alvo de abordagens policiais violentas e discriminatórias (racismo e 
LGBTfobia institucional), ter mais dificuldade de acesso à justiça (falta de 
recursos para pagar um advogado, desconfiança no sistema) e, se for vítima 
de um crime, sua denúncia pode ser desacreditada ou não investigada 
adequadamente. 

○​ Impactos: Maior vulnerabilidade à violência estatal e comunitária, 
impunidade dos agressores, descrença no sistema de justiça, ciclo de 
criminalização. 

5.​ Acesso à Moradia e a Condições Dignas de Vida: 
○​ Exemplo: Uma mãe solo, indígena e desempregada, com vários filhos 

pequenos, vivendo em uma ocupação urbana. Ela pode enfrentar o 
preconceito por ser indígena (dificuldade de acesso a programas 
habitacionais), por ser mulher e mãe solo (julgamentos morais, sobrecarga 
de responsabilidades), e pela pobreza (estigmatização, falta de acesso a 
serviços básicos como saneamento e transporte). 

○​ Impactos: Risco de despejo, condições insalubres de moradia, insegurança 
alimentar, dificuldade de acesso a creches e escolas para os filhos. 

O Assistente Social, ao compreender esses impactos, deve: 

●​ Investigar ativamente as barreiras interseccionais: Não se contentar com 
explicações superficiais para a falta de acesso, mas buscar identificar como as 
diferentes formas de preconceito estão operando. 

●​ Orientar os usuários sobre seus direitos de forma integral: Considerando todas 
as legislações e políticas que podem ampará-los em suas múltiplas identidades e 
vulnerabilidades. 

●​ Articular com a rede de serviços de forma estratégica: Buscando respostas que 
sejam sensíveis às necessidades específicas geradas pela interseccionalidade. Por 
exemplo, ao encaminhar uma mulher trans negra para um serviço de saúde, garantir 
que esse serviço tenha um mínimo de preparo para lidar tanto com as questões de 
gênero quanto com as questões raciais. 

●​ Advogar por políticas públicas mais inclusivas: Lutar para que as políticas e os 
programas sociais considerem a interseccionalidade em seu desenho, em sua 
implementação e em sua avaliação, para que não acabem por excluir aqueles que 
estão nas "encruzilhadas" das opressões. 

Reconhecer os impactos da interseccionalidade no acesso a direitos é fundamental para 
que o Assistente Social possa desenvolver intervenções que não apenas "apaguem 
incêndios", mas que também contribuam para a desconstrução das barreiras estruturais que 
perpetuam as desigualdades e as injustiças sociais. 

Metodologias de diagnóstico social com perspectiva interseccional 



Um diagnóstico social preciso e abrangente é a base para qualquer intervenção qualificada 
do Assistente Social. Quando se trata de compreender e abordar as sobreposições de 
opressões, a incorporação de uma perspectiva interseccional nesse diagnóstico é 
fundamental. Isso significa ir além de uma análise superficial ou de uma simples listagem de 
problemas, buscando desvendar como os diferentes marcadores sociais (raça, gênero, 
classe, sexualidade, deficiência, etc.) se entrelaçam e produzem experiências singulares de 
vulnerabilidade e de acesso (ou não acesso) a direitos para cada indivíduo, família ou 
grupo. 

Para realizar um diagnóstico social com perspectiva interseccional, o Assistente Social pode 
utilizar uma combinação de metodologias e instrumentais, sempre com um olhar crítico e 
uma escuta sensível: 

1.​ Entrevista Social Aprofundada e Dialógica: 
○​ A entrevista deve ser conduzida de forma a criar um espaço de confiança 

onde o usuário se sinta à vontade para falar sobre suas múltiplas identidades 
e experiências, sem medo de julgamento. 

○​ Perguntas-chave: Além das questões habituais sobre situação 
socioeconômica, composição familiar, etc., o profissional deve incluir 
perguntas que ajudem a mapear as diferentes identidades e as possíveis 
vivências de preconceito. Exemplos: 

■​ "Como você se identifica em termos de raça/etnia, gênero, orientação 
sexual?" (Sempre respeitando o direito da pessoa de não se 
identificar ou de não querer falar sobre o assunto). 

■​ "Você já se sentiu desrespeitado(a) ou tratado(a) de forma diferente 
por ser quem você é (por sua cor, por ser mulher/homem/trans, por 
sua idade, por sua religião, etc.)? Em que situações?" 

■​ "Você acha que alguma dessas características (raça, gênero, etc.) 
dificulta seu acesso a emprego, saúde, educação ou outros 
serviços?" 

■​ "Como as pessoas da sua família e da sua comunidade lidam com 
suas diferentes identidades?" 

○​ Escuta Atenta às Narrativas: Prestar atenção não apenas aos fatos, mas 
também aos sentimentos, às percepções e aos significados que o usuário 
atribui às suas experiências. Observar como ele conecta (ou não) as 
diferentes formas de preconceito que vivencia. 

2.​ Observação Participante e Sensível: 
○​ Em visitas domiciliares ou em atividades comunitárias, observar as dinâmicas 

relacionais, as condições de vida, os símbolos culturais, as barreiras de 
acessibilidade, as interações com outros serviços, etc., buscando identificar 
sinais de preconceito ou de sobreposição de vulnerabilidades. 

3.​ Análise Documental Crítica: 
○​ Ao analisar prontuários, relatórios de outros serviços, documentos pessoais, 

etc., buscar identificar como as diferentes identidades do usuário são 
registradas (ou ignoradas) e como isso pode influenciar o acesso a direitos. 
Por exemplo, verificar se o nome social de uma pessoa trans está sendo 
respeitado nos registros. 

4.​ Construção de Genogramas e Ecomapas com Olhar Interseccional: 



○​ Genograma: Ferramenta que representa a estrutura familiar ao longo de 
gerações. Pode ser utilizado para identificar padrões de relações, de 
exclusão, de violência ou de resiliência que podem estar atravessados por 
questões de gênero, raça, classe, etc. 

○​ Ecomapa: Representa as conexões da família ou do indivíduo com o meio 
externo (escola, trabalho, serviços de saúde, redes de apoio, etc.). Pode 
ajudar a visualizar as barreiras e as oportunidades de acesso, e como as 
múltiplas identidades influenciam essas conexões. 

5.​ Rodas de Conversa e Grupos Focais: 
○​ Reunir grupos de usuários com características semelhantes (por exemplo, 

mulheres negras chefes de família, jovens LGBTQIA+ da periferia) para 
discutir suas vivências, os desafios que enfrentam e as estratégias de 
resistência, permitindo que a dimensão coletiva e interseccional da opressão 
emerja. 

6.​ Análise de Contexto e Mapeamento de Redes: 
○​ Compreender o contexto social, político, econômico e cultural do território 

onde o usuário vive, e como as políticas públicas e os serviços locais estão 
(ou não) preparados para lidar com a diversidade e com as demandas 
interseccionais. 

Evitando Generalizações e Foco na Singularidade: Ao utilizar uma perspectiva 
interseccional no diagnóstico, é crucial evitar cair em novas generalizações ou em uma 
"soma" mecânica de opressões. Cada pessoa é única, e a forma como as diferentes 
categorias se cruzam em sua vida é singular. O objetivo não é rotular o indivíduo com 
múltiplas "etiquetas" de opressão, mas sim compreender como sua posição social 
específica, moldada pela interseccionalidade, afeta suas experiências, suas necessidades e 
suas potencialidades. 

Imagine um Assistente Social realizando um estudo social para subsidiar uma decisão 
judicial sobre a guarda de uma criança cuja mãe é uma mulher imigrante, com baixa 
escolaridade, que não fala bem o português e que sofre violência doméstica por parte do 
ex-companheiro. Um diagnóstico com perspectiva interseccional iria além de avaliar apenas 
a capacidade materna ou a situação de violência. Ele buscaria compreender: 

●​ Como a condição de imigrante e a barreira linguística dificultam o acesso da mãe à 
rede de proteção e à justiça? 

●​ Como sua baixa escolaridade e sua possível dependência econômica do agressor 
(muitas vezes também imigrante) a tornam mais vulnerável? 

●​ Existem redes de apoio de compatriotas que poderiam ser mobilizadas? 
●​ Os serviços locais estão preparados para oferecer um atendimento culturalmente 

sensível e com tradução, se necessário? 
●​ A violência doméstica que ela sofre é agravada por sua condição de imigrante (por 

exemplo, ameaças de deportação por parte do agressor)? 

Esse diagnóstico mais complexo e nuançado permitirá que o Assistente Social elabore um 
parecer técnico muito mais rico e que proponha encaminhamentos e intervenções que 
sejam realmente adequados à realidade dessa mulher e dessa criança, considerando todas 
as dimensões de sua vulnerabilidade, mas também suas potencialidades de superação. 



Planejamento de intervenções sensíveis à interseccionalidade: 
Superando abordagens fragmentadas 

Um diagnóstico social que incorpora a lente da interseccionalidade, revelando as complexas 
sobreposições de opressões vivenciadas pelos usuários, exige, consequentemente, um 
planejamento de intervenções que seja igualmente sensível e multifacetado. 
Abordagens fragmentadas, que focam em apenas um aspecto da identidade ou do 
problema do usuário, correm o risco de serem ineficazes, de ignorar necessidades cruciais 
e, em alguns casos, até de reproduzir exclusões. Superar essa fragmentação é um desafio 
central para o Assistente Social que busca uma prática verdadeiramente anti-opressiva. 

Planejar intervenções sensíveis à interseccionalidade significa: 

1.​ Reconhecer a Singularidade e a Complexidade de Cada Caso: 
○​ Não existem "receitas de bolo". Cada indivíduo, família ou grupo, com suas 

múltiplas identidades e vivências interseccionais, demandará um plano de 
intervenção único e adaptado à sua realidade. 

○​ Evitar soluções padronizadas ou "tamanho único" que não levem em conta 
as especificidades de cada situação. 

2.​ Adotar uma Abordagem Holística e Integrada: 
○​ Considerar todas as dimensões da vida do usuário que são afetadas pelas 

sobreposições de opressões (saúde, educação, trabalho, moradia, relações 
sociais, segurança, saúde mental, etc.). 

○​ Buscar respostas que integrem diferentes políticas setoriais e diferentes tipos 
de apoio (psicossocial, jurídico, material, etc.). 

3.​ Priorizar as Demandas e o Protagonismo do Usuário: 
○​ O plano de intervenção deve ser construído com o usuário, e não para o 

usuário. Suas percepções, suas prioridades, seus desejos e suas 
potencialidades devem ser o ponto de partida. 

○​ Garantir que o usuário participe ativamente da definição dos objetivos, das 
estratégias e das ações, fortalecendo sua autonomia e seu empoderamento. 

4.​ Identificar e Mobilizar Múltiplos Recursos e Redes de Apoio: 
○​ Reconhecer que um único serviço ou profissional dificilmente dará conta de 

todas as demandas geradas pela interseccionalidade. 
○​ Mapear e acionar uma ampla gama de recursos na rede (pública, privada, 

terceiro setor, movimentos sociais, redes comunitárias e informais) que 
possam oferecer suportes específicos para as diferentes dimensões do 
problema. 

5.​ Desenvolver Estratégias que Atuem em Diferentes Níveis: 
○​ Nível Individual/Familiar: Acolhimento, escuta, orientação, fortalecimento 

da autoestima, desenvolvimento de habilidades de enfrentamento, mediação 
de conflitos familiares. 

○​ Nível Grupal/Comunitário: Formação de grupos de apoio, fortalecimento de 
redes de solidariedade, mobilização comunitária, educação popular em 
direitos humanos. 

○​ Nível Institucional/Estrutural: Advocacy por políticas públicas mais 
inclusivas, denúncia de práticas discriminatórias nas instituições, 
sensibilização de outros profissionais, luta por mudanças legislativas. 



6.​ Ser Flexível e Adaptável: 
○​ O plano de intervenção não é um documento rígido, mas um guia que pode e 

deve ser revisto e ajustado ao longo do processo, conforme as mudanças na 
situação do usuário, o surgimento de novas demandas ou a avaliação dos 
resultados das ações. 

Imagine o planejamento de uma intervenção para uma jovem negra, transexual, que 
abandonou a escola devido ao bullying transfóbico e racista, está em situação de rua 
e faz uso problemático de drogas. Uma abordagem fragmentada poderia focar apenas na 
questão das drogas, ou apenas na situação de rua, ignorando as outras opressões. Já uma 
intervenção sensível à interseccionalidade buscaria: 

●​ Acolhimento e Construção de Vínculo: Oferecer um espaço seguro e de 
confiança, respeitando seu nome social e sua identidade de gênero, e validando 
suas múltiplas experiências de violência e exclusão. 

●​ Diagnóstico Interseccional: Compreender como a transfobia, o racismo, a evasão 
escolar, a situação de rua e o uso de drogas se interconectam e se retroalimentam 
em sua trajetória. 

●​ Plano de Intervenção Multifacetado (construído com ela): 
○​ Moradia Segura: Buscar vaga em um abrigo específico para população 

LGBTQIA+ ou em um Centro Pop com estrutura adequada e equipe 
sensibilizada. 

○​ Saúde Integral: Encaminhar para um serviço de saúde que ofereça 
atendimento respeitoso para pessoas trans (incluindo o processo 
transexualizador, se for de seu desejo) e também para um CAPS-AD (para a 
questão do uso de drogas), garantindo a articulação entre esses serviços. 

○​ Educação e Qualificação: Explorar possibilidades de retorno à escola 
(talvez em um EJA ou em um programa de educação inclusiva) ou de 
inserção em cursos de qualificação profissional que sejam acolhedores à 
diversidade. 

○​ Apoio Psicossocial: Oferecer acompanhamento individual e/ou grupal para 
trabalhar as questões de autoestima, trauma, identidade e fortalecimento. 

○​ Apoio Jurídico: Orientar sobre a possibilidade de retificação de nome e 
gênero nos documentos e sobre como denunciar os casos de transfobia e 
racismo que sofreu. 

○​ Fortalecimento de Redes: Conectá-la com coletivos trans, movimentos 
negros e outras redes de apoio que possam oferecer suporte, acolhimento e 
espaço de militância. 

○​ Geração de Renda: Buscar alternativas de inserção no mercado de trabalho 
formal ou em programas de economia solidária. 

Nesse exemplo, o Assistente Social atuaria como um articulador de diferentes frentes de 
apoio, reconhecendo que a situação da jovem não pode ser resolvida com uma única "bala 
de prata", mas exige uma combinação de estratégias que abordem as múltiplas dimensões 
de sua opressão e que promovam sua autonomia e seu projeto de vida. Superar a 
fragmentação e adotar uma perspectiva interseccional no planejamento é um passo 
fundamental para uma prática do Serviço Social que seja verdadeiramente transformadora e 



comprometida com a justiça social para todos, especialmente para aqueles que se 
encontram nas encruzilhadas mais dolorosas das desigualdades. 

O trabalho com grupos sob a ótica da interseccionalidade: 
Reconhecendo a diversidade dentro da diversidade 

O trabalho com grupos é uma metodologia tradicional e potente no Serviço Social, 
oferecendo espaços para troca de experiências, apoio mútuo, reflexão crítica e construção 
coletiva. No entanto, para que essa prática seja verdadeiramente inclusiva e eficaz no 
combate ao preconceito, é crucial que ela seja informada por uma ótica da 
interseccionalidade. Isso significa ir além da formação de grupos baseados em uma única 
identidade ou problemática (por exemplo, "grupo de mulheres" ou "grupo de pessoas com 
deficiência") e reconhecer a imensa diversidade existente dentro da diversidade de cada 
grupo. 

Quando não se considera a interseccionalidade no trabalho com grupos, corre-se o risco de: 

●​ Homogeneizar as experiências: Tratar todos os membros do grupo como se 
tivessem as mesmas vivências, necessidades e perspectivas, ignorando as 
diferenças de raça, classe, orientação sexual, idade, etc., que existem dentro do 
próprio grupo. 

●​ Invisibilizar as opressões múltiplas: Não dar espaço para que os participantes 
falem sobre como diferentes formas de preconceito se cruzam em suas vidas. 

●​ Reproduzir dinâmicas de poder dentro do grupo: Permitir que as vozes de 
membros mais privilegiados (mesmo dentro de um grupo oprimido) se sobreponham 
às vozes daqueles que vivenciam opressões interseccionais mais complexas. 

●​ Criar um ambiente onde alguns participantes não se sintam plenamente 
acolhidos ou representados. 

Para incorporar a interseccionalidade no trabalho com grupos, o Assistente Social pode 
adotar algumas estratégias: 

1.​ Planejamento Sensível à Diversidade Interna: 
○​ Ao definir os objetivos e a metodologia do grupo, já considerar a possível 

diversidade dos participantes e como as diferentes identidades podem 
influenciar suas experiências e suas formas de participação. 

○​ Evitar a criação de grupos excessivamente homogêneos que possam 
mascarar as diferenças internas, mas também ter o cuidado de não formar 
grupos tão heterogêneos que as especificidades se percam ou que não haja 
um ponto de conexão comum. 

2.​ Facilitação que Promova a Escuta das Múltiplas Vozes: 
○​ O facilitador (Assistente Social) deve estar atento para garantir que todas as 

vozes sejam ouvidas, especialmente aquelas que costumam ser silenciadas. 
○​ Utilizar técnicas que incentivem a participação de todos e que evitem a 

dominação do debate por alguns poucos. 
○​ Nomear e validar as diferentes experiências e identidades que surgem no 

grupo, mostrando que todas são importantes e legítimas. 
3.​ Criação de um Espaço Seguro para a Expressão da Complexidade Identitária: 



○​ Deixar claro desde o início que o grupo é um espaço onde as pessoas 
podem se expressar em sua totalidade, com todas as suas múltiplas 
identidades e vivências, sem medo de julgamento ou de invalidação. 

○​ Estar preparado para lidar com possíveis tensões ou conflitos que possam 
surgir devido às diferenças internas do grupo, utilizando-os como 
oportunidades de aprendizado e de crescimento. 

4.​ Abordagem de Temas que Contemplem a Interseccionalidade: 
○​ Ao discutir temas como violência, saúde, trabalho, etc., buscar sempre trazer 

a perspectiva de como esses temas afetam diferentemente os participantes 
em função de suas múltiplas identidades. Por exemplo, em um grupo de 
mulheres discutindo violência doméstica, perguntar como a experiência da 
violência pode ser diferente para uma mulher negra, uma mulher lésbica, 
uma mulher com deficiência ou uma mulher idosa. 

5.​ Utilização de Materiais e Recursos Diversificados: 
○​ Apresentar textos, vídeos, músicas ou outros materiais que reflitam a 

diversidade de experiências e que deem voz a diferentes grupos sociais. 
6.​ Reconhecimento de que a "Identidade do Grupo" Pode Ser Fluida e 

Multifacetada: 
○​ Mesmo que o grupo seja formado em torno de uma identidade principal (por 

exemplo, "grupo de jovens da periferia"), reconhecer que essa identidade é 
atravessada por muitas outras (gênero, raça, sexualidade, etc.) e que o "ser 
jovem da periferia" não é uma experiência única e homogênea. 

Imagine um grupo de apoio para pessoas que vivem com HIV/AIDS. Uma abordagem 
não interseccional poderia focar apenas nos aspectos médicos e no estigma geral da 
doença. Já uma abordagem interseccional buscaria compreender e dar espaço para: 

●​ A experiência de uma mulher trans negra vivendo com HIV, que pode enfrentar 
transfobia, racismo e sorofobia (preconceito contra pessoas com HIV) de forma 
combinada. 

●​ A vivência de um homem gay idoso com HIV, que pode lidar com a homofobia, o 
etarismo e o isolamento social. 

●​ Os desafios de uma mãe solo, pobre e usuária de drogas injetáveis que contraiu 
o HIV, e que precisa de apoio para o tratamento, para o cuidado com os filhos e para 
a redução de danos. 

●​ As questões de um jovem heterossexual que teme o julgamento da família e dos 
amigos. 

No grupo, o Assistente Social facilitaria um ambiente onde todas essas diferentes 
experiências pudessem ser compartilhadas e validadas, onde os participantes pudessem 
aprender uns com os outros sobre as diferentes formas como a sorofobia se cruza com 
outras opressões, e onde pudessem construir estratégias de enfrentamento que fossem 
sensíveis a essa diversidade interna. 

Outro exemplo: um grupo de mulheres em um programa de geração de renda. O 
Assistente Social, com um olhar interseccional, não trataria todas as mulheres da mesma 
forma. Ele estaria atento para: 



●​ As barreiras específicas enfrentadas por mulheres negras para acessar crédito ou 
para vender seus produtos. 

●​ As dificuldades de mães solo para conciliar o trabalho com o cuidado dos filhos. 
●​ As necessidades de mulheres com deficiência em termos de acessibilidade e de 

adaptação das atividades. 
●​ As questões culturais e linguísticas de mulheres imigrantes. 

Ao reconhecer e valorizar a diversidade dentro da diversidade, o trabalho com grupos sob a 
ótica da interseccionalidade se torna muito mais rico, inclusivo e potente, contribuindo para 
o fortalecimento individual e coletivo dos participantes e para a construção de uma 
consciência crítica sobre as múltiplas e interconectadas formas de opressão. 

Desafios na aplicação da abordagem interseccional na prática 
profissional 

Apesar de sua importância teórica e de seu potencial transformador, a aplicação da 
abordagem interseccional na prática cotidiana do Assistente Social não é isenta de desafios 
e complexidades. Reconhecer esses obstáculos é fundamental para que os profissionais 
possam buscar estratégias de superação e para que as instituições possam oferecer o 
suporte necessário. 

Alguns dos principais desafios incluem: 

1.​ Complexidade Analítica e Teórica: 
○​ Desafio: A interseccionalidade exige uma análise sofisticada das relações de 

poder e das múltiplas categorias sociais. Compreender como diferentes eixos 
de opressão se articulam em cada caso singular pode ser intelectualmente 
desafiador e requer um embasamento teórico sólido. 

○​ Superação: Investimento em formação continuada, leitura de autores de 
referência, participação em grupos de estudo e debates, e a busca por 
supervisão técnica qualificada. 

2.​ Risco de Tokenismo ou de "Checklist" de Identidades: 
○​ Desafio: Há o risco de a interseccionalidade ser aplicada de forma 

superficial, como uma simples "lista" de identidades a serem checadas, sem 
uma análise profunda de como elas interagem e produzem experiências 
específicas. O tokenismo ocorre quando se inclui simbolicamente um 
representante de um grupo minorizado sem realmente mudar as estruturas 
de poder ou as práticas institucionais. 

○​ Superação: Focar na análise das relações de poder e dos sistemas de 
opressão, e não apenas nas identidades em si. Buscar compreender a 
experiência vivida na interseção, e não apenas nomear as categorias. 

3.​ Resistência Institucional e Estrutural: 
○​ Desafio: Muitas instituições (serviços públicos, ONGs, empresas) ainda 

operam com lógicas fragmentadas, setoriais ou baseadas em análises de 
eixo único. Propor abordagens mais complexas e interseccionais pode 
encontrar resistência de gestores, de colegas ou da própria cultura 
organizacional, que podem ver isso como "muito complicado", 
"desnecessário" ou "ideológico". 



○​ Superação: Apresentar argumentos consistentes sobre os benefícios da 
abordagem interseccional (como maior eficácia das intervenções, maior 
equidade no atendimento), buscar aliados dentro da instituição, e, quando 
possível, iniciar com projetos piloto ou ações menores para demonstrar os 
resultados. 

4.​ Limitações de Tempo e Recursos: 
○​ Desafio: Uma análise e uma intervenção verdadeiramente interseccionais 

demandam tempo para escuta aprofundada, para investigação, para 
planejamento cuidadoso e para articulação em rede. Em contextos de 
sobrecarga de trabalho, alta demanda e escassez de recursos, pode ser 
difícil dedicar o tempo necessário. 

○​ Superação: Priorizar os casos mais complexos, buscar otimizar o tempo 
através de um bom planejamento, e lutar por melhores condições de trabalho 
e por mais recursos para os serviços. 

5.​ Necessidade de Autorreflexão Crítica Constante por Parte do Profissional: 
○​ Desafio: O Assistente Social também é um sujeito social, com suas próprias 

identidades, seus próprios lugares de privilégio e de opressão, e seus 
próprios vieses inconscientes. Existe o risco de que o profissional, mesmo 
com boas intenções, reproduza preconceitos ou não consiga enxergar as 
opressões que não o afetam diretamente. 

○​ Superação: Engajar-se em um processo contínuo de autorreflexão crítica, 
questionando seus próprios pressupostos, buscando conhecer realidades 
diferentes da sua, e estando aberto a aprender com os usuários e com 
colegas que têm outras vivências. A supervisão e a terapia pessoal podem 
ser importantes nesse processo. 

6.​ Dificuldade de Traduzir a Teoria em Prática: 
○​ Desafio: Embora o conceito de interseccionalidade seja poderoso, pode 

haver dificuldades em "traduzi-lo" para ações concretas e metodologias de 
intervenção no dia a dia. Como operacionalizar a interseccionalidade em um 
atendimento, em um grupo ou em um projeto? 

○​ Superação: Buscar exemplos de boas práticas, trocar experiências com 
outros profissionais, experimentar diferentes abordagens e sistematizar os 
aprendizados. A produção de conhecimento a partir da prática é 
fundamental. 

7.​ Risco de Fragmentar Excessivamente a Análise ou a Luta: 
○​ Desafio: Se mal compreendida, a interseccionalidade poderia levar a uma 

pulverização excessiva das identidades e das lutas, dificultando a construção 
de solidariedades mais amplas. 

○​ Superação: Enfatizar que a interseccionalidade busca compreender as 
conexões entre as opressões, e não separá-las. O objetivo é construir 
alianças mais fortes e inclusivas, reconhecendo tanto as especificidades 
quanto os pontos em comum entre as diferentes lutas. 

Imagine um Assistente Social que tenta aplicar a interseccionalidade em um CRAS com 
uma equipe que está acostumada a focar apenas na "vulnerabilidade socioeconômica". Ele 
pode enfrentar resistência de colegas que acham que "falar de raça ou de gênero é dividir" 
ou que "não temos tempo para essas discussões filosóficas". Para superar isso, ele poderia: 



●​ Apresentar, em uma reunião de equipe, um estudo de caso concreto que demonstre 
como o racismo ou o machismo agravam a pobreza de uma família específica. 

●​ Propor a realização de uma pequena oficina interna sobre interseccionalidade, 
utilizando exemplos práticos e mostrando como essa abordagem pode qualificar o 
trabalho de todos. 

●​ Buscar o apoio da coordenação do CRAS para que a temática seja incluída no 
planejamento das ações do serviço. 

A aplicação da interseccionalidade é um aprendizado contínuo e um desafio permanente. 
Não se trata de ter todas as respostas, mas de manter uma postura de abertura, de 
questionamento e de compromisso com uma prática que seja cada vez mais capaz de dar 
conta da complexidade das desigualdades e de promover a justiça para todos, em todas as 
suas intersecções. 

A interseccionalidade na formulação e avaliação de políticas públicas: 
Por uma maior equidade 

A perspectiva da interseccionalidade não é relevante apenas para a intervenção direta do 
Assistente Social junto aos usuários, mas também desempenha um papel crucial na 
formulação, implementação e avaliação de políticas públicas. Políticas que ignoram as 
sobreposições de opressões correm o risco de serem ineficazes, de não alcançarem os 
grupos mais vulnerabilizados ou, pior, de reforçarem as desigualdades existentes. Uma 
abordagem interseccional nas políticas públicas é fundamental para a promoção de uma 
maior equidade e justiça social. 

Por que as políticas públicas precisam ser interseccionais? 

●​ Para evitar a exclusão: Políticas desenhadas com base em um "sujeito universal" 
ou em um único eixo de desigualdade (por exemplo, uma política para "mulheres" 
que não considera as diferenças de raça, classe ou deficiência entre elas) podem 
acabar por não atender às necessidades específicas daquelas que se encontram 
nas intersecções de múltiplas opressões. Elas podem ser "cegas" para certas 
realidades. 

●​ Para aumentar a eficácia: Ao compreender como diferentes fatores se combinam 
para produzir vulnerabilidade, as políticas podem ser desenhadas de forma mais 
precisa e direcionada, tornando-se mais eficazes em seus objetivos. 

●​ Para promover a equidade real: A equidade exige que se trate desigualmente os 
desiguais, na medida de suas desigualdades. A interseccionalidade ajuda a 
identificar quem são os "mais desiguais" e quais são as barreiras específicas que 
eles enfrentam, permitindo a criação de medidas compensatórias ou afirmativas 
mais adequadas. 

●​ Para otimizar recursos: Políticas mal direcionadas ou que não alcançam quem 
mais precisa representam um desperdício de recursos públicos. Uma abordagem 
interseccional pode contribuir para uma alocação mais eficiente e justa dos recursos. 

●​ Para cumprir os compromissos com os direitos humanos: Muitos tratados e 
convenções internacionais de direitos humanos, dos quais o Brasil é signatário, 
exigem que os Estados adotem medidas para combater todas as formas de 
discriminação, incluindo as discriminações múltiplas ou interseccionais. 



Como aplicar a interseccionalidade nas políticas públicas? 

1.​ No Diagnóstico e na Formulação: 
○​ Coleta de dados desagregados: É fundamental que os diagnósticos que 

subsidiam a formulação de políticas coletem e analisem dados desagregados 
por múltiplos marcadores sociais (raça, gênero, idade, local de moradia, 
deficiência, etc.), e que busquem identificar as intersecções entre eles. Por 
exemplo, não basta saber a taxa de desemprego geral; é preciso saber qual 
é a taxa de desemprego para mulheres negras jovens, para homens trans 
com baixa escolaridade, etc. 

○​ Participação social qualificada: Garantir a participação ativa de 
representantes dos grupos que se encontram nas intersecções das 
opressões nos processos de discussão e formulação das políticas, para que 
suas vozes, experiências e necessidades sejam ouvidas e consideradas. 

○​ Análise de impacto interseccional: Antes de implementar uma política, 
realizar uma análise prévia de como ela pode afetar diferentemente os 
diversos grupos sociais, buscando antecipar e mitigar possíveis impactos 
negativos ou excludentes. 

2.​ No Desenho e na Implementação: 
○​ Metas e indicadores específicos: Estabelecer metas e indicadores que 

reflitam a diversidade da população e que permitam monitorar se a política 
está alcançando os grupos mais vulnerabilizados. 

○​ Alocação de recursos direcionada: Destinar recursos específicos para 
atender às necessidades dos grupos que enfrentam discriminações múltiplas. 

○​ Capacitação de gestores e profissionais: Treinar os responsáveis pela 
implementação das políticas para que tenham uma compreensão da 
interseccionalidade e saibam como lidar com a diversidade de forma sensível 
e eficaz. 

○​ Articulação intersetorial: Promover a integração entre diferentes políticas 
setoriais (saúde, educação, assistência, trabalho, etc.) para oferecer 
respostas mais completas às demandas interseccionais. 

3.​ No Monitoramento e na Avaliação: 
○​ Coleta contínua de dados desagregados: Monitorar o alcance e os 

resultados da política para os diferentes grupos, identificando quem está 
sendo beneficiado e quem está ficando para trás. 

○​ Avaliação com participação social: Envolver os grupos afetados pela 
política no processo de avaliação, colhendo suas percepções sobre a 
eficácia, os desafios e os impactos da política em suas vidas. 

○​ Flexibilidade e capacidade de ajuste: Estar disposto a revisar e ajustar a 
política com base nos resultados da avaliação, buscando torná-la cada vez 
mais equânime e responsiva às necessidades interseccionais. 

O Papel do Assistente Social: 

O Assistente Social, com seu conhecimento da realidade dos usuários e sua inserção em 
espaços de formulação e controle social de políticas, pode desempenhar um papel 
importante na promoção de uma abordagem interseccional: 



●​ Produzindo diagnósticos e pesquisas que revelem as sobreposições de 
opressões e subsidiem a formulação de políticas mais justas. 

●​ Participando de conselhos de direitos, conferências e fóruns, levando a 
perspectiva da interseccionalidade para esses espaços e defendendo políticas que 
considerem a diversidade. 

●​ Assessorando gestores e parlamentares na elaboração de projetos de lei e de 
programas que incorporem a lente interseccional. 

●​ Na linha de frente da implementação das políticas, buscando garantir que elas 
cheguem aos grupos mais vulnerabilizados e que sejam aplicadas de forma não 
discriminatória. 

●​ Monitorando e avaliando o impacto das políticas em seus usuários, e 
denunciando situações de exclusão ou de ineficácia. 

Imagine a formulação de uma política de combate à pobreza menstrual. Uma abordagem 
não interseccional poderia focar apenas na distribuição de absorventes para "meninas e 
mulheres". Já uma abordagem interseccional consideraria: 

●​ As necessidades de meninas e mulheres em situação de rua, que têm menos 
acesso a banheiros e a condições de higiene. 

●​ As dificuldades de meninas e mulheres com deficiência para acessar e utilizar os 
produtos. 

●​ As questões culturais e de acesso à informação de meninas e mulheres indígenas 
ou quilombolas. 

●​ As necessidades de homens trans e pessoas não binárias que menstruam, que 
muitas vezes são invisibilizados nessas políticas. 

●​ O impacto da pobreza menstrual na permanência de meninas negras e pobres na 
escola. 

Ao considerar essas intersecções, a política poderia ser desenhada de forma muito mais 
abrangente e eficaz, incluindo, por exemplo, a distribuição de diferentes tipos de produtos 
(absorventes descartáveis, reutilizáveis, coletores menstruais), a garantia de banheiros 
adequados e com privacidade em escolas e espaços públicos, a oferta de informações 
sobre saúde menstrual em diferentes línguas e formatos, e a inclusão de homens trans e 
pessoas não binárias como público-alvo. 

A interseccionalidade nas políticas públicas não é apenas uma questão de "corrigir" as 
falhas das políticas existentes, mas de repensar a própria forma como o Estado concebe e 
implementa suas ações, buscando construir uma sociedade onde a equidade não seja 
apenas um ideal, mas uma prática concreta. 

Avançando em direção a uma prática do Serviço Social verdadeiramente 
interseccional e anti-opressiva 

A incorporação da perspectiva interseccional na prática do Serviço Social não é um ponto 
de chegada, mas um processo contínuo de aprendizado, reflexão crítica e 
engajamento ético-político. Trata-se de um convite permanente para que os profissionais 
busquem aprofundar sua compreensão sobre as complexas e interconectadas formas de 
opressão e para que desenvolvam estratégias de intervenção cada vez mais capazes de 



promover a justiça social e a emancipação dos sujeitos em sua totalidade. Avançar em 
direção a uma prática verdadeiramente interseccional e anti-opressiva exige um 
compromisso individual e coletivo da categoria. 

Alguns caminhos e posturas fundamentais para esse avanço incluem: 

1.​ Formação Continuada e Aprofundamento Teórico: 
○​ O Assistente Social deve buscar constantemente atualizar e aprofundar seus 

conhecimentos sobre a teoria da interseccionalidade e sobre as diversas 
formas de opressão (racismo, machismo, LGBTfobia, capacitismo, etarismo, 
classismo, etc.), lendo autores de referência, participando de cursos, 
seminários e debates. 

2.​ Desenvolvimento da Escuta Sensível e da Empatia Crítica: 
○​ Aprimorar a capacidade de escutar as narrativas dos usuários de forma 

atenta, respeitosa e livre de julgamentos, buscando compreender a 
singularidade de suas vivências interseccionais. A empatia aqui não é 
apenas sentir com o outro, mas compreender criticamente as estruturas que 
produzem seu sofrimento. 

3.​ Autorreflexão Crítica e Desconstrução de Privilégios e Vieses: 
○​ O profissional precisa se engajar em um processo contínuo de autoanálise, 

questionando seus próprios lugares de privilégio e de opressão, seus 
preconceitos internalizados e seus vieses inconscientes, e como isso pode 
afetar sua relação com os usuários e sua prática profissional. 

4.​ Compromisso com a Descolonização do Saber e da Prática: 
○​ Reconhecer que muitos dos referenciais teóricos e metodológicos 

tradicionais podem carregar vieses eurocêntricos, patriarcais ou classistas, e 
buscar incorporar saberes e perspectivas de grupos historicamente 
silenciados (como o feminismo negro, os estudos decoloniais, os saberes 
indígenas e quilombolas). 

5.​ Valorização do Protagonismo e da Agência dos Usuários: 
○​ Reconhecer os usuários como sujeitos de direitos, com suas próprias 

histórias, saberes e capacidades de resistência e de transformação. A 
intervenção deve ser construída com eles, e não para eles. 

6.​ Atuação em Rede e Articulação Intersetorial com Foco na Interseccionalidade: 
○​ Buscar construir parcerias e fluxos de atendimento que sejam sensíveis às 

demandas interseccionais dos usuários, garantindo que eles não sejam 
fragmentados ou revitimizados ao percorrer a rede de serviços. 

7.​ Advocacy por Políticas Públicas Interseccionais: 
○​ Lutar pela formulação, implementação e avaliação de políticas públicas que 

considerem as sobreposições de opressões e que visem a promoção da 
equidade para os grupos mais vulnerabilizados. 

8.​ Engajamento na Luta Anti-opressiva em Múltiplas Frentes: 
○​ Compreender que as diferentes formas de opressão estão interligadas e que 

a luta por justiça social exige o enfrentamento de todas elas. Não é possível 
ser antirracista sem ser antissexista, ou ser anticapacitista sem ser 
anti-LGBTfóbico, por exemplo. 

9.​ Produção e Socialização de Conhecimento a Partir da Prática: 



○​ Sistematizar as experiências, os desafios e os aprendizados da aplicação da 
interseccionalidade na prática profissional, e compartilhar esse conhecimento 
com outros colegas, com estudantes e com a academia, contribuindo para o 
avanço da profissão. 

10.​Cuidado com a Saúde Mental e Emocional do Profissional: 
○​ Lidar com as complexidades da opressão interseccional pode ser 

emocionalmente desgastante. É fundamental que o profissional busque 
espaços de autocuidado, de supervisão e de apoio para não adoecer e para 
manter seu compromisso com a luta. 

Avançar em direção a uma prática interseccional e anti-opressiva não é um caminho fácil. 
Ele exige coragem para questionar o status quo, humildade para aprender continuamente, 
sensibilidade para acolher a dor do outro, e esperança para acreditar na possibilidade de 
transformação. 

Imagine um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) que decide incorporar de 
forma mais sistemática a perspectiva interseccional em seu trabalho. A equipe poderia: 

●​ Realizar um ciclo de estudos interno sobre interseccionalidade e suas implicações 
para o atendimento socioassistencial. 

●​ Revisar seus instrumentais de diagnóstico (fichas de acolhimento, roteiros de 
entrevista) para incluir perguntas que ajudem a identificar as múltiplas identidades e 
vivências de preconceito dos usuários. 

●​ Promover reuniões de equipe para discutir os casos mais complexos sob a ótica da 
interseccionalidade, buscando construir planos de acompanhamento mais integrais e 
sensíveis. 

●​ Mapear e fortalecer a articulação com serviços e movimentos sociais que trabalham 
com as especificidades dos diferentes grupos (mulheres, negros, LGBTQIA+, 
pessoas com deficiência, etc.) no território. 

●​ Desenvolver projetos comunitários que valorizem a diversidade e que deem voz aos 
grupos que se encontram nas intersecções das opressões. 

Essa busca por uma prática verdadeiramente interseccional é o que permitirá ao Serviço 
Social cumprir com ainda mais profundidade e radicalidade seu compromisso ético-político 
de contribuir para a construção de uma sociedade onde todas as pessoas, em todas as 
suas diversidades e intersecções, possam viver com dignidade, liberdade, igualdade e 
justiça. É um horizonte que nos move e que nos desafia a sermos profissionais cada vez 
mais críticos, reflexivos e transformadores. 

 

Estratégias de empoderamento, advocacy e 
mobilização social para grupos historicamente 
discriminados: O Assistente Social como agente de 
transformação e garantia de direitos 



Desvendando os conceitos: Empoderamento, advocacy e mobilização 
social na perspectiva do Serviço Social 

No cerne da prática do Assistente Social comprometido com a justiça social e a superação 
das desigualdades, encontramos três conceitos interdependentes e fundamentais: 
empoderamento, advocacy e mobilização social. Estes não são apenas termos teóricos, 
mas estratégias concretas de ação que visam fortalecer os grupos historicamente 
discriminados, defender seus direitos e promover transformações nas estruturas de 
opressão. Compreender cada um desses conceitos e suas interconexões é essencial para 
uma atuação profissional eficaz e transformadora. 

O empoderamento (empowerment), na perspectiva do Serviço Social, é um processo 
multifacetado e multidimensional através do qual indivíduos, grupos ou comunidades que 
foram historicamente marginalizados, silenciados ou desprovidos de poder ganham maior 
controle sobre suas próprias vidas, suas circunstâncias e as decisões que os afetam. Não 
se trata de "dar poder" a alguém (pois o poder não é algo que se concede de cima para 
baixo), mas de facilitar as condições para que os próprios sujeitos desenvolvam e 
exerçam seu poder intrínseco. O empoderamento envolve: 

●​ Dimensão individual: Desenvolvimento da autoestima, da autoconfiança, da 
consciência crítica sobre sua própria situação e sobre as causas da opressão, da 
capacidade de tomar decisões e de agir. 

●​ Dimensão relacional: Habilidade de construir relações mais igualitárias, de 
negociar, de influenciar e de ser respeitado em suas interações sociais. 

●​ Dimensão coletiva/comunitária: Fortalecimento da identidade de grupo, da 
solidariedade, da organização e da capacidade de ação coletiva para reivindicar 
direitos e promover mudanças. 

●​ Dimensão estrutural/política: Acesso a recursos, a oportunidades e a espaços de 
poder, e a transformação das estruturas sociais, políticas e econômicas que geram a 
desigualdade. 

O advocacy, por sua vez, pode ser traduzido como a defesa e a promoção ativa dos 
direitos e interesses de indivíduos ou grupos que se encontram em situação de 
vulnerabilidade ou que têm suas vozes silenciadas. O Assistente Social, ao praticar o 
advocacy, atua como um porta-voz, um defensor, um mediador ou um aliado, buscando 
garantir que os direitos desses sujeitos sejam respeitados e que suas necessidades sejam 
atendidas. O advocacy pode ocorrer em diferentes níveis: 

●​ Advocacy de caso (case advocacy): Defender os direitos de um usuário específico 
ou de uma família em uma situação particular (por exemplo, garantir que uma 
pessoa com deficiência tenha acesso a um serviço de saúde adequado). 

●​ Advocacy de causa ou político (cause/policy advocacy): Atuar em uma escala 
mais ampla, buscando promover mudanças em leis, políticas públicas, práticas 
institucionais ou na opinião pública para beneficiar um grupo social inteiro ou para 
combater uma forma específica de preconceito (por exemplo, lutar pela aprovação 
de uma lei que criminalize a LGBTfobia). 



A mobilização social refere-se ao processo de convocar, organizar e engajar diferentes 
atores sociais (indivíduos, grupos, movimentos, instituições) em torno de uma causa 
comum, visando promover a conscientização, a participação e a ação coletiva para alcançar 
determinados objetivos de transformação social ou política. A mobilização social é um 
instrumento poderoso para pressionar por mudanças, para dar visibilidade a problemas 
sociais, para reivindicar direitos e para construir alternativas às estruturas de opressão. Ela 
envolve a criação de um senso de identidade coletiva, a definição de agendas e estratégias 
de luta, e a realização de ações concretas (campanhas, protestos, abaixo-assinados, 
ocupações, etc.). 

Esses três conceitos estão intrinsecamente interconectados. O empoderamento pode ser 
um resultado e, ao mesmo tempo, um motor para o advocacy e a mobilização social. 
Pessoas e grupos empoderados se sentem mais capazes de defender seus próprios 
direitos (auto-advocacy) e de se mobilizar coletivamente. O advocacy, por sua vez, pode 
contribuir para o empoderamento ao garantir o acesso a direitos e ao dar voz aos oprimidos. 
E a mobilização social é, muitas vezes, a expressão máxima do empoderamento coletivo e 
uma forma poderosa de advocacy. 

Para o Assistente Social, atuar com base nesses conceitos significa transcender uma 
prática meramente assistencialista ou burocrática, e assumir seu papel como um agente de 
transformação social, comprometido com a garantia de direitos e com a construção de uma 
sociedade onde todos possam viver com dignidade, liberdade e justiça. 

O empoderamento individual e coletivo como processo de 
fortalecimento e tomada de consciência 

O empoderamento, como vimos, é um processo dinâmico e multifacetado que visa 
fortalecer a capacidade de indivíduos e grupos de exercerem controle sobre suas vidas e de 
influenciarem as decisões que os afetam. Ele se manifesta tanto em uma dimensão 
individual quanto coletiva, e ambas são cruciais para o enfrentamento ao preconceito e à 
discriminação. O papel do Assistente Social nesse processo não é o de "conceder" poder, 
mas o de criar condições e facilitar caminhos para que os próprios sujeitos se reconheçam 
como potentes e capazes de transformar suas realidades. 

Empoderamento Individual: O empoderamento individual foca no desenvolvimento das 
capacidades e da autopercepção de cada pessoa. Algumas estratégias que o Assistente 
Social pode utilizar para promovê-lo incluem: 

●​ Fortalecimento da autoestima e da autoimagem: Muitas vítimas de preconceito 
internalizam discursos de desvalorização. O profissional pode ajudar o indivíduo a 
reconhecer suas qualidades, suas conquistas, sua beleza singular e seu valor 
intrínseco, independentemente dos estereótipos sociais. 

●​ Desenvolvimento da consciência crítica (conscientização): Inspirado em Paulo 
Freire, este é um processo de ajudar o indivíduo a compreender as raízes sociais, 
históricas e políticas de sua opressão, a identificar as relações de poder e a 
desnaturalizar as situações de injustiça. Não se trata de "ensinar" a verdade, mas de 
facilitar a reflexão crítica a partir da própria experiência do sujeito. 



●​ Desenvolvimento de habilidades e competências: Apoiar o indivíduo na 
aquisição de novas habilidades (comunicacionais, de resolução de problemas, de 
defesa de direitos, profissionais, etc.) que possam aumentar sua autonomia e suas 
chances de sucesso. 

●​ Estímulo à tomada de decisão e à agência: Encorajar o indivíduo a fazer suas 
próprias escolhas, a definir seus próprios objetivos e a assumir o controle de sua 
trajetória de vida, respeitando seu tempo e suas decisões. 

●​ Acesso à informação e a recursos: Garantir que o indivíduo tenha acesso a 
informações claras e precisas sobre seus direitos, sobre os serviços disponíveis e 
sobre os recursos que podem ajudá-lo a superar suas dificuldades. 

Imagine um Assistente Social atendendo uma mulher que sofreu assédio moral no trabalho 
por ser negra e que está com a autoestima muito baixa e com medo de buscar um novo 
emprego. O processo de empoderamento individual poderia envolver: acolhê-la e validar 
seu sofrimento; ajudá-la a reconhecer que o problema não está nela, mas no racismo 
institucional; informá-la sobre seus direitos trabalhistas e sobre como denunciar o assédio; 
conectá-la com redes de apoio de mulheres negras; e incentivá-la a participar de oficinas de 
autoestima ou de preparação para o mercado de trabalho. 

Empoderamento Coletivo: O empoderamento coletivo ocorre quando um grupo de 
pessoas que compartilha uma identidade ou uma situação de opressão se une, desenvolve 
uma consciência de grupo e age coletivamente para transformar sua realidade. O 
Assistente Social pode facilitar esse processo através de: 

●​ Apoio à formação e ao fortalecimento de grupos: Incentivar a criação de grupos 
de apoio mútuo, de reflexão, de afinidade ou de luta, oferecendo suporte técnico e 
metodológico (mas sempre respeitando a autonomia do grupo). 

●​ Construção de uma identidade coletiva positiva: Ajudar o grupo a valorizar sua 
história, sua cultura, suas experiências comuns e suas contribuições para a 
sociedade, combatendo os estigmas e os estereótipos. 

●​ Desenvolvimento da eficácia coletiva: Estimular a crença do grupo em sua própria 
capacidade de promover mudanças, de alcançar seus objetivos e de influenciar as 
decisões que o afetam. 

●​ Facilitação da organização e do planejamento de ações coletivas: Ajudar o 
grupo a definir suas pautas, a planejar suas estratégias de ação (campanhas, 
mobilizações, projetos, etc.) e a dividir responsabilidades. 

●​ Criação de espaços de diálogo e de tomada de decisão democrática dentro do 
grupo. 

●​ Conexão com outras redes e movimentos: Ajudar o grupo a se articular com 
outros atores sociais que possam fortalecer sua luta. 

Considere um grupo de jovens moradores de uma periferia que se sentem estigmatizados e 
sem perspectivas. O Assistente Social poderia trabalhar o empoderamento coletivo 
apoiando-os na criação de um coletivo cultural (de hip-hop, de teatro, de audiovisual) onde 
eles pudessem expressar suas vivências, denunciar as injustiças, valorizar a cultura local e 
construir projetos que gerassem visibilidade e oportunidades para a comunidade. Nesse 
processo, os jovens desenvolveriam uma consciência crítica, fortaleceriam sua identidade, 
construiriam laços de solidariedade e se perceberiam como agentes de transformação. 



É fundamental que o Assistente Social, ao trabalhar com o empoderamento, adote uma 
postura de facilitador e de parceiro, e não de "salvador" ou de "protagonista". O 
verdadeiro empoderamento surge de dentro dos próprios sujeitos e das coletividades, e o 
papel do profissional é o de criar as condições para que esse poder possa florescer e se 
manifestar. É um processo que exige paciência, escuta, respeito à autonomia e uma crença 
profunda na capacidade de todos os seres humanos de serem sujeitos de sua própria 
história. 

Advocacy em Serviço Social: Defendendo os direitos dos que não têm 
voz (ou cujas vozes são silenciadas) 

O advocacy, como ação de defesa e promoção de direitos, é uma dimensão fundamental da 
prática do Assistente Social, especialmente quando se trabalha com indivíduos e grupos 
historicamente discriminados, cujas vozes são frequentemente ignoradas, silenciadas ou 
desacreditadas pelas estruturas de poder. Ao exercer o advocacy, o profissional utiliza seu 
conhecimento técnico, seu posicionamento ético-político e sua inserção institucional para 
amplificar essas vozes, para contestar injustiças e para buscar a garantia e a efetivação dos 
direitos humanos. 

O advocacy em Serviço Social pode se manifestar em diferentes níveis e através de 
diversas técnicas: 

Níveis de Advocacy: 

1.​ Advocacy de Caso (Individual ou Familiar): 
○​ O que é: Foca na defesa dos direitos de um usuário específico ou de uma 

família que está enfrentando uma situação de violação ou de negação de 
direitos. 

○​ Exemplo: Um Assistente Social que intervém junto a uma escola para 
garantir a matrícula de uma criança com deficiência que estava sendo 
recusada; ou que acompanha uma pessoa idosa ao INSS para ajudá-la a 
requerer um benefício que lhe foi negado indevidamente; ou que contata a 
Secretaria de Habitação para defender o direito à moradia de uma família em 
situação de despejo. 

○​ Técnicas: Mediação com outros serviços, elaboração de relatórios e 
pareceres técnicos bem fundamentados, acompanhamento do usuário a 
órgãos públicos, orientação sobre os trâmites legais e administrativos, 
articulação com a Defensoria Pública. 

2.​ Advocacy de Causa ou Político (Coletivo): 
○​ O que é: Visa promover mudanças mais amplas em leis, políticas públicas, 

programas, práticas institucionais ou na opinião pública para beneficiar um 
grupo social inteiro ou para combater uma forma específica de preconceito 
ou injustiça social. 

○​ Exemplo: Um Assistente Social que participa de um fórum de discussão 
sobre os direitos da população LGBTQIA+ e ajuda a elaborar uma proposta 
de criação de um Centro de Cidadania LGBTQIA+ no município; ou que se 
junta a um movimento social para lutar pela aprovação de uma lei de cotas 
raciais; ou que escreve um artigo para um jornal denunciando a falta de 



acessibilidade nos transportes públicos para pessoas com mobilidade 
reduzida. 

○​ Técnicas: Participação em conselhos de direitos, conferências e audiências 
públicas; elaboração de propostas legislativas ou de políticas públicas; 
articulação com parlamentares e gestores; utilização da mídia e das redes 
sociais para dar visibilidade à causa; organização de campanhas de 
sensibilização; produção de dados e pesquisas que evidenciem o problema; 
construção de alianças com outros atores sociais. 

Técnicas de Advocacy (aplicáveis a ambos os níveis): 

●​ Negociação e Persuasão: Dialogar com os tomadores de decisão (gestores, 
diretores de serviços, políticos, etc.), apresentando argumentos consistentes, dados 
e propostas para convencê-los a adotar medidas que garantam os direitos dos 
usuários. 

●​ Utilização Estratégica da Informação: Coletar, sistematizar e divulgar informações 
relevantes sobre a situação dos usuários, sobre as violações de direitos e sobre as 
possíveis soluções, de forma a subsidiar a tomada de decisão e a mobilizar a 
opinião pública. 

●​ Construção de Alianças e Coalizões: Unir forças com outros profissionais, 
serviços, movimentos sociais, ONGs, pesquisadores e outros aliados que 
compartilhem os mesmos objetivos, para aumentar a força da pressão e a 
legitimidade da causa. 

●​ Mediação (em alguns contextos): Facilitar o diálogo entre os usuários e as 
instituições ou entre diferentes atores da rede para buscar soluções negociadas, 
sempre com o cuidado de não revitimizar ou de não igualar posições desiguais. 

●​ Encaminhamento para Ação Legal: Quando as vias administrativas e de 
negociação se esgotam, ou quando se trata de violações graves que exigem uma 
resposta judicial, orientar e encaminhar os usuários para a Defensoria Pública, o 
Ministério Público ou advogados especializados. 

●​ Empoderamento para o Auto-Advocacy: Capacitar os próprios usuários e grupos 
para que eles possam defender seus próprios direitos, expressar suas demandas e 
participar ativamente dos processos de decisão. 

Considerações Éticas no Advocacy: A prática do advocacy exige do Assistente Social um 
rigoroso compromisso ético: 

●​ Agir sempre com o consentimento e em nome dos interesses do usuário (no 
advocacy de caso), respeitando sua autonomia e suas decisões. 

●​ Não substituir a voz do usuário, mas sim fortalecê-la e, quando necessário, 
representá-la de forma fiel. 

●​ Manter a confidencialidade das informações, a menos que haja risco iminente ou 
autorização para divulgação. 

●​ Ser transparente sobre seus objetivos e suas estratégias. 
●​ Não utilizar a situação do usuário para benefício próprio ou para promover 

interesses pessoais ou institucionais que não sejam os da causa defendida. 
●​ Estar ciente dos limites de sua atuação e não criar falsas expectativas. 



Imagine um cenário onde um Assistente Social de um CRAS identifica que várias famílias 
da comunidade estão tendo o Benefício de Prestação Continuada (BPC) negado 
indevidamente pelo INSS por falta de informação ou por exigências burocráticas 
excessivas. Sua atuação em advocacy poderia envolver: 

●​ Advocacy de caso: Ajudar cada família individualmente a reunir a documentação 
correta, a preencher os formulários, a recorrer das decisões negativas e, se 
necessário, a buscar a Defensoria Pública. 

●​ Advocacy de causa: Sistematizar os dados sobre os indeferimentos, identificar os 
principais problemas no processo de concessão do BPC, e levar essa questão para 
o Conselho Municipal de Assistência Social, para o Ministério Público Federal e para 
a gerência local do INSS, buscando mudanças nos procedimentos e a garantia do 
direito para todas as famílias elegíveis na comunidade. Ele poderia também 
organizar uma audiência pública para debater o tema com a participação das 
famílias, de gestores e de outros atores. 

O advocacy é, portanto, uma expressão concreta do compromisso do Assistente Social com 
a justiça social e com a transformação das realidades de opressão. É uma prática que exige 
coragem, conhecimento, habilidade política e uma profunda crença na capacidade de 
mudança e na força dos direitos humanos. 

Mobilização social como instrumento de pressão e transformação das 
estruturas de opressão 

A mobilização social é uma estratégia de ação coletiva fundamental para que grupos 
historicamente discriminados possam fazer ouvir suas vozes, pressionar por mudanças e 
transformar as estruturas de opressão que perpetuam o preconceito e a desigualdade. Ela 
envolve o processo de despertar a consciência, agregar vontades, organizar recursos e 
articular diferentes atores sociais em torno de uma causa comum, visando alcançar 
objetivos que dificilmente seriam conquistados através de ações isoladas. O Assistente 
Social, como agente de transformação, pode desempenhar um papel crucial no apoio, na 
facilitação e no fortalecimento desses processos de mobilização. 

Objetivos da Mobilização Social no Combate ao Preconceito: 

●​ Dar visibilidade a problemas e injustiças: Muitas formas de preconceito são 
invisibilizadas ou naturalizadas. A mobilização pode trazer esses problemas para o 
debate público, expondo as violações de direitos e sensibilizando a sociedade. 

●​ Pressionar o poder público por políticas e leis mais justas: A mobilização 
popular é um instrumento importante para influenciar a agenda governamental, para 
cobrar a criação ou a implementação de políticas de combate ao preconceito, e para 
lutar por mudanças legislativas. 

●​ Contestar discursos e práticas discriminatórias: A mobilização pode desafiar 
narrativas hegemônicas que reforçam o preconceito e promover uma cultura de 
respeito à diversidade. 

●​ Fortalecer a identidade e a solidariedade dos grupos oprimidos: O ato de se 
mobilizar coletivamente pode fortalecer o sentimento de pertencimento, a autoestima 
e a coesão dos grupos que lutam por seus direitos. 



●​ Conquistar direitos e promover mudanças sociais concretas: A história está 
repleta de exemplos de como a mobilização social foi capaz de derrubar regimes 
autoritários, de garantir direitos civis, de combater a segregação e de promover 
avanços na justiça social. 

Estratégias e Táticas de Mobilização Social: 

A mobilização social pode se utilizar de uma ampla gama de estratégias e táticas, que 
devem ser escolhidas em função do contexto, dos objetivos, dos recursos disponíveis e da 
cultura do grupo mobilizado: 

●​ Campanhas de Conscientização e Sensibilização: Utilização de materiais 
informativos (cartazes, vídeos, posts em redes sociais), eventos públicos (palestras, 
debates, seminários), depoimentos e outras formas de comunicação para educar a 
população sobre uma determinada causa e para angariar apoio. 

●​ Atos Públicos e Manifestações: Passeatas, protestos, vigílias, ocupações 
pacíficas e outras formas de demonstração pública de força e de indignação para 
chamar a atenção para uma reivindicação. 

●​ Abaixo-Assinados e Petições Online: Coleta de assinaturas para apoiar uma 
determinada proposta ou para pressionar por uma mudança específica. 

●​ Audiências Públicas e Participação em Espaços de Decisão: Ocupar os espaços 
formais de debate e de tomada de decisão (câmaras municipais, assembleias 
legislativas, conselhos de direitos) para apresentar as demandas e influenciar as 
políticas. 

●​ Lobbying Cidadão (dentro dos limites éticos): Dialogar com parlamentares, 
gestores e outras autoridades para apresentar as pautas do movimento e buscar seu 
apoio. 

●​ Ações de Desobediência Civil (não violenta): Em alguns contextos, a 
desobediência a leis ou normas consideradas injustas pode ser uma tática de 
mobilização para provocar o debate e a mudança. 

●​ Utilização Estratégica da Mídia e das Redes Sociais: Divulgar as ações, 
denunciar as injustiças, mobilizar apoiadores e construir narrativas alternativas 
através da mídia tradicional e, principalmente, das plataformas digitais, que se 
tornaram ferramentas poderosas de organização e de comunicação para os 
movimentos sociais. 

●​ Boicotes e Campanhas de Consumo Consciente: Pressionar empresas ou 
instituições que adotam práticas discriminatórias através da recusa em consumir 
seus produtos ou serviços. 

●​ Construção de Alianças e Coalizões: Unir diferentes grupos, movimentos e 
organizações em torno de pautas comuns para aumentar a força da mobilização. 

O Papel do Assistente Social na Mobilização Social: 

O Assistente Social não é o líder ou o protagonista da mobilização (esse papel cabe aos 
próprios grupos e movimentos), mas pode atuar como um facilitador, um apoiador, um 
educador popular e um articulador, contribuindo para: 



●​ Identificar demandas e potencialidades de mobilização: Ajudar os grupos a 
identificarem os problemas que os afetam e a reconhecerem sua própria capacidade 
de se organizar e de lutar. 

●​ Facilitar processos de conscientização e de organização: Utilizar metodologias 
da educação popular para promover a reflexão crítica, o debate e a construção 
coletiva de agendas e estratégias de mobilização. 

●​ Oferecer suporte técnico e metodológico: Ajudar na elaboração de projetos, na 
organização de eventos, na produção de materiais de divulgação, na busca por 
recursos, etc. (sempre respeitando a autonomia do grupo). 

●​ Fazer a ponte com outros atores da rede: Conectar os grupos mobilizados com 
outros movimentos, ONGs, órgãos públicos, universidades, que possam oferecer 
apoio ou se somar à luta. 

●​ Informar sobre direitos e sobre os canais de participação: Orientar sobre o 
direito à livre manifestação, sobre como organizar um ato público de forma segura, 
sobre como participar de conselhos e conferências, etc. 

●​ Ajudar a sistematizar e a dar visibilidade às experiências de mobilização. 

Imagine uma comunidade que está sofrendo com a falta de transporte público acessível 
para pessoas com deficiência e idosos, o que gera isolamento e dificulta o acesso a 
serviços essenciais. Um Assistente Social que atua no CRAS local poderia: 

1.​ Promover rodas de conversa com as pessoas afetadas para que elas possam 
compartilhar suas dificuldades e construir uma pauta comum de reivindicações. 

2.​ Apoiar a formação de uma comissão de moradores para liderar a mobilização. 
3.​ Ajudar a comissão a elaborar um abaixo-assinado e a coletar assinaturas na 

comunidade. 
4.​ Orientar sobre como solicitar uma audiência pública na Câmara Municipal para 

apresentar o problema e as reivindicações. 
5.​ Apoiar na organização de um ato público pacífico em frente à prefeitura para dar 

visibilidade à causa. 
6.​ Ajudar a divulgar a mobilização nas rádios comunitárias e nas redes sociais. 

A mobilização social é um exercício de cidadania ativa e uma expressão da democracia. Ao 
apoiar e fortalecer esses processos, o Assistente Social contribui para o empoderamento 
dos grupos historicamente discriminados, para a transformação das estruturas de opressão 
e para a construção de uma sociedade onde a justiça social e o respeito aos direitos 
humanos sejam uma realidade para todos. É um trabalho que exige sensibilidade, 
compromisso e uma profunda crença na capacidade de organização e de luta popular. 

Estratégias participativas no planejamento e execução de ações de 
empoderamento e mobilização 

Para que as ações de empoderamento, advocacy e mobilização social sejam 
verdadeiramente eficazes e transformadoras, e para que não corram o risco de reproduzir 
relações paternalistas ou autoritárias, é fundamental que elas sejam planejadas e 
executadas de forma participativa. Isso significa garantir o protagonismo dos próprios 
indivíduos e grupos historicamente discriminados em todas as etapas do processo, 
desde a identificação dos problemas e a definição dos objetivos até a escolha das 



estratégias, a implementação das ações e a avaliação dos resultados. O Assistente Social, 
nesse contexto, atua como um facilitador de processos democráticos e colaborativos. 

Princípios da Atuação Participativa: 

●​ Reconhecimento dos Sujeitos como Protagonistas: Acreditar que as pessoas e 
os grupos têm o direito e a capacidade de definir seus próprios caminhos e de liderar 
suas próprias lutas. O conhecimento e a experiência deles são o ponto de partida. 

●​ Diálogo Horizontal e Escuta Ativa: Estabelecer uma relação de respeito mútuo, 
onde todas as vozes são ouvidas e valorizadas, e onde o profissional não se coloca 
como o "dono do saber". 

●​ Construção Coletiva do Conhecimento e das Soluções: As análises, as 
propostas e as decisões são construídas em conjunto, através do debate, da 
negociação e da busca por consensos (ou do respeito aos dissensos). 

●​ Transparência e Compartilhamento de Informações: Todas as informações 
relevantes para o processo devem ser compartilhadas de forma clara e acessível 
com todos os envolvidos. 

●​ Flexibilidade e Adaptação: O planejamento deve ser flexível o suficiente para se 
adaptar às mudanças de contexto, às novas demandas e às propostas que surgem 
do grupo ao longo do processo. 

●​ Valorização da Cultura e dos Saberes Locais: Reconhecer e incorporar as 
tradições, os valores, as formas de organização e os conhecimentos que já existem 
na comunidade ou no grupo. 

●​ Foco no Processo e não Apenas nos Resultados: Entender que o próprio 
processo de participação, de organização e de tomada de consciência já é em si um 
resultado importante e empoderador. 

Metodologias e Técnicas Participativas: 

O Assistente Social pode utilizar diversas metodologias e técnicas da educação popular e 
da pesquisa-ação participante para fomentar a participação no planejamento e na execução 
das ações: 

●​ Diagnóstico Rápido Participativo (DRP) ou Diagnóstico Comunitário 
Participativo: Envolver a comunidade ou o grupo na identificação de seus principais 
problemas, potencialidades, recursos e prioridades, utilizando ferramentas como 
mapas falantes, caminhadas transversais, entrevistas com informantes-chave, 
grupos focais, árvias de problemas e de soluções, etc. 

●​ Planejamento Estratégico Participativo: Construir coletivamente a missão, a visão 
de futuro, os objetivos, as estratégias, as ações, os responsáveis, os prazos e os 
indicadores de um projeto ou de uma mobilização. Ferramentas como a análise 
SWOT (Forças, Fraquezas, Oportunidades, Ameaças) podem ser adaptadas para 
uso participativo. 

●​ Oficinas de Criação e de Produção Coletiva: Envolver o grupo na criação de 
materiais de sensibilização (cartazes, vídeos, músicas), na organização de eventos, 
na elaboração de propostas de políticas públicas, etc. 



●​ Assembleias e Reuniões Deliberativas: Criar espaços formais e informais para 
que o grupo possa discutir, tomar decisões e definir os rumos de suas ações de 
forma democrática. 

●​ Rodas de Avaliação Participativa: Promover momentos periódicos para que o 
grupo possa avaliar coletivamente o andamento das ações, os resultados 
alcançados, os desafios enfrentados e os aprendizados do processo, e para que 
possa replanejar os próximos passos. 

●​ Formação de Comissões e Grupos de Trabalho: Dividir as tarefas e as 
responsabilidades entre os membros do grupo, de acordo com seus interesses e 
habilidades, garantindo que todos possam contribuir. 

Imagine um Assistente Social que está trabalhando com um grupo de mulheres de uma 
comunidade que desejam se organizar para combater o machismo e a violência doméstica 
local. Uma abordagem participativa no planejamento e execução poderia envolver: 

1.​ Rodas de conversa iniciais para que as mulheres possam compartilhar suas 
vivências, identificar os principais problemas relacionados ao machismo na 
comunidade e expressar seus desejos de mudança. 

2.​ Uma oficina de Diagnóstico Participativo onde elas, utilizando desenhos, 
colagens ou mapas, identifiquem os locais onde a violência é mais frequente, as 
redes de apoio existentes (ou ausentes) e os recursos da comunidade que poderiam 
ser mobilizados. 

3.​ Uma sessão de Planejamento Estratégico Participativo para definir os objetivos 
do grupo (por exemplo, "reduzir os casos de violência doméstica na comunidade e 
aumentar a conscientização sobre os direitos das mulheres"), as estratégias (por 
exemplo, "realizar campanhas de sensibilização, oferecer apoio às vítimas, 
pressionar por melhores serviços") e as primeiras ações (por exemplo, "organizar 
uma palestra sobre a Lei Maria da Penha, criar um grupo de WhatsApp para apoio 
mútuo, fazer uma caminhada pela paz"). 

4.​ A formação de pequenas comissões responsáveis por cada ação, com o apoio do 
Assistente Social na articulação e na busca por recursos. 

5.​ Reuniões periódicas de avaliação para que o grupo possa analisar o que está 
funcionando, o que precisa ser ajustado e quais serão os próximos passos. 

Nesse processo, o Assistente Social atuaria como um facilitador, um mediador e um 
apoiador, garantindo que as decisões sejam tomadas pelas próprias mulheres e que elas se 
sintam protagonistas de sua própria luta. A participação ativa não apenas torna as ações 
mais eficazes e relevantes, mas também fortalece o empoderamento individual e coletivo, 
desenvolve habilidades e competências, e constrói um senso de pertencimento e de 
responsabilidade compartilhada. É um investimento na capacidade de transformação dos 
próprios sujeitos. 

O papel do Assistente Social no fortalecimento de movimentos sociais e 
grupos de autoajuda 

Os movimentos sociais e os grupos de autoajuda (ou de ajuda mútua) desempenham um 
papel insubstituível na luta contra o preconceito, na defesa de direitos e no apoio a 
indivíduos e coletividades que vivenciam situações de opressão e vulnerabilidade. O 



Assistente Social, em consonância com seu projeto ético-político, tem o importante papel de 
reconhecer, respeitar, apoiar e fortalecer essas iniciativas da sociedade civil, atuando 
como um aliado estratégico, mas sempre cuidadoso para não tutelar ou instrumentalizar 
esses espaços. 

Movimentos Sociais: São ações coletivas organizadas por grupos sociais que 
compartilham uma identidade, um conjunto de interesses ou uma pauta de reivindicações, e 
que buscam promover ou resistir a mudanças sociais. Exemplos: movimento feminista, 
movimento negro, movimento LGBTQIA+, movimento de pessoas com deficiência, etc. 

Grupos de Autoajuda/Ajuda Mútua: São grupos formados por pessoas que compartilham 
uma mesma condição, problema ou experiência de vida (por exemplo, Alcoólicos Anônimos, 
Narcóticos Anônimos, grupos de pais de pessoas com autismo, grupos de mulheres vítimas 
de violência, grupos de pessoas vivendo com HIV/AIDS) e que se reúnem para oferecer 
apoio emocional, compartilhar informações, trocar experiências e buscar soluções conjuntas 
para seus desafios. 

O Papel do Assistente Social no Fortalecimento: 

1.​ Reconhecimento e Respeito à Autonomia e ao Protagonismo: 
○​ É fundamental que o Assistente Social reconheça a legitimidade, a 

importância e, sobretudo, a autonomia desses grupos e movimentos. Eles 
têm sua própria história, sua própria forma de organização, suas próprias 
lideranças e suas próprias pautas. O profissional não deve tentar dirigi-los, 
controlá-los ou impor sua própria agenda. 

2.​ Oferecimento de Suporte Técnico e Metodológico (quando solicitado e 
pertinente): 

○​ O Assistente Social pode oferecer sua expertise para auxiliar os grupos em 
questões como: 

■​ Elaboração de projetos para captação de recursos. 
■​ Planejamento e organização de eventos, campanhas ou 

mobilizações. 
■​ Facilitação de reuniões ou de processos de tomada de decisão (se o 

grupo solicitar). 
■​ Sistematização de suas experiências e produção de materiais de 

divulgação. 
■​ Orientação sobre questões legais, sobre o funcionamento das 

políticas públicas ou sobre como acessar determinados serviços. 
3.​ Facilitação do Acesso a Recursos e a Redes de Apoio: 

○​ Ajudar os grupos a identificarem e a acessarem recursos financeiros, 
materiais ou institucionais que possam fortalecer suas ações. 

○​ Conectar os grupos com outros movimentos, ONGs, órgãos públicos, 
universidades ou redes de apoio que possam se somar às suas lutas ou 
oferecer parcerias. 

4.​ Criação de Espaços de Diálogo e Articulação: 
○​ Promover encontros, fóruns ou seminários que reúnam diferentes 

movimentos e grupos para trocar experiências, construir agendas comuns e 
fortalecer a articulação entre eles. 



○​ Fazer a ponte entre os movimentos sociais e as instâncias do poder público, 
facilitando o diálogo e a negociação. 

5.​ Apoio na Formação e Capacitação (respeitando os saberes do grupo): 
○​ Contribuir para a formação de lideranças e de membros dos grupos em 

temas como direitos humanos, cidadania, participação social, elaboração de 
projetos, comunicação, etc., sempre valorizando os conhecimentos e as 
experiências que o próprio grupo já possui. 

6.​ Ajudar a Dar Visibilidade às Pautas e às Lutas: 
○​ Utilizar os canais de comunicação do serviço ou da instituição onde atua para 

divulgar as ações, as conquistas e os desafios dos movimentos e grupos, 
contribuindo para sensibilizar a opinião pública e para angariar apoio. 

7.​ Não Instrumentalização: 
○​ É crucial que o Assistente Social não veja os movimentos e grupos apenas 

como "instrumentos" para alcançar os objetivos de seu próprio serviço ou 
instituição, ou como meros "receptores" de suas intervenções. A relação 
deve ser de parceria, de respeito mútuo e de construção conjunta. 

Imagine um Assistente Social que identifica em seu território a existência de um grupo 
informal de mães de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) que se 
reúnem para trocar experiências, mas que sentem falta de mais informações e de apoio 
para lutar pelos direitos de seus filhos na escola e nos serviços de saúde. O profissional 
poderia: 

●​ Aproximar-se do grupo de forma respeitosa, oferecendo-se para ouvir suas 
demandas e para pensar junto em possibilidades de fortalecimento. 

●​ Se o grupo desejar, oferecer o espaço do serviço para suas reuniões. 
●​ Facilitar uma roda de conversa sobre os direitos da pessoa com autismo, 

convidando um especialista ou um representante de uma associação maior. 
●​ Ajudá-las a se organizarem formalmente como uma associação, se for de seu 

interesse, orientando sobre os trâmites legais. 
●​ Conectá-las com o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência e com outros pais e mães que vivenciam situações semelhantes. 
●​ Apoiá-las na elaboração de uma carta de reivindicações para a Secretaria de 

Educação sobre a necessidade de mais mediadores escolares e de formação para 
os professores. 

Ao fortalecer os movimentos sociais e os grupos de autoajuda, o Assistente Social está 
contribuindo para a construção de uma sociedade civil mais forte, mais organizada e mais 
capaz de lutar por seus direitos e de promover a justiça social. É um trabalho que se baseia 
na crença na potência da ação coletiva e no protagonismo dos sujeitos em sua própria 
emancipação. 

Utilização da informação e da comunicação como ferramentas 
estratégicas para o empoderamento e a mobilização 

Em uma sociedade cada vez mais conectada e onde o fluxo de informações é intenso, a 
informação qualificada e a comunicação eficaz se tornam ferramentas estratégicas 
cruciais para os processos de empoderamento, advocacy e mobilização social. O acesso à 



informação correta pode ser o primeiro passo para que indivíduos e grupos reconheçam 
seus direitos, compreendam as causas de sua opressão e se sintam motivados a agir. Da 
mesma forma, a capacidade de comunicar suas ideias, suas demandas e suas lutas de 
forma clara e impactante é fundamental para dar visibilidade às causas, para angariar apoio 
e para pressionar por mudanças. O Assistente Social tem um papel importante em facilitar o 
acesso à informação e em apoiar o desenvolvimento de estratégias de comunicação pelos 
grupos discriminados. 

A Informação como Poder: 

●​ Conhecimento de Direitos: Muitas pessoas não lutam por seus direitos 
simplesmente porque não os conhecem. O Assistente Social deve atuar ativamente 
na divulgação de informações sobre direitos humanos, sobre as legislações de 
proteção, sobre os serviços disponíveis e sobre como acessá-los, utilizando uma 
linguagem clara, acessível e adaptada aos diferentes públicos. 

●​ Compreensão da Realidade: Ajudar os indivíduos e grupos a acessarem 
informações e análises críticas sobre as causas estruturais do preconceito, sobre as 
dinâmicas de poder e sobre as políticas públicas que os afetam, contribuindo para o 
desenvolvimento da consciência crítica. 

●​ Acesso a Dados e Evidências: Informações baseadas em dados e evidências 
(estatísticas sobre desigualdade, pesquisas sobre o impacto do preconceito, etc.) 
são fundamentais para embasar as reivindicações, para qualificar o debate público e 
para pressionar os tomadores de decisão. 

●​ Desconstrução de Fake News e Desinformação: Em um cenário de proliferação 
de notícias falsas e de discursos de ódio, é crucial ajudar os usuários a 
desenvolverem um olhar crítico sobre as informações que consomem e a 
identificarem fontes confiáveis. 

Estratégias de Comunicação para o Empoderamento e a Mobilização: 

1.​ Desenvolvimento de Materiais Informativos e Socioeducativos Acessíveis: 
○​ Criação de cartilhas, folders, vídeos, podcasts, posts para redes sociais, etc., 

que traduzam informações complexas sobre direitos, leis e políticas para 
uma linguagem simples, visualmente atraente e culturalmente relevante para 
os diferentes públicos. (Como já detalhado no Tópico 6, H3 
"Desenvolvimento de materiais socioeducativos..."). 

2.​ Utilização de Mídias Comunitárias e Alternativas: 
○​ Apoiar e incentivar o uso de rádios comunitárias, jornais de bairro, blogs, 

canais no YouTube e outras mídias locais ou alternativas para que os grupos 
possam divulgar suas próprias narrativas, suas culturas, suas lutas e suas 
propostas, alcançando um público mais amplo e disputando as narrativas 
hegemônicas. 

3.​ Uso Estratégico das Redes Sociais: 
○​ As redes sociais (Facebook, Instagram, X/Twitter, TikTok, WhatsApp, etc.) se 

tornaram ferramentas poderosas para a organização, a mobilização, a 
denúncia e a disseminação de informações. O Assistente Social pode 
orientar os grupos sobre como utilizar essas plataformas de forma segura e 
eficaz para: 



■​ Criar campanhas de sensibilização. 
■​ Convocar para atos e eventos. 
■​ Compartilhar notícias e informações relevantes. 
■​ Construir redes de apoio e de solidariedade. 
■​ Denunciar violações de direitos. 
■​ Interagir com o público e com outros atores sociais. 

4.​ Formação em Comunicação Popular e Assessoria de Imprensa Comunitária: 
○​ Oferecer oficinas ou capacitações para que os membros dos grupos 

desenvolvam habilidades de comunicação (como falar em público, escrever 
textos, produzir vídeos, lidar com a imprensa), fortalecendo sua capacidade 
de se expressarem e de defenderem suas causas. 

5.​ Criação de Narrativas Empoderadoras: 
○​ Ajudar os grupos a construírem e a divulgarem narrativas que valorizem suas 

identidades, suas histórias de resistência e suas conquistas, combatendo os 
estereótipos negativos e inspirando outras pessoas. 

6.​ Monitoramento de Discursos de Ódio e Combate à Desinformação: 
○​ Orientar sobre como identificar e denunciar discursos de ódio e fake news 

nas redes sociais e em outros canais, e sobre como promover a circulação 
de informações verdadeiras e respeitosas. 

Imagine um Assistente Social trabalhando com um grupo de pessoas com deficiência que 
luta por maior acessibilidade na cidade. Eles poderiam utilizar a informação e a 
comunicação para: 

●​ Criar um mapa colaborativo online identificando os locais acessíveis e 
inacessíveis da cidade, e divulgar esse mapa para pressionar o poder público e os 
estabelecimentos comerciais. 

●​ Produzir uma série de vídeos curtos para as redes sociais mostrando o cotidiano 
de uma pessoa com deficiência tentando se locomover pela cidade, para sensibilizar 
a população sobre as barreiras enfrentadas. 

●​ Elaborar uma cartilha com linguagem simples explicando os direitos à 
acessibilidade previstos na Lei Brasileira de Inclusão e os canais para denunciar o 
descumprimento da lei. 

●​ Organizar uma "blitz da acessibilidade" com a participação da imprensa local, 
para verificar as condições de acessibilidade em prédios públicos e transportes, e 
dar visibilidade ao problema. 

●​ Criar um blog ou uma página em rede social para compartilhar notícias, 
informações, denúncias e as ações do grupo. 

Ao reconhecer a informação e a comunicação como ferramentas estratégicas, o Assistente 
Social contribui para que os grupos historicamente discriminados possam romper o ciclo de 
invisibilidade, de silenciamento e de desinformação, fortalecendo sua capacidade de se 
organizar, de se expressar, de reivindicar seus direitos e de construir uma sociedade mais 
justa e democrática, onde todas as vozes sejam ouvidas e respeitadas. 

A importância da articulação política e da incidência em políticas 
públicas (policy practice) 



As estratégias de empoderamento, advocacy e mobilização social, para alcançarem 
transformações mais profundas e duradouras no combate ao preconceito, precisam estar 
articuladas com uma atuação política consistente e com a capacidade de incidir sobre 
o ciclo das políticas públicas. Não basta apenas fortalecer os indivíduos e grupos ou 
denunciar as injustiças; é preciso também influenciar a formulação, a implementação e a 
avaliação das leis e das políticas que podem tanto reproduzir quanto combater as 
desigualdades e as discriminações. Essa prática de influenciar as políticas é conhecida no 
Serviço Social internacional como policy practice, e no Brasil se traduz na defesa 
intransigente dos direitos e na participação ativa nos espaços de decisão. 

O que é Incidência em Políticas Públicas (Policy Advocacy)? Incidir em políticas 
públicas significa desenvolver ações planejadas e estratégicas para influenciar os 
tomadores de decisão (legisladores, gestores públicos, juízes, etc.) e a opinião pública, com 
o objetivo de promover a criação, a modificação, a implementação efetiva ou a revogação 
de leis, programas, orçamentos ou práticas institucionais que afetam a vida dos grupos 
sociais, especialmente os mais vulnerabilizados. 

Por que a Incidência é Importante no Combate ao Preconceito? 

●​ As leis e as políticas públicas podem ser poderosos instrumentos para garantir 
direitos, para promover a igualdade, para coibir a discriminação e para alocar 
recursos para o enfrentamento ao preconceito. 

●​ Por outro lado, leis e políticas mal formuladas, omissas ou enviesadas podem 
perpetuar ou até mesmo agravar as desigualdades e os preconceitos. 

●​ A participação da sociedade civil e dos grupos afetados na construção das políticas 
é fundamental para que elas sejam mais justas, eficazes e adequadas à realidade. 

Estratégias de Articulação Política e Incidência para o Assistente Social e os Grupos 
Discriminados: 

1.​ Produção e Disseminação de Conhecimento: 
○​ Realizar pesquisas, diagnósticos e estudos que evidenciem as 

manifestações do preconceito, seus impactos e as necessidades dos grupos 
discriminados, e utilizar esses dados para subsidiar propostas de políticas e 
para sensibilizar os tomadores de decisão. 

2.​ Participação em Espaços de Controle Social e Deliberação: 
○​ Incentivar e apoiar a participação de representantes dos grupos 

discriminados (e do próprio Assistente Social, quando pertinente) em 
Conselhos de Direitos, Conferências de Políticas Públicas, Audiências 
Públicas, Orçamentos Participativos e outros espaços onde as políticas são 
debatidas e formuladas. 

3.​ Elaboração de Propostas Legislativas e de Políticas Públicas: 
○​ Ajudar os grupos a traduzirem suas demandas em propostas concretas de 

projetos de lei, decretos, planos municipais ou estaduais, programas e 
serviços. 

4.​ Lobbying Cidadão e Diálogo com Tomadores de Decisão: 
○​ Estabelecer canais de diálogo com parlamentares, secretários municipais e 

estaduais, prefeitos, governadores e outros gestores públicos para 



apresentar as pautas, as propostas e as reivindicações dos grupos, 
buscando seu apoio e seu compromisso. (Essa atuação deve ser sempre 
pautada pela ética e pela transparência). 

5.​ Monitoramento da Implementação e do Orçamento das Políticas: 
○​ Acompanhar de perto se as leis e as políticas aprovadas estão sendo 

efetivamente implementadas, se os recursos estão sendo alocados e 
utilizados corretamente, e se os serviços estão chegando a quem de direito. 
Denunciar omissões e desvios. 

6.​ Avaliação do Impacto das Políticas: 
○​ Contribuir para a avaliação dos resultados e dos impactos das políticas de 

combate ao preconceito, identificando o que funcionou, o que não funcionou 
e o que precisa ser aprimorado. 

7.​ Construção de Alianças e Redes de Incidência: 
○​ Articular diferentes movimentos sociais, ONGs, universidades, entidades de 

classe e outros atores em torno de pautas comuns de incidência política, 
para aumentar a força e a legitimidade da pressão. 

8.​ Utilização da Mídia e da Comunicação para Influenciar a Opinião Pública: 
○​ Usar a mídia tradicional e as redes sociais para dar visibilidade às causas, 

para denunciar o descaso do poder público, para mobilizar apoio popular e 
para criar um ambiente favorável às mudanças desejadas. 

Imagine um Assistente Social que trabalha com a população em situação de rua, um grupo 
que sofre múltiplos preconceitos e tem seus direitos frequentemente violados. Ele poderia, 
junto com representantes desse grupo e de outras organizações: 

●​ Realizar um censo e um diagnóstico sobre as condições de vida, as necessidades 
e as violências sofridas pela população em situação de rua no município. 

●​ Apresentar esses dados ao Conselho Municipal de Assistência Social e à 
Câmara de Vereadores, propondo a criação de um Plano Municipal de Políticas 
para a População em Situação de Rua, que inclua a ampliação de vagas em 
abrigos, a criação de Centros Pop com atendimento qualificado, programas de 
saúde específicos, oportunidades de trabalho e combate à violência e à 
criminalização. 

●​ Apoiar a participação de pessoas em situação de rua nas audiências públicas 
para discutir o plano e o orçamento municipal. 

●​ Monitorar a implementação do plano, caso seja aprovado, verificando se os 
serviços estão funcionando, se os recursos estão sendo aplicados e se os direitos 
dessa população estão sendo respeitados. 

●​ Denunciar ao Ministério Público ou à Defensoria Pública qualquer ação 
higienista ou violenta por parte de agentes públicos contra a população em situação 
de rua. 

A articulação política e a incidência em políticas públicas exigem do Assistente Social e dos 
grupos com os quais trabalha um conhecimento da dinâmica do Estado, dos processos 
legislativos e da correlação de forças na sociedade. É uma atuação que demanda 
planejamento estratégico, persistência, capacidade de negociação e uma firme convicção 
de que é possível transformar as estruturas que geram o preconceito e a desigualdade 
através da ação política consciente e organizada. É, em última instância, uma forma de 



materializar o compromisso do Serviço Social com a construção de uma sociedade mais 
justa e democrática para todos. 

Desafios éticos e práticos na implementação de estratégias de 
empoderamento, advocacy e mobilização 

A implementação de estratégias de empoderamento, advocacy e mobilização social, 
embora essenciais para a prática transformadora do Assistente Social, não é um caminho 
isento de desafios éticos e práticos. O profissional que se engaja nessas frentes precisa 
estar constantemente atento a esses obstáculos, refletindo criticamente sobre sua atuação 
e buscando superá-los de forma consciente e responsável. 

Desafios Éticos: 

1.​ Risco de Paternalismo ou Substituição do Protagonismo: 
○​ Desafio: Na ânsia de ajudar ou de acelerar os processos, o Assistente Social 

pode acabar por tomar decisões pelos usuários, falar em nome deles sem a 
devida autorização, ou assumir um papel de liderança que deveria ser dos 
próprios grupos. Isso pode gerar dependência e desempoderamento, 
contrariando os objetivos da intervenção. 

○​ Superação: Adotar uma postura de facilitador e de aliado, respeitando a 
autonomia, o tempo e as decisões dos sujeitos. Garantir que o protagonismo 
seja sempre dos indivíduos e grupos envolvidos. (Conforme Código de Ética, 
Princípio Fundamental II - liberdade e autonomia). 

2.​ Manipulação ou Instrumentalização dos Grupos: 
○​ Desafio: Utilizar os grupos ou suas causas para promover interesses 

pessoais, institucionais ou político-partidários que não sejam os dos próprios 
sujeitos. 

○​ Superação: Manter a transparência sobre os objetivos da parceria, agir com 
lealdade aos interesses dos usuários e dos grupos, e recusar qualquer 
tentativa de cooptação ou de uso indevido da mobilização. (Conforme Código 
de Ética, Art. 2º, alínea 'e' - dever de não usar o cargo para fins alheios à 
profissão). 

3.​ Confidencialidade e Sigilo Profissional: 
○​ Desafio: Em processos de advocacy ou de mobilização, pode haver pressão 

para divulgar informações sobre os usuários ou sobre as estratégias do 
grupo. 

○​ Superação: Respeitar rigorosamente o sigilo profissional, compartilhando 
informações apenas com o consentimento expresso dos usuários e quando 
estritamente necessário para a defesa de seus direitos. (Conforme Código de 
Ética, Art. 15 a 18). 

4.​ Conflito de Interesses: 
○​ Desafio: O Assistente Social, como trabalhador de uma instituição (pública 

ou privada), pode se deparar com situações em que os interesses da 
instituição conflitam com os interesses dos usuários ou dos grupos que ele 
acompanha. 

○​ Superação: Priorizar sempre a defesa dos direitos dos usuários e os 
princípios éticos da profissão, buscando mediar os conflitos de forma 



transparente e, se necessário, denunciando as violações. (Conforme Código 
de Ética, Princípio Fundamental I - defesa intransigente dos direitos 
humanos). 

5.​ Garantia da Segurança e Minimização de Riscos: 
○​ Desafio: Ações de advocacy e de mobilização, especialmente aquelas que 

confrontam interesses poderosos, podem expor os participantes (e o próprio 
profissional) a riscos de represálias, violência ou criminalização. 

○​ Superação: Analisar cuidadosamente os riscos envolvidos em cada ação, 
discutir estratégias de segurança com o grupo, não expor ninguém a perigos 
desnecessários e, quando for o caso, buscar o apoio de órgãos de proteção 
e de direitos humanos. 

Desafios Práticos: 

1.​ Resistência Institucional e Falta de Apoio: 
○​ Desafio: Instituições que não valorizam ou que até mesmo proíbem práticas 

mais críticas e politizadas por parte de seus profissionais. Falta de tempo, de 
recursos e de autonomia para desenvolver essas estratégias. 

○​ Superação: Buscar sensibilizar as gestões, construir alianças internas, 
apresentar resultados concretos e, se necessário, levar a discussão para 
instâncias superiores ou para os conselhos de classe. 

2.​ Desmobilização e Descontinuidade: 
○​ Desafio: Processos de empoderamento e de mobilização são longos e 

podem sofrer com o cansaço, a frustração, a falta de resultados imediatos ou 
a saída de membros importantes do grupo. 

○​ Superação: Celebrar as pequenas conquistas, promover a renovação das 
lideranças, buscar estratégias para manter a motivação do grupo e ter 
flexibilidade para adaptar os planos. 

3.​ Conflitos Internos nos Grupos e Movimentos: 
○​ Desafio: Divergências de opinião, disputas de poder, diferenças de 

interesses ou de estratégias podem gerar conflitos dentro dos próprios 
grupos, enfraquecendo a mobilização. 

○​ Superação: Atuar como mediador (se solicitado e se houver condições 
éticas), facilitar o diálogo e a construção de consensos, e ajudar o grupo a 
desenvolver mecanismos internos de resolução de conflitos. 

4.​ Dificuldade de Articulação e de Construção de Alianças: 
○​ Desafio: Superar a fragmentação entre diferentes grupos e movimentos, 

construir pautas comuns e articular ações conjuntas pode ser um processo 
complexo e demorado. 

○​ Superação: Promover espaços de encontro e de diálogo entre os diferentes 
atores, identificar interesses convergentes e construir gradualmente relações 
de confiança e de parceria. 

5.​ Risco de Burnout do Profissional: 
○​ Desafio: O engajamento intenso em lutas sociais, somado à sobrecarga de 

trabalho e à exposição ao sofrimento, pode levar ao esgotamento físico e 
emocional do Assistente Social. 



○​ Superação: Praticar o autocuidado, buscar supervisão técnica e apoio 
psicológico, estabelecer limites saudáveis entre a vida profissional e pessoal, 
e compartilhar as responsabilidades com outros colegas e parceiros. 

Superar esses desafios éticos e práticos exige do Assistente Social não apenas 
competência técnica, mas também maturidade profissional, discernimento ético, habilidade 
política, resiliência e um profundo compromisso com os sujeitos e com as causas que 
defende. É um aprendizado constante, que se constrói na reflexão crítica sobre a própria 
prática e no diálogo com os pares e com os movimentos sociais. 

O Assistente Social como agente de transformação: Limites e 
possibilidades na garantia de direitos 

Ao longo deste curso, exploramos as múltiplas dimensões do preconceito e o papel crucial 
do Assistente Social em seu enfrentamento, seja através da compreensão de suas raízes, 
da identificação de suas manifestações, do conhecimento dos marcos legais e políticos, da 
aplicação de abordagens psicossociais ou da implementação de estratégias de 
empoderamento, advocacy e mobilização social. Chegamos, então, a um ponto de reflexão 
fundamental: qual é, de fato, o alcance da atuação do Assistente Social como agente de 
transformação social e quais são os limites e as possibilidades na garantia de direitos 
para os grupos historicamente discriminados? 

É inegável que o Serviço Social brasileiro, especialmente a partir de seu projeto 
ético-político crítico, assumiu um compromisso radical com a defesa dos direitos humanos, 
da justiça social e da construção de uma sociedade livre de todas as formas de opressão. 
Essa intencionalidade transformadora é o que move a profissão e o que a diferencia de 
práticas meramente paliativas ou reprodutoras do status quo. No entanto, é preciso ter 
clareza sobre os limites e as contradições inerentes a essa atuação. 

Limites da Atuação Profissional: 

1.​ Condicionantes Estruturais: O Assistente Social atua em uma sociedade 
capitalista, patriarcal e racista, cujas estruturas de desigualdade são profundas e 
complexas. A profissão, por si só, não tem o poder de transformar radicalmente 
essas estruturas, que exigem mudanças sociais, políticas e econômicas de grande 
envergadura. 

2.​ Inserção Institucional e Contradições do Estado: A maioria dos Assistentes 
Sociais trabalha em instituições (públicas ou privadas) que fazem parte do aparato 
estatal ou que estão sujeitas às suas lógicas e financiamentos. O Estado, embora 
seja um espaço de conquista e de garantia de direitos, é também um espaço de 
reprodução das relações de poder e das desigualdades. O profissional 
frequentemente se depara com a escassez de recursos, com a burocracia, com a 
falta de vontade política e com políticas públicas fragmentadas ou insuficientes. 

3.​ Relação de Assalariamento: Como trabalhador assalariado, o Assistente Social 
está sujeito às condições de trabalho impostas por seus empregadores, o que pode 
limitar sua autonomia profissional e sua capacidade de implementar práticas mais 
críticas e transformadoras. 



4.​ Limites da Própria Intervenção Microssocial: Embora o trabalho direto com 
indivíduos, famílias e grupos seja fundamental, ele nem sempre é suficiente para 
alterar as condições macroestruturais que geram o preconceito e a opressão. 

5.​ Resistências Culturais e Sociais: A mudança de mentalidades, de valores e de 
comportamentos preconceituosos é um processo lento e gradual, que enfrenta 
resistências por parte de setores conservadores da sociedade e, por vezes, dos 
próprios usuários. 

Possibilidades da Atuação Profissional: 

Apesar desses limites, a atuação do Assistente Social como agente de transformação e na 
garantia de direitos é repleta de possibilidades concretas e significativas: 

1.​ Ser um "Intelectual Orgânico" das Classes Subalternas: Utilizar seu 
conhecimento técnico e teórico para analisar criticamente a realidade, para desvelar 
as contradições e as opressões, e para fortalecer a consciência e a organização dos 
grupos historicamente discriminados. 

2.​ Facilitar o Acesso a Direitos e a Serviços: Atuar como um mediador qualificado 
entre os usuários e a rede de políticas públicas, orientando, encaminhando, 
acompanhando e lutando para que os direitos sejam efetivados no cotidiano. 

3.​ Contribuir para o Empoderamento Individual e Coletivo: Fortalecer a autoestima, 
a autonomia, a consciência crítica e a capacidade de agência dos sujeitos, para que 
eles possam se tornar protagonistas de suas próprias histórias e de suas lutas. 

4.​ Promover a Educação em Direitos Humanos e a Cultura do Respeito: Utilizar 
sua prática cotidiana como um espaço pedagógico para disseminar os valores dos 
direitos humanos, para desconstruir preconceitos e para fomentar o respeito à 
diversidade. 

5.​ Fortalecer a Participação Social e o Controle Democrático: Incentivar e apoiar a 
participação dos usuários e dos movimentos sociais nos espaços de decisão e de 
controle das políticas públicas (conselhos, conferências, fóruns), contribuindo para a 
democratização do Estado. 

6.​ Construir e Fortalecer Redes de Solidariedade e de Luta: Articular diferentes 
atores sociais (serviços, movimentos, ONGs, universidades) em torno de pautas 
comuns de combate ao preconceito e de defesa de direitos, potencializando as 
ações e os resultados. 

7.​ Produzir Conhecimento Crítico sobre a Realidade Social: Através da pesquisa, 
da sistematização da prática e da participação em debates acadêmicos e 
profissionais, contribuir para a produção de um conhecimento que subsidie a luta por 
transformações sociais. 

8.​ Incidir na Formulação e na Implementação de Políticas Públicas Mais Justas e 
Inclusivas: Utilizar sua experiência e seu conhecimento para influenciar o desenho 
e a execução das políticas, buscando torná-las mais sensíveis às necessidades dos 
grupos vulnerabilizados e mais eficazes no combate às desigualdades. 

9.​ Ser um Ponto de Resistência e de Esperança: Em contextos de retrocesso de 
direitos ou de acirramento do conservadorismo, a atuação do Assistente Social pode 
representar um ponto de apoio, de acolhimento e de resistência para aqueles que 
são mais atingidos pela opressão, mantendo viva a chama da esperança e da luta 
por um futuro mais justo. 



O Assistente Social, portanto, não é um herói solitário nem um revolucionário que 
transformará o mundo da noite para o dia. Mas também não é um mero executor de tarefas 
burocráticas ou um agente passivo da reprodução social. Sua prática se situa em um campo 
de tensões e contradições, onde os limites impostos pelas estruturas coexistem com as 
imensas possibilidades de uma atuação crítica, criativa, engajada e transformadora. 

O que define o Assistente Social como agente de transformação não é a garantia de 
resultados grandiosos e imediatos, mas sim a intencionalidade ético-política que permeia 
sua prática: a escolha consciente de se posicionar ao lado dos oprimidos, de lutar contra 
todas as formas de preconceito e de injustiça, e de contribuir, no seu fazer profissional 
cotidiano, para a construção de uma sociedade onde a dignidade humana, a igualdade e a 
liberdade sejam mais do que palavras escritas na lei, mas vivências concretas para todos. É 
nesse compromisso renovado a cada dia que reside a força e a relevância do Serviço 
Social. 

 

Desafios contemporâneos no combate ao preconceito: 
Discursos de ódio online, negacionismos, e a 
importância da comunicação estratégica e do 
letramento midiático para o Assistente Social 

O ambiente digital como novo palco de propagação e enfrentamento do 
preconceito 

A emergência e a popularização da internet e das mídias digitais transformaram 
profundamente a forma como nos comunicamos, nos relacionamos, acessamos 
informações e participamos da vida social e política. Se, por um lado, o ambiente digital 
abriu inúmeras possibilidades para a conexão entre pessoas, para a democratização do 
conhecimento, para a mobilização social e para a expressão da diversidade, por outro, ele 
também se configurou como um novo e potente palco para a propagação de velhos e 
novos preconceitos e para o surgimento de desafios inéditos no seu enfrentamento. 

A internet não é um espaço neutro; ela reflete e, muitas vezes, amplifica as dinâmicas de 
poder, as desigualdades e os preconceitos já existentes na sociedade offline. No entanto, o 
ambiente digital possui algumas características que podem potencializar a disseminação do 
ódio e da discriminação: 

●​ Anonimato (ou a sensação dele): Muitas pessoas se sentem mais encorajadas a 
expressar opiniões preconceituosas ou a atacar grupos minoritários quando estão 
protegidas pelo aparente anonimato das telas, o que pode reduzir o senso de 
responsabilidade e as barreiras sociais que inibiriam tais comportamentos no 
"mundo real". 

●​ Velocidade e Viralização: Mensagens de ódio, fake news e discursos 
discriminatórios podem se espalhar rapidamente e alcançar um público massivo em 
questão de horas, através do compartilhamento em redes sociais, aplicativos de 



mensagens e fóruns online. Uma vez que um conteúdo viraliza, é muito difícil 
controlar sua disseminação ou reparar os danos causados. 

●​ Formação de "Bolhas" e Câmaras de Eco: Os algoritmos das plataformas digitais 
tendem a nos mostrar conteúdos que reforçam nossas próprias crenças e opiniões, 
criando "bolhas" ideológicas onde dificilmente somos expostos a perspectivas 
divergentes. Isso pode levar à radicalização de posições e à normalização de 
discursos preconceituosos dentro de determinados grupos. 

●​ Alcance Global: O preconceito online não conhece fronteiras geográficas. Uma 
mensagem de ódio postada em um país pode atingir e afetar pessoas em qualquer 
lugar do mundo. 

●​ Permanência do Conteúdo: Embora se possa tentar apagar um conteúdo online, 
muitas vezes ele já foi copiado, compartilhado ou arquivado, tornando sua remoção 
completa quase impossível. 

No entanto, é crucial reconhecer a natureza dual do ambiente digital. Ele não é apenas 
um espaço de propagação do ódio, mas também uma arena poderosa para o seu 
enfrentamento. Grupos historicamente silenciados encontraram na internet um canal para 
expressar suas vozes, para denunciar violações de direitos, para construir redes de apoio e 
de solidariedade, para organizar mobilizações e para disputar as narrativas hegemônicas. O 
ciberativismo, as campanhas online, os blogs e perfis de influenciadores digitais 
comprometidos com os direitos humanos são exemplos de como o ambiente digital pode 
ser utilizado para promover a igualdade e o respeito à diversidade. 

Imagine, por exemplo, como o movimento #BlackLivesMatter (#VidasNegrasImportam) 
utilizou as redes sociais para dar visibilidade global à violência policial contra a população 
negra nos Estados Unidos e para mobilizar protestos em diversos países. Ou como ativistas 
LGBTQIA+ usam plataformas como o YouTube e o Instagram para compartilhar suas 
histórias, para educar sobre diversidade sexual e de gênero e para construir comunidades 
de apoio. 

Para o Assistente Social, compreender essa dualidade e as especificidades do ambiente 
digital é fundamental. Não se pode mais pensar o combate ao preconceito apenas no 
âmbito das relações presenciais ou das instituições tradicionais. É preciso estar atento às 
novas formas como o preconceito se manifesta online, aos impactos que ele causa em seus 
usuários (especialmente os mais jovens, que vivem imersos nessa realidade) e, ao mesmo 
tempo, às potencialidades que as ferramentas digitais oferecem para a promoção dos 
direitos humanos e para a construção de uma cultura de respeito. Isso exige do profissional 
uma atualização constante, uma postura crítica e a busca por novas estratégias de 
intervenção. 

Discursos de ódio online (cyberhate): Características, alvos e impactos 
psicossociais 

O discurso de ódio online (cyberhate) é uma das manifestações mais preocupantes e 
danosas do preconceito no ambiente digital. Ele pode ser definido como qualquer forma de 
expressão (texto, imagem, vídeo, áudio) que ataque, promova a discriminação, incite à 
violência ou ao desprezo contra indivíduos ou grupos com base em características como 
raça, etnia, religião, nacionalidade, gênero, orientação sexual, identidade de gênero, 



deficiência, idade ou qualquer outra condição protegida. O cyberhate não é apenas uma 
"opinião forte" ou uma "crítica ácida"; ele tem a intenção (ou o efeito) de desumanizar, de 
inferiorizar e de silenciar suas vítimas, criando um ambiente online hostil e tóxico. 

Características do Discurso de Ódio Online: 

●​ Intencionalidade (nem sempre explícita): Embora a intenção de odiar possa ser 
clara em muitos casos, em outros ela pode ser disfarçada de "humor", "liberdade de 
expressão" ou "crítica política". No entanto, o impacto sobre a vítima é o que mais 
importa. 

●​ Direcionamento a Grupos Específicos: O discurso de ódio geralmente se volta 
contra grupos historicamente marginalizados e estigmatizados, reforçando 
preconceitos já existentes na sociedade. 

●​ Uso de Linguagem Violenta, Depreciativa e Desumanizante: Xingamentos, 
ameaças, estereótipos negativos, piadas ofensivas, generalizações, incitação à 
violência física ou simbólica. 

●​ Potencial de Viralização e Alcance Massivo: Como vimos, o ambiente digital 
permite que o discurso de ódio se espalhe rapidamente e atinja um grande número 
de pessoas. 

●​ Sensação de Impunidade dos Agressores: O anonimato ou o uso de perfis falsos 
podem encorajar os agressores, que se sentem menos propensos a serem 
identificados e responsabilizados. 

●​ Coordenação de Ataques (Raids): Em alguns casos, grupos organizados 
promovem ataques coordenados contra um indivíduo ou uma instituição, inundando 
seus perfis com mensagens de ódio. 

Principais Alvos do Discurso de Ódio Online: 

Embora qualquer pessoa possa ser vítima de ataques online, alguns grupos são alvos mais 
frequentes e sistemáticos do cyberhate: 

●​ Minorias Raciais e Étnicas: Comentários racistas, xenófobos, apologia à 
escravidão ou a genocídios. 

●​ População LGBTQIA+: Discursos homofóbicos, lesbofóbicos, bifóbicos e, 
especialmente, transfóbicos, com ameaças, ridicularização e negação de 
identidades. 

●​ Mulheres: Misoginia online, assédio sexual, ameaças de estupro, "revenge porn" 
(pornografia de vingança), discursos que culpam a vítima pela violência sexual ou 
que buscam silenciar mulheres que se manifestam publicamente. 

●​ Grupos Religiosos Minoritários: Intolerância religiosa, demonização de crenças e 
rituais, ataques a templos e a líderes religiosos (especialmente contra religiões de 
matriz africana, judeus e muçulmanos). 

●​ Pessoas com Deficiência: Comentários capacitistas, ridicularização, negação de 
suas capacidades ou de seus direitos. 

●​ Ativistas de Direitos Humanos e Jornalistas: Que denunciam violações de 
direitos ou que defendem pautas progressistas e que, por isso, se tornam alvos de 
campanhas de difamação e de ameaças. 

Impactos Psicossociais do Discurso de Ódio Online: 



A exposição ao cyberhate pode ter consequências devastadoras para a saúde mental e o 
bem-estar das vítimas: 

●​ Estresse, Ansiedade e Medo: Viver sob a constante ameaça de ataques online 
pode gerar um estado de alerta permanente, medo de se expressar, ansiedade 
social e até mesmo ataques de pânico. 

●​ Baixa Autoestima e Sentimentos de Vergonha e Culpa: A internalização das 
mensagens de ódio pode levar a vítima a duvidar de seu próprio valor, a sentir 
vergonha de quem é e, em alguns casos, a se culpar pelos ataques sofridos. 

●​ Isolamento Social: A vítima pode se afastar das redes sociais, evitar interações 
online e até mesmo se isolar de seus contatos no mundo offline por medo de novos 
ataques ou por não se sentir compreendida. 

●​ Depressão e Ideação Suicida: Em casos mais graves e prolongados de exposição 
ao cyberhate, a vítima pode desenvolver quadros depressivos e, infelizmente, até 
mesmo pensamentos suicidas. 

●​ Trauma Psicológico: Ataques online muito violentos ou coordenados podem ser 
vivenciados como um evento traumático, gerando sintomas de Transtorno de 
Estresse Pós-Traumático. 

●​ Silenciamento e Autocensura: Muitas vítimas, especialmente aquelas que 
pertencem a grupos minoritários, podem deixar de se expressar online ou de 
participar de debates públicos por medo de se tornarem alvos de ódio, o que 
representa uma grave perda para a democracia e para a diversidade de vozes. 

●​ Impacto na Identidade: O discurso de ódio pode minar o senso de identidade e de 
pertencimento da vítima, fazendo com que ela se sinta alienada e desumanizada. 

Imagine uma adolescente negra que posta um vídeo em suas redes sociais falando sobre 
seu cabelo crespo e sua identidade racial, e que, em resposta, recebe uma enxurrada de 
comentários racistas, ofensivos e ameaçadores. Ela pode se sentir profundamente ferida, 
humilhada, com medo de continuar se expressando e até mesmo começar a odiar seu 
próprio cabelo e sua cor. Esse é apenas um exemplo de como o cyberhate pode ser 
destrutivo. 

O Assistente Social, ao atender usuários que foram vítimas de discurso de ódio online, 
precisa acolher esse sofrimento, validar a experiência da vítima, orientá-la sobre como se 
proteger (bloquear usuários, denunciar conteúdos, configurar a privacidade de seus perfis), 
informar sobre os canais de denúncia formal (crimes cibernéticos) e, se necessário, 
encaminhá-la para apoio psicológico e jurídico. Além disso, o profissional tem um papel 
importante na educação para o uso seguro e ético da internet e no combate à cultura do 
ódio online. 

Negacionismos históricos e científicos como combustível para o 
preconceito 

Os negacionismos, sejam eles históricos ou científicos, representam um desafio 
contemporâneo significativo e um poderoso combustível para a disseminação do 
preconceito e da discriminação. Negar ou distorcer fatos históricos consolidados ou 
evidências científicas robustas não é apenas uma questão de "opinião divergente"; 
frequentemente, trata-se de uma estratégia deliberada para reescrever a história, para 



absolver agressores, para culpar vítimas, para minar a credibilidade de instituições ou para 
promover ideologias extremistas e preconceituosas. 

Negacionismo Histórico: Refere-se à negação ou à minimização de eventos históricos 
traumáticos e bem documentados, como genocídios, massacres, regimes autoritários, 
escravidão, entre outros. Alguns exemplos e suas conexões com o preconceito: 

●​ Negação do Holocausto: Tentar negar ou diminuir a dimensão do genocídio de seis 
milhões de judeus pelos nazistas durante a Segunda Guerra Mundial. Esse 
negacionismo é uma forma de antissemitismo, que busca reabilitar a ideologia 
nazista e culpar os judeus por seu próprio extermínio. 

●​ Negação ou Minimização da Escravidão e de seus Impactos: Argumentar que a 
escravidão não foi tão brutal, que os escravizados eram bem tratados, ou que não 
existe racismo estrutural no Brasil como herança desse período. Esse negacionismo 
serve para perpetuar o racismo, para negar a necessidade de políticas de reparação 
e de ação afirmativa, e para silenciar as lutas do movimento negro. 

●​ Negação de Ditaduras e de Crimes contra a Humanidade: Tentar justificar ou 
negar as torturas, os assassinatos e as perseguições ocorridas durante regimes 
ditatoriais (como a ditadura militar no Brasil). Esse negacionismo muitas vezes está 
associado a ideologias autoritárias e ao desprezo pelos direitos humanos e pela 
democracia. 

●​ Negação de Genocídios Indígenas: Ignorar ou minimizar a violência e o extermínio 
de povos indígenas ao longo da história da colonização e da expansão territorial. 
Isso serve para justificar a expropriação de suas terras e para deslegitimar suas 
lutas por direitos. 

Negacionismo Científico: Refere-se à rejeição de consensos científicos bem 
estabelecidos, muitas vezes por motivos ideológicos, religiosos ou econômicos. Alguns 
exemplos e suas conexões com o preconceito: 

●​ Negação da Eficácia e Segurança das Vacinas (Movimento Antivacina): Embora 
não seja diretamente um preconceito contra um grupo específico, o movimento 
antivacina pode gerar desconfiança em relação à ciência e aos profissionais de 
saúde, e pode ter consequências graves para a saúde pública, afetando 
desproporcionalmente comunidades mais vulneráveis e com menos acesso à 
informação de qualidade. 

●​ Negação das Mudanças Climáticas: Rejeitar as evidências científicas sobre o 
aquecimento global e suas causas humanas. Esse negacionismo muitas vezes é 
impulsionado por interesses econômicos de setores poluidores e pode ter como 
consequência a inação política, afetando de forma mais severa os países e as 
populações mais pobres e vulneráveis (que são frequentemente racializadas ou 
marginalizadas) aos impactos das mudanças climáticas (como secas, inundações, 
insegurança alimentar). 

●​ Negação da Teoria da Evolução: Por motivos religiosos fundamentalistas, o que 
pode levar à discriminação contra cientistas e educadores, e à tentativa de impor o 
criacionismo no currículo escolar. 

●​ Negação da Identidade de Gênero de Pessoas Trans: Tentar reduzir a identidade 
de gênero a uma questão puramente biológica (cromossômica), negando a 



autodeterminação e a vivência de pessoas transexuais e travestis. Isso é uma forma 
de transfobia que busca deslegitimar suas identidades e seus direitos. 

Como os Negacionismos Alimentam o Preconceito: 

●​ Desumanizam as Vítimas: Ao negar o sofrimento ou a existência das vítimas, o 
negacionismo as desumaniza e as torna alvos mais fáceis para o preconceito e a 
violência. 

●​ Justificam a Opressão: Ao reescrever a história ou a ciência de forma a favorecer 
os opressores, o negacionismo busca legitimar a dominação e a exploração. 

●​ Criam um Ambiente de Desinformação e Confusão: A disseminação de 
informações falsas ou distorcidas dificulta o debate racional e a construção de 
consensos baseados em fatos, abrindo espaço para teorias da conspiração e para 
discursos de ódio. 

●​ Fortalecem Ideologias Extremistas: Muitos grupos extremistas (neonazistas, 
supremacistas brancos, fundamentalistas religiosos) utilizam o negacionismo como 
uma de suas principais ferramentas de propaganda e de recrutamento. 

●​ Minam a Confiança nas Instituições: Ao atacar a credibilidade da história, da 
ciência, da academia e da imprensa, os negacionistas buscam minar a confiança 
nas instituições que poderiam ser aliadas no combate ao preconceito. 

O Assistente Social, em sua prática, pode se deparar com usuários que foram afetados por 
discursos negacionistas ou que eles mesmos reproduzem essas ideias. É fundamental que 
o profissional: 

●​ Esteja bem informado sobre os fatos históricos e científicos para poder 
contra-argumentar de forma embasada. 

●​ Promova o letramento histórico e científico junto aos usuários, incentivando a 
busca por fontes confiáveis de informação e o desenvolvimento do pensamento 
crítico. 

●​ Desconstrua os mitos e as falácias que sustentam os discursos negacionistas, 
mostrando como eles estão ligados a interesses políticos e ideológicos e como eles 
servem para perpetuar o preconceito. 

●​ Valorize a memória e a história dos grupos que foram vítimas de violência e 
opressão, dando voz às suas narrativas e lutando para que seus sofrimentos não 
sejam esquecidos ou negados. 

●​ Articule com educadores, historiadores, cientistas e outros profissionais na 
luta contra o negacionismo. 

Imagine um Assistente Social trabalhando com um grupo de jovens expostos a discursos 
online que negam a gravidade do racismo no Brasil, argumentando que "somos todos 
mestiços" e que "o problema é o vitimismo". O profissional poderia promover um debate 
sobre a história da escravidão no Brasil, apresentar dados sobre as desigualdades raciais 
persistentes, convidar um pesquisador ou um ativista do movimento negro para falar sobre 
o racismo estrutural, e incentivar os jovens a pesquisarem as biografias de personalidades 
negras que lutaram por igualdade. Ao fazer isso, ele estaria combatendo o negacionismo e 
fortalecendo a consciência crítica dos jovens sobre a realidade do racismo. 



A ascensão de extremismos e a polarização político-ideológica como 
desafios à cultura do respeito 

O cenário contemporâneo tem sido marcado, em diversas partes do mundo, pela ascensão 
de movimentos e ideologias extremistas e por uma intensa polarização 
político-ideológica. Esses fenômenos representam sérios desafios à construção de uma 
cultura de respeito, de diálogo e de direitos humanos, e frequentemente se alimentam e 
retroalimentam o preconceito e a intolerância contra grupos considerados "diferentes" ou 
"inimigos". 

Ascensão de Extremismos: Estamos testemunhando o ressurgimento ou o fortalecimento 
de grupos e ideologias extremistas, tanto de direita quanto, em menor medida e com 
características distintas, de esquerda, embora o foco aqui seja nos extremismos que mais 
diretamente promovem o preconceito e a violência contra minorias. Esses grupos podem 
incluir: 

●​ Supremacistas Brancos e Neonazistas: Que pregam a superioridade da "raça 
branca" e o ódio contra negros, judeus, imigrantes e outras minorias. 

●​ Grupos Misóginos e Antifeministas: Que promovem o ódio contra mulheres, a 
culpabilização das vítimas de violência de gênero e o retrocesso nos direitos 
conquistados pelas mulheres (como os direitos sexuais e reprodutivos). 

●​ Grupos Fundamentalistas Religiosos Intolerantes: Que demonizam outras 
religiões, que buscam impor suas crenças a toda a sociedade e que promovem a 
discriminação contra pessoas LGBTQIA+, mulheres que não seguem seus preceitos, 
ou adeptos de outras fés. 

●​ Grupos Xenófobos e Anti-Imigração: Que incitam o ódio contra estrangeiros e que 
defendem políticas de fechamento de fronteiras e de expulsão de imigrantes. 

●​ Grupos Autoritários e Antidemocráticos: Que desprezam os direitos humanos, as 
liberdades civis, as instituições democráticas e que defendem soluções violentas ou 
o retorno a regimes ditatoriais. 

Muitos desses grupos utilizam a internet e as redes sociais como seu principal campo de 
recrutamento, de propaganda e de disseminação de discursos de ódio e de teorias da 
conspiração. 

Polarização Político-Ideológica: A polarização se refere ao processo de acirramento das 
divergências políticas e ideológicas, onde os diferentes campos se entrincheiram em suas 
posições, demonizam seus oponentes e perdem a capacidade de diálogo e de construção 
de consensos. Embora o debate de ideias seja saudável para a democracia, a polarização 
tóxica pode levar a: 

●​ Criação de "Inimigos": O adversário político deixa de ser visto como alguém com 
opiniões diferentes, mas como um inimigo a ser destruído ou silenciado. 

●​ Disseminação de Desinformação e Fake News: Cada lado tenta deslegitimar o 
outro através da propagação de informações falsas ou distorcidas. 

●​ Intolerância à Divergência: Dificuldade de aceitar opiniões contrárias e tendência a 
rotular qualquer um que pense diferente como "traidor", "comunista", "fascista", etc. 



●​ Erosão do Debate Público Qualificado: O debate se torna superficial, emocional e 
baseado em slogans e ataques pessoais, em vez de argumentos racionais e 
propostas concretas. 

●​ Violência Política: Em casos extremos, a polarização pode descambar para a 
violência física contra oponentes políticos ou contra grupos associados a eles. 

Como o Extremismo e a Polarização Alimentam o Preconceito: 

●​ Criação de Bodes Expiatórios: Grupos extremistas e líderes populistas 
frequentemente elegem minorias (imigrantes, refugiados, pessoas LGBTQIA+, etc.) 
como bodes expiatórios pelos problemas sociais e econômicos, desviando a atenção 
das causas reais e incitando o ódio contra esses grupos. 

●​ Normalização do Discurso de Ódio: A retórica inflamada e preconceituosa de 
alguns líderes políticos ou de grupos extremistas pode acabar por normalizar o 
discurso de ódio na sociedade, tornando aceitável o que antes era considerado 
inaceitável. 

●​ Ataque aos Direitos Humanos: Muitos movimentos extremistas e polarizados 
veem os direitos humanos como um "obstáculo" aos seus objetivos ou como uma 
"defesa de bandidos", buscando restringir ou eliminar esses direitos, especialmente 
para grupos minoritários. 

●​ Dificuldade de Construir Consensos em Torno de Políticas Inclusivas: A 
polarização dificulta a aprovação de leis e de políticas públicas que visem o combate 
ao preconceito e a promoção da igualdade, pois qualquer proposta pode ser vista 
como uma "pauta ideológica" de um dos lados. 

●​ Aumento da Violência e da Discriminação: O clima de ódio e de intolerância 
gerado pelo extremismo e pela polarização pode se traduzir em um aumento real da 
violência física e simbólica contra os grupos visados. 

O Assistente Social, nesse contexto desafiador, precisa: 

●​ Manter uma postura crítica e não se deixar levar pela polarização tóxica, 
buscando sempre analisar a realidade de forma complexa e fundamentada. 

●​ Defender intransigentemente os direitos humanos e os princípios 
democráticos, independentemente das conveniências políticas do momento. 

●​ Promover o diálogo e a cultura de paz, mesmo em ambientes hostis, buscando 
construir pontes e desconstruir estereótipos sobre o "outro lado". 

●​ Combater a desinformação e as fake news, incentivando o letramento midiático e 
a busca por fontes confiáveis. 

●​ Apoiar e proteger os grupos que são alvos de extremismo e de discursos de 
ódio, oferecendo acolhimento, orientação e encaminhamento para redes de 
proteção. 

●​ Articular com outros atores sociais (movimentos de direitos humanos, academia, 
imprensa independente, etc.) na resistência ao avanço do extremismo e na defesa 
da democracia. 

Imagine um Assistente Social atuando em uma comunidade onde a polarização política 
levou a conflitos entre vizinhos e ao aumento de discursos de ódio contra um determinado 



grupo religioso minoritário, associado por alguns a uma corrente política "inimiga". O 
profissional poderia: 

●​ Tentar criar espaços de diálogo seguro na comunidade (talvez com a mediação 
de lideranças respeitadas por todos os lados) para que as pessoas pudessem 
expressar suas preocupações e seus medos sem recorrer ao ódio. 

●​ Promover atividades que valorizassem a diversidade religiosa e cultural da 
comunidade, buscando mostrar os pontos em comum e a importância da 
convivência pacífica. 

●​ Orientar os membros do grupo religioso atacado sobre seus direitos e sobre 
como denunciar a intolerância e as ameaças. 

●​ Trabalhar com os jovens da comunidade a questão do respeito às diferenças e do 
combate à desinformação nas redes sociais. 

O enfrentamento ao extremismo e à polarização exige do Assistente Social não apenas 
competência técnica, mas também coragem cívica, resiliência e uma profunda convicção 
nos valores da democracia, da justiça social e dos direitos humanos como fundamentos 
para uma sociedade mais justa e pacífica. 

A importância do letramento midiático e informacional para Assistentes 
Sociais e usuários 

Na era da informação (e da desinformação), onde somos bombardeados por uma 
avalanche de conteúdos através de múltiplas plataformas digitais e tradicionais, o 
letramento midiático e informacional (LMI) torna-se uma competência essencial para o 
exercício da cidadania e para a capacidade de análise crítica da realidade. Para o 
Assistente Social, que lida diariamente com as consequências da exclusão, do preconceito 
e da manipulação da informação, e para os usuários dos serviços, que são frequentemente 
alvos de discursos enganosos ou estigmatizantes, o LMI é uma ferramenta fundamental de 
empoderamento e de defesa de direitos. 

O que é Letramento Midiático e Informacional? De acordo com a UNESCO, o LMI 
"capacita os cidadãos a compreender as funções da mídia e de outros provedores de 
informação, a avaliar criticamente seus conteúdos e a tomar decisões informadas como 
usuários e produtores de informação e conteúdo de mídia". Ele envolve um conjunto de 
habilidades, conhecimentos e atitudes que permitem às pessoas: 

●​ Acessar informações e conteúdos de mídia de forma eficaz e eficiente. 
●​ Analisar criticamente as mensagens, identificando suas fontes, seus propósitos, 

seus vieses, suas técnicas de persuasão e seus possíveis impactos. 
●​ Avaliar a credibilidade e a qualidade das informações, distinguindo fatos de 

opiniões, informações verdadeiras de falsas (fake news) ou distorcidas 
(desinformação, má-informação). 

●​ Criar e compartilhar informações e conteúdos de mídia de forma ética, responsável 
e criativa. 

●​ Utilizar as ferramentas digitais de forma segura e consciente. 
●​ Compreender o papel da mídia e da informação na sociedade e na construção 

da democracia. 



Por que o LMI é Importante para Assistentes Sociais e Usuários no Combate ao 
Preconceito? 

1.​ Combate à Desinformação e às Fake News: 
○​ Muitos preconceitos são alimentados por informações falsas ou distorcidas 

que circulam na internet e nas redes sociais, estigmatizando determinados 
grupos (por exemplo, fake news sobre imigrantes, sobre pessoas LGBTQIA+, 
sobre beneficiários de programas sociais). O LMI ajuda a identificar e a 
refutar essas narrativas. 

2.​ Desconstrução de Estereótipos Midiáticos: 
○​ A mídia tradicional e o entretenimento muitas vezes retratam grupos 

minorizados de forma estereotipada, superficial ou negativa, reforçando 
preconceitos. O LMI permite uma análise crítica dessas representações e a 
busca por narrativas mais plurais e respeitosas. 

3.​ Identificação de Discursos de Ódio e de Manipulação: 
○​ O LMI capacita as pessoas a reconhecerem as características do discurso de 

ódio, as técnicas de manipulação emocional e os vieses ideológicos 
presentes em muitas mensagens, especialmente em contextos de 
polarização política. 

4.​ Proteção contra Golpes e Fraudes Online: 
○​ Muitos golpes e fraudes online se utilizam da desinformação e da 

manipulação para vitimar pessoas vulneráveis. O LMI contribui para a 
segurança digital. 

5.​ Fortalecimento da Cidadania e da Participação Social: 
○​ O acesso à informação de qualidade e a capacidade de análise crítica são 

fundamentais para que os cidadãos possam participar de forma consciente 
dos debates públicos, tomar decisões informadas e lutar por seus direitos. 

6.​ Empoderamento dos Usuários: 
○​ Ao desenvolverem habilidades de LMI, os usuários se tornam menos 

suscetíveis à manipulação, mais capazes de buscar informações por conta 
própria, de expressar suas opiniões de forma embasada e de utilizar as 
mídias para defender suas causas. 

7.​ Qualificação da Prática Profissional do Assistente Social: 
○​ O próprio Assistente Social precisa ser letrado midiaticamente para basear 

suas análises e intervenções em informações confiáveis, para não reproduzir 
desinformação e para orientar adequadamente os usuários. 

Estratégias para Promover o LMI: 

O Assistente Social pode promover o LMI em sua prática através de: 

●​ Oficinas e Rodas de Conversa: Com usuários, famílias, grupos comunitários, 
sobre temas como: 

○​ Como identificar fake news (checagem de fontes, análise de URLs, 
verificação de imagens, etc.). 

○​ Os perigos do discurso de ódio online e como denunciá-lo. 
○​ Análise crítica de notícias, propagandas ou programas de TV. 
○​ Uso seguro e ético das redes sociais. 



○​ Privacidade e proteção de dados online. 
●​ Produção de Materiais Informativos: Cartilhas, vídeos, posts com dicas sobre LMI. 
●​ Inclusão do Tema em Reuniões de Equipe e Capacitações: Para que todos os 

profissionais do serviço estejam preparados para lidar com a desinformação. 
●​ Articulação com Escolas e Bibliotecas: Para desenvolver projetos de LMI com 

crianças e adolescentes. 
●​ Incentivo ao Consumo de Mídia Diversificada e de Qualidade: Apresentar aos 

usuários fontes de informação alternativas e confiáveis. 
●​ Estímulo à Produção de Mídia pelos Próprios Usuários: Encorajá-los a criar seus 

próprios blogs, canais, podcasts, etc., para contar suas histórias e expressar suas 
perspectivas. 

Imagine um Assistente Social que atua em um CRAS e percebe que muitos usuários idosos 
estão sendo vítimas de golpes financeiros através de mensagens de WhatsApp ou estão 
acreditando em fake news sobre saúde que os colocam em risco. Ele poderia: 

●​ Organizar uma oficina para os idosos sobre como identificar mensagens falsas, 
como proteger seus dados bancários online e como não compartilhar informações 
duvidosas. 

●​ Criar um grupo de WhatsApp com os idosos (com seu consentimento) para 
compartilhar informações confiáveis sobre saúde, direitos e segurança digital, e para 
que eles possam tirar dúvidas. 

●​ Produzir um pequeno folder com dicas simples sobre segurança na internet, 
utilizando uma linguagem visual e acessível para esse público. 

Ao promover o letramento midiático e informacional, o Assistente Social não está apenas 
"ensinando a usar a internet", mas sim fortalecendo a capacidade crítica, a autonomia e a 
cidadania dos sujeitos em um mundo cada vez mais mediado pelas tecnologias da 
informação e comunicação, contribuindo para que eles possam se defender do preconceito, 
da manipulação e da desinformação. 

Comunicação estratégica do Assistente Social na era digital: 
Promovendo direitos e combatendo a desinformação 

Na contemporaneidade, onde as informações circulam com velocidade vertiginosa e as 
narrativas são disputadas em múltiplos canais, especialmente no ambiente digital, o 
Assistente Social precisa ir além de suas formas tradicionais de comunicação e desenvolver 
uma comunicação estratégica. Isso significa utilizar as ferramentas de comunicação de 
forma intencional, planejada e eficaz para alcançar objetivos específicos relacionados à 
promoção de direitos, ao combate ao preconceito e à desinformação, e ao fortalecimento da 
imagem da profissão e das lutas sociais. 

Uma comunicação estratégica para o Assistente Social na era digital envolve: 

1.​ Definição Clara de Objetivos e Públicos: 
○​ O que se quer comunicar? (Informar sobre um direito, sensibilizar para uma 

causa, desmentir uma fake news, mobilizar para uma ação, etc.). 



○​ Para quem se quer comunicar? (Usuários de um serviço específico, a 
comunidade em geral, gestores públicos, outros profissionais, etc.). A 
linguagem e o canal devem ser adequados ao público. 

2.​ Escolha dos Canais Adequados: 
○​ Redes Sociais (Facebook, Instagram, X/Twitter, TikTok, YouTube): 

Excelentes para alcançar um público amplo, para divulgar informações 
rápidas, para criar campanhas, para interagir com os usuários e para dar 
visibilidade a pautas. Cada rede tem suas particularidades e seu público 
predominante. 

○​ Blogs e Sites Institucionais: Para publicar conteúdos mais aprofundados, 
artigos, notícias, guias de serviços, etc. 

○​ Podcasts e Vídeos: Formatos que permitem explorar temas de forma mais 
dinâmica e acessível, podendo alcançar pessoas que preferem consumir 
conteúdo em áudio ou vídeo. 

○​ Aplicativos de Mensagens (WhatsApp, Telegram): Úteis para 
comunicação rápida com grupos específicos, para disseminar alertas ou 
informações urgentes (com cuidado para não se tornar spam ou fonte de 
desinformação). 

○​ E-mail Marketing e Newsletters: Para manter um contato regular com um 
público cadastrado, enviando informações, novidades e convites. 

○​ Mídia Tradicional (Rádio Comunitária, Jornal Local): Não deve ser 
descartada, pois ainda alcança parcelas importantes da população, 
especialmente em comunidades com menor acesso à internet. 

3.​ Produção de Conteúdo Relevante, Acessível e Atraente: 
○​ O conteúdo deve ser informativo, útil, baseado em fontes confiáveis e 

apresentado de forma clara, concisa e interessante. 
○​ Utilizar linguagem simples e evitar jargões. 
○​ Investir em recursos visuais (imagens, infográficos, vídeos curtos) para tornar 

o conteúdo mais atraente. 
○​ Garantir a acessibilidade do conteúdo para pessoas com deficiência 

(legendas em vídeos, descrição de imagens, textos com contraste adequado, 
etc.). 

4.​ Combate Ativo à Desinformação e aos Discursos de Ódio: 
○​ Não basta apenas produzir conteúdo positivo; é preciso também atuar na 

desconstrução de narrativas falsas e preconceituosas. 
○​ Checagem de Fatos (Fact-Checking): Antes de compartilhar qualquer 

informação, verificar sua veracidade em fontes confiáveis. 
○​ Desmentir Fake News: Quando identificar uma notícia falsa que afeta os 

usuários ou a causa defendida, produzir um conteúdo que a desminta de 
forma clara e embasada. 

○​ Denunciar Discursos de Ódio: Utilizar os mecanismos de denúncia das 
próprias plataformas e, quando for o caso, dos órgãos competentes. 

○​ Promover o Pensamento Crítico: Incentivar os seguidores e usuários a 
questionarem as informações que recebem e a buscarem fontes diversas. 

5.​ Monitoramento e Interação: 
○​ Acompanhar os comentários, as mensagens e as reações do público ao 

conteúdo postado. 



○​ Responder a dúvidas, críticas (construtivas) e sugestões de forma respeitosa 
e ágil. 

○​ Utilizar o feedback para aprimorar a estratégia de comunicação. 
6.​ Construção de uma Presença Online Ética e Profissional: 

○​ O Assistente Social (ou a instituição que ele representa) deve manter uma 
postura ética e profissional em suas interações online, respeitando o sigilo, a 
privacidade dos usuários e os princípios do Código de Ética. 

○​ Evitar posicionamentos político-partidários que possam comprometer a 
imagem de imparcialidade do serviço (a menos que seja uma posição 
institucional deliberada e em consonância com o projeto ético-político). 

○​ Ter cuidado com a separação entre o perfil pessoal e o perfil 
profissional/institucional. 

Imagine um Assistente Social que trabalha em um órgão de defesa dos direitos da pessoa 
idosa e percebe que estão circulando muitas fake news sobre mudanças na aposentadoria 
que estão gerando pânico entre os idosos. Ele poderia utilizar a comunicação estratégica 
para: 

●​ Criar uma série de posts curtos e informativos para as redes sociais do órgão, 
explicando de forma simples e clara quais são as regras atuais da aposentadoria e 
desmentindo as informações falsas, utilizando fontes oficiais (como o site do INSS). 

●​ Produzir um vídeo curto com um especialista em direito previdenciário tirando 
as principais dúvidas dos idosos. 

●​ Enviar um alerta para os grupos de WhatsApp de idosos cadastrados no 
serviço, com um resumo das informações corretas e um link para um conteúdo mais 
completo no site. 

●​ Monitorar os comentários nas redes sociais para identificar novas dúvidas ou a 
disseminação de outras fake news, e responder prontamente. 

●​ Propor uma parceria com a rádio local para um programa semanal de curta 
duração com dicas e informações para a pessoa idosa. 

Outro exemplo: um CRAS que deseja promover a cultura da igualdade de gênero na 
comunidade. Poderia: 

●​ Criar uma campanha no Instagram com depoimentos de mulheres da 
comunidade falando sobre seus desafios e suas conquistas. 

●​ Produzir um podcast com entrevistas com especialistas sobre temas como 
violência doméstica, direitos sexuais e reprodutivos, participação das mulheres na 
política. 

●​ Realizar lives no Facebook com rodas de conversa virtuais sobre temas de 
interesse das mulheres. 

●​ Compartilhar notícias e materiais de outras organizações que trabalham com a 
pauta feminista. 

A comunicação estratégica na era digital não é apenas uma "ferramenta a mais" para o 
Assistente Social; ela é uma competência cada vez mais necessária para que o profissional 
possa cumprir sua missão de informar, de orientar, de mobilizar, de defender direitos e de 



combater o preconceito em um mundo onde as narrativas e as disputas de sentido ocorrem, 
em grande medida, no ambiente online. 

Estratégias de advocacy online e ciberativismo para a defesa de grupos 
vulnerabilizados 

O ambiente digital não é apenas um espaço de informação e interação, mas também uma 
arena poderosa para a advocacy online e o ciberativismo, onde indivíduos, grupos e 
organizações podem se mobilizar para defender direitos, denunciar injustiças, pressionar 
por mudanças políticas e dar visibilidade a causas de grupos vulnerabilizados. O Assistente 
Social pode tanto utilizar essas estratégias em sua própria prática (dentro dos limites 
institucionais e éticos) quanto apoiar os usuários e os movimentos sociais a se apropriarem 
dessas ferramentas para fortalecerem suas lutas. 

O que é Advocacy Online e Ciberativismo? 

●​ Advocacy Online: Refere-se ao uso de ferramentas e plataformas digitais (e-mail, 
redes sociais, sites, blogs, petições online, etc.) para influenciar tomadores de 
decisão, para promover políticas públicas, para defender direitos ou para sensibilizar 
a opinião pública sobre uma determinada causa. 

●​ Ciberativismo: É uma forma mais ampla de ativismo que utiliza a internet como 
principal meio de organização, mobilização, protesto e disseminação de 
informações. Pode incluir desde a criação de campanhas virais até a organização de 
ações offline coordenadas através de plataformas online. 

Estratégias e Ferramentas Comuns: 

1.​ Petições Online: 
○​ Plataformas como Change.org, Avaaz, Meu Voto Vale, entre outras, permitem 

que qualquer pessoa crie uma petição sobre uma causa específica e colete 
assinaturas online. Essas petições, quando bem divulgadas e com um 
número expressivo de apoiadores, podem exercer pressão sobre autoridades 
e empresas. 

○​ Exemplo: Criar uma petição online para que a prefeitura instale rampas de 
acessibilidade em um bairro ou para que uma empresa reveja uma política 
interna considerada discriminatória. 

2.​ Campanhas em Redes Sociais (Hashtag Activism): 
○​ Utilização de hashtags (#) para unificar conversas, para dar visibilidade a 

uma pauta, para denunciar uma injustiça ou para mobilizar apoio. 
Campanhas como #MeToo, #BlackLivesMatter, #EleNão demonstraram o 
poder das hashtags para gerar debate e mobilização global. 

○​ Exemplo: Um grupo de jovens LGBTQIA+ pode criar uma hashtag para 
denunciar casos de LGBTfobia em sua cidade e para cobrar ações do poder 
público. 

3.​ Criação de Conteúdo Viral e Contranarrativas: 
○​ Produção de vídeos, memes, infográficos, depoimentos ou outros conteúdos 

criativos e impactantes que possam viralizar nas redes sociais, desafiando 



estereótipos, denunciando preconceitos e apresentando perspectivas 
alternativas. 

○​ Exemplo: Um coletivo de mulheres negras pode produzir uma série de 
vídeos curtos para o TikTok desconstruindo mitos sobre o cabelo crespo ou 
sobre a "mulher negra forte". 

4.​ E-mail Bombing e Tuitaços (Twitter Storms): 
○​ Ações coordenadas de envio de e-mails ou de postagens no X/Twitter para 

autoridades, parlamentares, empresas ou órgãos de imprensa, com o 
objetivo de chamar a atenção para uma demanda específica ou de 
pressionar por uma decisão. 

○​ Exemplo: Organizar um tuitaço para pressionar os deputados a votarem 
contra um projeto de lei que retira direitos de uma minoria. 

5.​ Crowdfunding (Financiamento Coletivo Online): 
○​ Utilização de plataformas de financiamento coletivo para arrecadar recursos 

para projetos sociais, para campanhas de advocacy, para o apoio a vítimas 
de violência ou para a sustentabilidade de movimentos e ONGs. 

○​ Exemplo: Uma organização que defende os direitos dos refugiados pode 
lançar uma campanha de crowdfunding para comprar alimentos e kits de 
higiene para famílias recém-chegadas. 

6.​ Mapeamento Colaborativo e Denúncias Georreferenciadas: 
○​ Criação de mapas online onde as pessoas podem denunciar casos de 

violência, de discriminação, de falta de acessibilidade ou de outros 
problemas em seus territórios, gerando dados que podem subsidiar o 
advocacy e a cobrança por políticas públicas. 

○​ Exemplo: Um mapa colaborativo que identifique os pontos da cidade onde 
ocorrem mais casos de assédio contra mulheres no transporte público. 

7.​ Blogs, Vlogs e Podcasts Ativistas: 
○​ Criação de canais de comunicação independentes para aprofundar debates, 

para compartilhar análises críticas, para dar voz a grupos silenciados e para 
construir comunidades de interesse em torno de determinadas causas. 

O Papel do Assistente Social: 

●​ Orientar e Capacitar: Ajudar os usuários e os grupos a conhecerem e a utilizarem 
essas ferramentas de advocacy online e ciberativismo de forma segura, ética e 
eficaz. 

●​ Apoiar a Articulação: Conectar diferentes grupos e indivíduos que possam ter 
interesse em se somar a uma campanha online. 

●​ Amplificar as Vozes: Utilizar os canais de comunicação do serviço ou da instituição 
(com os devidos cuidados) para divulgar as campanhas e as pautas dos grupos 
vulnerabilizados. 

●​ Produzir Conteúdo de Apoio: Criar materiais informativos que possam subsidiar as 
campanhas (dados, argumentos, informações sobre direitos). 

●​ Monitorar e Avaliar o Impacto: Ajudar a medir os resultados das ações de 
advocacy online e a identificar o que funcionou ou o que precisa ser ajustado. 

●​ Cuidado com a Segurança Digital: Orientar sobre os riscos de exposição, de 
ataques de haters, de doxxing (divulgação de dados pessoais) e sobre como se 
proteger no ambiente online. 



Imagine um Assistente Social que acompanha um grupo de familiares de pessoas 
desaparecidas durante um período de violência estatal. Eles querem dar visibilidade aos 
casos e cobrar justiça. O profissional poderia: 

●​ Ajudá-los a criar uma petição online exigindo a abertura de arquivos e a 
investigação dos casos. 

●​ Orientá-los sobre como usar uma hashtag específica nas redes sociais para 
compartilhar as histórias dos desaparecidos e para mobilizar apoio. 

●​ Conectá-los com jornalistas e influenciadores digitais sensíveis à causa para 
amplificar suas vozes. 

●​ Apoiar na organização de um evento online (live ou webinar) com especialistas 
em direitos humanos e com outros familiares para debater o tema. 

O advocacy online e o ciberativismo são ferramentas poderosas, mas que também exigem 
planejamento estratégico, conhecimento das plataformas, cuidado com a segurança e, 
acima de tudo, um forte senso de justiça e de compromisso com a transformação social. O 
Assistente Social pode ser um importante aliado nesse processo, contribuindo para que as 
lutas por direitos ecoem também no vasto e complexo território digital. 

A interface com a legislação sobre crimes cibernéticos e discursos de 
ódio online 

A crescente utilização do ambiente digital para a prática de crimes e para a disseminação 
de discursos de ódio tem levado à necessidade de desenvolvimento e aplicação de uma 
legislação específica que busque coibir essas condutas, proteger as vítimas e 
responsabilizar os agressores. Embora o Brasil ainda não tenha uma lei única e abrangente 
que trate de todos os aspectos dos "crimes cibernéticos" ou do "discurso de ódio online", 
existem diversos dispositivos legais, tanto no Código Penal quanto em leis esparsas, que 
podem ser aplicados a essas situações. O Assistente Social precisa ter um conhecimento 
básico dessa interface legal para orientar adequadamente os usuários e para acionar os 
mecanismos de proteção. 

Principais Marcos Legais e Dispositivos Aplicáveis: 

1.​ Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014): 
○​ É a principal lei que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para 

o uso da internet no Brasil. 
○​ Garante a liberdade de expressão, mas ressalta que ela não é absoluta e 

deve respeitar os demais direitos fundamentais. 
○​ Prevê a responsabilidade dos provedores de conexão e de aplicação 

(redes sociais, sites, etc.) em relação aos conteúdos gerados por terceiros, 
estabelecendo regras para a remoção de conteúdo e para a guarda de 
registros, mediante ordem judicial (com exceção para casos de "pornografia 
de vingança", onde a notificação extrajudicial pode ser suficiente para a 
remoção). 

○​ Protege a privacidade e os dados pessoais dos usuários. 
2.​ Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940): 



○​ Diversos crimes previstos no Código Penal podem ser cometidos através da 
internet e são aplicáveis ao ambiente digital, como: 

■​ Crimes contra a honra: Calúnia (art. 138), Difamação (art. 139) e 
Injúria (art. 140). A injúria racial (art. 140, § 3º), como vimos, foi 
recentemente equiparada ao crime de racismo. 

■​ Ameaça (art. 147). 
■​ Constrangimento ilegal (art. 146). 
■​ Perseguição (stalking) (art. 147-A). 
■​ Violência psicológica contra a mulher (art. 147-B), muitas vezes 

praticada online. 
■​ Incitação ao crime (art. 286). 
■​ Apologia de crime ou criminoso (art. 287). 
■​ Crimes relacionados à pornografia infantil e à exploração sexual 

de crianças e adolescentes. 
3.​ Lei nº 7.716/1989 (Lei Caó - Crimes Resultantes de Preconceito de Raça ou 

Cor): 
○​ Como já discutido, esta lei define os crimes de racismo. Com a decisão do 

STF que equiparou a LGBTfobia ao racismo e com a recente lei que 
equiparou a injúria racial ao racismo, a Lei Caó se tornou um instrumento 
ainda mais importante para combater discursos de ódio online com 
motivação racial ou LGBTfóbica. 

○​ Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional através de meios de comunicação social ou 
publicação de qualquer natureza (o que inclui a internet) é crime previsto 
nesta lei. 

4.​ Lei Carolina Dieckmann (Lei nº 12.737/2012): 
○​ Tipificou crimes informáticos como a invasão de dispositivo informático para 

obter, adulterar ou destruir dados sem autorização. Embora não trate 
diretamente de discurso de ódio, pode ser relevante em casos de doxxing 
(divulgação não autorizada de dados pessoais) ou de invasão de contas para 
disseminar mensagens ofensivas. 

5.​ Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990): 
○​ Prevê crimes e infrações administrativas relacionados à exposição de 

crianças e adolescentes a conteúdos pornográficos, violentos ou 
discriminatórios, inclusive no ambiente digital. 

Desafios na Regulação, Investigação e Punição: 

Apesar da existência desses dispositivos, o combate aos crimes cibernéticos e aos 
discursos de ódio online enfrenta grandes desafios: 

●​ Identificação dos Agressores: O anonimato ou o uso de perfis falsos dificulta a 
identificação e a localização dos autores. 

●​ Jurisdição e Cooperação Internacional: A internet não tem fronteiras, o que pode 
gerar conflitos de jurisdição e exigir cooperação entre países para investigar e punir 
crimes transnacionais. 

●​ Volume de Conteúdo e Velocidade da Disseminação: É humanamente impossível 
monitorar e remover todo o conteúdo ilegal ou de ódio que circula na rede. 



●​ Liberdade de Expressão vs. Discurso de Ódio: Há um debate constante sobre 
onde termina a liberdade de expressão e onde começa o discurso de ódio, e sobre 
como regular o conteúdo sem cair na censura. 

●​ Responsabilidade das Plataformas Digitais: As grandes empresas de tecnologia 
(redes sociais, buscadores, etc.) têm um papel crucial na moderação de conteúdo, 
mas muitas vezes são acusadas de omissão, de falta de transparência ou de 
aplicarem suas políticas de forma inconsistente. O debate sobre a regulação das 
plataformas está em curso em diversos países. 

●​ Falta de Estrutura e de Capacitação das Forças Policiais e do Judiciário: Muitas 
delegacias e tribunais ainda não possuem estrutura, equipamentos e pessoal 
capacitado para investigar e julgar crimes cibernéticos de forma eficaz. 

O Papel do Assistente Social: 

Diante desse cenário, o Assistente Social pode: 

●​ Orientar as vítimas sobre quais condutas podem configurar crime, sobre como 
preservar as provas (prints de tela, URLs, etc.) e sobre como e onde registrar uma 
denúncia (delegacias especializadas em crimes cibernéticos, delegacias comuns, 
Ministério Público, SaferNet Brasil, Disque 100). 

●​ Informar sobre os direitos à privacidade e à proteção de dados no ambiente 
digital. 

●​ Acompanhar as vítimas no processo de denúncia, oferecendo suporte psicossocial 
e articulando com a rede de assistência jurídica. 

●​ Participar de debates e de fóruns sobre a regulação da internet e o combate aos 
crimes cibernéticos, levando a perspectiva dos direitos humanos e das populações 
vulnerabilizadas. 

●​ Contribuir para a educação digital dos usuários, ensinando sobre os riscos e 
sobre como se proteger. 

●​ Pressionar por políticas públicas que fortaleçam a capacidade do Estado de 
investigar e punir os crimes de ódio online e que garantam a responsabilização das 
plataformas. 

Imagine um Assistente Social que atende um adolescente que está sendo vítima de 
cyberbullying com conotação racista por colegas da escola. Ele poderá: 

1.​ Acolher o adolescente e sua família, validando seu sofrimento. 
2.​ Orientá-los sobre como coletar e preservar as provas das mensagens racistas. 
3.​ Explicar que o cyberbullying racista pode configurar os crimes de injúria racial 

(equiparado a racismo) e, dependendo do caso, ameaça ou perseguição. 
4.​ Acompanhá-los à escola para discutir o caso com a direção e buscar soluções no 

âmbito escolar (mediação, responsabilização dos agressores, ações educativas). 
5.​ Se a situação for grave ou persistente, orientá-los a registrar um boletim de 

ocorrência na delegacia e a buscar a Defensoria Pública ou o Ministério Público para 
as medidas cabíveis. 

6.​ Conectá-los com grupos de apoio ou movimentos antirracistas que possam oferecer 
suporte. 



O conhecimento, ainda que básico, da legislação sobre crimes cibernéticos e discurso de 
ódio online é mais uma ferramenta importante para que o Assistente Social possa proteger 
os direitos dos usuários e contribuir para a construção de um ambiente digital mais seguro e 
respeitoso. 

O autocuidado do Assistente Social frente à exposição a discursos de 
ódio e desinformação 

O trabalho do Assistente Social no combate ao preconceito, especialmente na era digital, 
implica em uma exposição frequente e, por vezes, intensa a discursos de ódio, a narrativas 
de violência, a desinformação e ao sofrimento humano. Essa exposição constante, somada 
às pressões institucionais e à complexidade dos problemas sociais, pode gerar um impacto 
significativo na saúde mental e emocional do profissional, levando ao estresse, à fadiga por 
compaixão, ao sofrimento vicariante e, em última instância, à Síndrome de Burnout. 
Portanto, o autocuidado e o desenvolvimento de estratégias de proteção não são apenas 
questões de bem-estar individual, mas também condições essenciais para a 
sustentabilidade da prática profissional e para a manutenção da qualidade do atendimento. 

Impactos da Exposição no Profissional: 

●​ Desgaste Emocional: Sentimentos de tristeza, raiva, frustração, impotência, 
desesperança podem se tornar frequentes. 

●​ Estresse Crônico: Tensão constante, dificuldade de relaxar, problemas de sono, 
irritabilidade. 

●​ Fadiga por Compaixão: Um estado de exaustão emocional, física e espiritual 
resultante da exposição ao trauma e ao sofrimento de outros, levando a uma 
diminuição da capacidade de empatia. 

●​ Sofrimento Vicariante (ou Trauma Secundário): O profissional pode começar a 
apresentar sintomas semelhantes aos das vítimas que atende, como pesadelos, 
flashbacks, ansiedade, medo. 

●​ Isolamento Profissional e Pessoal: Dificuldade de compartilhar as angústias do 
trabalho com outras pessoas, por receio de não ser compreendido ou de 
sobrecarregá-las. 

●​ Questionamento da Própria Eficácia e do Sentido do Trabalho: Em momentos 
de grande desgaste, o profissional pode duvidar de sua capacidade de promover 
mudanças e se sentir desmotivado. 

●​ Problemas de Saúde Física: Dores de cabeça, problemas gastrointestinais, baixa 
imunidade, entre outros, podem ser manifestações do estresse e do desgaste 
emocional. 

Estratégias de Autocuidado e Proteção: 

1.​ Reconhecimento e Validação dos Próprios Sentimentos: 
○​ O primeiro passo é reconhecer que é normal e esperado se sentir afetado 

pelo trabalho. Não se culpar por sentir tristeza, raiva ou cansaço. Validar as 
próprias emoções. 

2.​ Estabelecimento de Limites Saudáveis entre Trabalho e Vida Pessoal: 
○​ Definir horários claros para o trabalho e para o descanso. 



○​ Evitar levar trabalho para casa ou ficar constantemente conectado (e-mails, 
mensagens de trabalho fora do expediente). 

○​ Ter momentos de "descompressão" após o trabalho para se desligar das 
preocupações profissionais. 

3.​ Cuidado com a Saúde Física e Mental: 
○​ Terapia Pessoal: Buscar acompanhamento psicológico regular pode ser 

fundamental para processar as emoções, para desenvolver estratégias de 
enfrentamento e para fortalecer a saúde mental. 

○​ Atividade Física Regular: Ajuda a liberar o estresse, a melhorar o humor e 
a cuidar da saúde do corpo. 

○​ Alimentação Saudável e Sono de Qualidade: São pilares para o bem-estar 
físico e emocional. 

○​ Práticas de Relaxamento e Meditação: Técnicas como mindfulness, ioga, 
meditação ou simplesmente momentos de silêncio e introspecção podem 
ajudar a reduzir a ansiedade e a aumentar o foco. 

4.​ Construção de Redes de Apoio Profissional: 
○​ Supervisão Técnica: Um espaço privilegiado para discutir casos difíceis, 

para compartilhar angústias, para refletir sobre a prática e para receber 
orientação e suporte. 

○​ Grupos de Pares: Conversar com outros Assistentes Sociais ou 
profissionais que vivenciam desafios semelhantes pode gerar identificação, 
apoio mútuo e troca de estratégias de enfrentamento. 

○​ Participação em Entidades da Categoria (CRESS/CFESS, ABEPSS): 
Fortalecer os laços com a profissão e participar de debates e lutas coletivas 
pode ser revigorante. 

5.​ Desenvolvimento de Hobbies e Interesses Pessoais: 
○​ Dedicar tempo a atividades prazerosas e que não estejam relacionadas ao 

trabalho (artes, esportes, leitura, música, jardinagem, etc.) ajuda a recarregar 
as energias e a manter o equilíbrio. 

6.​ Cuidado com a Exposição a Conteúdos Tóxicos no Ambiente Digital: 
○​ Se o trabalho envolve monitorar redes sociais ou lidar com denúncias de 

discurso de ódio, é importante estabelecer limites para essa exposição. 
○​ Fazer pausas regulares, alternar com outras tarefas, utilizar filtros de 

conteúdo (quando possível) e não se engajar em discussões agressivas e 
improdutivas online. 

○​ Lembrar que não é responsabilidade do profissional "consertar" a internet 
sozinho. 

7.​ Foco no Propósito e nas Pequenas Conquistas: 
○​ Relembrar o propósito ético-político da profissão e o impacto positivo que o 

trabalho tem na vida dos usuários, mesmo que as mudanças sejam graduais 
e que os desafios sejam grandes. 

○​ Celebrar as pequenas vitórias e os avanços, por menores que pareçam. 
8.​ Busca por Suporte Institucional: 

○​ Cobrar das instituições empregadoras a oferta de condições de trabalho 
adequadas, de programas de saúde do trabalhador, de espaços de escuta e 
de apoio para os profissionais. 



Imagine um Assistente Social que trabalha em um serviço de atendimento a refugiados e 
que está constantemente exposto a relatos de traumas de guerra, perseguições e 
xenofobia. Ele começa a se sentir esgotado, com dificuldade para dormir e irritado com sua 
própria família. Para se cuidar, ele poderia: 

●​ Buscar supervisão técnica para discutir os casos mais impactantes e suas 
próprias reações. 

●​ Iniciar um processo de terapia pessoal para lidar com o sofrimento vicariante. 
●​ Estabelecer uma rotina de exercícios físicos após o trabalho para liberar a 

tensão. 
●​ Combinar com a equipe um rodízio nas tarefas mais desgastantes ou a criação de 

momentos de partilha e apoio entre os colegas. 
●​ Nos finais de semana, dedicar-se a um hobby que o desconecte do trabalho, 

como pintar ou cuidar de um jardim. 

O autocuidado não é um ato de egoísmo, mas sim de responsabilidade profissional e de 
compromisso com a qualidade da intervenção. Um Assistente Social que cuida de si mesmo 
está mais preparado para cuidar dos outros, para enfrentar os desafios do combate ao 
preconceito com resiliência e para continuar sendo um agente de transformação social de 
forma sustentável e saudável. 

Construindo pontes em um mundo digitalizado: O desafio de promover 
o diálogo e a empatia em tempos de intolerância 

Chegamos ao final de nossa jornada explorando os desafios contemporâneos no combate 
ao preconceito, com um foco especial no ambiente digital, nos discursos de ódio e nos 
negacionismos. Diante de um cenário muitas vezes marcado pela polarização, pela 
intolerância e pela dificuldade de comunicação construtiva, emerge para o Assistente Social 
o desafio crucial de construir pontes, promover o diálogo e cultivar a empatia, mesmo 
em contextos adversos. Esta não é uma tarefa fácil, mas é fundamental para a reconstrução 
do tecido social e para o avanço de uma cultura de paz e de respeito aos direitos humanos. 

Em um mundo cada vez mais digitalizado, onde as interações são frequentemente 
mediadas por telas e onde os algoritmos podem nos aprisionar em bolhas de opinião, a 
capacidade de se conectar com o "outro" – especialmente aquele que pensa diferente ou 
que pertence a um grupo estigmatizado – parece estar se erodindo. A intolerância encontra 
terreno fértil na desumanização do diferente, na simplificação da realidade e na recusa em 
ouvir perspectivas que não sejam as nossas. 

O Assistente Social, com sua formação humanista, sua escuta qualificada e seu 
compromisso com a mediação e com a justiça social, pode desempenhar um papel 
importante na contramão dessa tendência, buscando: 

1.​ Fomentar Espaços de Diálogo Seguro e Respeitoso: 
○​ Criar ou apoiar iniciativas (presenciais ou online) que permitam o encontro e 

o diálogo entre pessoas com diferentes vivências, identidades e opiniões, 
estabelecendo regras claras de respeito mútuo e de escuta ativa. 



○​ Utilizar metodologias como círculos de construção de paz, comunicação não 
violenta, mediação comunitária ou rodas de conversa temáticas. 

2.​ Promover a Empatia Através da Narrativa e do Contato com a Diversidade: 
○​ A empatia – a capacidade de se colocar no lugar do outro e de compreender 

seus sentimentos e perspectivas – é um antídoto poderoso contra o 
preconceito. 

○​ Facilitar o compartilhamento de histórias de vida, de depoimentos e de 
experiências de grupos vulnerabilizados, para que outras pessoas possam 
conhecer suas realidades e se sensibilizar para suas lutas. 

○​ Incentivar o contato direto (quando seguro e apropriado) entre diferentes 
grupos sociais, pois a convivência e o conhecimento mútuo podem ajudar a 
quebrar estereótipos. 

3.​ Desconstruir a Lógica do "Nós contra Eles": 
○​ Questionar os discursos que dividem a sociedade em grupos antagônicos e 

irreconciliáveis. 
○​ Buscar identificar os pontos em comum, os interesses compartilhados e as 

possibilidades de cooperação, mesmo entre aqueles que divergem em 
muitos aspectos. 

○​ Enfatizar a humanidade que nos une, para além das diferenças. 
4.​ Educar para a Complexidade e para o Pensamento Crítico: 

○​ Combater as simplificações excessivas e as generalizações que alimentam o 
preconceito. 

○​ Incentivar as pessoas a buscarem informações em fontes diversas, a 
analisarem os fatos de forma crítica e a desconfiarem de narrativas 
maniqueístas. 

5.​ Modelar o Comportamento Dialógico e Empático: 
○​ O próprio Assistente Social, em sua prática cotidiana, deve ser um exemplo 

de escuta respeitosa, de abertura ao diálogo e de empatia, mesmo ao lidar 
com pessoas que expressam opiniões preconceituosas (o que não significa 
concordar com elas, mas buscar entender suas origens e tentar promover a 
reflexão). 

6.​ Utilizar as Ferramentas Digitais para Construir Pontes (e não Muros): 
○​ Embora o ambiente digital possa ser palco de ódio, ele também pode ser 

utilizado para promover o encontro, o diálogo intercultural, a solidariedade e 
a empatia em escala global. 

○​ Apoiar iniciativas online que promovam o respeito à diversidade, que 
combatam a desinformação e que criem espaços de debate construtivo. 

Imagine um Assistente Social atuando em um projeto com jovens de diferentes escolas de 
um bairro marcado por conflitos entre "gangues" ou grupos rivais, muitas vezes baseados 
em preconceitos territoriais ou em disputas fúteis. Para construir pontes e promover a 
empatia, ele poderia: 

●​ Organizar encontros esportivos ou culturais que reunissem os jovens dos 
diferentes grupos em torno de um objetivo comum e em um ambiente neutro. 

●​ Promover rodas de conversa onde eles pudessem compartilhar suas histórias de 
vida, seus sonhos, seus medos e suas percepções sobre o bairro, buscando 
identificar os pontos em comum e as causas dos conflitos. 



●​ Utilizar técnicas de teatro ou de produção de vídeo para que eles pudessem criar 
juntos narrativas que expressassem seus desejos de paz e de convivência. 

●​ Convidar ex-membros de gangues ou mediadores de conflitos para 
compartilharem suas experiências de superação da violência. 

Este é um trabalho de longo prazo, que exige paciência, criatividade, resiliência e uma 
profunda crença na capacidade humana de transformação e de convivência pacífica. Em 
tempos de crescente intolerância e de fragmentação social, o desafio de construir pontes, 
de promover o diálogo e de cultivar a empatia torna-se ainda mais urgente e necessário. O 
Assistente Social, como um profissional que atua na linha de frente das relações humanas e 
das questões sociais, tem um papel insubstituível nessa empreitada, contribuindo para tecer 
uma sociedade onde as diferenças não sejam motivo de medo ou de ódio, mas sim de 
aprendizado, de respeito e de enriquecimento mútuo. Que este curso possa ter 
instrumentalizado você, futuro(a) Assistente Social, para essa nobre e desafiadora missão! 
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